


Mensagem nº 5 O 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria n.2. 50, de 1 de fevereiro de 2016 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM), no município de 
Pontal do Araguaia - MT; 

2 - Portaria n2 949, de 10 de maio de 2016 -Associação Cultural e Comunitária 
Vida FM, no município de Feira de Santana - BA; e 

3 - Portaria n.2. 3.306, de 24 de agosto de 2017 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cultura FM de Avelino Lopes - Piauí, no município de Avelino Lopes - PI. 

Brasília, 1 7 de setembro de 2018. 

\ 



EM n2 00353/2018 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

~ El.flRÕllY'..A! · 
l)()CU..etlO RE COIA O 0~1GIAAl 

coHFE AI es de Je~~s _fJ 1 
Ed~ " Ji-HÀ_ib 

~:i.J_.;i.1_ @-

Brasília, 12 de Julho de 2018 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal 
do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Pontal do Araguaia/ MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.016097/2012-81 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assi11ado eletronicamente por: Gilberto Kassah 



• 

PORTARIAN° 50/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9° e 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 53000.016097 /2012-81, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA (RÁDIO COMUNITÁRIA VALE 
FM), com sede à Av. Lisboa N° 18 - B. Maria Joaquina, na localidade de Pontal do Araguaia/ 
MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 
98,5MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput. 

3\\tft.'.t! Ur.:t 
~!!'trón1c.a 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
D Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:21, conforme art. 3°, III, 

"b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. -----
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
• bt11;>: / /sei.mclic.gov.br/vcrifica.html, informando o código verificador 0911376 e o 

~.~~li!',:,~~~~-~.,: código CRC 8Cl45E90. 
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Aviso nQ 4 4 O - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 1 7 de se t embro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 50 e 949, de 

2016; e 3.306, de 2017. 

Atenciosamente, 

1 ts'l"I· ........ ~ 

da Presidência da República 
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ISRAEL ALEXANDRE 
BEZERRA DA SILVA GALVAO

Assinado de forma digital por ISRAEL ALEXANDRE 
BEZERRA DA SILVA GALVAO 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa Fisica A3, 
ou=ARSERPRO, ou=Autoridade Certificadora SERPROACF, 
cn=ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA GALVAO 
Dados: 2018.07.26 11:12:58 -03'00'
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MINISTÉRIO DAS COMUN(CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação nº 02/2012 

Protocolo 11º: 53000.016097/2012-81 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultul'al de Pontal do Araguaia, na localidade de Pontal do 
Araguaia/MT, onde solicita autorização para execução <lo sel'viço de radiodifusão 
comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

iniciais/CGRC 

Pcd1·0 Paulo Verano <le Sou 
Chefe de Serviço 

Brasília, 1 O de abril de 2012. 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO Ai-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.185.146/0001-26, com sede Endereço: 
Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, CEP: 
78698-000, Telefone para contato: 0XX-66-3401-6677, Celular: 0XX-66-9982-6050, Correio 
eletrônico (email): asccpa1Z1ll1ounail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
ate11dimento ao A viso 02/2012, apresentar a doc11mentação de que trata o item 7 da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 
da União de 26 subseqüente. 

Pontal do Araguaia-MT, 20 de Março de 2012. 
(local e data) 

, llt//1(4 .itt:?5ª4~ :2~ 
r UALISON MAGALHÃES SILVA 

CPF: 009.147.371-39 
Presidente da Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia 

Nome do representante da entidade: UALISON MAGALHÃES SILVA 
CPF: 009.147.371-39 

DOCUMEN ro ANEXADO 
NESTA DATA 

/O 1 {)4 J$Jlf. ---
1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS y· 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas de Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X 
2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro "A" 1 \8i11~ Não 

do Registro de Pessoas Jurldicas !,,.><::_ 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercfcio, devidamente registrada no Livro "A" do Sim Não 
Registro Civil de Pessoas Jurfdicas b< 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do Sim Não 
CPF, número do docwnento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou X domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurfdicas, com o número do CNPJ e endereço 
da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados hâ mais de dez anos e Sim Não 
maiores de dezoito anos ou emancipados X 
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3 
6 - Declaraç."ío assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os seus Sim Não ' c1 

dirigentes residem na Mea da comunidade pam qual pretendem executar o serviço acompanhado >< do comprovante de residência, conforme Paragrafo único do Art. 7 da Lei 9618 de 19 de fevereiro 
de 1998. 

7 - Declaração assinada por lodos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimcnlo das Sim N~o 
nónnas estabelecidas para o Serviço. IX 

8 - Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de ...,s~u_n_,.._N_ã_o _ _, 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, .inclusive comtul.itária, ou de qualquer serviço de 
dislrfüuição de sumis de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
oulm entidade detcnlora de outor a am cxecuç.10 de uai ucr dos servi os mencionados. 

9 - Declarnç-ão assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
euússora, se houver X 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço Sim 
i.----1-----l 

Nl'lo 
completo do sistema irradiante bem como as coordenadas geográficas cio mesmo. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na p11droni7,.ação GPS WGS 84, na forma GGº MM' SS", 
com apenas 02 (dois) digilos intci.tos, cm que tru110 os segundos (SS") da lali tudc qua1110 os da 
longitude ru1o deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereço proposto para 
inslala ão do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo da sede da entidade a qual deverá cslar situada na área de execuç.'l'o do serv.iço , bem 
como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas 
na padronização GPS WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) digitos inteiros, cm 
que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude mio deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59". 

12 - Declaração assiuacla pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as djsposiçõcs da Nonna Complementar nº 1/2004 e com os dados 
indicados em seu rc<Juerimento, caso seja selecionado 

13 - Comprovante de recolhimento de tmm relativa às despesas de cadas1ramc1110; e 

Nilo 
1-,-------,1---- --1 

Sim Não 

lX 
Sim 

J Não 

X 
Não 14 - Declaração assinada pelo rcprcse111antc legal da entidade atestando que a Associação Sim -------1 não mantém vinculos que a subordinem ou a sujeitem à gerêucia, à administraç,1o, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer entidade, mediaute com1>ronússos ou relações fimmceiras, 
religiosas, familiares, lolítico- arlidárias ou comerciais. 

II-MANIFESTAÇÕES DE APOJO 

1 • Mauífestação ele apoio individual contendo o nome, o número ela identidade ou CPF, o Sim Não 
endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida pam execução do serviço e a >á~ assinatura do declarn.nte. 

l. l - Soma das mauifestaçõcs individuais apresentadas C( 
-

Não 2 - Mani fcstaç;1o de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim - --1-'1<----t legalmculc constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a execução do 
Se1viço, conl.endo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede e assinal11m do 
representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição no cadastro nacional de 
essoas ·1.uidicas e ela cópia autenticada da ata de eleição ou do lermo de ,osse do declarante. 

2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
a Tesentadas. 
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3 - Manifes1açffo de apoio apresenlada por entidades associativas e commúlárias, Sim Não 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pre1endida para a execução do 1------.+---1 

Sc,viço, contendo a dcnominaçifo da entidade apoiadora, o endereço da sede e assinatura do 
rcprcsc111an1e legal, acompanliadas de cópia cio comprovante de inscrição no cadastro nacional de 
essoas jurídicas e da cópia autenticada da ·ata de eleição ou cio termo de osse do declarante. 

3. l - Soma das manifestações de apoio elas entidades associativas e co1m111itárias 
apresentndas 

lll-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concordfl em Hssociar-se ,,s demais entidades. 

Sim Não 

X 

( Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para .fins de 
instmção do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Se1viço de Radiodifüsão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou cópia autenticada e em conformidade com o item 8 
da Norma nº l/2011, aprovada pela PortaJia do MC nº 462, de 11 de Outubro de 2011, bem como as 
afinuações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural Pontal do Araguaia 

Endereço para coJTespondência: Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, Bai1rn: Araguaia Center, 
Pontal do Araguaia - MT, CEP: 78698-000, 
Telefone para contato: 0XX-66~3401-6677, 
Celular: 0XX66-9982-6050, 
Correio eletrônico (email): asccpa@holmail.com 

Munklf)lo• 
Com.uu do 

rd .rioo, ugusto '~.roe .;;, 111 .. i 

E • JIJt8J'l1 tnrlo 
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v~ 
SISIIO - Sl!-.IEMA t)( 1111 UHM/\l:Ul:~ íl/\HCO 00 BR/\S~ 
0l/04/2í112 flUIO-/\ILUl>IME/lfO l0.55. l5 
0571110253 

COHPllOVAtH l IJF PAW1Mfll l ll 

CLl Elffl: UAI I SOII MAGALH/11-S S li VA 
AGENCJ(I: ti71 1 cor1rn: 4,1. 55;>-5 

Con11an10 üRU-nlllA RECOUIIH. UIHAO 
CO(il!JU 1111 lla1 ras 899UUUUU000- I 7UU0llUOIIH0-6 

955?.316 lf\fl?-H 204 !1182? 151-5 
Data cio p;igamonlo 
NRO !11! llcfcr ~11Clil 

Compa tem. 1 iJ MM/ AAM 
Dil ta <10 vonc imcmtu 
CNP.J 
Valor Pr 1111:1pnl 
Va l or cm D1nl1elrn 
Valor cm Cheque 
Valor Total 

llOCUMttll O: l11102lU 
AUTENíl~AC/\0 SISRU: 
7.DSD. IE0.fl>l. ?74. IFI 

0?/04/2012 
~ lllOU'.l00001188220 

03/2012 
01/(M/2012 

1518!>14b/000 1-26 
20,00 
20, 00 
0.00 

20,00 

Lei11 nu verso comu c:011,,1:r w,1 el>li: dn,~um11nl11, 
cnt1c out,as 1nfo1macô1H, . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
15.185.146/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 1210312012 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA VALE FM 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

' ''llGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
..>informada 

C DIGO E OESCRIÇÃO OA NATUREZA JURfOICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R JOSE BENJAMIN TEIXEIRA 

1 
CEP 
78.698-000 

1 
SITUAÇÃO CAOASlRAL 

_ A'f.lVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ARAGUAIA CENTER 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ........ ... 

NUMERO 
32 

1 COl.1PLEMENTO 

1 -,_.1u_N_1c_1p_1º ___ ________ _ 1 1 UMFT PONTAL DO ARAGUAIA . _ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/3/2012 ás 13:16:33 (data e hora de Brasília). Páoina: 1/1 
l I Voltar ] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

ü 

Página l de I 

Propora, Página 
poro lmpressõo 

13/3/2012 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 9

/4~ 

~
y~ .. ºt ·::)_jii)~ &} ------------ --------------------r~~ "'~?:"W F . 

., = ~--·-·~ "'fS'"v~N~-•--:•:?•- / 

( 

ASSOC!AÇÃO DE RADIODIFUSÃO ~~J; .J 
COMUNITARIA E ClJLTURAL DE PONTAL \ ri 

DO ARAGUAIA 

ESTATUTO 

CAPÍTULO! 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS 
COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Artigo 1º 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, Fundada em 05 de março de· 2012, com sede jurídica sito à Rua José 
Benjamin Teixeira, nº 32, Araguaia Center, na cidade de Pontal do Araguaia, Estado de Mato 
Grosso, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
de caráter cultural e social, apaitidária e democrática. 

Parágrnfo Único: A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 

Artigo 2º 

CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA utilizará como 
denominação fantasia Rádio Comunitária Vale FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA tem os seguintes objetivos e as principais finalidades: 

a) Execução de serviço de Radiodifusão Coounitária operando em FM (Freqüência Modulada) 
na sintonia de Mhz, baixa potência; 
b) Contribuir com a difusão de ideias, prese1~,ação e divulgação da cultura popular; 
e) Conscientizar a comunidade em geral para exercer sua cidadania e defenderem os seus 
interesses comunitários; 
d) Garantir a livre expressão e informação pc,pular; 
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e) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação na soci~il~~felt');G/j 
democratização ~a.infonnação e _pela.institucionalizaçã? do Dit:ito de Com~nicar; _\~~~~~---~:',//. 

( 

f) Promover atividades educac1ona1s, de fonnação e mtegraçao da comumdade, estm1trumtt.etõ•· ~- '\ 
lazer, a cultura e o convívio social; , p ~i 
g) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviço de radiodifusão, de' ,O 111 
caráter local· ( ~ À' 

' ó,5• • \,,il 
h) Lutar contra toda e qualquer forma de opressão e exploração prestando irrestrita 
solidariedade à luta dos trabalhadores; 
i) Beneficiar a comunidade promovendo cursos de fo1mação profissional em diversas áreas 
através de convênios com entidades civil e pública; 
j) Promover projetos e ações que visem à defesa e a preservação do meio ambiente através de 
convênios com órgãos públicos e privados, participando ativamente dos Conselhos, Comissões e 
outros Fóruns que forem criados para discutir estes temas; · 
k) Lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça social e pelos 
direitos fundamentais do homem; 
1) Promover projetos e ações na área de informática e inclusão digital através de convênios 
com entidades civil e pública; 
m) Realizar estudos, coletar, pesquisas de opinião, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicação locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 
mercadológicas, ambiental, científico, cultural e despo1tivo, relacionados às comunidades e de 
seu interesse. 

Parágrafo 1 º: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 2º: Será obrigatória a plmalidade de opiniões e versão, de fonna simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e infonnativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 3°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comuni~ria. 

Artigo 3º 

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES: 

Poderá associar-se á ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, todas as pessoas fisicas, brasileiro nato ou 
naturalizado a mais de dez anos, maior de 18 anos, independentemente de raça, cor, sexo ou 
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opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orie~~~&'; J-~.iv,? ~ j 
política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto. ~ ;~::;~;~f/ 

- - ...... -✓• 

Parágrafo Único: Pessoas jurídicas podem associar-se como colaboradores desde que se 
identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade 
(rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas 
áreas atingidas pela transmissão. ·-· ... ~ 

Artigo 4° 1 . 

,\r. ~ u ,, . 
O quadro de sócios da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E i~ \ 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, será formado por 3 (três) categorias de sócios: 

a) SÓCIOS FUNDADORES - São aqueles que assinaram a Ata da Assembleia de Fundação 
da entidade; 

b) SÓCIOS CONTRIBUINTES - aqueles que se integrarem aos quadros da Entidade pós sua 
Fundação, passando a pagar regularmente a contribuição 
financeira estabelecida em Assembleia Geral (AG); 

c) SÓCIOS BENEMÉRITOS - São aquelas pessoas físicas e jmídicas que tenham prestado 
serviços relevantes à sociedade e a Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia e sejam considerados merecedores das distinções 
específicas. 

Parágrafo Único: A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados será 
estabelecida pela AG em forma de mensalidade, trimestralidade, 
semesttalidade ou anuidade, e será igual para todas as categorias, exceto 
para o sócio benemérito, para quem a contribuição será optativa. 

Artigo 5° 

DOS SEUS DIREITOS: 

a) Ter o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
b) Ter voz para fazer denúncias .fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 
e) Ter acesso a qualquer documento oficial d:i Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 
participantes simpatizantes com o projeto mediante solicitação por escrito à Diretoria, 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 
d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou 
através de convênios; 

--e;::::::::==-- -· - -~ -- .---------
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e) Reconer à Assembleia Geral contra ato lesivo ao seu direito. \~~ ~\\·(C'-' ·:· / 
r •,.~~~:~.1 _! ~~~•;•::: •. -

Parág.-afo Unico: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Artigo 6º 

DOS SEUS DEVERES: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
b) Comparecer às assembleias convocadas; 
c) Votar por ocasião das eleições; 
d) Pagar em dias as mensalidades fixadas pela assembleia geral. 

CAPÍ'fULO II 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Artigo 7º 

A Associação é composta dos seguintes órgãos: 

a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
e) Conselho Comunitário; e 
d) Conselho Fiscal. 

Artigo 8º 

,·- ' ,.,..,. .. 

A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da Associação, será composta pelos 
associados~ e ocorrerá ordinariamente até o dia 20 do mês de janeiro para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocon·er a cada três anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária 
respeitando-se o disposto no parágrafo primeiro. 

Parágrafo 1 º: A assembleia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

.. - . ----===----
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Assembleia especialmente convocada para esse 6m, não podendo ela dé]j~§(ãf) .e .'f/ 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com· peld-•' 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo 2°: A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da JJ. 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. . V 

Parágrafo 3°: A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos 
após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no parágrafo primeiro. 

Parágrafo 4°: A Assembleia Geral para fins eleitorais, alienação de bens imóveis e móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada no mínimo com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante. voto dos associados 
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 
as disposições dispostas no parágrafo primeiro. 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
e) Secretário Geral; 
d) Tesoureiro Geral; 
e) 2° Tesoureiro; 
f) Diretor de Operações; 
g) Diretor Cultural e de Comunicação Sodal. 

Artigo 10° 

COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social, 
promover o bem geral dos associados; 
b) Cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembléia Geral; 

1 , 
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convocada pelo Presidente ou Secretário, ou pelo menos dez membros de seu quadro social, 
através de abaixo-assinado; 
d) Promover e incentivar a criação de departamento com função de assessoria às atividades da 
entidade. 

Parágrafo Único: 
' )3' 

As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com\., J 
pa1ticipação garantida da maioria simples dos seus membros. 'ts') .. 

Artigo 11º 

COMPETE AO PRESIDENTE: 

a) Representar a associação em juízo ou fora dele; 
b) Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
e) Convocar e instalar as Assembleias Gerais; 
d) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos contábeis; 
e) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias. 

Artigo 12º 

COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: 

a) Substituir o Presidente em caso de impedimento, afastamento temporário ou permanente; 
b) Desempenhar outras atividades definidas pela diretoria. 

Artigo 13º 
, 

COMPETE AO SECRETARIO GERAL: 

a) Secretariar as Assembleias Gerais e ReunilSes; 
b) Guardar os livros e organizar arquivos da Associação; 
e) Atender ao expediente em geral. 

Artigo 14º 

COMPETE AO TESOUREIRO GERAL: 

'>. .. 
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a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; 
b) Manter contas bancárias juntamente com o Presidente os valores da Associação; 
e) Receber mensalidades dos Associados; e 
d) Manter as contas bancárias da Entidade, juntamente com o Presidente. 

Artigo 15º 

COMPETE AO 2° TESOUREIRO 

a) Substituir o Tesoureiro Geral em caso de impedimento, afastamento temporário 
permanente; 
b) Desempenhar outras atividades definidas pela diretoria. 

( Artigo 16° 

( 

COMPETE AO DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 

Artigo 17º 

COMPETE AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de fonna organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivo e realizações da entidade; 
c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Artigo 18º 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário terá objetivo de acompanhar a programação da emissora com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios deste Estatuto e da lei que 
institui o serviço de radiodifusão comunitária. 

-, . ___ ,_:_ __ ::,::,. 
.. ~--··--·· .. tJ;,~ ./,(~ [ri-
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Pm·ágrafo 1º: O Conselho Comunitário será composto por 7 (sete) representantes de entlCÍa~ê:s::'t .. / 
civis da comunidade. 

Parágrafo 2°: O Conselho Comunitário será eleito em Assembleia Geral. 

Artigo 19º 

CONSELHO FISCAL ~,. Jli 

Ao Conselho Fiscal, que será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, q 
compete: 

a) Vistar toda docwnentação contábil da entidade, fiscalizando-a; 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; 
c) Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais. 

Artigo 20º 

DO PROCESSO ELEITORAL 

A Diretoria será eleita para mandato de três anos, em Assembleia Geral convocada para este fim, 
através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior 
número de votos. 

Artigo 21º 

A AGE com fim eleitoral será realizada em local a ser definido e deverá ser convocada por 
Edital com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do ténnino do mandato da diretoria. 

Artigo 22° 

Somente poderão ser eleitos os associados que tenham mais de um ano de filiação e, somente 
poderão votar os associados que tenham, pelo menos seis meses de filiação e estejam quites com 
suas obrigações estatutárias. 

Artigo 23° 

___ .=:=::> 
----· 
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DA PERDA DO MANDATO 

Perderão o mandato os membros da diretoria que inco1rem em: 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) Grave violação deste estatuto; 
c) Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em três 
consecutivas; 

li ~ f 
~., Gf 
Vn 

' ~ 

reuniões 

d) Aceitação de cargos ou função incompatível com o exercício do cargo da Associação. 

Parágrafo Único: A perda do mandato será declarada pela assembleia geral, assegurando-se ao 
acusado amplo direito de defesa. 

Artigo 24° 
t, 

""'º Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria efetiva ou Conselno""Fiscal, 
o cargo será preenchido em assembleia geral. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 25º 

Estará sujeito às penas previstas aqui o associado que incorrer nas seguintes faltas: 
a) Grave violação do estatuto; 
b) Atitudes que contrariem decisões de assembleias; 
c) Difamar a Associação ou a sua Diretoria. 

( Artigo 26º 

As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão constituir-se em: 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão até dois anos; 
c) Eliminação do quadro social. 

Parágrafo Único: Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa cabendo-lhe recursos em 
última instância à assembleia geral. 

CAPÍTULO III 

' . ' a 
Q 

f 
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RECEITAS E DESPESAS 

Artigo 27° 

A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada ~rn-
livro caixa com valor, data e identificação do doador; • 
b) Da contribuição social mensal dos associados; 
e) De verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; 
e) E campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1 º: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indirela os objetivos da Entidade. 

Parágrafo 2°: Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3°: Será garantido aos doadores que desejarem sigilo de identif1cação, que somente 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por 
escrito, ou por força judicial. 

Axtigo 28º 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, não remunera os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, não 
distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, sendo que os 
excedentes de receita, eventualmente apurados, serão obrigatória e integralmente aplicados no 
desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

Artigo 29º 

As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e ini.óveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD, MD, computador, estúdios e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, jurídica, contábil, funcionários, 
manutenção e operação dos equipamentos e instalações a título de pró-labore; 
c) Patrocínios a projetos ou atividades com fms comunitários. 
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Parágrafo Único: A contratação de funcionários dependerá da aprovação da diretoria\eJ~ l~::;:o/ 
processo de seleção. ··- _,.. 

CAPÍTULO IV 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO ,,. .. 

Artigo 30º 

.,-- ~, 
~. Jl ·. 
\: n (Ç ~: 

f..) ~ 
A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na -"'s • s0 

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária e minimamente~ a 
programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário 
na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas 
das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Direito de Programação. 
Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-pai1idários, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, 
cujo convite deverá ser feito pela Rádio por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por 
conta do horário político-obrigatório, na forma da lei. 

Piu-ágrafo Único: Se1·á vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 
leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPÍ'fULO V 

DISSOLUÇÃO 

---- ... - -~ 

r1 ~ 
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Artigo 31º /l 8 •, 
A associação poderá ser dissolvida mediante assembléia geral convocada para este ~~~tt-(t J, 
presença da maioria absoluta do_s associados. \;~;;~;;;_;;i,/ 
Parágrafo 1°: O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades 

afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidade estas a 
serem definidas pela assembléia. 

Parágrafo 2º: Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patiimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1 º deste 
Artigo. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 32º 

Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral 
Exh·aordinária, especialmente convocada para este fim. 

Artigo 33° 

A diretoria provisória eleita na Assembleia Geral de fundação terá mandato de um ano devendo 
ao final do mandato realizar eleição para nova diretoria de acordo com o estatuto. 

Artigo 34º 

O presente estatuto foi aprovado na AssembJeia Geral realizado no dia 05 de março de 2012, e 
entra em vigor na data de seu registro, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Artigo 35º 

Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Pontal do Araguaia-MT, 05 de março de 2012. 

--..___ ___ _ 
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Ata da Assembleia Geral-Extraordinár ...... i al,,__.!<d~e~--m:...... 
Fundação da Associação de Radiodifusão 
Con1unitária e Cultural de Pontal do Araguaia -
realizada no dia 05 de Março de 2012, na Rua 
José Benjamin Teixeira, 02, Araguaia Center -
Portal do Araguaia - MT. 

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e doze, às 19:00 horas, em 
segunda convocação na Rua José Benjamin Teixeira, nº 02, Araguaia Center -
Pontal do Araguaia - MT, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os 
interessados convocados nos termos do Edital de Convocação da Assembleia 
Geral Extraordinária abaixo transcrito: ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO A Comissão Provisória para 
formação da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os interessados 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária que realizar-se-à no 
próximo dia 05/03/2012, na Rua José Benjamin Teixeira, nº 02 - Araguaia 
Center, Pontal do Araguaia - MT, às 18:00 horas em primeita convocação e às 
19:00 horas em segunda e última convocação com quaisquer número de presentes 
a fim de apreciarem e deliberarem a seguinte ordem do dia: 1) Aprovar a 
fundação ou não da entidade; 2) Aprovar o estatuto da entidade; 3) Eleger a 
diretoria provisória; 4) Outros assuntos de interesse. Pontal do AraguaiaMMT, 13 
de Fevereiro de 2.012. MEMBROS DA COMISSÃO PROVISÓRIA Ualison 
Magalhães Silva Manoel Bezena da Silva Filho Debora Pollianna de Souza. Na 
composição da mesa foi indicado para presidir os trabalhos o Sr. Ualison 
Magalhães Silva e para secretariar o Sra. Débora Polliana de Souza, que leu o 
Edital acima para os presentes. Após a leitura o presidente da mesa Ualison 
Magalhães Silva agradeceu a presença de todos e colocou em discussão o 
primeiro ponto de pauta que trata da fundação ou não da entidade. Fazenpo uso da 
palavra o presidente da mesa fez um breve relato das rádios comunitárias no 
Brasil, em Mato Grosso e na região do Araguaia. Falou sobre a Lei de Rádios 
Comunitárias e destacou que o Ministério das Comunicações publicou Aviso de 
Habilitação nº 002/2012 para dezesseis municípios em Mato Grosso e que Pontal 
do Araguaia está contemplado nesse edital. Franqueada a palavr~ .e após várias 
intervenções destacando a impo1tância de uma rádio comunitária no município o 
presidente da mesa Sr.Ualison Magalhães Silva colocou em votação a fundação 
da entidade ou não. Foi aprovada a fundação da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia por unanimidade dos pi"esentes. No 
segundo ponto de pauta o Sr. Ualison Silva apresentou para discussão e análise 
uma proposta de Estatuto, que é a seguinte: ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAlfjAE~ O CAPÍTULO l DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E 
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DIREITOS DAS COMt:1NltJA1}ES-ENV6I:;VtBAS----A:rtigo lº AAsgGCIA - ~ -~ ~~4-
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO "J.m;~.:.,t:.c..=F} 
ARAGUAIA, Fundada em 05 de março àe 2012, com sede jurídica sito ã Rua ½,~~,~~~~:.,,1/ 
José Benjamin Teixeira, nº 32, Araguaia Ccnter, na cidade de Pontal do Araguaia, '..:.~'.:-;.-·'"/ 
Estado de Mato Grosso, é uma entidade civil de direito privado, sem fins , ... ~ 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, apaitidária e " J(/ '\ , 
democrática. Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO '7~~ . -, :. 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA utilizará como ~ (V ,;,

1 

denominação fantasia Rádio Comunitária Vale FM e reger-se-á pelas disposições 0s · ~~ 
deste estatuto e pelas leis vigentes no te1Titório nacional. A1tigo 2º A 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA tem os seguintes objetivos e as principais finalidades: 
a) Execução de serviço de Radiodifusão Comunitária operando em FM 
(Frequência Modulada) na sintonia de Mbz, baixa potência; b) Contribuir com a 
difusão de ideias, preservação e divulgação da cultura popular; c) Conscientizar a 
comunidade em geral para exercer sua cidadania e defenderem os seus interesses 
comunitários; d) Garantir a livre expressão e informação popular; e) Contribuir 
com a luta pela democratização dos meios de comunicação na sociedade, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de 
Comunicar; f) Promover atividades educacionais, de formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; g) Obter junto ao 
poder público autorização para execução de serviço de radiodifusão, de caráter 
local; h) Lutar contra toda e qualquer fo1ma de opressão e exploração prestando 
irrestrita solidariedade à luta dos trabalhadores; i) Beneficiar a comunidade 
promovendo cursos de formação profissional em diversas áreas através de 
·convênios com entidades civil e pública; j) Promover projetos e ações que visem 
à defesa e a preservação do meio ambiente através de convênios com órgãos 
públicos e privados, pa1ticipando ativamente dos Conselhos1 Comissões e outros 
Fóruns que forem criados para discutir estes temas; k) Lutar pela defesa das 
liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça social e pelos direitos 
fundamentais do homem; 1) Promover projetos e ações na área de informática e 
inclusão digital através de convênios com entidades civil e pública; m) Realizar 
estudos, coletar, pesquisas de opinião, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicação locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, 
econômico, mercadológicas, ambiental, científico, cultural e despottivo, 
relacionados às comunidades e de seu interesse. Parágrafo 1 º: É vedado o 
proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados. Parágrafo 2°: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, 
de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre_, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. P~~ 3°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 
direito a e1 ~~nf~ sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
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emissora, bem comu-n1aniftsta1 ideias,-propostas,sttgestões, reclamayêes-e ,,QJ ,,,.,. , ~,i ºv;, 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programaçãRi ~JJJ~ \\} 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádi it;s~J:~b;=;~ 
Comunitária. Artigo 3° DOS~ SÓCIOS, SEUS DIREI'1:_OS E DEVERE~: Poderá ~:~-i;/;:;~r1/ 
associar-se á ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E ·-~-
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, todas as pessoas físicas, brasileiro ~ \..\ 
nato ou naturalizado a mais de dez anos, maior de 18 anos, independentemente de ~ ~ · 
raça, cor, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção ~ {9 
religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que · 
concorde com o disposto neste estatuto. Parágrafo Único: Pessoas jurídicas 
podem associar-se como colaboradores desde que se identifique junto ao cadastro 
do quadro de associados desta Entidade (rádio), desde que seja morador (cidadão) 
ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Altigo 4° O 
quadro de sócios da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, será formado por 3 (três) 
categorias de sócios: a) SÓCIOS FUNDADORES - São aqueles que assinaram a 
Ata da Assembleia de Fundação da entidade; b) SÓCIOS CONTRJBUINTES -
aqueles que se integrarem aos quadros da Entidade pós sua Fundação, passando a 
pagar regularmente a contribuição financeira estabelecida em Assembleia Geral 
(AG); e) SÓCIOS BENEMÉRITOS - São aquelas pessoas físicas e jurídicas que 
tenham prestado serviços relevantes à sociedade e a Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia e sejam considerados merecedores 
das distinções especificas. Parágrafo Único: A contribuição financeira regular e 
obrigatória para os associados será estabelecida pela AG em forma de 
mensalidade, trimestralidade, semestralidade ou anuidade, e será igual para todas 
as categorias, excelo para o sócio benemérito, para quem a contribuição será 
optativa. Artigo 5° DOS SEUS DIREITOS: a) Ter o djreito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e 
nas instâncias deliberativas existentes; b) Ter voz para fazer denúncias 
fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; e) Ter acesso a 
qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 
participantes simpatizantes com o projeto mediante solicitação por escrito à 
Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado 
em reunião de Diretoria; d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a sei-
criados ou administrados pela entidade, ou através de convênios; e) Rec01Ter à 
AssembJeia Geral contra ato lesivo ao seu direito. Parágrafo Único: Os dirigentes 
e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada cuJpa no desempenho de suas funções. Artigo 6° DOS SEUS 
DEVERES: a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; b) Comparecer às 
assembleias convocadas; e) Votar por ocai;ião das eleições; d) Pagar em dias as 
mensalidades r ~ assembleia geral. CAPÍTULO II ORGANIZAÇÃO E 
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---------Pf ........ UNGIONAMENT-0-t>A-EN+IDA-HE-Aftigo 7° A--Ass-eeiayã{}-é-eom-posta-cl{)s 
seguintes órgãos: a) Assembleia Geral; b) Diretoria Executiva; c) Conselho 
Comunitário; e d) Conselho Fiscal. Artigo 8° A Assembleia Geral é o órgão 
máximo de deliberação da Associação, será composta pelos associados, e 
ocorrerá ordinariamente até o dia 20 do mês de janeiro para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocotTer a cada três anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária respeitando-se o disposto no 
parágrafo primeiro. Parágrafo l º: A assembleia poderá ser convocada 
extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar 
a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes ã Assembleia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Parágrafo 

( 

(. 

2°: A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. Parágrafo 3°: A 
Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no parágrafo primeiro. Parágrafo 4º: A Assembleia Geral para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis e móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada no mínimo com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados cm dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
parágrafo primeiro. Artigo 9° A DIRETORIA EXECUTIVA TERÁ OS 
SEGUINTES CARGOS: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Secretário Geral; 
d)Tesoureiro Geral; e) 2° Tesoureiro; f)Diretor de Operações; g)Diretor Cultural e 
de Comunicação Social. A1tigo 10º COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: 
a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o 
patrimônio social, promover o bem geral dos associados; b) Cumprir o presente 
Estatuto e as demais decisões da Assembleia Geral; c) Reunir-se ordinariamente a 
cada 2 (dois) meses e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente 
ou Secretário, ou pelo menos dez membros de seu quadro social, através de 
abaixo-assinado; d) Promover e incentivar a criação de departamento com função 
de assessoria às atividades da entidade. Parágrafo Único: As decisões da diretoria 
deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação garantida da 
maioria simples dos seus membros. A1tigo 11 ° COMPETE AO PRESlDENTE: a) 
Representar 01· ação em juízo ou fora dele; b) Convocar e presidir as 
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-----,.·ettniões-da-diretoria;-c-)-eonvoear-e-instat-ar-as--Assembleias-Eierais;-d}-0rdenat · ~ ;\::,-,; , 
despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos contábel~~->;;~~~ / 
e) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias. Artigo l-~1Ç:.(

1
;';:cr-sl 

COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: a) Substituir o Presidente em caso de ~-=- ' 

( 

impedimento, afastamento temporário ou permanente; b) Desempenhar ~utras , ~ - i3 ,, 

atividades definidas pela diretoria. Atiigo 13º COMPETE AO SECRETARIO ~ 1 J,3 \ 
GERAL: a) Secretariar as Assembleias Gerais e Reuniões; b) Guardar os livros e ~ ~ ' 
organizar arquivos da Associação; c) Atender ao expediente em geral. A1tigo 14° l u. ,:, 

COMPETE AO TESOUREIRO GERAL: a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; 
b) Manter contas bancárias juntamente com o Presidente os valores da 
Associação; c) Receber mensalidades dos Associados; e d) Manter as contas 
bancárias da Entidade, juntamente com o Presidente. Artigo 15° COMPETE AO 
2° TESOUREIRO a) Substituir o Tesoureiro Geral em caso de impedimento, 
afastamento temporário ou permanente; b) Desempenhar outras atividades 
definidas pela diretoria. Aitigo 16º COMPETE AO DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: a) Pruticipar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo 
com as suas funções coletivas; b) Implementar e supervisionar a programação da 
Rádio, respondendo pela qualidade operacional das transmissões. Artigo 17° 
COMPETE AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: a) 
Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; b) Promover pot todos os meios possíveis, de forma organizada, 
sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivo e realizações da entidade; 
c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, 
bem como dos documentos de leitura obtigatória, como este estatuto, regimentos 
internos e outros. A1iigo 18º CONSELHO COMUNITÁRIO O Conselho 
Comunitário terá objetivo de acompanhar a programação da emissora com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios deste 
Estatuto e da lei que institui o serviço de radiodifusão comunitária. Parágrafo 1 º: 
O Conselho Comunitário será composto por 7 (sete) representantes de entidades 
civis da comunidade. Parágrafo 2°: O Conselho Comunítário será eleito em 
Assembleia Geral. Aitigo J 9° CONSELHO FISCAL Ao Conselho Fiscal, que 
será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, compete: a) 
Vistar toda documentação contábil da entidade, fisca}jzando-a; b) Emitir pareceT 
sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; c) Opinar sobre as 
despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais. Artigo 20° DO 
PROCESSO ELEITORAL A Diretoria será eleita para mandato de três anos, em 
Assembleia Geral convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas 
inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. Artigo 
21° A AGE com fim eleitoral será realizada em local a ser definido e deverá ser 
convocada por Edital com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do 
mandato da diretoria. A1tigo 22° Somente poderão ser eleitos os associados que 
tenham mais de um ano de filiação e, somente poderão votar os associados que 
tenham, pelo ni~~~eses de filiação e estejam quites com suas obrigações 
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estatutanas. AttigoL3°----fl:A--pERflk-B0-MA.-NB-A--ffi-Pel'deriie- e-manà ~~v ~~ z,"~ 

membros da diretoria que incmTem em: a) Malversação ou dilapidação do i ~~ ~ 
patrimônio social; b) Grave violação deste estatuto; c) Abandono de cargo, assim\~~;1;;~ 
considerado a ausência não justificada em três reuniões consecutivas; d) ~~~g..,t~ ·\' 

Aceitação de cargos ou função incompatível com o exercício do cargo da 
Associação. Parágrafo Único: A perda do mandato será declarada pela assembleia 
geral, assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa.Artigo 24° Em caso de 
destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria efetiva ou· Conselho 
FiscaJ, o cargo será preenchido em assembleia geral. DAS PENALIDADES 
Artigo 25° Estará sujeito às penas previstas aqui o associado que incorrer nas 
seguintes faltas: a) Grave violação do estatuto; b) Atitudes que contrariem 
decisões de assembleias; e) Difamar a Associação ou a sua Diretoria. Artigo 26° 
As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão constituir-se em: a) Advertência 
por escrito; b) Suspensão até dois anos; c) Eliminação do quadro social. Parágrafo 
Único: Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa cabendo-lhe recursos 
em última instância à assembleia geral CAPÍTULO III RECEITAS E DESPESAS 
Artigo 27° A receita da entidade advirá: a) Da contribuição especial de qualquer 
pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro caixa com valor, data e 
identificação do doador; b) Da contribuição social mensal dos associados; c) De 
verbas provenientes de subsídio oficial; d) De patrocínio sob forma de apoio 
cultural; e) E campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1 º: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal 
ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 
Parágrafo 2°: Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior·. Parágrafo 
3°: Será garantido aos doadores que desejarem sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação 
por escrito, ou pot' força judicial. Artigo 28º A ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, não remunera os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, não 
distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, 
sendo que os excedentes de receita, eventualmente apurados, serão obrigatória e 
integralmente aplicados no desenvolvimento dos objetivos institucionais. Attigo 
29° As despesas da Entidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais como 
aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD, 
MD, computador, estúdios e outros; b) Pagamento de mão-de-obra para 
assessoria técnica, jurídica, contábil, funcionários, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações a título de pró-labore; c) Patrocínios a projetos ou 
atividades com fins comunitários. Parágrafo Único: A contratação de funcionários 
dependerá da aprovação da diretoria, mediante processo de seleção. CAPÍTULO 
IV PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RPJ)IO Aitigo 30º A programação da 
emissora, dev~ eitar todos os princípios e normas dispostas n~ legislação 
vigente no t 1t~~ na ·onal sobre radiodifusão comunitária e minimamente, a 

'\) - ~ ~ i ,, -1 ~glstro Civil e 9,(ptas • ,..n1c1"'°. 
R.u-~o. &J ~ CEJlTRO~ CEP 1Vh}«IO• BARRAOOOARÇA.$• M't Com11c.1 dt 

f'ONE.FAX: (66)3,Cl)t-lS'.)S tw,adoG,rç.t.t I Mf 
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~...___Ã~ DJ.A:~ ,.t , •-·· ,:10 , ,,'\ 'T',:. /~ ,:);{{i?,l,_ OQ programaçacr-:Jm~~asw-u~~mp.o-g ment & ;,~~-s,:J,.:J 
organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reívindicaçõ~m.e:~~~--ss/ 
independente ~e quaisquer condições, obs1!rvada apenas a adequa~ão de ~orári~~;,~~:t:.r,li 
na programaçao; b) Reserva de espaço semanal para programaçao rotativa de ·-EJ,Jt!5f:1/ 
programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações 
técnicas definidas pelo Direito de Programação. Esse espaço deverá funcionar 
como laboratório radiofônico; e) Proibição de uso de qualquer horário com fins 
político-partidários, exceto os de pa1ticipação igualitária dos vários partidos com 
representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá 
ser feito pela Rádio por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do 
horário político-obrigatório, na forma da lei. Parágrafo Único: Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a 
cessão ou a1Tendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Conwnitária ou 
de horários de sua programação. CAPÍTULO V DISSOLUÇÃO Artigo 31 ° A 
associação poderá ser dissolvida mediante assembleia geral convocada para este 
fim com a presença da maioria absoluta dos associados. Parágrafo 1 º: O 
patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, 
sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidade estas a serem 
definidas pela assembleia. Parágrafo 2°: Caso haja dívidas na data da dissolução, 
estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo 
conforme previsto no Parágrafo 1 ° deste Attigo. CAPÍTULO VI DAS 
DISPOSlÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS Attigo 32° Este estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim. A1tigo 33° A diretoria 
provisória eleita na Assembleia Geral de fundação terá mandato de um ano 
devendo ao final do mandato realizar eleição para nova diretoria de acordo com o 
estatuto. Artigo 34° O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral 
realizado no dia 05 de março de 2012, e entra em vigor na data de seu registro, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Artigo 3 5° Os 
casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. Pontal do Araguaia-MT, 05 de março de 
2012. Lida a proposta e após discussão de cada artigo do Estatuto, foi aprovada 
integralmente, em votação aberta, por unanimidade dos associados presentes. No 
terceiro ponto de Pauta, após discussão entre os presentes, foi proposta uma 
composição da Diretoria e do Conselho Fiscal provisório da entidade com 
mandato de um ano com a seguinte forma: Presidente: Ualison Magalhães Silva; 
Vice-Presidente: Manoel Bezerra da Silva Filho; Secretario Geral: Debora 
Pollianna de Souza; Tesoureiro Geral: José Bueno dos Santos; 2° Tesoureiro: 
Kelli Cristina da Silva Pimenta; Diretor de Operações: Marcelo Costa Barbosa e 
Diretor Cultural e de Comunicação Social: Inacio Berlinde Silva~ CONSELHO 
FISCAL: Efetivos: 1 - Maria Aparecida da Silva; 2 - Nicomedes Rodrigues 

,tPE~ni.-.. 
~T °t).,, "J<,.ni.<tm Civil t ?{pt(IS~ 

,!!;;J' :.. PCOI«>. f.3 . cf.1~0 -CEP /óé(O-C•:» . iww, 00 GAAÇAS .f,IT = :::. 
-~ 'Ji FO.':Ei'f"AX· (f.6}3.01-150S o ,,udoOMçnlUT 

;fflNII>~ ,;. F AUTENTICAÇAD 1 .. ~-~'!~ 1»'°8 . que a presente r ocópla é reprodução ftel doj 
~ manto que me foi e se o. i 

88118 do G8TÇ8S-MT 12 d m 12 '-
Saio DlgltolABZ '18n7 Cod:. 00 Total: 1,00 1 
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Virgilio; 2 - Paulo Bruno Trindade ~a~danha e _3 - ~dilson dos Anjos Carvalh ~!s;J~~~=~! 

Colocada em votação essa compos1çao je d1retona e conselho fiscal foram ~-'<-> ... -~~::--.;.; 
aprovados por unanimidade dos presentes. Em seguida foi empossada a Diretoria ~~~#"' 

( 

e o Conselho Fiscal provisório com mandato de um ano com a seguint~ ordem e 
qualificação: Presidente: UALISON MAGALHÃES SILVA, brasileiro, Solteiro, 
portador do RG: 413258-1 SSP/GO e CPF: 009.147.371-39, Profissão: Radialista, 
Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000; Vice-Presidente: MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO, 
brasileiro, desquitado, portador do RG: 0747709-0 SSP/MT, CPF: 397.242.804-
45, Profissão: Comerciante, Endereço: Rua Nove Irmãos, nº 14, Setor João 
Rocha, Pontal do Araguaia - MT; Secretario Geral: DEBORA POLLIANNA DE 
SOUZA, brasileira, solteira, po1tadora do RG: 2092643-0 SSP/MT e CPF: 
028.804.591-25, Profissão: Estudante, Endereço: Rua Padre Teixeira, nº 08, 
Centro, Pontal do Araguaia - MT; Tesmffeiro Geral: JOSÉ BUENO DOS 
SANTOS , brasileiro, solteiro, portador do RG: 6230717 SSP/MT e CPF: 
395.704.871-00, Profissão: Contador, Endereço: Rua E, nº 13, Setor João Rocha, 
Pontal do Araguaia - MT; 2° Tesoureiro: KELLI CRISTINA DA SILVA 
PIMENTA, brasileira, Solteira, portadora do RG: 1042863-1 SSP/MT e CPF: 
568.538.311-87, Profissão: Auxiliar de Escritório, Endereço: Rua E, nº 13, Setor 
João Rocha, Pontal do Araguaia - MT; Diretor de Operações: MARCELO 
COSTA BARBOSA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 540740-4 SPTC/GO e 
CPF: 002.096.891 -45, Profissão: Estudante, Endereço: Rua Garças, nº 45, Centro, 
Pontal do Araguaia - MT; Diretor Cultural e de Comunicação Social: INACIO 
BERLINDO SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 1799517-5 SSP/MT e 
CPF: 009.324.091-05, Profissão: Estudante. Endereço: Rua Padre Teixeira, nº 8, 
Centro, Pontal do Araguaia - MT. CONSELHO FISCAL: Efetivos: 1 - MARIA 
APARECIDA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora do RG: 2056299-3 
SSP/MT e CPF: 042.247.021-00, Profissão: Do Lar, Endereço: Rua Nove Irmãos, 
nº 14, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia - MT; 2 - NICOMEDES 
RODRIGUES MACHADO, brasileiro, Divorciado, portador do RG: 24496-7 
SSP/MT e CPF: 064.913.591-15, Profissão: Comerciante, Endereço: Rua E, nº 
15, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia - MT e 3 - OSMAR RIBEIRO DOS 
SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador do RG: 1663086-6 SSP/MT e 
CPF: 706.526.19134, Profissão: Estudante, Endereço: Rua Padre Teixeira, nº 06, 
Centro, Pontal do Araguaia - MT. Suplentes: 1 - WILLIAN GOMES VIRGILIO, 
brasileiro, Solteiro, p011ador do RG: 1306689-7 SSP/MT e CPF: 990.141.811-91, 
Profissão: Comerciante, Endereço: Rua dos Garimpeiros, nº 66, Setor João 
Rocha, Pontal do Araguaia - MT; 2 - PAULO BRUNO TRINDADE 
SALDANHA, brasileiro, Solteiro, p011ador do RG: 1625964-5 SSP/MT e CPF: 
026.532.521-80, Profissão: Estudante, Endereço: Av. Araguaia, nº 78, Centro, 
Pontal do Araguaia - MT e 3 - EDILSON DOS ANJOS 

1,1 
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CARVALHO brasileiro solteiro pmiador do RG· 9225.6=3-SSPLM.r.....e....C · ~~.ro~~-i~--.;;) 
' , ) ,~ ... t'"I"~~ ft 

545.887.071-91, Profissão: Comerciante, Endereço: Rua Antonio Rodrigues ~~ 
Cesar, nº 11 , Bairro Luzia Maria de Moraü:, P.ontal do Araguaia - MT. No último 
ponto da pauta foram aprovadas as seguintes tarefas para a diretoria encaminhar: 
a) registrar a entidade no cartório; b) solicitar cadastro da entidade no Ministério 
da Fazenda para tirar o CNPJ; e) encaminhar e protocolar a documentação 
exigida manifestando interesse em executar o serviço de radiodifusão comunitária 
conforme Aviso de Habilitação nº 002/2012 publicado pelo Ministério das 
Comunicações; d) promover campanha de abaixo-assinados junto aos moradores 
e de apoios junto às entidades populares e e) promover eventos para angariar 
fundos para construção da sede própria da rádio comunitária. Nada mais havendo 
a tratar o Presidente deu por encerrada a Assembléia Geral, pedindo que fosse 
feita a leitura da Ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim Debora 
Pollianna de Souza que secretariei os trabalhos, pelo presidente e demais 
presentes. 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 

'~Utv, l((Mk~~~ 
Presidente: ff it1so1,twí'½.eíALHAE:~ li V A 

Vice-Presidente: MANO 

"°~·~Jq.fj aÍ!fa_é~---
, ~ 

Secretario Geral: DEBORA POLLIANNA D SOUZA 

~~ Ol_, 
Tesoureiro Geral: ~UE~b_D-O!>St\NTOS ' ----~ 

/' '! 

01'1 ~~~V\/ 
2º Tesoureiro: KELLI ~TINA DA SILVA PIMENTA 

' 

Wvnk:lploc 
Coma.iude 

BuradoGuç.,a•IMf 
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Diretor de Operações: ~ELO COSTA BARBOSA ~ ,~ --:- ,, 
1 

( 

( / 

j~ 8.~~ s:Lcí 
Diretor Cultural e de Comunicação Social: lNACIO BERLINDO 
SILVA 

•' 

CONSELHO FISCAL: 

Efetivos: 1 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

""~~JA~ 
2-NICOMED~RlGUES MACHADO 

~ vl.dQ/.) s~ 1:~/:~ 
3 - OSMARRIBEIRO DOS SANTdSJUNIOR 

e,D ;' l'>:. &"•- IJ&-:; /k-J <9.::, tf)K'//r!Li 1-...7 

3 - EDILSON DOS ANJOS CARVALHO 

Protocolado sob nº J 1::J (oJ • Livro: ( O 
REGISTfü) n ~ éj'9l Livro:.11::L9Fls; .H~ 
Barra do Garç s-Iv/.., .i..JJ Q 3 / ~//-
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~--~· ,Relação dos assáciados da ASSOCIAÇÃO DE RADl6DIFUSÃO COMUNITÁRIA E . 

CULTURAL DE 4>0NTAL DO ARAGUAIA (RÁDIO G0MUNITÁRIA VALE FM) 

1 

1 

NOME CPF RG EXPEDIT0R ENDEREC0 
UALISON MAGALHÃES SILVA 009.147 .371.39 4132581 SSP/GO RUA JOSÉ BENJAMIN TEIXEIRA N"32. ARAGUAIA CEr ITER 

KAIO FIRMINO DOURADO 014.887 .141-00 18007589 SSP/MT AV. UNIVERSITARIA N°8, CENTRO 
MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO 397 .242.804-97 07477090 SSP/MT RUA NOVE IRMÃOS N°l4, SETOR JOÃO ROCHA 

DEBORA POLLIANNA DE SOUZA 028.804.591-25 20926430 SSP/MT RUA PADRE TEIXEIRA N°S. CENTRO 
JOSE BUENO DOS SANTOS 395. 704.871-00 6230707 SSP/MT RUA E Nº13. SETOR JOÃO ROCHA 

KELLI CRISTINA DA SILVA PIMENTA 568.538.311-87 10428631 SSP/MT RUA E Nº13. SETOR JOÃO ROCHA 
MARCELO COSTA BARBOSA 002.096.891-45 5407404 SPTC/GO RUA GARCAS N°45, CENTRO 

INACIO BERLINDO SILVA 009.324.091-15 17995175 SSP/MT RUA PADRE TEIXEIRA N°S, CENTRO 
MARIA APARECIDA DA SILVA 042.247 .021-00 20562993 SSP/MT RUA NOVE IRMÃOS N°14, SETOR JOÃO ROCHA 

NICOMEDES RODRIGUES MACHADO 064.913.591-15 244967 SSP/MT RUA E Nº15, SETOR JOÃO ROCHA 
OSMAR RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 706.526.191-34 16630866 SSP/MT RUA PADRE TEIXEIRA N°6, CENTRO 

WILLIAN GOMES VIRGILIO 990.141.811-91 13066897 SSP/MT RUA DOS GARIMPEIROS N°66, SETOR JOÃO ROC A 
PAULO BRUNO TRINDADE SALDANHA 026.532.521-80 16259645 SSP/MT AV. ARAGUAIA N°78, CENTRO 
EDILSON DOS ANJOS CARVALHO 545.887 .071-91 922563 SSP/MT RUA ANTONIO RODRIGUES CESAR N°l.1 BAIRRO LUZIA MARIA DE ~ ORAIS 

MAURICIO FARIES PINTO 929.679.061-15 14582007 SSP/MT RUA 2 N"l.O. ARAGUAIA CENTER 
FILINTO PEREIRA MACHADO 496.088.941-15 714774 SSP/GO RUA DOS GARIMPEIROS N"l.5, BAIRRO MARIA LUZIA DE MC RAES 
DIEGO RODRIGUES CESAR 039.529.421-54 22636072 SSP/GO RUA JOSE BENJAMIN TEIXEIRA N"32. ARAGUAIA CEr,,tTER 

EDER JUNIO LIBORIO 567 .084.831-49 3933772 PC/PA RUA CORONEL SERGIO BRUN N"39. SETOR JOÃO RC .CHA 
NAYARA ARAUJO FERREIRA 022.113.101-92 19352565 SSP/MT RUA DOS GARIMPEIROS N°S6, SETOR JOÃO ROC~ A 

CARLOS EDUARDO SILVA 031.619.251-14 195081665 SSP/MT RUA NOVE IRMÃOS N°02 SETOR JOAO ROCHA 
MARCILIO COELHO DA SILVA 835.164.921-04 11836415 SSP/MT AV. BRASIL N°18, B. MORADA DO SOL 

JOVIANO CARLOS OE OLIVEIRA SILVA 933.246.69120 20958331 SSP/MT RUA NOVE IRMÃOS N°09 SETOR JOAO ROCHA 
DOUGLAS ANTUNES PINTO 853.731.091-34 3880111 SSP/MT AV. CORONEL SERGIO BRUM Nº16, SETOR JOAO RO CHA 

ENERCIL JOSÊ LOPES 284.266.491-49 285877 SSP/MT AV. AIRTON SENNA N°13. SETOR JOÃO ROCHA 
NYCON CESAR PEREIRA NEVES UMA 031.619.201-55 86968 SSP/MT AV. UNIVERSITARIA Nºll, CENTRO 

OEUSINEY PEREIRA DOS SANTOS 460. 769.641-20 708518 SSP/MT RUA DALVINA SOUZA SANTOS Nº 87. SETOR JOAO ROCHA 

ZACARIAS ALVES MARTINS 362.565.281-15 05344352 SSP/MT RUA DALVINA SOUZA SANTOS Nº 57, SETOR JOÃO R1 )CHA 
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Relação dos associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA (RÁDIO COMUNITÁRIA VALE FM) 

J 
1 

1 

1 

l 

NOME CPF RG EXPEDITOR ENDEREÇO 
ERLAN PEREIRA DOS SANTOS 604.176.091-91 988576 SSP/MT RUA PAULO RODRIGUES GONÇALVES N°1, SETOR JO.AO RO~HA 

SILVIA MONTEIRO DA SILVA SANTOS 946.625.251-87 14184893 SSP/MT RUA PAULO RODRIGUES GONÇALVES N°1, SETOR JOAO ROC HA 

MARIA AUXILIADORA DA SILVA 651.137.781-34 10866663 SSP/MT RUA PADRE TEIXEIRA Nº16, CENTRO 
DEUSELIA CLARA DA SILVA OLIVEIRA 405.215.321-91 05659191 SSP/MT RUA JOSE BORGES N°8, CENTRO 

GISLAINE SILVA OLIVEIRA 847 .409. 731-20 3880996 SSP/MT RUA JOSE BORGES N°8, CENTRO 
WELITON SILVA DE OLIVEIRA 697 .078.801-63 12400947 SSP/MT RUA JOSE MARIA Nº4, CENTRO 

CARLOS JESUS FERREIRA DE OLIVEIRA 923.961.431-15 3947360 OGPC/GO RUA JOSE MARIA Nº52, CENTRO 
ANTONIO CARLOS MARACAIPES DE OLIVEIRA 173.167.071-00 05659248 SSP/MT RUA JOSE MARIA Nº52, CENTRO 

LUIZ CARLOS NUNES 284.170.709-15 1502225 SSP/PR RUA DALVINA SOUZA SANTOS N°45, SETOR JOAO ROC HA 
ELIETE DO CARMO DOS SANTOS 001.009.667-28 14414406 SSP/MT AV. UNIVERSITARIA N°67, CENTRO 

1 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: l 5. 185.146/0001-26 

DECLARACÃO 

Como Diretor Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Pontal do Al'aguaia, Inscrita no CNPJ/MF sob número 15.185.146/0001-26, com 
endereço à Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia -
Mf, CEP: 78698-000,, declaro que todos os Diretores dirigentes da nossa entidade, a saber, 
sendo eles: Ualison Magalhães Silva, Manoel Bezerra da Silva Filbo, Debo1·a Pollianna de 
Souza, José Bueno dos Santos, Kelli Cristina da Silva Pimenta, Marcelo Costa Bal'bosa e 
Inacio Berlindo Silva, são residentes na área de nossa com üdade, na onde está instalada a 
torre e antena de nossos transmissores. S~

10 
O'ec 

º"bio. 
~ 4;... Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT., 20 de Março de 2012. 

~ ffi,~~ ~✓-,., 
UALISON MAGALHAESSILVA 
CPF: 009. 147.371-39 
Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 
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Rua José Benjamín Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DffiTGENTES DA ENTIDADE 

Presidente - cpresentan e Legal 
UALISON MAGALHÃES SJL V A 
CPF: 009.147.371-39 

e f\bofJQ~Grotí\O,JíP ~ ~~ -:Jc1~E' 3'->C" o ~-) .S-\15\0 S--
\. Dil'igente - Sec1·etál'io Gc~ O Dil'iPcnte - Tesoureil'o Geral ~ _.oc(""'.,,_,...,L_,,.,~, s 
~ G,. 'i' •.g-- o ~ 
~ DEBORA POLLIANNA DE SOUZA -~ JOSE BUENO DOS SANTOS t~J ~ ..: ê 

O CPF: 028.804.59 1-25 ~~~ CPF: 395.704.871-00 d~ ~ @ ~ 
., oc ::i 8 

ç ü ~ ~ 
ftJQOi{).~/)t,~ jq sl!~ ~~e- >'iâwlo i6~ &,. 6o$ i j ~ ó ~ 

Ófrigeute - Dil'etor de Operações ✓-- ~ ~ ~ /~Q ~ Dirigente - 2° Tesoureiro 
KELLI CRISTINA DA SILVA PIMENTA 
CPF: 568.538.311-87 

MARCELO COSTABARBOSA r 3 li> ~r~~ 'T!l 

CPF: 002.096.891-45 ( 8§ "' ,;, 

~ ~'1/J]MAJ /dP/ll~~ ~ . 
Dirigente - Di.-etor Cultural e de Comunicação Social 

INACIO BERLINDO SILVA 
CPF: 009.324.091-15 

~ j i;: 

lJ ijf ~ ~ -~n ~ 8 i~-- ~ 
18 (1) "-

ó ,,.<(t8 
ã &!zm -.~ ~ ! w• <)~ ~ 
~ 8.~º ~f ~ ~ 
} l~ ~t l · 

A&. 8~õ; :t~ 
~ ~üi(/) ~~ã 

Endereço para con-espondência: Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, BaitTo: Araguaia \...t:mer, -
Pontal do Araguaia - MT, CBP: 78698-000, Telefone para contato: OXX.-66-3401-6677, Celular: 
0XX:66-9982-6050, Correio eletrônico (email): asccpa@hotmail. com 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
urn dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Rese1vista; Título de Eleitor; Catteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para 
os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência pennanente no 
Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

DECLARACÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal 
do Araguaia, Inscrita no CNJ>J/MF sob número 15.185.146/0001-26, com endereço à Rua José 
Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, CEP: 78698-000, 
me comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT., 20 de Março de 2012. 

"'.R.lgistro Civil e 9{p1as• 1&un1e1p1o • 
RUA~PEORO.M•CEtlTRO --CE.Plu.,cio..oc,.,·BARRAOOGAAÇAS•tJT Conwc:•d• 

. f ~:E.1'AX: (66).).«JM ~ Beu.1 do Ouçu 11.lT 

Reconheço por verdadeira os firmes de: UALISON MAGALHAe.f 
SILVA 8 

Selo: ACC -63378 Cod.: 22 Valor: RS 4,00 ; 

1 
GJI.BRIEL 1 

J 

!=redA"CC Aug1.1slo r OOJl:!C~ 1, jtivu 

R ua José Benjamin Teixeirâ, 11'<> 3~ JjáM~: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

------------------------------------------------------

DECLARACÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitá1fa e Culturnl ele 
Pontal do Araguaia, lnscrita no CNPJ/MF sob número 15.185.146/0001-26, com endereço à 
Rua José Benjamin Teixeira, 11º 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, CEP: 
78698-000, me comprometo ao fíel cumprimento da lei 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, fmno a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT., 20 de Março de 2012. 

Munk.lP'o • 
Coma1~6t 

Bm• do Oaiça• / lri&r 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale F M 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

DECLARACÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal 
do Araguaia, Inscrita no CNPJ/MF sob número 15. l 85.146/0001-26, com endereço à Rua José 
Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, CEP: 78698-000, 
me comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612/98, do Reg11lamento e das Normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifüsão Comunitária. 

\ 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-:MT., 20 de Março de 2012. 

~ 9nofê() B~3-~l-c< 
INACIO BERLINDO SlL V A 
CPF: 009.324.091-15 

Q RE>:l.OES SILVA ROSA 

, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontafc:fo rag a,a 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

------------------------------------------------------

DECLARACÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodüusão Comunitária e Cultut·al de 
Pontal do A1·aguaia, lnscrila no CNP J/MF ;iOb número 15. 185.146/0001 -26, com endereço à 
Rua José Beqjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, CEP: 
78698-000, me comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estélbelecidas para o serviço ele Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a preseule declaração. 

Pontal do Araguaia-MT., 20 de Março de 2012. 

\!s.QQ, Q,l>t e, do,~ 1.0, __ e ,~~-~" .J~ 
KELLl CRISTINA DA SILVA PIMENTA 
CPF: 568.538.311-87 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

------------------------------------------------------

DECLARACÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal 
do Araguaia, Inscrita no CNPJ/MF sob número 15. l 85.146/0001-26, com endereço à Rua José 
Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, CEP: 78698-000, 
me comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT., 20 de Março de 2012. 

_,,.(t)tHú/0 -&. Lk, ~?L 
MARCELO COSTA BARBOSA 
CPF: 002.096.891-45 
Diretor da Associaç.:'ío de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

DECLARAÇÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal 
do Araguaia, Inscrita no CNPJ/MF sob número 15.185.146/0001-26, com endereço à Rua José 
Bettjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, CEP: 78698-000, 
me comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT., 20 de Março de 2012. 

i_ 3UU-JO ~5 r5f:\J.5TO ~ 
JOSÉ BUENO DOS SANTOS 
CPF: 395.704.871-00 
Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

l 
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Associação de Radiodifusão Comunitário 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale f M 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

DECLARACÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifüsão Comunitária e Cultural de Pontal 
do Araguaia, Inscrita no CNPJ/MF sob número 15.185.146/0001-26, com endereço à Rua José 
Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Arag11aia - MT, CEP: 78698-000, 
me comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do Arag11aia., 20 de_,Mãrçõ"'de2012. 
\ 

JD 
MANOEL BELJ_,,~l:OcH'~--••U SILVA FILHO 
CPF: 397.242.80¼-45 
Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal cio Araguaia 

, Ba rro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, 
--~ CE : 78698-000 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale f M 4 o 
----------~-'-NP:J:--t-5-:t85-:t4-6f660t=z-k-6 -----~~rf----=----

----------------------------------------------------- \ 

( 
' 

DECLARAÇÃO 

Como Diretor Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitáa·ia e 
Cultural de Pontal do Araguaia, Inscrita no CNPJ/MF sob número 15.185.146/0001-26, com 
endereço à Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia -
MT, CEP: 78698-000, declaro que a Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 
Pontal do Araguaia, adota como nome de fantasia o nome de "Râtlio Cmmmiiâria Vale FM". 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT., 20 de Março de 2012. 

Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

UALTSON MAGALÃES SILVA, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultm·al de Pontal do Araguaia, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade está situado na Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, 
Bairro: Araguaia Center, Pontal do Arnguaia - MT, CEP: 78698-000, cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-WGS 84, são: tSºS54'07" ele latitude e 52ºWt5' 17" de 
longihtde; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária 
Vale FM; 

- o endereço proposto para instalação do sistema ÍITadiante é na Av. Lisboa, nº 18, Bain-o: Maria 
Joaquina, Pontal do Araguaia - MT, CEP 78.698-000, cujas coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-WGS 84, são: 15°S55'07'' de latitude e 52ºWJ6'09" de longitude; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nonna nº 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em 
seu reque1imento, caso lhe seja solicitado; 

- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou 
outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao doniínio, ao comando ou a 
otientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político­
partidária ou comercial, em respeito ao disposto no ait. 11 da Lei nº 9.612, de 19 fevereiro de 
1998; e 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Pontal do Araguaia-MI, 21 de Março de 2012. 
(local e data) 

út{'f~o"i"~~~~ 
CPF: 009.147.371-89 

Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural Pontal do Araguaia 

Endereço para cotTespondência: Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, 
Pontal do Araguaia - MT, CEP: 78698-000, Telefone para contato: 0:XX-66-3401-66-77, Celular: 
OX::X-66-9982-6050Correio eleh'ÔlÜco (email): asccpa@hotmail.com 

•' 
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Prefeitura Municipal .de Pontal do Araguaia 
Av Universitaria 125 .. CE:P - 78.698-000 

CNPJ (MF) 33.000.670/0001-67 
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Ml:S/ANo· ME_§~!'.J0 ~éSiANb --~-~~!ANÓ MES/AN0 M~S/ANO ES/ANO ME§.!ANO MES/ANO;r ~1ES/ÃNO MES/ÃNO..,. 

3/20~~ 4/201! 5/20~~ 6/20~; 7/20~~ 8/20~; 9/20~~ 10/20~~ . -~1/~~~J .,_:~~01~ -.:.~~~~j 
( ~ - - --~-,,--•--- ---- ...... _. -- --·~ -- ·. - - - - -- ·· 

- BXISTBI)EBITO, SUJEITO A CORTEI 
V· 0.CORRMCIA -·--- -· - ---·-•··---.,--- ----·--- -·---·--------

' "· ~ ·'11.· 

·, 

Pagável ém qualquer agêncía do 
Banco do Brasil, Casa Loteríca e 

~ . :,-"$, 

~g;~:tj}SlrRécimento sujeito a corte após 30 
cli~ que fazer· para evitar contagio 
da influenza A(H1 N1 ):Cubra a 
boca com lenço quando tossir ou 

1 ~,mirrar.Evite contato proximos de 
p~ss·oa~ doentes. 

, . 

~ESIDENCIAL 100 f4;73 

. ( ( -_-_ .-. -__ -_ .-.. -. -.. -.. -.. · .-.-.. -.. -. _, _____ -_ -------. _-_ .-. _-_. ~. --.. -:-:-. ~: .. -. --. ., ... .. ....... .. .. - -- . . 

.. . '-

I 

82650000000 3 11500639201 9 203 l 00000009OOJ23022012 5 

1 " .,- , ot.M"1 
.. - • • y,:_-. ... . - - ........... ,, ~ - - - - •• - .......... - .. 

11 

SAE ~ Serviço 1\-luni.cipPI de Água e Esgoto 

82650000000 3 11500639201 9 20310000000 9 O-o323022012 5 
.. ~ ,.~ J 

1 1 r 
. " ' 

~ 

,. 1 1 

,. ... _.., ., 

VIA BANCO 

1 
~- . - .. .. '· -·---. -. -

1 

) 
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( 

·- :-:•:-

.. 
REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

•

. • ESTADO OE MATO GROSSO 
SECRETARIAOESEGURANÇAPÚSIJCA 

i------ '~NS-t-lU-UP.J2E.lllEtmaCAÇÀO.OII..AllOI.OO~~D6S--Aw•----,-

AUTE -
Ti: Certifico <J.Oe a ÇA O 
O,._ é reprocJu~"o r,Presenre fotocópia 

:,- ,.,, ,_ _ • lf<J IRI .-1~ ~ ,. f- • 

CARTEIRA DE IDENTIOAOE 

• • 'i_R,/9/stro Civil e Lwlas 
• RUA JOsi' PEDRO, 9. C€lllRO-CEP7w.»ffl>·8AAAAOO OAAÇAS-/JT 

t,h1nldp!a • 
CHIAf~dt 

81-,r,1; do G.arç.u I WT 

.,/ 
,I 

FO,lG'fAX: (66)3<01-t!'.05 

f 
do11 

li 
i 

Tot~I: 1.00 ·i 

....... ,,-3-: ' ... ~ .... ·, .. •. - ·: ... -.... ~ : .. ' . . • .. ···- •· .... "=<>iif4';' ................... · ................ . -' , ......... . 
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E 
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-· .. ·:. ,,.., .. ..;...~:.. 

-V Ãl;too· ~:.;~J~-o ~;ERRITÓRlo-'NÁcfóNAL 
. -:-- f--:t•?-: .. - . -~~l~ld~·e1~( - ~~/~ tÍ99 
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----- - - - - ---------- -- ---, 

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

ESTADO OE MAtO GROSSO 
SECllETARIA OE SEGURANÇA PÜOUCA f 

~O~&áfRACAÇÃ01)R;-/\IIOl.ocrMEtlOES1>C'P"'"'v"'",----,~ 
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eCAC - Centro Virtual de Atendimento Página 1 de 1 

Titular do Cõdigo: 568.538.311-87 - KELL Y CRISTINA DA SILVA PIMENTA 
Sair com Segurança 

Seu código de acesso Irá expirar em: 30/1112013 

LOCALIZAR SERVIÇO 

CPF - Comprovante de Inscrição 

( 

MINISTÉRIO OAFAZENOA • 

~ Receita Federal _ · 
,.,- Cadastro do Possoas Flsk:~s 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO 

Número 
568.538.311-87 

Nome 
KELLY CRISTINA DA SILVA PIMENTA 

Nascimento 
04/04/1973 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

--- ------

CÓDIGO DE CONTROLE 

72FB.0EDE.A 150.3800 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 15:06:33 do dia 30/11/2011 (hora e data de Brasllla) 
digito verificador: 00 

ht tps ://cav .receita. fazenda.gov. br/eCA C/ Aplicacao.aspx ?id=0S090&o1'igem==maisacessados 30/11/2011 
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... 

· SAE - Serviço Municipal de Água e EsgQtQ de Pontal do Ara 
re eI ura urncIpa e onta o raguaia 

Av- Universitaria 125 .. Cl;:P .. 78.698-000 
CNPJ (MF) 33 .. 000.670/0001-67 

_........___. __ .. [ MÁ r:=;~.::....u_L_A___,1-·--~~~ j~--~- ···No;;;iscÃL · 
MESIANO FAT. DATA VENCIMENTO 

~1•.~ ~ ~ô;j)"; -~: l'Pf11iôaiíôl2~s 
COMPLEMENTO 

QATA LEIT. ANr. l,.EITURA ANTERIOR DATA LEIT. ATUAI.. LEITURA ATUAL DATA EMISSÃO ECONÔMIAS. 

29/12/201-J 1036 2/02/2012 1044 ·2)/0,2/2012 1 
- 01~2.: SêTOR - ROTA -SE~~êNf !A. . CONSÜMO ... MEDIA HI0ROMETRO ~ ' -- AVALiÃÇÃO ~-1 
~~~ l:,\~J~. ~O . ~ffi .,,~f. 00000008 9,4 A05L249867 

M~s,ANo Mes,ANó Mes,ANo Mes,ANo Mes,ANo MEstANo Mes,,-,,No s,ANo Mes,ÃNô ·MEsiANO MéSIÃr-io-
312011 412õ11 ··· 512ó11 ···-·ij,2ô-i1 1,201-;- ·····~a,2011 912011 10,2011 -· 11,2011 1-2,2011 - 1·12012) 

12 5 11 17 19 17 24 18 12 5 
_ _._ __ . ~-----• ---·• •..-..- -••• - ---•-•- _ _....,. • ,.. _ _ , ----- L,_ •••- ---•• • - •-

P;igável em qualquer agência do 
Banco do Brasil, Casa Loteríca e 

(õ~§~~Sl~écimento sujeito a corte após 30 
d'i~ que fazer para evitar contagio 
da influenza A(H1 N1):Cubra a 
beea com tenço quando tos.sir ou 
espirrar.Evite ·contato proximqs de · 

· P-e~s:oas d9entes. 

RESIDENCIAL 100 f3,60 

. ____ ____._. .. ·---- ---- --- . .. ti..,---- --- -··--
TOTAL A PAGAR 

( -------~------'------'-- ..-- -------
\ ········· ,~· -•-·> .. · •····· ···-·-···· · ········ -- · .... ... ... . .. . ......... ·- · · J···· - ··· · ··· ·· · 

. 1 1 1 
- .... J • .._ ___ ... >,#•• --• ----·~ ... -- ... ........ ,. --• -· .. .. .. . . 

1 
- . . . ... . .. . , -- ... .. . . - . . . - . . . . .. . ... ~ . - . -~. - .. ~.; .... . --

1 
SAE - Sea·vlço Muni<!ipi>I de Água e Esgoto 

1 1 1 1 1 ~ 1 
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Impressão do Comprovante de Inscriç.ão no CPF 

-----=-~mprcssiHT"Üo-Cnn provém e e OS\ 

( 

M!lilSTÊRIO OA FAlENDA 

Rereita Federal 
Cad"' t:o •14> Pt ·~, '!l F:~•( , •• 
COMPROVANTE OE INSCRIÇAO 

Numero 
397.242.804-97 

Nome 
MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO 

Nascimento 
15/08/1966 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IOENTIFICAÇAO 

CÓDIGO OE CONTROLE 
F071.3461.9660 67FD 

A autcnllcld, de dcs.tc compmvanle deverá 
••r c>:<mllmu1tl:i nn Internei 110 cmfo,cço 

www.rcceita.fazenda.gov.br 
Coniprov1111tc érnllldo pela 

Secrctarla da Rr:ccl111 Fetlcr:11 do Br.nsll 
âs. 01: 17;18 rlodlo 02/04/2012 (horfi e dota de llras1II ) 

digito vermr.-.iclot: ou 

http://www.receita.fazcuda.gov.br/ A plicacoes/ A TCTA/CPF/JmpressaoComprovante/l... 02/04/2012 

\ --
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.• 
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.-·~ 
., ....... -- .... 

lol-lplo• 
Comátc•dt 

BwudoO..-ç.ulMT 

. AUTENTICAÇAO j 
Certifico que a prese[Íte r tocôpla é reprodução fiel d!J 
documento que ma foi ap do. n 

A 
Barra do Garças-Mr 22 d de 2012 [ 

Solo DlgllalACC 63431 Cod:. 00 Tolol: 1,00 j 
0AD,'ID(SSU-ARO$.\ QAGOSlllH) ~ ll.WI CARIA$'lVAROS<.VA1.0U '-'aa.LO 

- -··--- - 11~ ----.---
/ 

( 
. ' ,, 
.. 
r 
I 
~ .. . . ,.: 

) 
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11s~eoov. •· · 
l\fl~303:! \101180d31:1 

"Jl.t9istro Civí( e.9./ptas• 
. tw,l~EJ>l!<'#'O. M-ClWIRO- CEP7U(\).C,)O • IWIRA OO CW!ç.\S • 111 

FON(.fA)l ('6)3'01·1'!"6 

•:- ,• ·· 

IIUftldrloo 
C'on,a,ude 

Barra do Ou~,, Mf 

AUTENTICAÇAO i 
Certmco que a presente fotocópia é reprodução ffel dqi 

documento que me foi apre,sermtto i 
12 
Cod:. 00 i 

Total: 1.00 J 
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'/ AUTEN~ICAÇAO 
Certifico que a presente fotocópia é 
documento que me foi apreseJltado. "'' 

reprodução fiel dof 
li 

Barra do Garças,MT 20 de '!}Btço do 12 

Selo OlgholABZ 3 ,189·~À- Ood:. 00 

,i 

Total: 1,00 i 
OAEJG.DtSSI.YAROSA 0 

ffAl<tHO com 8A~BOSA 
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.., 

( 

~lstro Civí{e?(s,tas" 
AUAJOSt PEDRO. W ·CEIITRO • CEP7ll<»©l • IIARAAOO 0/\RÇAS • IAT 

tO.,"EGA:le (66) 3401·1505 

' AUTENT'ICAÇAO 1 
Certifico que a presente rotoc6pla é reprodução fiel , doâ 
documento ·que me foi apresentado. i 
Barra do Garças-MT 20 de marco de 2012 1 
Selo DigitalABZ 31~~ 0o(b re Total: 1.00 J 

OREl(U>ESSlt.VAR0S-' QAGOSPER.;;;;,;O o Ul.WI CAAIAS!WA= VAI.OE$ IJ,ETB.I.O 

rrt.J .. :: 1-JU. rL 
Escrov;:'lto Juram ,1 o 
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Caixa Postal 066160 

05314- 970 - São Paulo - SP 

IJ,.,11, ,1 .. 11, ,1, 1, ,1, ,1,11, ,;li,, ,li .. ,111, li 
CTCE CUIAB'?/MT T ro 

MARCELO COSTA BARBOSA 
RGJ\RCAS45 
CENTRO . 
PONTAL ARAGUAIA - MT 
78698-000 

Ili l l llll li l Ili li l Ili l llllllll lllll l llll li Ili Ili 1111111111111 
72090365J9S7016000()()00!01630280! 12 

.. -..,,"\ . -

Oata de Postagem: 28/02/2012. 

·~··· -~; 
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' 
! !/' : 
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illlll FOf:EIFAX:,{U))401•1SC6 8•rr•doO.arç.a.1ur 

• . ' ;..·~t.1/ AUTENTICAÇAO ! 
~~~ue a presenta fotocópia é reprodução fiel dói 

documento que me foi apr do. i 
Barra do Garças-MT 22 demutrn1n1t 12 1 
Solo OlgllalACC 63300 Cod·. 00 Total: 1.00 f 
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----------mpmssl~~mP.r-e~~m~~ª~~'ºº'""Çar1p ... F,.__ ______________ _ 

( 

( 

MINISTtRIO DA FAZENDA 

~ Receita Federal 
,.-- Cada~tro de Pessou Flsleas 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO 

Nümero 
009.147.371 -39 

Nome 
UALISON MAGALHAES SILVA 

Nascimento 
01/09/1983 

VÁLIDO SOMENTE COM COMP~OVAI\ITI: DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

B03F.1914.O439.O471 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emillclo pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasn 

às 00:30:09 do dia 02/04/2012 {hora e data de Brasllla) 
digito verificador: 00 

, · 

6f' \ 
1 ~ Yjr t .. ~ ,. 

Atualize sua pógina 

http://www.receita.fazenda.gov .br/ Aplicacoes/ ATCT A/CPF /JmpressaoComorovante/I. .. 02/04/201:: 
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ENDEREÇO 

RUA JOSÉ BENJAMIN TEIXEIRA 
ARAGUAIA CENTER 

DATA LEIT. ANT. LEITURA ANTERIOR DATA LEIT. ATUAI. LEITURA ATUAL DATA EMISSÃO l ECONÔMIAS 

29/12/2011 1036 2/02/2012 1044 23/02/2012 1 

. . " ~~i'â:Í'f 'i1~00· ~-l~ ~Wt.~Jt 00000008 9,4 A05L249867 

CICLO - SETOR - ROTA -SEQUÊNCIA . .. . . ·-- . MÉDIA HIDROMETRO i AV-AI.- IA ___ Ç_Ã_O ___ _,I 
MES/ANO ME$/ANO MES/ANO MESIANO MESIANO MESIANO MES/ANO MES/ANO MES/ANO 'MESiANÓ -·MESÍAfliQ . 

...... k -<=31201~ 4nõ·11 ·- s,2011 ·-s ,2011 712õi1 -·· 8/2011 912011 10,2011 1 1,2011 1212011 - 112012) 
~ - - 12 5 11 17 19 17 24 18 12 5 ( - ---- - ··~-·· -·· ·--··--- ·-· . . -·-· ----- - ··- - --··- ··- ·- --·-- - ---·····-

• EXISTE DEBITO, SUJEITO A CORTE! 

OCORRÊNCIA 
- ----·- ------·--· - -------·--.... ----~-•-

Pa'gável em qualquer agência do 
Banco do Brasil, Casa Loterica e 
<õ~§~:qjer~fJcimento sujeito a corte após 30 
c/i~ que fazer para evitar contagio 
d~ influenza A(H1 N1 ):Cubra !l 

bdca com lenço quando tossir ou 
espirrar.Evite contato proximos de 
pessoas doentes. 

:. -~ - - . - ,.~~ ·.r;. . -4 - . - - • - - - - . .. . - • - - .. - . .. .. - ,. - • •• • - • ., • • .. • .. .. • - • • • • • • •• • • •• - • • • • • • .. . - ... . . .. • .. • • 

- SAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto 
MATRÍCULA CICLOW OR-ROTA-SEQUÊNCIA CONSUMO MÊS/ANOFM. ·'---oA_T_A_V_E-NC- .~-

323 25-18 -41 -002055 00000008 10/03/2012 

82650000000 3 11500639201 9 20310000000 9 00323022012 5 

- ,,r . ..-il. 
1 

1 1 .. ... - .. 
11 

SAE - Setviço MunlcipPI de Água e Esgoto 

MATRICULA CICLO-SETOR-ROTA-SEQU~NCIÂ -----··-- .. 

82650000000 3 1150063920 l 9 20310000000 9 00323022012 5 

1 1 1 

VIA OAE 

!'"vt 

-!. '• 
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1 (:~-- . ; ,., 

6, e ~{191 
Ce ~Q ,~i ... (};; ).1a1ogrossenses S/A 

_ __ .__,__ _____ ,.~_ ~ R, ' _,.L __Jnlos Coimbra, 184 • Culabá- MT 

Co-nra \ õ f\ ~~00~1~-99~tn;sc~·;;Es~,a~d~ua~1 !:'3~.0~2(tll~.~2~~==:::=:::-:.::~===:==7:::=:=========~-

Conta de Energia Elétrica 

, \ '5's-s'3 · - - ---
! r ~r" no Nota FlscaVConta de Energia Elétrica • Série B - 000.840.565 FAT • 07-2011927560690-73 

JOSI 

RUAE 
Compl 
Bairro 

~ CEP: ' 
CNPJ 
INSCI 
Class 
Tens! 
Umit1 
Orup 

UI i1Ni·1 

li , , uníl'il! um 
l'i 7Jq 

LIii)~/, /1ltl\kll /10 Q)fi lí~ 

~ S 500?91 

!'flflT- Bfl 11 füfffrí_1 

,3059 1 
D, 

L 

SUl?&l?nP& 

29/11/W1 · 1 

Dados de Medição 
Equi{ 3nto: . . 
Unidaoe de medida. 
Origem da Leitura atual; 
Leitura atual ( ern 29/12/2011 ): 
Leitura anterior (em 29/11/2011): 
Consumo medido no mês; 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

1573678 
kWh 
Lida 
307 

o 
307 
307 
30 

10,23 
1 

Próxima leitura: 
30/01/2012 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 
1 Otz/10 Jln/11 FeVJlt l&U/11 Abri l1 U.Vt l Junllt ""''" Agoltl ~l•tl (Mfl1 NOY/tl O.v il 

30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 307 

M~OIA oOS 3ÚLTIW.ÔS CONSUMOS OE ENERGIA 122,33 k\Vh 

Mensagens: 
Prezaclo cliente, 1nlorf!M)~8 sobre o seu d1eí10 à Tan!a Social Ligue 0800 8464 196 ou vá até 
uma da -s ilgênoas. 

DEBITOS: 11/2011 R$ l3,S8 

( 

kWh 

12/2011 
Valores Faturados 
Descriç.10 
Consumo 
Valor do Pis 
Valor do Cofins 
Valor do lcms 

Oide·Falurada 
307 

Total - Preco (1) . .i 

Valor ,1té o vencimento 

R$197,68 

18/01/2012 

Tarila 
0,412570 

llaJor(AS) 
126,65 

2, 12. 
9,77 

46,17 
184,71 

Outros lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
llem Valor(ASJ 

0,05 
0,26 

12,66 
12,97 

Juros Conta Anterior 
Mulla Conta Anterior 
Cip-Contrib de l!um Pub 
Total - Outros (2) 

10/2011 
10/2011 

'Total (1) + (2) R$197,68 

,composição do Preço em (R$) (Atl. 31,Aesolução166l20C 

Dislribuição IEnc.Setoriaisl . Energia ITransmissãol Tributos 1 Soma 

47,23 1 18,33 1 57,34 1 3,75 1 58,06 l 184,71 
' 

INCIDIRÃO SOBRE A CONTA PAGA APÔS O VENCIMENTO MULTA DE 2°/Ê 
JUROS DE MORA ~E 0,0333% AO DIA ~ONF. LEI 10.4ij8!0~ 
AT18'LIZA\(ÃO MONET RIA COM BASE NO IGP- A SEREM INCLU DO m 
i'íl i<ll,\A -.,QNT A. 

INFORMAÇAO DE TRIBUTOS 
TRIBUTOS BASE DE CALCULO ALIOUOTA VALOR DO IMPOSTO (RI 

ICMS 184 71 25001/. 461 
PIS 184 71 1 14800% 21 
COflNS 184 71 528770% 9.7 

NOTIFICA AO DE SUSPENSAO DE FORNECIMENTC _ç_ -
!Até apresenle data, na.o reglslramos o pagamento da(s) seguinlc(s) latura(s): 
Relerêncla Valor A$ Vencimento Referência Valor A$ Vencimento 

1112011 13 58 18/1?/?011 1 

. 

le:s1a u!l!<lada consum'<lo•a cslatâ su)efta à suspensão de lomedmen10 de energia. a paíl•r e 
'"'I ... ~~ ..... • ......... _ ... ~ " • -- • ~ .... 
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• 1 

~ -»0-:,.. 
~<h~ 

~ ir, 
~' 

~l\61'A!llGl'OSS()'ji 
~'11,1,T.lefl j' 
li"~ ~ 
~ 1-~ . 

F: 
MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUE . 

A TA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

.. {,.0 
Aos vinte e quatro dias do mês de março de 2012, às 17:00 horas, em segund\\-1 J 

convocação reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária na Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 ...J..\l't)'._ 
Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, os associados da ASSOCIAÇÃO DE ~ • 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, com a 
finalidade específica de manifestar apoio à íniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av. Lisboa, nº 18, Bairro: Maria 
Joaquina, Pontal do Araguaia - MT, CEP 78.698-000, (endereço completo do sistema irradiante) 
de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as dete1minações dispostas 
na Lei 9.612/98 e demais instmmentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência 
de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto na Norma nº 1/2011, de 14 de outubro 
de 2011 , após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cai1ório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19: 15 horas, e eu Debora 
Pol_lianna De Souza, na função de secretária da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado~ Ml/{Jtf a:? [Àt:í6!.1!, Q-.,fb 
Nº da 1dentidade: j_ Ç/ 5'f2>4ª3-: f áS. f? M-1- · 
Endereço co~: :f 0We31+ -,2, CA<,> - 'Lo /lfl'l-6Ull-1fl e,prv/&ie 
CEP: JB~-000 -__ 
Nome e assinatura do associado: ~ 6v ~ O f)=> S ~ hf"í'"::O 'í' 
Nº da Identidade: G 2- 3. o";\ 1-A: S: :Se /4.-1,r 
Endereço completo: --:::Â\.J f\ ~ 1 I '3 S ts;-rof!- ~a <Zx:.\:e\ t.:) 

CEP: 2' ~ 0°/ 53 -OCO 

Nome e assinatura do associado: ~ d¼ 41. ~ ~~ L..c ~ 
Nº da Identidade: ~ ~ 1:, :!) '!l:11: '~ ..-:!){g}::>~ ~ 
Endereço completo: ~ f~v..&. Sh.,~ ~""' V\.~~~~ k~~ 
CEP: g. )s' b'?.> ~ -ooo ~~ k ~9'1AS~ ,, . 

Nome e assinatura do associadof'u.Í;JJl ,..:o~- G'. ~::X.~ 
Nº da Identidade:_ -=---- --- - ~ - - - - ---,----=--c:r_----c \. 
~~~reço completo: 'X-'-G.D ~ =Y.ll.JS\. &:;, ,J " ~ ~ ~;e-clll ~ 
Nome e assinatura do associad \IUIAA.7 ·~-V'-' ~ ~ 'LÁÀ 

Nº da Identidade: iJ , . . 0 
Endereço com leto: --~~~c---:.--
CEP: ' G 
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Nome e assinatura do associado:.--1lr...u,N!,,t..---l:J:l&~m.al.J_.ll.s!~~Jt:!.!!!~::...\.!,l!.!_~~!l......-~..O:' 
Nº da Identidade: h OY . J.'i l,, ~ \ 
Endereço completo: @.v,o,, f, Y\. "'­
CEP: :J:8 . G l.\:i . 

Nome e assinatura do associado:..Jn.o~ /&~ .5 L 
Nº da Identidade: / ~j_ q 5 L2;_ <;""" 
Endereço completo: ]Z;fad-;~l"f'aq~ :".l1 5 o 2 ('~ 
CEP:78{93-a:22 -__ 

Nome e assinatura do associado: ~ f ~d~ 7YJtJ-a.k 
Nºda Identidade: ó!Jf.Jl. ~ ~,-- MI r ~ 
Endereço co:!eto: [!,;=E- -=-i..,J Â7--
CEP: t'i (a!/$ f2iH2 -__ 

Nome e assinatura do associado: · , Í«Jb JO :f 6A:&0Ai,1k-A 
Nº da Identidade: ~ --~"'-ALl-e-l~...._~,n~ifr_,,__---V-_ ==WLll~~~----- ---

Endereço completo: _A!...JL.1~_.__:.!_~L.L..--=\:,---=~ JL.d,._ ___________ _ 

CEP: _3 6, 6 q 8 ,. 000 

Nome e assinatura do associado;.....: IV{k.:;A#~~~h"'i.""'"::.--- ª.::,: ..... ~~.,0.-,;,vbU....-·,~ucl.o.--~--..s;,~p,.lo_~l!....~~e..,,...:.::m:;..la,, ___ _ 
Nº da Identidade:.--1J:x.··~e;..Jo ...... · ....,,.6~bi...<---'-l:l""'-~-=-------=--~....__ _______ ___ 
Endereço COtnRleto: ~... A/ olle Ân fVV\.Oú9':> N 9 I 4 ~ "flo ~q,.C\.., 
cEP: OH i d-Lf 9- oc2t o o ~-
Nome e assinatura do associado: lf\o~ ~==· '-"<---'~_,,-.1Jt=~x. ... u&0 ... ·.....,·=--------- --­
Nº da Identidade: 
Endereço comple-to-: -~.....,......----='3c--a.-llL-. _M_~___.,.- . --1\J-~-b-b ___ _________ _ 
CEP: 3J 69d' -eco -__ 

Nome e assinatura do associstdo:--E Pi C f\ R l \:\ S QVé:.S tv\Fl R-1/ ,vj 
Nº da Identidade: o5Jlf 4 7>:S 2 5s ?...Í ...... f".'.) .............. T_ .. -~~---
Endereço completo~,> e ~ \.:v ) ~ A ~ e ~ ~Lll oS I g} 
CEP: J:J'69J -Oo~ • _ _ 

~~~:1~:~:~:~~'.ª i~Bs:1~~-Q<l[1Qi}1,C; dm ~"") 
Endereço completo~~ ~~-~0r ~ !']· 
CEP: ?tJ761 J - OOQ -__ ' 1 
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Nome e assinatura do associado: ~, 
Nº da Identidade: ~ ·=-=J,1.~06..J.1,,.t,.L.~'----,.---J..--...:s::::::..l.2,.....õ.Lli.,c;__..:..._____S!~~~~~:..__---

Ender~o com3leto: ~~~.:,._--9.l~--..r.:,~LI.6~-..i...-_____..,1.r.,.,1.._--=._~u.::c....c.!~=::!....--- - --
CEP: ".86 fj 6 -
Nome e assinatura do associado: ___ _;P~r;:;.,o~to;.:;c:;o;;la;;d;.;o:...s:;.o;:.:b*n.'-,;º~·i~\;::::1~q="==2=~.;:_L::ivr:.:..;.o-:,;:::=;i{=:;O;::;zt.._ ___ _ 
Nº da Identidade: REGISTRO nº '.?~ ~. Í1vro:_~ Fls:3 5 ~ 
Endereço completo: _ ___ _ __ B_ar_r_a_d_o __ G_a_rç.:...a_s-_M_11~·•,---..:2.:......:....:~::../ =.QJ.::..;.::.:....::....:...:.::.....:::j-=/),:..:...._O_ttJ ___ _ 

CEP: ~~--
Nome-e-as-s-in-a-tu-1-·a_d_o_a_s_s-oc_i_a_do_:_ ;;E~ 
Nº da Identidade: ·---------f=f€~oo-,t1HAtl!<ffi-MAt~lrfb~1tt-:r------- --

----- -------- - -M_ ~'etlle -J!Jfamanl;m pt: 
Endereço completo: ____________________ ____ __ _ 
CEP: -----------

Nome e assinatura do associado: 

( 

Nºdaldentidade: . ------ • "'.R.!tJistroCilli(t9,{ptas' Munldploo 

E d 
IWAJO~ PEDRO, 03. CElnRO. ca>. 7tó()O.(OO • 8AARA DO GARÇAS. t.rr Comvco d< 

n ereço completo: _ ___________ ---""------,--•-°':€Jf-~-·-'-166.;..1~.,..'-•'m..,..-----e-.,._•"°-º-"Ç;... .. __,.'Mr 
CEP: __________ AUTENTICAÇAO 1 

Certifico que a presente rotocópla é reprodução Jlel doi 
Nome e assinatura do associado:_______ documento que me foi ~presentado. /J~tt"ãll rrv,.QJ , 
Nº da Identidade: Bnrm do Garças-MT 30 da~ r o da 12 ,. l \.,_ f 
Endereço comple-to-:-=_-=.-=.-=-=============~~~~-- Saio OlgitritACE 70049 od:. oo "J\\~1· 1~ 1

1 ~ 
CEP: OWIU>ES~e?m:õ1 ~ M P,E!l~~- 9~CM1A • flOS-1.~0 J 

t ··- • J" ~~ ,.: ·,:~:-= __ ./ 
~ Nome e assinatura do associado: 

Nº da Identidade: --- ----------- ---- --- ---

Endereço completo: _____________________________ _ 
CEP: _ _ ___ ______ _ 

Nome e assinatura do associado: -------
Nº da Identidade: ------------Endereço completo: _ ___________________________ _ 
CEP: _____________ _ 

Nome e assinatura do associado: ·--- ------ ----------------
Nº da Identidade: -----Endereço completo: __________________________ _ 
CEP: _ ___________ _ 
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Nome e assinatura do associado: ,; -)f' j 
-------------- ------- -----

Nº da Identidade: ------ - ----------------Endereço completo: _______________ _____________ _ 
CEP: ---------- -
Nome e assinatura do associado: -------------------- ------
Nº da Identidade: -------------------- ---Endereço completo: _ _____________ _ ____________ _ 
CEP: -----------
Nome e assinatura do associado: -------
Nº da Identidade: --------------------- ---
Endereço completo:------ -------------------,------
CEP: • "'-RJ9istn1 Cilll( e ?{f,tns' llun!<l .. oe 

R<JA.lOStPEORO 8a-CEIITRO•CEl'7UOO«•HWIRAOOCIARÇAS••IT ç..,.,.,d< 
" FONEIFAX:(E6J3401-15'l5 e.,,.do<Luç .. / UT 

Nome e assinatura do associado: -----------
Nº da Identidade: ---------------Endereço completo: ____________ _ 
CEP: -----------

Nome e assinatura do associado: --------- -----------------
Nº da Identidade: -------------------- - ---
Endereço completo: _ ___________________________ _ 
CEP: -----------
Nome e assinatura do associado: -------
Nº da Identidade: ------------
Endereço completo:----------------·- --------­
CEP: -----------

Nome e assinatura do associado: -------
Nº da Identidade: -------------------- ---Endereço completo: ________ __________________ _ 
CEP: -----------
Nome e assinatura do associado: -------------------------
N º da Identidade: -----------------------
Endereço completo: - --- -------,--------- ---------­
CEP: -----------
Nome e assinatura do associado: ___ _____________________ _ _ 
Nº da Identidade: ------------Endereço completo: ___________________________ _ 
CEP: ____________ _ 

Nome e assinatura do associado: -------
Nº da Identidade: _______ _______ _______ _ 
Endereço completo: ______ _ _ ___________________ _ 
CEP: _____ ________ _ 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias. convoca os 
associados para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária que realizar-se-à no próximo dia 
31/03/2012, na Rua José Benjamin, 32 - Araguaia 
Center, Pontal do Araguaia - MT, às 16:00 horas em 
primeira convocação e às 17:00 horas em segunda e 
última convocação com quaisquer número de presentes a 
fim de apreciarem e deliberarem a seguinte ordem do 
dia: 
1) Manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária; 
2) Outros assuntos de interesse. 
Pontal do Araguaia-MT, 12 de Março de 2.012. 
Ualison Magalhães Silva 
Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Pontal do Araguaia 4.l?!olstroCiviCefJ.{ptns• llunldplo • R\/A= !'EOI\O M- CEUTRO- «n&60>-(,<l-lWWIOO G/JIC,.S - MT c_.,a do 

' FONEí'fAX::(66)3-l'lM!IOS 0-atrado 0UÇ4t l i&T 

FredericoAug S1o MoroerJ: da S: d 

ESCrPvenre Juran t:ioo 

"I; 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRlAS , 
LEGALMENTE CONSTITUJDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ,t {J d} /J?,f Çtf'd; é /1} ,e;11Je: C /1/?íit"c i:!P9-'-' ,96ó' AS ,,,,O _51/ 

, l nscrita no CNPJ sob o n .. O 13. 35 tJ. Pv L / Vt7/' .f- '3 1 , J 
com sede IJl(Jq ~tJÕ ~dt"/hJ 3/!JI' e EP- JJ' 6'?)rl-rJCc -/cJz//'9t. ~Q -Jf/J!t/ql9 -,@r;" 

' ., 

na cidade de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78698-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela P01taria MC 

nº 462, de 14 de Outubro de 20 I 1, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afirmo, ainda, que, a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

assinatura do repres ant lega] da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do represe.:::~ lega ~ li<' /V-é f t/Í 6✓ R•J /Vl}St. ,/TJ6!'Zlr0 
1 

CPF: Z)t?. <itJ. 211-20 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada ele 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídica~ (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DR ENTIDADES ASSOClATlVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUU)AS HÁ MAlS Dl~ 2 (DOIS) AN08 

A 

, Inscrita no CNPJ sob o 11
11 

/ ------- --- ---

com sede - --------- ------------------

na Gic.laclc de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso,. 

Cli P: 78698-000, entidade sem fins lucrativos, legalmcnle constituída e 

devidamente registrada no órgão compelente, hú mais de 2 (dois) anos, vem, nos 

lermos de que !rala o subi tem 8.1 du Norma 1i i /201 1, aprovada pela Portaria MC 

1t 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu lotai apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMlJNlTÁRLA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodi rusão Comunitúria. Afirmo, ainda, que, a 

sede desta entidade se situa na úrca pretendida para a execução do Serviço. 

Pontal do Arnguaia-MT, 28 de mr1rço de 20 12. 

assinatura do representante legal da entidade que mani fosta o seu apoio · 

Nome do representante legal: _______________ _____ _ 

( 'PF: ---- -

,\ Tff,NÇÃO: Parn ser considcrnda vúlida esta dcclarnção deverá ser acompanhada de 
cópia :rnlenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pcssoa!-i 
.lurídlcc1s (CN PJ) e da /\ta de F:leiçào ou do Termo de Posse cio Declarante. 
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MANTFl!:STAÇAO DR ENTTDAOl~S ASSOCIATIVAS F: COM UN ITÁRI AS 
LEGALM[NTE CONSTlTUl'DAS Hf\ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

;\ - - - ·---- ----- ----- -------- - -----

. lnscrila no CNPJ sob o n<L / 

cnm sede -----------

na <.;idade de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso,. 

Cl:P: 78698-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 

termos de que lrnla o subitem 8.1 da Nonrni n!! l /20 l l, aprovada pela Portaria l\tlC 

11° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

,\SSOCIAÇÂO IHt RAD IODIFUSÃO COMUNITÁRI A I1: CULTURAL Dlt 
PONTAL DO ARAGUA IA, que Lcm por 

interesse executar o Serviço de R.acliodi rusfío Comunitária. A linno, ainda, que, a 

s~dc desta en tidade se situa nn úrca preh.·nclicla para a cxcc;uçHo do Sçrviço. 

Pontal cio /\rng,uaia~rv!T, 28 de março de 2012. 

assinatma do representante legal da entidade que manifosta o seu apoio 

Nome do representante legal: _______________ ___ __ _ 

CPF: ----- - --------

ATENÇÃO: Parn ser considerada vúlida cs{n declaração deverá ser acompanhada de 
rópin autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CN PJ) e da J\tn de Gleiç8o ou do Termo de Posse do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS, f} , 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS f 

~ . 

A ~ &@ ~ dJJ Sbq!rJ ~ ~°'--' 

, Inscrita no CNPJ sob o nº- )4 1jO · O DGi o»/ -.i 2_ , 

na cidade de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78698-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

( devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC 

nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que, a 

sede desta entidade se situa na área pretend ida para a execução do Serviço. 

Pontal do Araguaia-MT, 28 de março de 2012. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

. ( 
Nome do representante legal: € l) ( V A C<t > 1=4 1) E, So U Ç A-

CPF: 9 e/ti:_~ f ltr / <-- 3 L/ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou <lo Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
' r 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
24.990.806/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 2210211990 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES SETOR JOAO ROCHA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO !NOME DE FANTASIA) 

··-····· 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMOAOE ECON MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

- "IDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
,,93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRAOOl)RO 
R JOAQUIM CORREIA 

1 

CEP 
78.698-000 

I BAJRROIOISTRITO 
SETOR JOAO ROCHA 

NÚMERO 
26 

1 COMPLEMENTO 

1 MUNlc!PIO 
PONTAL DO ARAGUAIA 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ·····••* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

t•itido no dia 30/03/2012 às 13:57:03 (data e hora de Brasllia). 
1 Voltar j 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Pâoina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.recei ta. fazenda .gov. br/PessoaJ uridica/CNP J/cn pj reva/Cnpj reva _ Comprovante.asp 

Página 1 de 1 

Prop~rar Página 
para Impressão 

30/3/2012 
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(denomínação da entidade), lnscrita no CNPJ sob o nº- ô;2,,5JJ.J~9/000J -c2Ó , 

com sede O,ro-:. m~ihe- íf ç,w,, OOki. .ilir, n f! lW,?, ú,vk 
na cidade de tfu~~ clÇ>t ~~, o ºi.,0, , Estado de J'Q5!~ fu ~ , 
CEP: 7 R 6 9 g - 00 O , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 

( termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº- 1/2011, aprovada pela Portaria MC 

nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por 

( 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que, a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, J Q de 'Y()oxL~ de 2012. 

assinatura dÕ representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:J<B:yn~_d t/ ~:) d (L ~; QIV:C\ . 
CPF: GJ 1J~321?J - 49 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e ele Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contr.ibuinte 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.612.284/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 30/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS MOTO-TAXISTA DE PONTAL 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINDIMOTOPONTAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE. ECONôl.1ICI\ PRINCIPl\l 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

,·· 'rJIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES !:CONÔMICAS SECUND RIAS 
,. .93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
~V MIN.JOAO ALBERTO 

NÚMERO 
838 

1 COMPLEMENTO 

1 
CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~7_8_.6_9_8_-o_oo _ ___ _ CENTRAL 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAl ......... 

1 MUNICÍPIO 
PONTAL DO ARAGUAIA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ...... . 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

E( 1ido no dia 14/03/2012 às 17:08:1 3 (data e hora de Brasllia). Páaina: 1/1 
[Voltar ] 

A RFB agradece a slla visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoa.Turidica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

ü 

Página l de l 

Proparnr Página 
para Impressão 

l , 

14/3/2012 
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ATA DE Nº 010 

ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 

local, reuniram-se na sede do sindimotopontal - Sindicado dos Moto­

taxistas de Pontal do Araguaia, os Associados na sede do mesmo na Feira 

coberta Dep. Rodrigues Palmas à Av. Gov. Dante Martins de Oliveira s/nº, 

Bairro João Rocha, Pontal do Araguaia-MT. Com a palavra o presidente 

explanou aos associados sobre a importância da eleição, disse que a entidade 

sem uma diretoria para administrar não tem como sobrevier e que os 

associados têm que ter união com os colegas de trabalho, porque a prestação 

de serviços dos associados para a comunidade é um trabalho como outro 

qualquer, e a finalidade da eleição é deliberar e eleger através do voto a nova 

diretoria para mais dois anos de mandato, 2011 / 2012, do sindimotopontal. 

Não havendo outra chapa para concorrer a eleição, foi registrada a Chapa 

Única chamada "União e Trabalho", em 18 de outubro de 2010, composta 

pelos componentes: Presidente, o Sr. Ronaldo Neves da Silva, vice­

presidente, o Sr Mareio da Silva Sardinha, Tesoureiro o Sr. Roni Neves da 

Silva, Secretário, o Sr. Ailton Neves da Silva, Conselho Fiscal, os Senhores, 

Marcos Veloso Oliveira, Marcone Neves da Silva, Alberto Neves da Silva, 

Suplentes, os Senhores, Janilson Alves Carvalho, Sandro Marques de 

Oliveira, Roni Neves da Silva. A eleição transcorreu em total normalidade, 

encerrada a votação às 18h00min, a mesa diretora conferiu os votos, dentre 

os 24 vinte e quatro) votantes, obtiveram 22 (vinte e dois) votos a favor da 

chapa, dois associados não compareceram para votar, por expressar a vontade 

da maioria através do voto, fica eleita a chapa citada para o mandato de .2011 / 

2012, onde o Presidente eleito empossará dia 1 ° de Janeiro de 2011. Não 

~llv& 
Assinatura 

"j 
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SINDIMOTOPONTAL 
Sindicato dos Moto - Taxista de Pontal do Araguaia- MT 

CNPJ: 02.512.284/0001-20 
Rua Dalvina de Sousa Santos s/n - Bairro João Rocha 

CEP: 78698-000 - Pontal do Araguaia - MT 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, RONALDO NEVES DA SILVA, brasileiro, Mototaxista, 

portador do RG nº 978.249 - SSP/MT e CPF nº 617.213.281-49, residente e 

domiciliado a Rua Itália nº 07 Bairro, Maria Joaquina 1, Pontal do Araguaia­

MT, como presidente do Sindimotopontal - Sindicato dos Moto-taxistas de 

Pontal do Araguaia, Autorizo, o Cartório do 1°. Ofício a registrar a ATA Nº 

01 O da nova diretoria do Sindicato. 

Pontal do Araguaia-MT, 05 de Janeiro de 2011. 

RONALDO NEVES DA SILVA 
PRESIDENTE 

tocópla é reprodução flel d<\ 
documento que me foi aP,11::e&lllfffll!do. i 
Baua do Gatças-MT 14 d rç de 12 1 
Selo OlgltalABZ :.m'21 Cod:. 00 Total: 1.00 l 

QREltU>ES~V,\ROS/1 Q AGOSTOOIOl'E 
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SINDIMOTOPONTAL 
Sindicato dos Moto - Taxista de Pontal do Araguaia - MT 

CNPJ: 02.512.284/0001-20 
Rua Dalvina de Sousa Santos s/n - Bairro João Rocha 

CEP: 78698-090 - Pontal do Araguaia - MT 

AUTORIZAÇÃO 

( Eu, RONALDO NEVES DA SILVA, brasileiro, Mototaxista, 

( 

portador do RG nº 978.249 - SSP/MT e CPF nº 617.213.281-49, resídentA e 

domiciliado a Rua Itália nº 07 B_airro, Maria Joaquina 1, Pontal do Araguaia­

MT, como presidente do Sindimotopontal - Sindicato dos Moto-taxistas de 

Pontal do Araguaia, Autorizo, o Cartório do 1°. Ofício a registrar a ATA Nº 

010 da nova diretoria do Sindicato. 

Pontal do Araguaia-MT, 05 de Janeiro de 2011. 

RONALDO NEVES DA SILVA 
PRESIDENTE 

A•-· 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS r.f} 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS V7' 

A s 1 (\,D\ e ATO Oo::;, 5 E (LV p V B i I Lo ~ rnvrv. eoNTA-L ºº f.)ll46,c.Jl1j/J 

, Inscrita no CNPJ sob o nº- O 19 t.5 ~6 l/o::nJ - D Y , 

na cidade de Pontal do Aràguaia, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78698-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 

termos. de que trata o subitem 8.1 da Norm:i nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC 

nº 462, de 14 de Outubro de 201 1, demom,trar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que, a 

sede desta entidade se situa na área pretend tda para a execução do Serviço. 

Pontal do Araguaia-MT, 28 de março de 2012. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: U J:~ 'd.LN\&VvQ, ct_ ~ 
CPF: g :2. 2, (3 & j Y 3 .! - i 5 __ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

.. Receita Federal 

E~ . ' 
_c_o_m_p_ro_v_a_n_te_d_e_1_n_sc_r_iç_ã_o_e_d_e_s_1_tu_a_ç_ã_o_c_a_d_a_st_ra_1 ___________________ ----=----'-- ftJ 
Contribuinte, {,f, 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
07.976.467/0001-04 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO OATAOEASERTIJRA 
CADASTRAL 18/0412006 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PONTAL 00 ARAGUAIA 

Til\JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINDSEMPA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A TI V IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 -Atividades de or anlzac;ões sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NAT\JREZA JUR DICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV MINISTRO JOAO ALBERTO 1 ~~MERO ANEXO PREFEITURA MUNICIPAL 

CEP 
78.698-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRROIOISTRITO 
JOAO ROCHA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 MUNICIPIO 
PONTAL DO ARAGUAIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 25/06/2008 às 13:54:17 (data e hora de Brasília). 

; Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1810412006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/06/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparnrimpressao/ImprimePagina.asp 25/6/2008 
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1 , . • ' ~q ' 
.... ~ 11 r 

CONSELHO DELIBERATIVO 

TITULAR ~ 
l°NEIVANDER MORAES DE souz} \ ~~ 
2° ROBERTO CARLOS FRANCISCO ~õs ~ ,/?C66lZf7:7 TA:t&Lo5 &'.-4-osA 
3º EV ANDO FERREIRA DE OLIVEIRA ~do f~,J da d.6aóA 

SUPLENTE 

' 
I º CARLOS SILVA DE SQUSA-~:.Y,,:::--1-,,.-,,-----,--=------,::--:---~....---
2º ABADIADE OLIVEIRA GONÇA 

CONSELHO FISCAL 

( TITULAR 

1 ° ATANAEL RIBEIRO DOS SANTQS --+F-~+----..!......-~=--~--

2º MANOEL GOMES DA SI~ V A~~~- J~--1---t-r--rt-1-~~~~CY.L~~ 

3° IVAN DA SILVA LIMA;...,..·~-.:,...&.J_~_().....,.._ __ --.-------"--'--------

SUPLENTE 

1° - LUCINEI MARTINS DE oLrvEIRA ~ 
2° - MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVÊiRÃ~J\/Q 

ELEIÇÃO DIA 15 DE ABRIL DE 2011 
6 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 88

( 

MANIF t I TIVAS E COMUNITARIAS 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

, Inscrita no CNPJ sob o nº- /0.8t 3. 916 /m,; J -_!/4_, 

com sede _'1 _____ u-'-,P.. _ _ Ç ___ ___._?-=3'----- -------- -----~ 

na cidade de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78698-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portada MC 

nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que, a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Pontal do Araguaia-MT, 28 de março de 2012. 

u·a do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ..... &. .... :4~• ...... J~...._I_Nv'v~)'---J--~='A-~t~l/-___./4'--'A_· ~_1, __._d/4_,__~ ____ r;J_ .. _/.._tf---'"-_ 

CPF: 238, 53~. ~/- zo 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.813.916/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 
2310412009 

NOME Ef.lPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE PONTAL DO ARAGUAIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINO DOS TRAB E TRABALHADORAS RURAIS PONTAL DO ARAGUAIA 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON l,IICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 • Atividades de organizações sindicais 

l
r '"IIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 

> Informada 

CôDIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURIDICA 
399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 ~~RADOURO NUMERO 
33 

1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 
78.698-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JOAOROCHA LM_u_N1-cl_P1_o __________ ~I luMFT J>ONTAL DO ARAGUAIA _ _ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SfTVAÇÀO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 29/03/2012 às 15:33:51 (data e hora de Brasllia). 
( 1 Voltar j .. 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
23/04/2009 

DATA DA SITUAÇJI.O ESPECII\L ,. ...... ,. 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

hltp:/ /www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJurid ica/CNP J/cnpj reva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

Página 1 de l 

Preparnr Página 
poro Impressão 

29/3/2012 
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'!/tltl'· t>e ao /JBOo4 4:-. fªYJ-O .JI pa n.)o da fc:utler I t: lei-çó 8 
Do l:o_n_:efh,q 'f2i· ·Qf;we 1 5e·r1cto ele-tito )2 ~ -ec:>. w ·Pt: ✓-o~ 
?Rt<ucitrJ'f~: Ac.-lrrn1 J./o,v Lps;-/-120 Dv::;, .X'/'ntOS, \)rcP 
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7 

CARTÓRIO 00 1• OFICIO OE BARRA DO GARÇAS· MT 
Rua Cot Ar,»NJ Cri~fno Ccxtes.. 17 • Fone-: (66) 3401-3-456 

OflCtAt; DAlllLO YARJÃO AlVES • OFICIAL SUBST,: JOMINE VARJ/tO 

>rotocol~ No. 0015933 Livro 09- Fls. 123 
_ egish"o no. €13,224 livro A- 007 Fls . 07 

· icrofilme: 00000 ********************** 
_ arra do G,wcas, )1 de 2009 

O Oficial___ ' .- . </<J 

SERVIÇO NOTARIAL E' 
*=.,..;;;=::;.'"°'=il~1 I" ,L 11, 'I, ,u t.•T 

Cmfere m11 o original " "' 
Pcotal tio f\rar_1uaia - m\ 

S-:lo Aifl ~7.:51. 
Crns 1 

é 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
, 1 

LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

AÇ\5&:x:,~~(é's Yt ~6\6RIO> ft.oY). f)Gll.:::Vilíl f\f?Af.A o~ P. íJ.o f)Rt\6-v~ )~ 

, Inscrita no CNPJ sob o nº- 01. o'IJ. 383 / <Xo) -~, 

com sede '16~'"'\J í ~ flf..p.,(Cl, , 5GJ 9 P ÍSJC. Pi<A -Í A .Q:\ f)fú;)i:;,9 

na cidade de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78698-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC 

nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que, a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

( Pontal do Araguaia-MT, 28 de março de 2012. - ~ ,., ' . 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal8-~ ~ ài,. \m~ 
CPF: Ó > 0 0 9~ '9 yj / <Ç ~? 

~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprov~nte de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrih11lnt 

Confirél os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

tlUMERO DE INSCRIÇÃO 
07 .093.393/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1911º'2ºº4 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DA AGROVILA ARARA DE PONTAL DO ARAGUAIA 

TITULO DO ESTABELECll.tENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSIARPA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATMD/\DE ECONÔMICA PRINCIPAL 
9d '.10-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

çt,.,,GO E DESCRIÇÃO O/IS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93·6·00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cult1.1ra e à arte, 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399.9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AGROVILA ARARA 

NÜMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 
PROX. PRAIA DA ARARA 

CEP 
78.698-000 

SITUAÇÃO CAOAST RAL 
ATIVA 

I OAIRRO/OISTRITO 
GLEBA GL 

MOTIVO l)E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
uuuu 

fflÃL DO ARAGUAIA ~o 

Aprovado peta Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

E1~1utlo no dia 14/05/2009 às 13:23:53 (data e hora de Brasllia). 

1 Voltar j 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19110/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ., ... , ... 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlLqye aq_tJi. 
Atualize sua pàgurn 

Proparnr P60l1111 
paro Jmpressilo 

.. 
'\ 

1 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 96

( 

.. , 
/., 

',:)(?) '10 

'@ ~ 
S(,,t~~ ~o a-_ i 

i\t: .de nº 39 Data 19/02/2012 \":,-::::;Y 
Aos dezenove dias do mês de Fevereiro de dois rnil e doze 
reuniram-se na.chácara do Sr Luiz Neves às hs l 0:00 da manhã 
na Agrovila Arara MT. Ata de forn1ação da diretoria da 
Associação dos Pequenos .Produtores da Agrovila da Arara de 
Pontal do Araguaia MT onde reuniram os associados juntamente 
com a nova Diretoria ·composta dos respectivos cargos: 
Presidente: Evaldo Martins de Farias, Vice Presidente: Maria 

· Clotilde Pereira, ~Tesoure1ro: Hilio Pereira dos Santos, l º 
Secretária: Claudia Rejane Queiroz, 2ô·Secretario: Armindo 
Rodrigues de Souza, Conselho Fiscal: Aparecido Rodrigues 
Nunes, Simão Pereira Bento, Luiz Neves Nunes, Por ser verdade, 
enc·erramos a mesma que será assinada por mim e por todos os 

~entes. . , 

~,_:;-~~ L\,'-À,'0-~> d,, ~)0.)'-1.✓'~-
,, ,. 

1 

[L cfblt {{f 0 Qi7.,P.ê)LL\ 
O J7u 7L.l - . 1 . ' . I o 

r') . -~ . Pn d',,., )l:v li ) ~ o~·'. ; :':1 
- 1.~-J tÍ:: ' 1.1.vr1_::, -·:--. 

l>\ _\• 'f•r, ~\ ,,. J°" f[-'\•1 1· ,-r •,v,,••·• • .. ~,,J.J/ª •~, ,. A.1g· 1,J,•f1J ' f')J->-·'---'i~'--'J....s '-<._~.IJ...-,~o -i' . <v •· ~.,,t___ ·,,, , . , ·, ;_.'' 1 i;,.i ,, .. · , . . ~.~:r __ :)•,2 ....• 

1 _.A\ V, -:-: U . •.)28 _. :,;q,,:..:v 1•.1,:,, '.r,:;~ :ja StlVtJ 

;. ( 

e ' /V r _h1Jl,(;J7A.,, (3_~-'VIÍÍ) 
.)~) . 

'/ f/f1<1V'J'r-/)0 ~: ~ s ~­
/ f' &/1~,e_/;~f?J> ,2/2tiD 
$ vu✓í~ vi! vr/~v---7 

i-:::J'!~'14'':t, ., 1/!il'c~nt::(iç 
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{ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

, Inscrita no CNPJ sob o nº-03. 5d3. ::}8 1 /CA..J - 2.5-, 

com sede 1(20 H-r - )CD k' M O<f 

na cidade de Pontal cio Araguaia, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78698-000, entidade sem fins lucrati vos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC 

nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifüsão Comunitária. Afirmo, ainda, que, a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Pontal do Araguaia-MT, 28 de -março de 2012. 

1te legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:~ ~OM ci&ú, d, àeaoa_ 
CPF: ;lvZ. ]69. 5(;) ~ CJ I 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comp1-.ovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribui 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

.#A~ ll REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
09.583.789/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
CADASTRAL 23/05/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO ASSENTAMENTO BRILHANTE 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
ASSOCIACAO BRILHANTE 

CÓDIGO E OESCRIÇÃ.O OA ATMOAOE ECON MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

"""llGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔl.1ICAS SECUNDÁRIAS 
l l 2-0-00 - Atividades de organizações associativas profissionais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

~00 MT-100 KM 08 
1 LOGRADOURO 

1 ~~~eRo I l._~_t_MP_o~_e,_JE-NT_º---------~ 

1 

CEP 
78.698.-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL lt-JU~N1-cl-P1_0-"---------_,I 1uMFT J>ONTAL DO ARAGUAIA . . 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

, ••••••k• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/03/2012 às 15:35:29 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/06/2008 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Páoina: 1/1 

dJ 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://...,vwv-.•.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 

Página 1 de 1 

, ... .. 
' )ó~ ·., 

l?j\, .: , ) 

'-\1.., J <-.. ~ - ~q) 

Preparar Página 
para Impressão 

29/3/2012 
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( 

' ' 

, . 
,: _y:,•·· 

oi nt N~A li d !,.r ,,. 

Aos cibs dezoito sede · da JAs.$dóiaçã1q do 

Assentarnen to ·Briilhár.ite sito a MT 100 ~<M 9 no Municípfo de Pontal do 

Araguai1- MT, à~· 15· lioras deu inicio a votação da nova Eleiçãó P,ara· o ano 

de '1,2d·1 ·1 e 2~:1~·, o c~ndidato senhor N/ílton Fran~!~~~ 
1

d~ fouza, 
•• 1 

converso\ 1 ' 1m os presentes a respeito da nova eleição, e àpresentoü" a 

chapa, "S::-ingu·e Novo", com os seguintes componentes, com·o é chapa 
•. > 

única. \ '" ' "sfrn'', q'uem estiver de acordo com a nova diretoria e vota 

"não" que 1, não estiver de acordo, após começou a votação1 os nomes 

apres:~ntnrln ·. foram, Milton Francisco de Souza, Presitj~nte, ·: com cpf. 

202.369.SR 1 91., vice-presidente Anderson Alves Rddri~ues· cpf. 

642.12P "lrJ 1 59, Adeir José dos Santos1 Tesoureiro 1 CPf 788.021.721-

53, L u c1<"1 1
' Aires Lima, Secretária cpf. 284.155.821-53, Cons·elho 

. . 
Fiscal, íil., ir Procópio dos Santos, 432.177.611-20, Joãó Batista da 

Silva, cr( ') 19.'813.45'1 -91, José /.\ lves Batista 1 cpf 135.532.240-34, 

( Suplenl , i:fza Rebo/cas Santos, cpf 002 .561.711-73, Anadir 

Rodri[/ 11 • 1.uz1 cpf. 284.314.721 -20, Lilberio Pereira A/ves1 cpf. 

303.542.7 1 ·1 ?O, a votação teve seu termino às 16:00 horas, com 27 votos 

válidos ~r.ndn. 26 Votos "sim11 e um voto em branco, sendo que a votação 

foi da r v·• jr)Ji =1 
11sim 11 ficá eleita a chapa "sangue Novo11

, o novo presidente 

eleito o f · · , r Milton Francisco de Souza, (presidente), sendo só o que 

nos comi,! 

com os 111·rv, 

Presidr q,, ,. 

Tesourr , 
,./·) 

"' 
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• ' • H 

AO .,. 
PR~S:í:'ÓENTE Da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ASSENTAMENTO 
BRIÍ:.AANTE 
sr. MILTON FRANCISCO DE SOUZA 

·-~ 
~~oERA7"Jv,;, ·-... 0'?-. ºó\ ~ . d\l: •.:::; z a. -

UJ -
o::: Estado de Mato Grosso ,-

Cartóóo dO Regislro CMl e 
~ SeNIÇO Nolar\al ~ 

"~!Do 
ADEJR. JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro 1 profíssão de Agn portador , 

•:,,. .. 

\ 

do, CPF n° 788:021. 721-53, vem com devido respeito requerer de V. sa, Minha 

desistência do cargo de Te~oureiro em que ocupo neste Órgão, por minha livre 
-= • "" 

espo~tâ~ca vontad~, a partir desta data. 

No aguardo de seu atendimento favorável é que, 

Nestes Termos 

A. Deferimento. 

Pontal do Araguaia 1 20 de maio de 2011. 

Recebí em / )C'_J O 5' / ,J ... 1) 
J,ttlf ,r. .. 

..:__J) ' d. ~ 
-,11,, 1dc.th e.o ~·e u ,. -b~\ 

M1 lt rn Francisco de Souza 
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NOME.DA .. 
CHARA é ·= é f'w 

~ -L-:.~,q-.=,t;,;:__~.A.,Ll"--1....1,~~"--...L--,l:,~'-->L---,--,b--~~'m:l 

T O (\ 1 · •{ •;Y\ / r f " ' ~ ( Jr. .. ,.. -1-- \.f/ "::L U(J' , Q,1 1 • ). 2 .\.1 •· !~) ·:;, T~SO~~ R :_~VL ((',1_sd& ·-'-'~~,,\ _ e -~_,,iLYJA~ e 1 llb ~.i ·1 - \J 

SECRETÁRIO~ .'!Tu,l,(_w~ C½aw R~())J~· ~YYJ.O..~- - ­

CONSEL HO FISCAL: 

___;__,v.-;~~-'L--=_ ,P___,__/ AflCJé2F d,cn bQ.,1_~ ., 
·~r. ~ e ' 

_..,.q......,_...,,=..l.L..--'-_j=,.""'-·~.~ i).._{,_\.. . );.~ vu.__ -----
~ ="---"-='~~.'.~..1_ Í'b( -~A._ --·- - - ---

i2Jw:<JGM Sartvb ..J).J < .. ~.{~J. '3 .i.~ - 1-3 . 

\,-F-..LV~~Y--~-ahi~~ i6w;y_.}( _ _ __ _ 
---'-""'--"'-"-""~~'-"'---'-'-.=---'1.t:!lu:Lle,~v0 ___ __ _ 

.'f>Lt/fw fac.u?et~ c:e_; ,:ic•,:k ,V.e.t ._}~;. ... , 
fo~1,ta l do Araguaia, 18 de Outubro de 2010. •'\ 

' 
I , 

_' . .L~Í. •' /, __ W-, .. a.!...\.~...J...i_/,:.1. ~-
' José Alvc~ 13cttista 

Presidente 
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\ 

I 

\ 

ELEIÇÃO PARA PRESfDENTE DA AA1AB-ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO ASSENTANJENTO BRILHANTE PARA • O 
MANDATO DE 201 1/2012, QU E SERÁ REALIZADO NO DIA 19 DE 
DEZEMBRO DE 20 l O 

INOMEDA 
CHAPA ·:c.f/ff {~j 5)'' (, -\ / 1 / l_., ,/ ~~, Vú 1., 1 

PRESIDENTE: 1\;J ) L j,J 1V 

·- .. ~ 

V•fCE-PRESIDENTE: Ji fJ aF!l YcJ M __fli_:l(J_ ,r2o:.'J_/ i {!,u,r J . ~ - ---­
., 

• ✓ 

TESOUREIRO: _jLJ) h' I ;L _J.dL 1A ( { 11 t\., 1'.) j 

SECRETÁRIO: -lJlij [ N. V _jj_y /} ( :s.· ! .J .~ 

CONSELHO FISCAL: 

o 1 - (j i e /1 f', 1 (! ,, J ( ü/i~sLJ!i-1_J S1
) 1~7-L. ____ _ 

·- . , 

02 - &.o/fo [j!) ti. 5 ji.) 

03- &Qff{ f/Lr/['J 

')I) ,(,u, ' ,'~-- - ---

SUPLENTES: 

o l - Ei t, 26 12 f lf.JU L1_f y 19/v I l \ 

02- {})JfJ.Ql1 .Ili) '/''lj t:,/;/.1 _L_~·' ..,)_ 

o 3 - l,, J L. fJ'f 11 &. 1 L 1:r i ,. > n 1.. ,, , · .. · 
. . ... 

:tt!j lif J,.,o...vt c'v,, e v J .e. i}«)l!b?~ · 
Pontal do Araguaia, 18 d~ Outubro de 2010. 

"" .,,.,._ .......... 

• .1. : / __ ) ).,, / 

J .l / 1/tt ~ {_( _ _Ll'( ~?-{-,( ~ 
Jo é AI vcs 13at ista 

Prcsidcllle 
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AUTORIZAÇÃO 

Jtk \ Q 

Eu, Milton Francisco de Souzn 1 brasileiro, agricultor, 

po1tador do RG nº. 236.595 - SSP/MT e CPF. 202.369.56 1-71 residente e 

domiciliado no Sitio Estela do Pontal, Rod . MT 100 KM 1 O lote 14, no 

Assentamento Brilhante em Pontal do Araguaia - MT, como presidente da 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ASSENTAMENTO 

BR1LHANTE, AUTORJZO. a registrar a ATA nº 22 ela Nova Diretoria da 

Associação citada. 

Pontal do 1\raguaia-rvtT1 1 O de Maio de 2011. 

,i .1 ; ,-.é .. ) / ,.~.íj 

l, t ª ' '. 
. , I ( ' / I V /v'-bl !.• . !f 
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AMAB - Associação de Moradores 
do Assentamento Brilhante 

CNPJ: 09. 583. 789/0001-25 

REQUER l M1 .·1· 0 

ELEIÇÃO PARA PRESIDENTE DA /\M/\B - Mandé110 2011 / 2012 
REQUERIMEN'l O DE RlGIS l ROD E CIIAPA 

Eu, .fl 1 • ' ~ j./(..1 , ~ {j 
1 • 

. ,,. 

brasileiro(a), agricultor(a), portador(a) do RG nº SSP - ------- ----
, associado desde 1 .r / 03 / 7âf;l6 

residente e domiciliado(a) J..:iL S,, , ; · ! _,_ ,_, __ ..,_r-"--0_v__,_/_ís_l.-__ no 

Assentamento Brilhante, no Município ck 1\rntal cio /\rnguaia-MT, venho 

REQUERER de V. S\ Presidente Sr. José /\l vi..•s Batist<'I o registro da CHAPA 

J I '1· 1 '. r \ " t· '~ L ' \, , ___ , para concorrer a Eleição 

da Dire1yão dé1 AMAF3 - Associaçàu de Moradores do J\sscntarnt:mto Brilhante, para 

o mandato de 2011 / 2012. 

N. Termo 
A deferimento 

Pontal do Araguaia - MT, ___ de , t l • tJ 2010. 

Rccebí em: ,, ' / >. --- -

. 
... · /c. ·.1( 

/ 
I Ass. Presidente 
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Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t1:)/LÍ(l A v Xi L 1 ~,2,o~ 9A 5Lv-e, - s~ / wi 
portador da carteira de identidade nº JoJ' a;'C(; - 3 

r7esidente na 11,.;.. (?A OC'4s ~J x(,' .qa 1 / C , na cidade de 
,o~ \C\ l.. ~ A,t.A Gu~ \A , Estado de 
M ~ , pessoa ff sica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 dç Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n! 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na órea pretendida para a execuçeio do 
Serviço. 

de Jo/Z 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ºSl ADO C•~ .\V, ,_ 1 i,IH 1:, ,,,, 
S EC#lt;l/,AIJ\ ( r H.l~f!CA. \ 

lt/STll Ulrl (;f /Ofll1 IFl~.\CÁOOA M<ULOO MfllOES C•f Pa\rv._ 

' . . . .. 
1 •• 

1 ' "~ ·-

~- l J f"\ H :_ /\ Í., .; 11 , n ( ,., 
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\ 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 3 ,. 
rresidente na ~\)"' Y,L \J l ~ ~ ~~ 5't.---10.J J f I na cidade de 
· (_cú"\ Al i-0 PIIA GA í<'l , Estado JJf'J de 

_________ _, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Q_OL§i_ ,_'f"l_l_ ao __ OC.P\_ G-,--f\_)_{:) _ _,:}~ de /v'flt-<D 
t (local e data) 

de;J;/7_ 

assinatura da pessoa que maitlfesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 109

( 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 110

\ 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador d/; carteira de identidade nº • o ó. 5/1/ , 
" :s1dente na '"2. v /\ ~\.\J i v,e .h! 2,l\ J;;t/fo (.$:1-na cidade de 
~~ 99 f',111', &✓ A 1 ~ \, w r , Estado l'---1 I de 
_________ _, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de.Â>II, 

... 
. J··t, ' 

•I 1 1. 
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Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da cartei!Jl, de identidade nº__,_""""-"':........:,,::........::,==----=..:c-L+-'--'-L---' 
W idente na RJ.Jfl rffd.o e qc.Nfjltlt,~ t1/? ,e, I na. cidade de 
t/)NTPÁ, W Jl-RQ6ttflf--/J , Estado de 
117.ifV o/if~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!., 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

fJM /1~ fr.Jltlil(7uélzo/l - íDT , -1.t;_ de mf}Rq? 
(local e data) 

de W/Z 

assinatura d 
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\ 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n!?~,_____, __ ..,_.......____.___.._ _ _, 

'J))l!ente::8/L O/Jtl~:'4;?fl/){ly5 <7]4 , na cidade de ,_qv:f td 4,(p ~ ~/ Estaáo /(,{ j- de 
,/4(é~'2 t::,,A ~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de?t?{C. 

ffiJL H~c~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identiJack nf! 2~ S' . f{""=l: 9 
residente na N_{,,I. ~k&/ ?fltUIA: / 3 , na cidade de /4 p(ef "t& __ 4C-;5<• - , Estado de 
4,,('.vÍ;p h~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINJTÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de 2o(2. 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ( e OI< ;.g f' lo,,.,,..,_ 'Í(ri l)'l'lli) ,.).._ ::J'f1lC>1,.,1/) , portador 
da carteira de identida~e~ nP X '\ ~611 t(- G. > .,, "1 r , residente na 
e r. "").,,_' U'1r u..x nJl; da- na cidade de 

_,___,_,-'-'+....._..<>.,:,-..::..._-'-"""'--~=·"--""=-~ 11 G J u L. o.jf stado de 
C\ '\ pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n!? 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativd da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

1í?nkJ. k G"-"1J"'ü ,\,._ Mf. <X> de O-?) de '.AlJ::L 
(local e data) 

{Ls <::'.'.: •. ,- ✓.t - ,, L mJw-) 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANJFEST AÇÃO DE APOIO INDJVTDUAL 

(~ r,v-)... ró..l.i_lQ_ 6-w:~JN._ p~ , portador 
"'carteira de identidade nº 6:i.·~ . .-~)6? 'E -, <',~/Jrn-; residente na 

I'\} : ~ J., na cidade de ....:...:,....q;;:,-,:-~"'-'=-';_;;f-=~C..,.,0.c;.J....11. ........ .=--"'--.w:;..u..:..<~ 

---+-~"'i"'-.,__~.___=--==-:,f'-""C....O.,.,,,,,,_ _ _J 
" l t º ~ Jno Estado de 

__.__..!.....::.~L-->...z...:....:=...:..----'-'::=.__-_J pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!, 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINJTÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~ L ~:,, .. ,:J.'c& -m'\ , _1&:.._ de_O_~ ___ cle 'J(I~ 
(local e data) ~ 

assiiratura da pessoa que ri\anifosta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J@; C ~QNX rh<p ~$':D . , portador 
da arteira de identidage nf>l] 136 ffl-Z t;SP/J·tr , residente na 
1f. ' · ~ .;,J. ,., na cidade de 

; ( 1 b'JJ·<'i~Estado de 
li: h:4 ~ Cr &:J:iuo._ , pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINJTÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

-Ç.JcJ. .. ;.. (1AOrr4~-iflAC: . _1g__de _0_ 3 _ _ _ de --7oj?-. 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Eu \- ck. (J.,b (V'Q.~rtJ:iv portador 

da crr ÍJ11_ de identidade nº 'l36b3t(, ~·~ «- >"i{~)JT, residente na tz- -tsi: ss~tv;.f ck (~~,()-, na cidade de 
~ ,,,!k:_* ~-...r-~ , Estado de 

3 G , pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

«t~ f!rrj;;,,_ /4 1/(fo,. .cl-cc. 
~ ssinaturn da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 122

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDWIDUAL 

Eu CllJ 1-f'f',t';\.&- (p:rn po fAwn~ 1,0:~ , portador 
da c rteira de identidade n!! ._"·ê>-;?-J b L(~'i-b ~ <f/J'/; residente na 

· AJ---. na ' cidade de 

-+'-=;:y:i.....~~~~p..t;;..:.~=---'t l 6-1<. -OoC Estado de 
~L..><::c=...L--.,.,.__;c..=.~....._ _ _, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

//~ . ~· J., ÜI ~/'Ú~ • /Vl ( 
(local e data) 

• ~ de __ c0_1_,__ ___ de 1<)~ i . 

~~ e,o ~ ~c,,Jz 
assinatura da pessoa q~em~ta o seu apoio 

_."i 

·' 
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( 
1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu í<;)~J al0 G~ AR~~ portador 
da cadéira de identidade n!? } '6 Y.~'-131- 3 ':>SPIIIT, residente na 
12 f'hov~ ye,},wÍ f-<~ffl? "" ,~ 61: , na cidade de 

~ ,L ~. #\,~ , ·J-r. 6 ,t& t}Sfstado de 
tr /\.;;_,.;:.r , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUA1A, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidd para a execução do 
Serviço. 

J?-,Ju1-- X ( ~e- ,/v1( , ~ de _ O---=~=-------de JA)tl. 
(local e data) -----v-

:vassinatura da p~~ue Üumifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Jn~ 'YD/\\cl,jy, & CJ.m\f\?OJ,bi\- portador 
da carteira de íden ldade n!! (, b b l j-:1 ~ - 2 <; r 1 1, tr residente na 

.. J c.Í.1 ~ ;-;.:. 6 na cidade de 

--"'--.;.:_;:_....:....='--'-"""""~.5.L..;~~- - -' 7 r 6 .., l ..e Estado de e~ . .J- I pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~±;l L &v~I/J( '_JQ__ de_o~ ?>~ __ de ;fjpQ 
(local e data) O 

1),t.,')J?llú 1-'>w~ ~ ~ ,.Jjv..r 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~) ~~},,._· ~ 1ck_ , portador 
da carteira de identidade n!! & C;z .fr-{ X\ 'l . ~ -; -;r,ir r residente na 
~"-'-"" .T, 4.. n f\, qu na cidade de 

..J..;..::.U,,l,,,IA,,,-LC!.LJ...t.......~---.:~=------" 1a ( 1 · -e.. ,..•Estado de 
G ~"";;..i, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o sub/tem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio i1 iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMIN/TÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

,,..,(1 1 A 1 

(J f'Y\ ·o.,"- rL-!> 
(locitle data) 

.,:. ' 

~, Jt~ . 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu }r\p..;\F'J,) ;,1.J Â"i<, t - fMrOO~J4 , portador 
da carteira de identidade~ nº ~) e, :5 q q .S i. , ~, -/l- f'r , residente na 
--y?Jho "-8-!0 fl_n,J n ,1 b ,. -~- f IJ,,,.,_ na cidade de 

1'.bJol d.ô C 9 "..., f' w- : 11 . L 1 .()1 ~\ Estado de 
1:no 111 .. (r ~. , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o sub/tem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

--..1;,1,.~.___......._~-'--~~~----<-----!__, ___ ........., ........... =-=·V._· -=e--
assinatura da pessoa que 
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( 

( ' 

MANIFESTAÇÃO DE AI>OJO INDIVIDUAL 

Eu -eJ.~J... (1,0J't'4J ~½,ll.J\~ ~""e.e~ portador 
da carteira de identidade nQ ~ <- .--L ', Y':J_- ti $5Ptnt residente na 
Y?- t< rJ :"> '.1 J-Oc...~ )"-lfL~ , na cidade de 
"P~ol -OW (i - '-'?l r ú: , l 1 . {/ 7 ui) Estado de 

M[;À<J l, J\, D,1: , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!' 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM/NITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~~J ® (,.,~~>4-- ÂA( , _2L_ de __ 0~~-1> __ de ..L.~:, 
(local e data) /J 

assinatura da pessoa que manifesa o seu apoio 

,, 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVIDUAL 

Eu LC)__ Ç?D.uk , ~ ~ portador 
da carteira de identidade =,;;sº°' s~ 3 3._lj '2SPIYlt°: residente na 

~ /.-0,, ..©&:::> \~ 'b. ~ ~ ;2\fb na cidade de 
~ O , Estado de 

IV\ T , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011> demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid~ncia se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~ t;J J,o. 
(local e data) 

L °'~~ ~~--
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, .. _ -
o '· . 

_:_Yq'J } 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ portador 
residente na 

-0~ cidade de 
,J " ~ ,, de 

Y)'\<) t . Gv"--'L".?2 , , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sitlla na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~ .1t:J ,l ~- .,l,tl- --1'({( , âc de ---=-0--"2"--__ de 2ô l2•. 
(local e data) 

J_u/Ylwb. Ê'JN,1--~ ~ sJ.rtó---
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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_ ........ ... 

. , ;t \ ________ __...______.., rtct 
vi..,\ - , 

( 

( 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J~~ (9J.:NUM>,- ./W1 C,J;,o , portador 
da Í artÍra de identidade nº tf ~ t:;6 6b ~- 7 )~/'//W-, residente na 
-~ t:.rr, ~ i rlev: (,1, lY'Yt'-= rJ b r , na cidade de 
'7' r#- ,.,.J,v f J.B.~,w._e;...... , 11 u J ô -o.J~,Estado de 
'J):\o;;:,) (....Jy2?:?J't , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f~ ~ ~vu- -Mw( , ~ de __,.Q..L-::.3=---__ de hJ'l- . 
(local e data) 

as inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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{ 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu PO-J..J,.j\i ~ ~ portador 
da carteira de identidade nP . ", '(i.l 3 residente na 

"R Airas .. dCi, ltlh,t.°" r -6 4 , na cidade de 
Y•nM dt,·. e, 10~ / V,.. -- , h . ()')1-CJ<S:Estado de 
:::)'b.Q \-" / , (½;,J?-y , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

~ 

o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid~ncia se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

rf?n-t~ ci.i 
(local e data) 

~Mk-11/f( . _2_de ~ 0 _3~ _ _ de ;lol;). 

I 

i/, IJ,4 hk Sq 'MI ....- ?-fu--
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

\ 

. . 
~. J )I{ ~ 

'[t ' . .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO JNDIVIDUAL 

Eu & ,!<1 af;o Cot.ts E ~ portador 
da carteira de identidade nº i </ 6 O f , residente na 

7k~1V º6};i ~ . ~== , na cidade de -,q,,,k{._ ,4---
0 

_ _ _ , Estado de 
axnÍm ,q,,Q,~ •0 ~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem d.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

2{)y)jáf do /./ti.o Qu P-=<4 , _jl;Q__ de ~ /l'.)'.).?llf'.'--'-=-'~o _ _ de ) 0 /1, 
(local e data) O ' 

/lí2!3ef?M CPL2íaf {'.- /4QJ & 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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{ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNl>lVIDUAL 

Eu ar,q~, .,okl, ,b 0:nk portador 
da carteira de identidade n!! c:2 o}} <í' .::;.., .,2 ,6 ;? , residente na =:_ ~ 0 '"1"/UA; , na cidade de 
__ ~ _ Estado de 

M -r: , pessoa flsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n! 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~:r:d:a ~ -0\9 .... ~ a ~,o. a , -J..a_ de lntgA te,.o 
(local e data) 

s.inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de Jo/7 

.,,,,,,,.-.- . 
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( 

( 

MANlFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu la. liK>m ól /")'<\!9J.i, ti.o ,a,9,\.ruo.u 9-? portador 
da carteira de identidade nº 6g 9 5 <[ J, 5 ;J ., , residente na 

~f ~: .;, ,;':;; >, •~ , ;:tado cidade :: 

11,onlco r ,ol>b , = , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
~~bitem ~1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se slttw na área pretendida para a execuçéio do 
Serviço. 

de ;iod2. 
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( 

l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO TNDWIDUAL 

Eu ko a,. O'.)Q Crovd.tD o).1oÀa portador 
da carteira de identidade nP J.g 3 q IY j 8 , residente na 

$:ti ± '.1::¾::::: la•~ E , ~:tado cidade :: 

a:m,h, ~&,b,o = , pessoa flsica, venha, nas termas de que trata 
o subitem 8. da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de ;Jo l:'{ . 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

Eu~~t/GMa 5 Ao11 11° fru , 3 portador 
da carteira de identidade nº g 3 6 =,- 8 3 + x residente na 

,--t:~rr:t: ;:, : .:::: 51 , ~=tado cidade == 
Moles '.!"•9M-~ = . pessoa flsica, venho, nos termos de que trato 

o subítem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!._ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

t?rn..,\:tá,\ A,._<_) ~ \,O n .\, o l ,Q~ 

(lo~I e data) ~ ~ 
de 00 (1 . 

b ~l;h M J,N~ ---~~1---- - - -
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDMDUAL 

Eu LJ:JO~.ll\ i-l 3"crne, "Pº"''ºrno portador 
da can;lra de identidade n!! ft.169' .2-7- 5 3 residente na 

'.&\.&o-. t:" 'h '?. jc;J , na cidade de 

9~ , 0& ~"~!C .,e, , Estado de 
anci'to ~f.)Mn , pessoa física, venha, nos termos de que trata 
o subitem 8. da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM/NJTARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

l 

,. 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Eu~~:::? ~ R,4',<),9¼&ºtu0 portador 
da carteira de identidade nº Y e, ":1-S.s ;,z ;J 5 residente no 
Ev,,a f 11 e. g g , na cidade de 

(í)o:nt.J ..r~&. ~'\t•(i_:), q , Estado de 
('noo:¼4 1M º , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem i da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

19evd:a~ d-O &.\,~,a ~ ~ de ccornR.&p 
(local e data) 

de .Ool'l 
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( 

( 

MANfli'EST AÇÃO DE APOIO JNDJVIDUAL 

Eu ::i\1ci.aqtJ .R.<21.d.fb+9: -t<l~A6R1b.Q< portador 
da carteiló de identidade nº 5 1- l{ t 8} 3 <'.f residente na 
.R4,,o '1.1 ttk Som.o 1\ 4. 99 , na cidade de 
~ru~ . á ·~ \oo o uni , , o , Estado de 
__________ «_, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a exewção do 
Serviço. 

!tilyctn~ o\& lw),,o~>,Q 6' o . _J_Q_ de m:iO,N~ 
(local e data) 

tura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de .? ol'{-

. - .. 
'\ 

(ti. ·, 
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( 

( 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO LNDMDUAL 

Eu ;:i)1,1tocn e o, 1..0± r.aWrar"i±v portador 
da carteira de identidade nP • :', 7 <(8+ ô q 6 residente na 
~ ~l'\. ~ 'YI e y '3 na cidade de 

CYOnlP~.. c\.9 ~oo~, o, .à.... , Estado de 
fY:O:;c:\:::9 a ~4L\...o , pessoa fís;ca, venho, nos termos de que trata 

o subitem a:f da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse exewtar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

'7~ , d ,S' R,_o.,o,~---6LÚ ~ de ~ ro-P,A~t: ..... ,o~ _ de ~o 12 . 
(local e daia) ~ 1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. \ 
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( 

MANIFESTAÇÃO Dll: APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~-ko., .é'o "10 ~ ::iírdo I h·a portador 
da carteira de identidade nº c29 l/ 3 'J, -1, q f? , residente na 

~r~~,!:'™~~ , ~:tada cidade ~: 

/lo&o 'J''.,,'" , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO JNDTVIDUAL 

Eu C: '\/.ueje, Q .1,,vi1,.' :-ps.o\9.n portador 
da ~a de identidade nQ .3 ['í =,-- 6 3 ,2 </ 5 , residente na 

l¼\4 ~2&. ?)<9:t~& cl,. o.lrrn9 ~-. na cidade de 
J?l9h:k:õ i _,ol._a Qo D,.--.., D. .~ , Estado de 

~ < 

,.Mcd:a '#_ éJD h ,si , pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMINITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuçéio do 
Serviço. 

!e~ ,D~ ..fuú~1,Q\ •O 
(local e data) 

"\. -~ -t) ~ n rr,e_ 'h.. sn,w~ w N:::'.l 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de :J oi?..,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J t. J&:abA )½fü Q\l \/\.( Ln.b portador 
da e rteira de identidade nº l/ 3:J. g, 9 t &' 5 residente na 

1 tu-:'-0 l- O ~ .f o S , na cidade de 

~tõ~ ..do f.\ no~, cu , o , Estado de 
ro::A'x.<J ~eü,,., , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem .1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~~- o\o ,f\ r,o ~, o, .e 
(local e data) 

da pessoa que manifesta o seu apoio 

. -
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ro.JJ)l<l UAA~bi , eo1ii:oleornj::g. S,cJ '~ .Q Ó portador 
da carteira de i entidade nº -;/-9' 6 7 Ç<I :JJ 1 residente na 

t~:r ~ F~- l:Ahl,o , ;:tado cidade ~: 

11ncd:-0 ~Mbolt", pessoa ffslca, venho, nos termos de que trata 
o subitem .1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(y~, ~ .e~ ~oo,:y,o..,. .o ., ...,2Q_ de cc::<:wfO -(lo,_ca~l e..,._da"""t,....a)____._..~__.~.........,\\ ......... 'd'-"d-- l 
de ..2.ül!L· 

a pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

Eu Wcl\ J.." tt -..e\c. ft1;. >:Xlrri t& "° n D , : lA9: portador 
da carteira de identidade nº 6 8 .e; ? 9 b O 5 3 residente na 

SL,bA l;\&~-:Mro U:,\\CO,., "f\ " 6 2 na cidade de 
':rl9½X:-0' J,," !Mao:;a b • 0 , Estado de 

\'!'i:::cili>' ~A41',si Ó , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem à. da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMIN/TÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de ~o,{') . 

,.->íl \ - ' . . ~ . f ,,, t~ U1~A.D:l& Oxo u~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apo o 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~ ,.t>h)6 ,a\a ,oh '1hMI;) portador 
da carteira de identidade nº ,l- 8,1 'li. 6 * ól. a residente na 
'\Zu-.-0 G\u~ $12coo :ú C? 2 1 , na cidade de 

CP~\ ,d O ~o °6' 0 ,. .o.,_ , Estado de 
Ma \::to ~ ,~1...0 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem ~1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINIT ÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de aa/7. 

Ân:.c, eka.,a:0 a& ~t<(.,Ó 
7 assinatura da pessoa que manifesta~seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 147

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

Eu....:.. 'Var)'.WJ).a ,d,w ooo , b-&"1i,-0 portador 
da carteira de identidade nº 53q 1 :J. g J 'L residente na 
•(q u1 f.8. l4i:Pn ~ rns &8: . na cidade de 
~ ~ ílao'í}vcx ,.a Estado de 

orrtitt --;:/Jté4/-..Q , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subite 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011,, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de ,}'o/L,. 

-v,n fde 55.1:\..__TI~IJ..( o,A,~';)<.J.1.J../_'\v...( ~-------­
assinatura da pessoà que manifesta o seu apoio 

,.-.. --11:"',. l<l'._ 

. Jh~ ~ 1 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVIDUAL 

,...., 

Eu f o'...bw x~ ~ , portador 
da carteira de identidade nº t 6 2 ~ b«t{1r7-:~ <.> /J,dtT, residente na 

Jl. 1:.;';J â, & ~ b=~ li) - - , na cidade de 1 ~ _ _b J \ _ ..A.-'~ - ....,.__ . Estado de 
::2:n.cX:" lt/lc,~~ (I , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

:r&IQ L ;;;h,J ( J..f'-.íJ?. o \n-· dtll. __Ih_ de __.0~3 ___ de 2o l2. 
(local e data) '(/ 

1 assinatura da pessoa que nrnt~festa o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,etl.~Of:"' ~ ~ ~ portador 
da cartei(a de identidade n!! 4Y",6 6fr2 - 2 ~Sffer,- residente na 
"R cJfMl.,k l 1ruu e- M - - , na cidade de 

~~ r 4r ( 1,-~.....t • , 1•t .... ') ~ CcJO Estado de 
bot" (\A.:ry:i...., , pessoa flsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à inicíativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

-~~g~~~â~_,,L_C~~~ ........... ' ~ /li-~--· IJ.o de _c~ 3~ ___ de,101'l... 
(local edata) ti . .. . 

assiMatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANJFESTAÇÃO DE AJ>OIO INDIVIDUAL 

Eu r~ h o !YY!' ),f)G) õb~ R{;J)D•- portador 
da carteira de identidade n2 40\ 5 6 ô 8' 'Ji -~ .C,Si'#?f:, residente na 
'J? Gfu:JM,Aec Crivv,-= N- 13 na cidade de 
P,,..,t-J clv \JJ\or~,k , 1? 6~" <lJfJ Estado de 
::'.Yl1 oN 0'3.t/iO , pessoa flsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM/NITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

a;;inatura da pessoa que manifusta o s'eu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ I Ir,- ~M---~ ,& k portador 
daarteira de identidade n!! ]~]7(.(~-'>-;. S\f,r,r , residente na 

J1/ rJ,J-,1A_•~I~ Cu ... ~ -J- , -;_ , na cidade de )~ 1. ~~..pJJ-o-
1 

, l i • -3 J c..-o~Estado de 
~ =I'\ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITARIA E CULTURAL OE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido paro a execução do 
Serviço. 

·('-~,l _i.; (J,~~ - b'4t( , 5k_ de _o_ g~ __ de -a:JJ?-. 
(local e data) (J 

assinatura da pessoa que 1nanífesta o seu âpoío 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDTVIDUAL 

Eu Ú~N.,P« ~ e~ 
da carteíra de identidade n!! 1)"\ ... )5<-/lí2 1 ~'íffPr 

portador 
residente na 

cidade de ~ • ~'~~ (~.u- "· na 1mJ= ~ ç;;:~ , 1l-t~ ai:" Estado de 
)Tu.,'!;, , 1i J.34 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o sub/tem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

-f_~~~--<,_ (k_~c,....~ _ _ -_M~<-~. ~ de _O_?> _ ___ de ,;,nl~- . 
(local e data) /) 

G'fl fu·, " . /. ", ,. _ , 
a; ~inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ t>--d... L(j'::'riw JJV)Wu--: h,0,-.-~ portador 
da carteira de identidade nº 1 lit~ 4'~1 3 5Sflt1 t , resíden te na 
,e 11

,,,;rr íw J. :1" , na cidade de 
"9::bÍC>-t d ,. (, 'ê:!J ,0 ·_...._ , t 1 C·1 , o:,J Estado de 
:mo t-"c. e., 0 ,'?>(,., r:: , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f Ptl:ot 4,) ~~ g?.t, Qs,1 '°=-Ntí, .ÀQ_ de _ 0_3 _ __ de 'Jfl~'l... 
(local e data) (} 

t~,~ f~ 1->te ~ i ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
da w rteira de identidade n!2_._~--~~~~~ ~ residente na 

'R \"; .:,::w,v.,"':l rJ - ) 6 na cidade de 

Yn-J o & .,t.,; (½&d""i) , : , , Ir J -j1 o ... , f stado de 
\) ~ 1 C IY } 1 t -. , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n! 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Kdk ve4c ~ -{~ portador 
da carteira de identidade nº J-...1,c ;tl:1;"1, sa. -1 .; >IIJ 1 t: residente na 

~~ 0~ , l • {,)? "' ;:.ado cidade ~: 
):n 0 -t, (;, o.~essoa f{sica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

1:?,, tv-l 4,;- b ~ ,.. (¼. ( . 1=. de _r ....... ___ 'j ___ de À.1 {;1 . 
(local e data) =o 

assinat-ura da pessoa que manifesta o seu apoio 

)~1 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu r1,;;., ~ <,k-~ll ~tl'U~ fl Co'J portador 
da carteira de identidade n!! ~ \ l? 3 \);: .) ~5(117{, residente na 
·1', (\A)ru,\r,.,,,.~ f\J 16 , na cidade de 

~]o.l. A. Go,c:,qt ,:..a- Estado de 
'x y, 'li> i G J'\J ; .v , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

'fcr.J~ -l., ~~-j)/l"f , _}_Q__ de _O~'3 _ __ de J'J)d-. 
(local e data) 

assinatma da pessoa que ,rnrnifesta o seu apoio 

l 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu e \ R, n.:~ 1"'1/: r<l>J ~ t.-~ vi lÃ 0:9.< Yo:::,21J.,'V I portador 
da carteira de identidade nº ,'11,) t '1~ i , ~ ';,)/ tJC , residente na 

f ~,J.;,,, ~~• ~ """. ,_ , na cidade de 1= ,z(,_.j I M::- l?, 6.h v €stado de 
JY\,t i t.,1 r. ,:,;: , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

-fl~_l ç,iu 
(local e data) 

G """~ f O •s.c~ rn \, J ú de _1 ...... 1_::,..__ ___ de ..h l ;2 • 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu LA.~~ :YY\ J. p.g-L,') portador 
C residente na ____,,_......,__,_,.._..,__._--==---..,__,,,..'-'='""" 

na cidade de 

__.....1.L.L..::::w::::;.:::..-..L=-_,_.~~=-:.=:....___, 1 ? ~.\? _ ,:_,orf stado de 
:Y:(yuJ_ , Ú , kCn.; , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!, 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid~ncia se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

C~ot t. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
da carteira de identidade n!! t, ...f e, :l 7~ ! - --J S~ /111 r , residente na 

'f1;!I, (l '.llL~ ( OJ:C"• fÁ.-1.u rJ- , na cidade de 

Í~r.St ck. C. o~'-'-º, A-: , 1 l o'Jõ· ac:i":Estado de 
l"Y\.J) ~ Gcv.;.'?""',, ..... J , pessoa física/ venho, nos termos de que trata 
o sub/tem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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\ 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ ll,,o ,k. b~ cL , portador 
da ~ira de identidade n2 (J3, l(tf ?:, 11 - 3 5 S t 'e- ~ residente na 

~ F ~ · 6r~ - , na cidade de W(,t;-l-r 0~ ... .o J,..c , /( ,, 9 ~ o ' Estado de 
:çfl.~ ~ t .... , tv ·W , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n_g 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÀRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~ (\~ J:: Ár éLA~~l,ill, QL, de _ ~ _ __ de 1 \D... 
(local e data) 

-:r: ) . 
l'U:')yt,-, ~ ;::> t.v? dv- ~ [,~ (p}ã_ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANJF.ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~ filL ~ J~ , portador 
d ~ira de identidade nº Jl.lulf 6 ,'}- 6' 'i>f C 0 , residente na 
12 5 /\) -tJ i , na cidade de 
1?:n oi,. k ~· o_'_c_ , "l f (,16 ,J~)Estado de 
'.):n..q 1 L) (;p_m_;; , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMIN/TÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 162

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ sk 1}Aut> ~ 
portador da cruteira de identidade nº i?i ~ 3'!'?ioSA04 S~PM Z::, residente na 

~ { ~ 1 Yl 'l- i1: 0, ~ '.hJra, q, ~l: " ; rn ,._ 2, 
na cidade de G,nbaJ\]_g ~ Estado de rn:r& G!z&1-1ff ' 
CEP: ti (oq~ -000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J O de 'b P.JJ(B 
) 

de 2012. 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ',L4 bf>:l- ~ ':li -'1 55\?D:11, residente na 

na cidade de )) Ll: ( L-.J'>,.. ~ • r. 

·-a 
, Estado de ~~u { , "·Yb"" 

CEP: ( .:.-\ 1 g e . 1 - n () v , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( . 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, __ de _ ______ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU {o\rrcoa. J .. &(29y -~h 

portador da carteira de identidade nº LI J . d J g q 6 · 

na cidade de fe:j;"0 ~ á.o ~r--.<\ q O , Estado de )0:~ q,:t,9 ,ti 0 \<S ~-.........-=~~-u---
CEP: ::+ 3 6 'lS 6 - o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNJTÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Se1viço 

( 

de Radiodifusão C01nunitária. 

Afumo ainda qne a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jo de 01:2q:4 es de 2012. 

assinatma da pessoa ue manifesta o seu apoio 

1 ' 

• 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº <f 3 6 :; q lt ~ ,6 /45f1VIY, residente na 
1 

na cidade de p~\ cbo ~º...,.,,Estado de Aao·tA t3&%h,o 

CEP: 1::2 6 j e a - o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

pi-estação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, :i O de (\,y\(),A ,e'º de 2012. 
\. 

( assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 1'?)'16 ~ 1 ?> .# {2 SSfft'í'f , residente na 

/\):.36 

na cidade de _i ...... 7_. n_l.d _ ___,_C=_LN;;,:- ~-,....--"º=-~--' Estado de _ r')-\._-"-~- ~------G~ .tu-~~---~ 
iJ 

CEP: ( e-:• 1 . ~ºli - t',C\O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

1
1 

O , subite1n 7 .2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, rJ) de _a_, ____ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pottador da caiteira de identidade nº ,, '1 ll (., fl 1 r, - o; '33Pft'IT- , residente na 

na cidade de f ok> ~-..n- , Estado de :) n_ol .,.r (; Jl n')..~ 
t) 

- 1 "'1'\0 , pessoa fisica, vem, nos te11nos de que trata o 
e 

( subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº-1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 2P de _ o~-=-'.'.) ____ de 2012. 

assinatura da pessoa que 1nanifesta o seu apoio 

6 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu r~e:- ol, SJn N-,- f \ :x'C! ~ portador 
da carteira de Identidade nº 4) Sf>G 1 - ;:_, ') SCl-1:::C:: , residente na 
f' "B,_v-a... ~....:, rJ 34 , na cidade de 
'&~ k, ~~ 041., ,1'{ 6Y6-ac Estado de 
):y., J; [t ,&mz:' , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subítem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunít6ria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

P;[ i , l,., ~~ ,/llt-1'"" , _;u_ de ~(:)~~ ____ de J:il 2 
(local e data) ., 

~ LVJ-,.1?fl 5/L'dtJ[tl/cN'ff± 
assinatura da pessoa gue manifesta o seu apoio 

.. -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da ca1teira de identidade nº 99 O G .2.~ + ,D - SS (J /111, residente na 

rQ wJ. GQJ\.vmf1RÚ1ffi I ri~ JS, 13. ·ma N., l 'f1 c\2 Jlllb(,UA 

na cidade de --f'oJ,J d,.,~1,ad<, , Estado de ~ 6.i, A'\-,ti.o/ , 

CEP: ~ 6q ~ -e O ( 1 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( . 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - de ::YYlOMS'. de 2012. -- ) 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ (), W ~1 portador 
da carteira d~ tidade nº ~?,Lf~ t:i"J.6'_Q 55fli19- residente na 
'f:. "6A.V\.e ~\ü ,-1:.. i1 na cidade de 
~ cb> ú.>,.p,-~ ,s- , "lv • :'11.> o o o Estado de 
)n ~\0 G .l\rro; , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA que tem por interesse executar o Serv;ço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AJ;rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

?~ ck ( ~. ~ - a11 .( , r-2.J. de ~0.._3=--___ de (JoJ íJ-. 
(local e data) <J 

-­. . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ,(-1,0,.,,.,ene,o ,;ta>, ol a,02 !bJ...Í,a 

portador da carteira de identidade nº l/3 t I 6 r 3 

' 
~~nO-t<Q 

5 sstmTresidente na 

CEP: ::J. <l 6 ~q ft- a 0 Q, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Comple1nentar n!l 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, ;Jo de ax,01 ,e..-;;i de 2012. 
r 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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- r-~ 

. ft 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po1tador da caiteira de identidade nº 3J, 5 t YJ 15 - ss ·rorr. residente na 

,l : mu n1,,d 1<»~ if', dn. 5=.b'0. . 1 f]!: b 5 I? 

na cidade de foJd ,lo ~A flill , Estado de mciÍ.& hA/41,4.o/ 
CEP: '1-~G9C/ - [ Ot 1 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

{ 
' subi tem 7 .2.4 da N01ma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por inteTesse 
executai· o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

~:;___ de ::rrJGhlit de 2012. 
) 

que manifesta o seu apoio 

' . 
' F 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~,L .iJroMk r/_, - , portador 
da careira de identidade ~ ] 1-J 55Pmr , residente na 
f\v. Utw,,.._~h{....:.~ v~ 0.l.. , na cidade de 

'.R'7clv-l ,k lt..vd"'p , 1i G'1~ -ooO Estado de 
Jf\CUe G!\P"-:'>,- , pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

--~>ol M G,,~-M<( , _e_de _ O..c.,_3=--__ de éJo1Q.. 
(local e data) 11 

a ·inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDNIDUAL 

Eu b,,d.i,CLJ.OI\ G ~ o~ -~ , portador 
da carteira de identidade n9 ~q O X-'ll \ -,,L, 5':>P/Jfl: , residente na 
i~ . 11 ' ., '-4- JJ __ na cidade de 

v A .UC'..,; , V: {< 6 \f- L ~">u Estado de 

. v/,afo 1, • ~ • pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~I~~rl_o_J_n ~k~ A~r\.,~Y"--+_j.(~,LO-MO-~--~· 1.Lde _
0_ 3 _ __ de·~ . 

(local e data) U 

....... :'t,. 

' .,, 
fYr i 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

Eu 6,CN-!)D G~;J4:: c-t-~ 
da carteira de identidade n!! .;b , ~ OI> õ - {) 

portador 
55/JIJ11, residente na 
na cidade de 

-4;..u,~-.IZ~-b~~J>.-1.1;:.: .. ~c.....""""'-...__j 1-1< t \f-v, Estado de 
__,_......,_==<-->J....t:..-',,lii<..:='---____J pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!, 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a ,ninha resid~ncia se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

'flTOfol ck ~lr---- - fv'~ , .!J.;;J- de ____,o=-3_,__ __ de 1::)( ,1 . 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ÜA-pcw.!idQ_ f .L'WJúA Jo.__ ~ 
portador da carteira de identidade nº ~ ~ i O 6 9 S S YUT , residente na 

i1t1 Ot ~ / 'Yl '?. 0 5 

na cidade de feiJd eh; ~ ô.Estado de mriÍ» ~ ' 
CEP: 1 i 0 9~ -000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Arnguaia - MT, () i de )710J::vCB:· de 2012. 
_) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da Catteira de identidade nº J t:.$'9181/ -18 .ss~ M , , residente na 

()Ir. J>miNf~ ) 'Y1º 1 ~ ,L C1~a 

na cidade de f ~ ~lLUIÂ , Estado de _"rn~íl ....... fB...___.~~"'--~@"i=..____ __ 

CEP: i i (oq~ - Q O ü , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jo de 121Jh ~EY de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU .O.Qcro Uh t~ ~ 100\~.t.aA½ 6-01-0cJo 
6ó 

portador da caiteira de identidade nº b { l. 6 í? 6 3 2, h;P/,Çesidente na 
1 

na cidade de }',~ 1 o\o Cko ~ Estado de Mato 't' ,9-il),o 

CEP: 3: f 69Z: a - ,o o , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( sub item 7 .2.4 da N01ma Complementai· nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, :Jo de _...o:n'-'--'-' ....... l')...._f,e. .... "'.'O ___ de 2012. ,, 

ssinatura da pessoa que rnnifesta o seu apoio 

.-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

EU o l. l í ~\21\1'0,1 ) ~9. ~ • . Ji .. 

portador da carteira de identidade nº-----'º=--1_ _,_</ ..,_3 _J1,_,8"'---'Cf__,• L~ _ _:1--....1.b_.;.:5.S~Pi_m:..__,'( residente na 

\b.C~• :, 

na cidade de 'f?e~ á,,0 f\bC,a YO~ Estado de ""ah 0tA19ih 0 \ ~ \ (S 

CEP: 3 0 6c:z, o - 0 0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão C01nunitária. 

Afirmo ainda que a mfoha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, :J o de "cüC:i ~.e de 2012. 

O assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

w 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº , > 5-.3.J '1 Ci 1- -:.1 SSf'1vry- , residente na 

na cidade de 11
. oo ~'V ,,_.' u.- , Estado de )}, .o....\o {;lJti? ~ 

cEP: r.~"1- G~1 - \J()Ç) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

PontalDoAraguaia-MT, 20 de_O~ o ~ _ __ de2012. 
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-; ... 
f, "' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~o.bJ. J1w< D, \.J. i,/WÚ).)\, 

portador da carteira de identidade n°CPf: 4242c2b 0:Ji 1 -4q , residente na 

Jko. J'íTumo.!.B 1 'Yl~ 4g J;-®9 Tui1 {, 
na cidade de 1~do Üuin~.. , Estado de ~ ~ 
CEP: 1i hqi - 00 O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAJA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, \ V de ~ de 2012. 

~ ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº _.b \ f \ ;i__ S ?,.Q - ,'Y"f"Í , residente na 

na cidade de :Jrn _...a~ do .... ~ °1 tcic , Estado de ])ia---;,~ 6 1 ~ 

CEP: 3 i ç; ~ ~ - OQC. , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

{ 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, JD de n1or UJ 

' 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU q.e.h:IKlíy.Q '°&;Íi, J tÍ),tr.",e,,_,,Z4. 
portador da caiteira de identidade nº LS 9 5't g' 3 l) ~ 3 , residente na 

fl .. F n eh. at~ 1 11 !! f r 
nacidadede f@iiaJd& (Àn'/'o,aEstadode 'YJ?áÍ!} ~ 
CEP: ]fl, G9 ~ -OUC , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O ~ de Y}10Jvé.Y de 2012. 
;, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 1 l- 6 1. 1 .3 2 _ '-1 /9sf ~sidente na 
/ 

CEP: ·1: ~ b q Q O O -_o __ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minJ1a residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, .1.o de Ch::Qi c,o 
) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº (, % S l("?> G :l-1 SSPnt: , residente na 

na cidade de -~....:....------'-h.,=---=~----"--'"""'vc ...... ,'~J:=- - • Estado de _~__,_YY\--'---'--"~~'-'-----'-'(,=n~--~=- =~'-­
/J 

CEP: ~ )-x . b '\<f. - S)C'iÇ) , pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do SeTviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, 1'l de_o_3~ ___ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po1tador da carteira de identidade nº., / / 's;J- 1)1 C - ( 
l 

P.:W, residente na 

14Al .lf AIº 2 8 1ll ~~ 
na cidade de ~:Q~·~l~t_, ~ C_).Á,O!)~· ~ 'Y-~ -"' _,, .a....~-• Estado de __.)w{t,~=--=--- --=b-=-NJ;Jc..=..::.">-9-.::.=... __ 

j 

CEP: (,.,..) ')~. l)c ~ - ""hn , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que te1n por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J O de _ O~?>~ ___ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU o16u1½j f JWJl 1(;J;,/J:{ ~ y1 
portador da carteira de identidade nº +oo A o 6 s 5 r f\11 t' ' residente na 

na cidade de ~ ll..9{ :OV.'f""'v., , Estado de - ~__!_..!....1J.....lr ~-=-i.f.....l.AL=....L..---

CEP: i~ l 9 i -Ç;(,,L , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~0 de ):Y'Q.hl,..t1 
) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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( 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ portador 

c rteira de identidade _--"_""" _.,___=_=-'------'--"'--=--=..e....:...........,_.,____, residente na 

~ ... :- ,11 6',0 ..,.,~ ;:tado cidade :: 

){)ç,...l. G "-=-n.,,9 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

l~ J... C½c~.cu:--M< 
(local e data) 

, _ll._ de _ 'D~3~ __ de .PJ~'.l 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
residente na 

cidade de 
C\ t de 

::'rru>,\p (-. .)\ -:v,, , , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ne 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outuhro de 2011, r)emonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncía se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Oed.J. c.L ~-M(, a., J. de_O-=--0 ___ de J:)l_j . 
(local e dat{l) 

a pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~'YW\..1 A~ ~ ,,.,:i , portador 
da carteira de identidade n~o]o -1 55P!Yfj- , residente na 

J)t-1 h~ =~ =' 0.1 , na cidade de ~=Ji'. ;; , ---= ,\ 1. 6<:>-I- .:>00 Estado de 
~:k> 6,f\,,0 -w ' , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/20111 aprovada pela Portaria MC n!. 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

1?<:MUd,o ~.o.v.-· M< , 1--:J de_<l_3=--_ _ de J:lJJ __ 
(local e data) 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu GJh,J:-ó çk. ~ 'bocx-.vro,a,~ portador 
da carteira de identidade nP.20 ,36 l( (6 -O 55/11;1?- residente na 
7! ~ tZw N - - na cidade de 
~( k ~.,..,...,.; , 71 6!J 'i- 0 (l0 Estado de 
~ G (Wm) , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!, 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~9h[J d. 2 ~.e-~ -M'\ , _JJ_de _o_3 _ __ de .;)oJ:J. 
(local e data) ~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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\ . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~à+Vsl ,Au (i\~ ~"-Dt!-.,'1 portador 
da carteira de identidade ,: «·z 1'5 •( l 3-0t1)(1:f"'.. residente na 
'12 l3t u, e,. 'Íy> nJ - ~ ?-- na cidade de 

"fréld o(,.;, ~ ~1:0l ·, fàs ' 1x {;')/- ººº Estado de 
~ C-f\. -d'J.~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

t2u d,;~..,::.._ -/.A'\ , _J.L de _Q_di _ __ de ®J?.. 
(local e data) 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº b/./5 7-{-;7 5 5PM4= , residente na 
1 

(lttt: 0 Jlf).J{J . ~ , e, ()1 º 9 st 221 fhâda cio QJ/ 
na cidade de Jq;,,, t w cl.s O uJ, Estado de ____._/vl"-+--'-r _____ _ 

CEP: ~ ~ (l(g - lJ(( , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, Of< de ??1VIl;!=J de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 194

(. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01tador da carteira de identidade nº 25'":/ 0 Y%- n 5>JM<t- , residente na 

1 

na cidade de /1} ,Jv/, ú, [l l-tlL~ , Estado de _/l __ /}"--r _____ _ 
CEP: i ~ {n9 r~ - ('{'/ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O '6 de )J/{IJ-ilf) 
J 

de 2012. 
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l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 1 S-161./S-tó- 5.S /:;ir , residente na 

:fl ; 9-,v fno.. r {1i /} , Y1 !' 05 '½r/EWdt..._ da Q/' 
na cidade de r'J,;;,,,,/z/ do ~~ Estado de __._/&~1_1 ___ __ _ 

CEP: 9~69K - íJCf' , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ,, ~ de "t27r l 'if .&J 
.,/ 

de 2012 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ._(1 ( u Du .~ º ~ e t o !!~1-9. , Q ,i tnf.'../41 
, 

portador da carteira de identidade nº __ ,2S~) ·{ • ltff- ~/) _. residente na 

/y_ug Cúvt[a.urd \::>O:-t§1 Q ({)tWh;Ji~. 
nn cidade de qro .Gl--0,0L~cÍo(~stado de 1}\@ ~()U1\A{§YJ/2,0 

CEP: l.f?:_tfi~ Q)()la __ , pessoa Hsica, vem, nos termos de que lrala o 

subiLem 7.2.4 da Norma Complementar n!.! 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio 

à 'iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADlODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, 'que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitúriu. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT. Q(/ de / Vlú i[_Q_ de 2012. 
( 

~... l {(.,.\_ (1 :\_7 t::l JJ_ (F ') (_O 
assinalurn da pcssm g 1c manifesta o seu c1poio 
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{, 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU. lTJ--2Y-c~~~ ll<A,cc 'nY:)~v,!4,,,;,,, , 
portador da carteira de identidade nº __ :?\_3__3 __ (J ~ "5 , residente na 

_ J '(",,C-L-C..'-' .,.-C.-UVC,<-../) d,~ 5_,,_~<-------- - ----\1 ') ½---.. 

~J llt (1 'e IA 'e..___ ,...-,- -na cidade dc _,_bn)t,O X do l.Lºzjftstado de _ :2)-...,...~_.___( ___ _ _ _ 

(_'l,:P: ~ Y G ~ f(, (_;-CD , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

1 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstrar o seu total apoio 

ú iniciativa da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNíTÁRIA E 
CULTURAL PONTAL 00 ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serv iço 

de Radiodifusão Comunitúria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na úrea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia ~ MT. JJ-3 _de ' ')';J 7q 1;C--bj. de 2012. 

---- -~=l,j,f,"tr'--,'1-- - - - ------- -

assinatura , . pcss é que manifesta o seu apoio 

/ 
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1. f 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVIDUAL 

Eu ~ (.vv~ ~& ~ , portador 
da ~eira de identidade ngO612 f/i/Z -)- r::t;PIJ{['; residente na 

1?~',.'\ , na cidade de 
~~e t:!b:: , 1 J (;~f r o0'aEstado de 
~., (. ~ ~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

tp~ J,.... CLAnc. _ _.e-:UL .. NI~ , Jl de----""-O~ _ ___ de ~oJl.. . 
(local e data) -=-=-o 



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0204675)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 199

\ 

., ,. . 

10{ 

\:i IJ . 1í-JV 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ ( ~V# ot'b kJ» fQ½ , portador 
da ~teira de identidade n!! #h3-:i. e:;4 6 0 ',')ÜJ,1 T , residente na 

~ -~ R·vt N - na cidade de 
rkJol <A, ~Ul. , "H·6".lg cJ<.10 Estado de 
~h 01'\,::nv::: , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~JJ r.~ G..~cx: ~ - m:í 
(local e data) 

,. _J_J_ de _O_ 'J ____ de ,:ird ?, . 

assinkira da pessoa que manifesta o seu apoio 

' 
~ 
f 

) 
";-
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MANIJi'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~,__ e w,,--J:,) 2-,J,,;.o__ , portador 
da~ ira de identidade n!! 'Y~bõ''j3J-0 SSPNtl, residente na 

~ ,e"'~ , no cidade de ,i,, ( , :}16~J/Í. no~ Estado de 
~" (~,.; 1..,41 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subítem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

fen-rJ ,,L: ~- JA-:( . _{};L_ de _ Q_n ____ de -:OJ;J.. 
(local e data) { 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~'1lba.Jit %\.0\,,,l°to·ei;;, V,1q,Q,~ o) k~Yt Ró_ 

portador da carteira de identidade nº 1- t :i,.,. ,2 <-, o 5 S f /111= , residente na 

.í(\ W ~&,!l ~'bOf .~ ,C~ ~ ,c\0, 'l) ';., b ~). , 

na cidade de 33~~- o~o ~ n 0 .ªsJ, aJ d)Estado de M ~ ,~&r-- e 

CEP: 3 g 6 q g o oo -___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

r I subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afitmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, d 9 de m o.n 1:.0. de 2012 . 
..... 

'\ f\Ã,..,o,,&Vb--- =iv\.Ov""-(~ ~GO \J J>l:t M) ~-µY~M.c 
assinatura da pessoa que manifesta o sen apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po1tador da ca1teira de identidade nº L/9 ~f .'< <J f (2, 55f/rrr; residente na 

na cidade de f 0,(-, ( lJ\cv6 • , '...1c-. , Estado de ~'1,- G&'r.(.l..:) 
11 

- C\;."'IQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, :lo de () 3 de 2012. ------

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depatiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo ele Encerramento de Volume 

Aos dias do mês de de 2012, procedemos ao encerramento 
deste volume nº do processo nº , contendo folhas, 
abxindo-se em seguida o volume nº 

I 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 204

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgfl de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Tenno de Aberturn de Volume 

Aos dias do mês de 

.. 
~ 

volume nº do processo nº 
de 2012 procedemos a abertura deste 

, que se inicia com a folha nº 
Para constar, subscrevo e assino. 

iniciais/CGRC 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU l ,,l ~~ L1Pa/A &A~~ 11? .,. 

portador da carteira de identidade nº '-'~ 3 5.2 2 5]; ... O /2)ffi,C, residente na 
I 

na cidade de f 0l...:> ( 1..~n1..\Jl\., , Estado de ~ t-" ( , .. u-ry.-, 

CEP: ~ ?)'i 1 ~ A - DoC' , pessoa fisfoa, vem, nos termos de que trata o 

1 ' subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº-1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia- MT, ,Qo de --º~3 ____ de 2012. 

1.1 assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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l. 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

EU ,_cOL??ALf e;f/.(JO LJc' l~-=--2.LOLA ___ _ 

portador da carteira de identidade nº_ _ -d. 06 f. 1~1o=--- . residente na 

JlrG/Jt' ,1c::a_ /4 ;:/&l,12! f§?_f)f.u[F \ i !.1° //on. 

na cidade dcÀ t;;;tJ&-1 r , Estado de /l'Z;r,,g ~,e,-2 tra, 
.I 

CEP: ~ f_l!&c2=-an..c:J pessoa 11sica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004, dcmonslrar o seu total apoio 

à inicic1t iva da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitúria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ponlal Do Araguaia - MT, /1 _ de /[fat?( º---·- de 2012. 

(~Q// ::2 :I ~ .:::__.c.c,,C'-"--c _ _ 

assínatuni'ita pessoa que manifesta 6 seu apoio 

. .. - " . ... 
(í ..,. 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 207



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 208

i , •• 

-~-
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18 

ol& Wíl/2 r'Ylin"\..c,l¼ ,çbg~_ 
,-,1., . ~t-~ fft~CfC, -óv__½<~~'--"-v0-=--=l<.•c,__-' __ _ 

,;;;:.-___;~=..;::;__-----==::::......:..c....1.-_.!.1.L'C=--f,:::____:_t,e.,~Go:::;__lo...::...=~-___;""YU9--.....:..:..(---=J,~ ~ -"- h.0-

D 9::f1-Q-. ~r~ f~ 

( 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº b 9 0~ l - 2 residente na 

-Q; ~ ~ 'à,Q ~,l)la s/1\J 11,aQ;;, r~H.i,.__ 
na cidade de 'S?~~ocíl e ~~~Estado de _M-'Y~----~ 

CEP: 7 ~ G9 g -l 00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

< subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, de1nonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Se1viço 

l 

de Radiodifusão Cmnunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendjda para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ()C\ de )Y\0 .. h.( .. .G 
j 

assinatlu-a da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da catteira de identidade nº J03 34 3 =t-O 55Pl'Y11'- , residente na 

--«:. ~ ~ d2 Oi.~º ,-do, ; :rz2 6 LJ, J1'® lÔí,Í<Q 

na cidade de -\) ~,±o.\ ~ tt: ~; Estado de _M_::i= ______ _ 

CEP: '1~69X - O D u , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

~ subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, )Oi de )}1Cv~ 
/ 

assinahll'a da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ ~-"ºlf v<l '\YifilÁd 
portador da crutei.ra de identidade nº ...\ ~3 J ~01 - Lf , residente na 

-{Z, "1™-~ ~ ~ , s/411 )'00 ~ 
na cidade de i?Gvf-én V ( 1,,e (1 Q.J{\", Estado de M ~ , 

CEP: ]t ~9 ~ - DOO , pessoa física, vem, nos termos de que h·ata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Co1nplementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAJA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minJia residência se situa na área pretendida para a 

prestaçã.o do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT., ili_ de 'Y)~ de 2012. 

~..J;ú> '{y~ . . ~V) Jno.,,~C.WÍ(S. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU h Qed/\Í A~A <l4..Âa.6l 
portador da carteira de identidade nºÂ ~ 40 30 I&'°+ 5 s ftvrr , residente na 

Q ynt 7f?PoP eh ~ 1 si JJ; ~ ~ . 
na cidade de ~n:;f 71 f ct-D Oh~ , Estado de M:\ , 

CEP: ggffl'~ - VOO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

\ subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonsh·ai· o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, QS_ de '\0'1(JJ\l.B de 2012. 

e ~sinatura da pessoa que 
1

inanifesta o seu apoio 

' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU :yr}ilbÁ-A, ~ Ún.rr1 JJMiÚP 
portador da carte.ira de identidade nº J..3o 3 ~=/ ~ S $ f IV\1 , residente na 

·Q-:. - ~ 5.,_,"¾:-9 Bwvi, ll"33. 

na cidade de ~9n.-Q (1\,, ~ , , Estado de . ~'\':b::: , 
CEP: ,-=\ '6 (;q ~ - OOú , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

{ sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à foiciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a tninha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, D9 de ""Y>~ Ç/? de 2012. 

i~\.(j.J'\;~ G '{~~~Q..- ç '--'"'' r~ A.. vl.~ , 
assinahua da Jessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU oAttoo ~1-(?,J di r~,N,Jrp 
portador da cartejra de identidade nº j L/300.J 6 C SSPtV11r , residente na 

g ·, ~ b!)'\rlú I G. . G~/ lt 19 
na cidade de f ~ dl9 ~•, Estado de ________e._NfY_____,_l --'---------

CEP ·. 'Í{ylrJO _ í_,__n_o_-r ___ ~----- (JQ l , pessoa física, vem, nos termos de que h·ata o 

\ subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _il de o/):1Llnye de 2012. 

,.., assinatura da pessoa que manifesfa o seu apoio 
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( 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'2 J J __ )>5{-)' i l 
portador da caiteira de identidade nº O J. ld t..l:-:- J " -fo3r , residente na 

:\\', (~~~ 1::W \ O. 

na cidade de f~ .. ::oJ ó.,~ OJ..u.g: Estado de ----'-"A/\'------, -'---- ----

CEP: i ~ GJq~ - QOG, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem. 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 09 de ')f) QJtJ J..) de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

/ .-
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVIDUAL 

tv--- na 
~~~~~~~~~~--~~JvC B~ 

na 
de 
de 

_._.,_.......,.,_,___,_=-'-"-"'...__ _ _ _, pessoa flsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portarid MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

í?~J. ~ (L,p,-~" '-"L - N--( , .9.'1. de_O_~~ __ de éh11 . 
(local e data) 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 218

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~,t, Ç ~ .. ,..___ ~ J}Yt.L"':J portador 
da carteira de identidade nº C>~ lb51:)..'5 - 1. SSPfno/"', residente na 
d? ~v-.a {2i .,_, f\J - q 3 na cidade de 
fn{,.,l w ~J:;Í..i.... , 1 6':lZ-•,K'"' Estado de 
'}::no:A4ft, G ~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

?')-&J,. .,.L, (1,,1\ c..-#~1..e ~ /U:\ , ,.J.,'.r de -----',OC......~-'-----de . ]ru:& . 
(local e data) 0 

(-?&i /I,4~~ l. >tv"'<O 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. -~ , ;;. ·. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po1tador da caiteira de identidade nº /). ~ G 7 l( 8 {-7 c;s //1, ,"t: , residente na 

t< ~ .f 2 cL f~u"t}:>'l(J , G b, ·y1-" ~J f3. n&wda_ dl 1 §1-/ ; 
na cidade de 1'0-?iiJ ~ (). 'ut.lu . , Estado ~e .All f 

v --'----'---------

CEP: :1 i 6Cf~ - O Oc1 , pessoa :fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apofo 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O <l de 'ffml-t.jY de 2012. 

ª{'~· ,,;:{;: h. r:Çf 1, r '<rÉn 
l / assinatura da pessoa que manifesta. o J eu apoio 
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( / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU J2o," OMl [/f" 1w 'iál\JWJ f/\ 
portador da carteira de identidade nº j t .:> ~ 2. ~ j • O SS P M :t , residente na 

-Q: . Jr,[ M (~ 0:1.uzda , YW 5 f 
na cidade de ~ c1 llhn.q., , Estado de "'y)'b.,~ ~ 
CEP: j ~ bq~ -OOU , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subite1n 7 .2.4 da No1111a Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do .Araguaia• MT, J_{J__ de _ hí-----'-itl~'"-=).._=é'-----1 __ de 2012. 
___) 

assinatura dl 'pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ,1:J. 6 !)...1 \ \ - O SSP kf1;-I·esidente na 

na cidade de -9®1\ cll l_~-".O"',é. 2 ,.._ , Estado de nvt., Ü., r.nô­
ú 

CEP: (~ )j fo~ 1 - C:)Q() , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

\ sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ia.o de O:> de 2012. -------
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 'fi vOtn!bo , 8,,0 /\oc- "de-, d.e n'lctMl1A.§,., 

portador da caiteira de identidade nº 1 r .... ,E lf Z lt-3 S5 AYM-- , residente na 

na cidade de :=f /)l, ( 4 u.-1v ,~ ', .._ , Estado de Y)~ ~ J~~ 
ô 

CEP: 4,-i 3~ . b ':\ 'h - e OS) , pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Se1viço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, b de __ O:::...:.A-=------- de 2012. 

pessoa que manifesta o eu apoio 

, .- .... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJDUAL 

portador da ca1teira de identidade uº q 21:2 </ ~ .5 Z, S5 PMY. residente na 

riu.a. ,cry:~),._rte&a f /?.,,QJL.on 77 ~3fl 

na cidade de p2 gy,--fã/ /4 IJ~ e , Estado de ;n,-oh fl fhAq 

CEP: 4 8 6 q k o- 0 o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

\' subite1n 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Affrmo ainda que a mfoha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jo de 62?t!ta4:'. ~ de 2012. 
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;:---... " ... . ....,_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU Pnrb ~ _sq,..r(h s j,l14 

portador da carteira de identidade nº .26 r17' 5;15- '8 S5PfYfr, residente na 

na cidade de f nln G~~ ç ~ o 
'\ 

, Estado de Y'n,,.,m (,!\oll.r.q(), 

CEP: \e!!B-) -, 11 (,. °) ~ - 00C) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Co1nplementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~ de _ O-=-----.,:'\~ ---de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº J~Ji.35c-, 1 55 PM, , residente na 

k tJoo._ I Sl ,J, ~\JU:/ '.ffi!el- ~.,: 1)1 (t 

na cidade de fe,;:;hj~ ~Jfull\ Estado de 'YOo1e \sn.e'Y\.l:Y 

CEP: ti (Oq~ -000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a 1ninha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J O de ~ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº-:J~h-V_~ __ q_(~(}--l./~~A~ P~A_4,~~' residente na 

i m:i>wíl, cln _ ~ lpu,. , 11"' J 6c 6 
na cidade de f J:n} dQ ~, , Estado de J?1afu Éw.i0-9 

CEP: ±~0q~ -ooO , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! J/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J Ô de Y(l{lh (_fr 
) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

EU l QÂJ\O\ J,Q ~ «9ci, A..C.. 1,1 • ., X?\ , 'O=:> g .. 

portador da carteira de identidade nº 6 q 18' 2 ,2 9 1 ,5SPfi! Tesidente na 

CEP::::, 1 6 q t o - o O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

\ subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J,Q de ~/y>1-0'1-&-'°~- - de 2012. 

assinatura da pe;a que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ ~ b~ portador 

da carteira de identidade nº ]4~0 SD.-4i5 Plv\í residente na 
11.J • ~\<~ d -Jo , na cidade de 

'3n)..J cW (Mdc~__,_,a.._ • \\ 6")1 -ooo Estado de 
'Yho,h;, e,J\,.-r'l"'l..§ , pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

_tç:<..l.......:....WJ_C....,,C::c...........JJl<>.1,,,_____,,(1=~=-=.f' .... n.=~=----'-M=<r' __ , ü de _ 0_ 3~ ---de 1 r) J.2 . 
(Local e data) -------U 

pessoa que manifesta o seu apoio 

' . 
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,· 

' · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO :INDIVIDUAL 

Eu ~1~ · ~ ~Jwl portador 
da carteira de identidade ni>oo o~~S!.o!) ,3:::,P M;, , residente na 

~.,..,. ~ 1-J•'!, , na cidade de 
___ @_I_!___________ _;oL- , ll C"12 OO<J Estado de 

'<V~-" (; IW'n-> , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ni> 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f &r¼J ,L~ W~M?i.e: - 4f , ~ de _C_3 ____ de O,a B-- . 
(local e data) 

fuC)~ B ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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\).' J 
0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu tclr M-. ol~.M r\l ~ 
portador da carteira de identidade nº '2.5 J 4 t~90 5$P r,fr[ , residente na 

. L--:~/ :'a'.'O.h,w S/J. i , J'Y\/;1\ rulo. , l (-) W 
na cidade de ~J 111:i ( ~, , Estado de '.IY)QÍí.> Ô)jl'1/IE 

CEP: 11,V] <t - ú Vú , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia- MT, j_Q_ de ')Y)Qh/l.p' de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu hpoio 

\j • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da catteira de identidade nº 4 9 5~ 5{;- O ~S Ç IV\°r" , residente na 

~uJl ~ 1 IY\AíJYY\OJce' ~ 5 - ~EiJG í? 0-'k ó -
na cidade de {J~cli) ~D1tl ,, Estado de ''(Y)(ifü §..h t:1\.Aí'.Y 

CEP: 1-i 0q '& - U Q(J , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _'lo de )no h ~ de 2012. 

7'Ã~ 1 Cà RJ.2Ã /1,Q cl9:7 Seu ,{ e-,, 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 232

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ~ g6f t/3 S 5 P Mr , residente na 

L LJw,, 1 'Y] .. 11, &, hb H '.)Í)~ 1'°'-tÀ /1 °,,iQ 

na cidade de f ~)Q lbtílf'M Estado de J/1.)/(g ~ 
CEP: .f ~ 09 i -O O (; , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

l 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J_Q_ de l)11aJuQL de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~1,. f~ÀJh 'v-a- JJO, ili..,< ~ , . portador 
da arte,ra de rdenttdade nº /) ,1 ':).,.lf 5 1 , .. j '?",flfl T , residente na 

. " h Q.,. .._ · - na cidade de 
1.. k., 11 G~f~ -Q'i;lv/:stado de 

...........l'---L--'"'-'---"'--'<-...>."'----'--""-'-""""""-..,_____J pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOTOTNDlVTDUAL 

na 

-i-:~~::.:.._L.U:....l.!,..~~-.b.l..l~ ----'1 y ó \ t -ooo Estado de 
--L~-=!....J.....:!!,!__.!..J.LLl!..J!e:'.._ _ _J pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Y ~ ;..._, fbn+& -,(J1L , .dD._de_O----=·~'------de ..21(.J. . 
(local e data) ~ 

J~JJ.l, [À.~~;- ~<ffi Áor 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na 
[)(('Estado 

portador 
na 
de 
de 

--'---'----=...;...___,.'"'---'-""'--'--"'-=,._____,, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINJTARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

--



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 236

\ 

l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 1NDIVlDUAL 

Eu G 9.ol5,, f\- :S~-v"l,- e: tfl 11\,,\.srdl, , l,...t\!9= , portador 
da carteira de içientidaJe n!! b t>--< ;\...)j 1-~ ;>SPr, r , residente na 

Í:- ~._1,J;.,,,lu, f: ,,,,., ,o,. /',-i- , na cidade de 
t ,1 =~ , A lÚl\.o,, , , Lu- , 1 o (~(, oa QEstado de 
) (' m ,V V (\,•J'"P, h:: I pessoa flsica, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

fc SvJ ,w ~ l/?LwYIZ.( 2n_ de -----=º=--""...,,._Q ___ de .Jo l :1. 
(local e data) 

A \Jv tw JP .e~ _U,,- J;L 
assinatura da 'f)essoa que manifesta o seu apoio 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu eA. ... b ~ e.o,"\,.,.. 1...... ~ portador 
da carteira de identidade nº 1 S :16 i l 9., - .5 -,<;f,;, 'r, residente na 

~ B- · ~ Si ) na cidade de 
( -._íei J l 1 b "{). - ~ stado de 

.3 O ru.,,-✓.. pessoa física, venho.; nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!._ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

101d"J.. ~) ~, .. ~Lc.-- M<f , tl.o de _ tü_'3 ___ de .. ]o_tl,. 
(local e <laia) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVIDUAL 

Eu ~ portador 
residente na 

K DYD G Q,J\.,, ,., 'f-&NY:) /!,/ , na cidade de 
~ k ~~,.o ..- ,1 i 61 e -uo ~ Estado de 

;\"' (,. í\.- , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

froY.J.- J.5 ~-A't(, _lL__ de_Q_3 _ _ de ~9-. 
(local e data) ~ 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu -:)nQ,Y"\.Ctt, ~ -"\.. - "() {M,..A-,..__ R_o .. ~ , portador 
da carteira de identidade n!! ·,4 ?""14 ,)...-, 3 t~t/Jrr; residente na 

12 ~c:t ,,L ~ ~,,...:, ,J - 1 • , na cidade de 
~ ; !:(f~, l 1 6 "'\ 'f a "1Estado de 
'""AJ.M ' G 1 >-r.a:,..t4~ f{sica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

]l ()' ,t_O., ln f J.,vÓ,,., .:.J_Q, - Nl"" , 1:) de _,.o"""2J ___ de 9uJ;t. . 
(local e data) ~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 240

( 

t 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f;)~0M'i,n -{)~Q.:m,o,, -.A- 't,Q.Q:., ~ portador 
da carteira de identidade nP 11-, l/ 6·~ 3 • X ~ '; fn e, residente no 
"12 ~:D ':).,1 ..o "Y\. .: X6 , na cidade de 
".'PnSol Cl,¼'l (, ~vb , 11 (, ')·i--000 Estado de 
}ho. Xtl &m-<J ' , pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o sub/tem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMIN/TÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid~ncia se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

(. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVTDUAL 

portador 
__._--'-".........__._..__ _____ -;,_;,~t .... ti_· .... r_,, residente na 

na cidade de 

-=-"'---'-'-"--"'=,.____="'---:,,:.;;_=',1"-"'"~....___J 1 '( 6 'j o O Estado de 
_.________.._~_...._ ........ '---'-.......... '-----"' pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINJTÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~ r.1~ ,,w- IPt."$,Aow.--1-t( , -2o_de _ [j?J _ __ de JoJ~. 
(local e data) O 

, ..... 
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' 

\ 1 
' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1\ 

Eu ~ t,~ d;!;':\ t)!.Yh)q:> 1no::vw, portador 
ng t~] ~l~.J..~~ ]51'111r, residente na 

F ri - na cidade de _,......____.'--!l"'~;;;,c..;.-=---"--"-""-L..><.l<',f>,,,,1--'-- -'-'~ 

-'l-'---'----"-"IAô....-->,;.;C-=---=-=~;......>,=---_J°' i G <-) ~- or/'Estado de 
---;....!....::;O~J..L.->-L,:..,....<JJ,."'-='-----------J pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma na 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

ld/4= eru.. À:c bit 1r r,,.,_ 
/ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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\ 

( 

MANTFESTAÇÃO DE APOl O rNUIVIDUAL 

eGlM.t~V'<) Q½1- AL :ta .. ~?' , portador 
identidade nº t 1- l 1 ?2(, &.i - ;L, ~5/(11f; residente na 

na cidade de 
t~7 6')'Õ -.,:, r,'"fstado de 

~....:<...<'--"'-'...__=-:..--=.!~"---...J pessoa flsica1 venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~oJ d,, ½~?n. ~ de __,Q"""-6 _ _ de .9..01Q. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que 1~anifesta o seu apoio 

\ . 
• 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~ ~J.1\/'-,.o..~ d..J. dnJh portador 
da carteira de identidade n.!? S it~,lt 7>63 ..,.3 t;S[/}1 t:, residente na 

~ f:-cm ~· 'hr ::--- , na cidade de 
C,;1 rw ~;,Q= , (1, 6 1~-0~stado de 
~ inl,.t\.J G ,u., ?<-t: , pessoa f{sica, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n.!? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

']:,i-SJ ,tµ ~'?f),..o~=t!rÍ. .>-0 de _ a'eJ _ ___ de Jo¼t. 
(local e data) (J 

~~al ll)v~ d mll(j-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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\ 

( 

MANIFESTAÇÃO OE AJ>OIO INDIVIDUAL 

Eu D~~C- (JN~".\ e);,_ ~i~ _ ~~ portador 
da carteira de identidade n!! ~l/b?1~-::q _e~ ....,~/l/117 residente na 
1? Gh!'\t: o l-,Jme = rv-:_ LI ~ , na cidade de 

~ Cr-~LC- , 4 ~ G~'t-.-OO"'Estado de 
i :C-~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f~_j__ J :r 0p.µA:-bP ~Vv)(,' _Q__ de _ 0..;;;..........1 _ _ de t}(lld-, 
(local e data) 71-

~~ ~-li&~ M~ 
assrnatura <la pessoa que mamfe~ta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ,Íu,,e(!li;Jh -~ )_e,1 g.,,t@. 
portador da carteira de identidade nº / J ':j 49 'j {q 6 55(111 o/- , residente na 

CW- {1o.,-:<Í (à , ,~i )1 ° "13, ?1'1~ c/fJ sQ/ 
na cidade de i'Z,;ldril a,oq ' Estado de ___._A_V/.__I _____ _ 

CEP: 1 f b C! J? -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

\ subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, og de '.)) Q w.;.c de 2012. 

assinatura da pessóa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01tador da carteira de identidade nº_/~1_5=6_5~C~>9~ 5 __ S~2~/~1./4_, 1-9_-_,. residente na 

)~. L Jf,{A 
1 

11 E(/ 
.-

1,iiJeff ~ , Estado de _ .......... ,1 _..__r-r.___ ___ _ 

CEP: _ j__,____,~_b,..,._CJ_[._..__ __ - ( 1Q(j , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

i }'.ly )?'}1.lu4' -f Ct t.
1
L .._u zL o... 

{., subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O 5 de 

assinafora da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº '{C/ S SJ Ô 9-'/ 51; fi1tt , residente na 

~ : {.; )/2@ YI ~ () 9 - /} li,'ULJ- :/4'4<1v,ub 
-1 _l__ I J /'\ n A 

na cidade de J 0-Jli[ , / & ( ~ ~~' Estado de _IIJ[~ L_.___ _ _ _ _ _ _, 

CEP: -:) ~ l~~!f -OC}i~ , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o 
j 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pi-etendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia- MT, 1L..i-de YJ l l c:1,çtJ de 2012. 

'assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

li 

portador da carteira de identidade nº :J. 056 h 9 L/ 3 , residente na 

í-\ · f AiYd® 'YI !:. f O 1 /\ , :::Yrl)fu. o; 1f t1 d} w ,, uJ, 

na cidade de ~ J -nL. I 1 { !, ri 111-/f, Estado de --1"-/l ........ ll.__J,..____ _ ___ _ 

- {) 0() , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 0q de l)11.»Vr~t de 2012. 

<: assYnatura da pessoa que 1nanifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 10! C1Ànt -m01v'1<A mcv;ku,ÍJ 
~ -- ~ 

portador da carteira de identidade nº /) 6 7 l/ 6 / S <; f ft/1 T , residente na 

11 / ;Jfl!,,& 1 Y/ ~ { 5, Í) . ')n Q. ~w; 

na cidade de }bin./ (lo Q ~ , , Estado de-~~ ~_! ...___ ____ _, 

CEP: '::J ~ {o~·g -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

\ subitem 7.2.4 da Norma Comp1ementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que te1n por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Q3_ de o/111[,vvtj) de 2012. 

-,~ d ·e. • , ... assinatura a pessoa que man11esta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu [lfi;,,d~ ;)lf vOI /ív<J,}x,J.d._ 
portad01:, da caiteira de identidade nº uOJ 5q 1 S S ;J GU , residente na 

l) J " º ./1 · 
J\ ~ i;.Af0(hl 'Y7 ~ .1 C) t t) ,, '7J10/u a. i9Ú-fflu/J 1,(1 , 

na cidade de )1Jd rw o~,, Estado de __.IL ........ '-=----ll;....___ _ _ __ _ 

CEP: 1~'69,~ -OC.C' , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apofo 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

\ 

Pontal Do Araguaia -MT, O C/ de ')/'l(f }1,,(,Q de 2012. 
.) 

ássinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da cruteira de identidade nº )/ l( l{ / f f 5 -3 , residente na 

{!. .• ~ 7] ~ íiti: , B. mi uL'" 1.00.9" .: 1 ó, 

na cidade de fJ{hJã/c/.v Q'Jti{f Estado de --+-/4_._.U_~---- -~ 

CEP: ] ~ 6 9 ~' -OOC , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha Jesidência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O q de 'Jl ltVuLP. 
7 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

B f'i (} C'r ! 
Eu ut:a 21íJ l . 1P'? ..):Me h!R? 

portador da carteira de identidade nº 9 "iS 5 T0 > ~ f'/J 1<r , residente na 

K; E 
1 
.si&', Gt o~ , L. :2d, -rS<i0 í2ecÁ.(J, 

r a 
na cidade de ~ia/ do e; V1fj , Estado de ____,_/t~1~1_-____ _ 

CEP: ~} ~ 69,( - l C C , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004_, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

assinatura da p~~; quem_~esta o seu apoio 
/ 

{ 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº R J 32. i "-::; 5 _) P fYfr , residente na 

i\ : e , 1'1 " -:i o , ,-g . ~ 2':d,b,__ 
na cidade de f{n Ji)/dí) Q½t.9,, Estado de _,_fl.!L...l11L.-T..._ ____ _ 

CEP: 3 ~69g -cCG , pessoa física, vem, nos te1mos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Olf de 'YJ1 w°r.. lp de 2012. 

D / d 
I /~. D p 

a inatura da pessoã que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

EU Qed,4 f?for,1,21m V ,JJlo 
portador da ca1teira de identidade nº /~~9 .:V q 6oq S5PIJ19-- , residente na , , e 

'] 
na cidade de 1,. , Estado de __ _,_A ....... 1_1T _____ _,, 

CEP: } ¼ h 9 ~ -O(D , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

\ subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 l /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J2!l de /171 ]J? de 2012. 

assinatura da pes~ que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 1/L/31. =J-'tY S S P/ll )- , residente na 

j,(, f F~ ~ Rw:, 
na cidade de r?rnJoJ dG {1~ , Estado de 

li 

<:J!AJ -IA,16) tJ,e-Á , . 3 e 

fl1lL , 
CEP: ']~bq~ -O ()1L , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Ataguaia - MT, 0 ó de '.}11XV_S-0c de 2012. 

~w(5 
~·assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

?. r _, ~ 

EU ef;_ zp-11~!fi,,, <Jtf) LO.Jw21.9 ( 5 J{6, ,e,_ 
portador da carteira de identidade nº :3 {;; (/ 91/1 SS, 1/1.1 "r , residente na 

-~ : rloi.vú.b' '.YJ'la, ~ clm {(euJ 
na cidade de {J01tal clv OJúJ.Jj ., Estado de _.;_J_~ ..:.;_l ~------

CEP: 1 ~ 6 9 K -00 Ú , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

(, subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por 1nteresse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O C, de Y) }() rvf/2 de 2012. 

assinatura -a pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDlVIDUAL 

portador Eu :Í:,rtn k'Y:-ev JJ 0Stu\~ 
identidade nP :!>'i b 1-O 7SfMí residente na 

-#-.)\..---,,1!~:..;_~.õ.L.J~~.ck=~=~-=c..=-.l.!.~:=...J na cidade de 
--+--'~"F--'-'.,____,,,..,,..._.,__......=.i..::....,,;,p.t:.=u.=_, ll t..i",Yl- oo O Estado de 
..l..J'--C..~~~~:z.:_,._.r-=--_,/ pessoa física; venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

assinatura da pessoa gue manifesta o seu apoio 

... .. .,.. ~ ~ 

1, ... ~~ -.. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

Eu Aµ Yfw-f'.· ,.s._ oh portador 
da carteira de identidade n!! 1 ~ residente na 

tí.~ ~)'~i Ciirolá·- /\J_ , na cidade de 
rf n~ J.,, .~~e.__ ,-1 7 6'11 -(.'n~Estado de 
~, & " , ~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paro a execução do 
Serviço. 

'\J ~' 
assinatura da p ssoa que natúfesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu \Íocn&1he> G?,\,(> 1~ .. 9 11;>&1,_30 portador 
da carteira de identidade n!! J k:, [?3 t./ 2 % 55'P/YIT, residente na 

~ ';: ~~: ~d 35 . na cidade de ctn :0 1 = , Estado de 
(ra(:J;~ ~Shl),s, , pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 

o subitem a: da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de :Jo{l . 

--· ~ .. 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu d,oA·1bR OXJcl.t<!ÀO-O\Q ~~..,..-~~"·; , portador 
da carteira de identidade nº 6 Z ~ -~);sP/J1,lresidente na 

~ dj_ ~:;:: :· ±3 . nr cidade de 
<"f~tJ _ 0 ~ _ -~ _. _ , Estado de 

rwxt-&-.v ]'•Qo'- ,p ~, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subiterrÍB.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

_(t?r...<->,)19 .... .;in.........,_..q~.._.J.,.,,,&--~~I\.Ot,,0.,~-.«-.1...._o-•-,a~·- ~, _,2a_ de ~ffilOl~ .... ,-e.. ..... o~ __ de o oi 1. 
(local e data) ~ ., Q ') 
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( 

< 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu f11ro 'íl,,oo\u.~IJ? OYP-<'lo~~~ 1f\~o,,j(; , portador 
da carteira de lentidade n9.Q6 3/SSP/)'J'r, residente na 

Xl1 ,,.0, ~&½ --.O.n,1i "11º.u'"'¾ )\? :lo ~w cidade de 
20-,-tll~ d-O fln9; ~ a,, o , Estado de 

-AAoX~ <~b ,Q , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem .Í da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMIN/TÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

,A 1t'o ~oaL,,,9J3&a ~l=4> ;;t=;_«l-,,.,.fr 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

..... 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVIDUAL 

Eu ::> Ufll'.b g S~ l tJ.-O trm.a.o \~,o~ portador 
da carteira de ídentidade ~~ .2'? J oq 1= < ?' residente na 

Y,ua a.,.fu,zeu,fa na cidade de 
dMnh:1. # /4 _4aer:g1.. a.., -a , Estado de 
rrno& 11,1,6 0 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem ~ da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~Jdo 411 º ~'-<o~ o 
(local e data) 

IVl f , __2_t2_ de xn01.tt:ç, . de io/2. 

. - ...... 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

Eu v fuero-o ,x [h.q,, po, ,'ac,0 /;;9 portador 
da carteira de identidade nº 6S 3J <IZ a 2 residente na 

&,w r3uQ>a q,IA&Sb ?J: 2 1 na cidade de 

-RinM dn (f, O<~r o < ,Q Estado de 
,.vicd-o <p«<bi),ç, , pessoa flsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de ,;; m2 . 

..;> assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu C'rco111 o clia no ,do , 4A O portador 
da carteira de identidade nº 5 ~ q +S ~ 5 6 residente na 

'\:4 A.O, f' 'íl ~ 3: 5 na cidade de 
i'fMto~ ,d.a fuo o 4 a kl o , Estado de 
<:n::::Pv\s " J.:•9'Jbc 6 , pessoa f{sica, venho, nos termos de que trata 

o subitem ~1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMIN/TÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de 'lo t1. . 

assinatura da pessoa que manifesta o apoio 

~---· 
' 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu fula1'.i 'ro~mdh '\)Rtm2, t1n portador 
da car\eira de identidade n9 "53:Ís 12 6 3 residente na 

ili.so , oMM.9 , A, \t:,,,011 'b'° 0\ ~o ? na cidade de 
'?f)ca\-o~ c\0 /1b ~ • o,·,o , Estado de 
uah ~(h"- s,.. , pessoa flsica, venho, nos termos de que trata 

o subitem ELl ili1 Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de Jo .( 'l: 
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( 

( 

MAN1FESTAÇÃODE APOIO lNDIVIDUAL 

Eu lfo t1 ~ & S 1 ~1vo. f2a {110,aÍc> portador 
da carteira de identidade nP :1;q J 6 q g 3 6 residente na 

~] ~"";! . na cidade de ~n d,;'f º. q , Estado de 
ttra.K9 · ~Q:ih.o , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem ~ da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011., demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM/NITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

rr.-Qv&o ....., de J'D/7. 

K n HJJY\Q . b~ • cl)OJ\l~.o~l....,c_=--- -
"'assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 268

( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu n,1:::lúton tlorL.uêE,uf.. 1J<&n4 ,2\ portador 
da carteira de identida~ nº Yt3 6K J q ~ residente na 
~ba r: Yl ~ 25 na cidade de 

~a~. , d ,SI. Aô.a. ~,o., .,Q , , . Estado de 
~~· d{Á)bl\,o , pessoa f/Slca, venho, nos termos de que trata 

o subite 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CUL TURAl DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncía se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de !JV/1 

\2Qc ,, u..9-Q Qn , ~ \' . ~ 
assinatura da pes~ue n~a o s 
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( 

( 

MANWESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 1oft'a1-CW) 15 o±~ §J&í.d,0 portador 
da carteira de identidade nº 89 6 5 3 6 .2 1- , residente na 
'.\u. a F -n º.. 13 , na cidade de 

17ont; ~ p\a,. là!\o ~ .,c,,,.. "° , Estado de 
~9:: 9- t.J.Oo.f\•O· , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem ~ da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de 6lcf2. 

assinatura <la pessoa que"rnanifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu JX::Q.o.f.t l.~ , a 1. ,. ~•ãÍ§. \CV\ni ), M ' portador 
da carteira de id tidadenfl 6 ,,J, :i 1 i; 9 ,;; .. 5 residente na 

~ ~:;;'~,n ..a , , ;;ado cidade ~= 
~ <},. <~ .&¼ Q , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subite 8.1 da Norma n!? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!._ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~~ J)b<} ,\ru,o~bA·-0 
(local e data) 

• '1..ID de {yr:\,aa.eo 
I 

de ;Jo/2 . 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDlVlDUAL 

Eu (;( 1 hfr .1.?,' fi .,. u p1jf , ~- 1wo... portador 

da carteira de identidade nº 1·1'1146 9 5SPA1 T residente na 
i3o.lt\p.. Rv,, /\/- :J, L/ , na cidade de 

:Co, ,ud ,-<., Cn..erv"\i,,_ I }/(!:)$ v<,/.J Estado de 
"YY':cl, .., (., ,:u ..--, , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitárfa. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

n 
1 ,crrri:i< L CL-1ú1t ,Js...- AM , ~ de _ a_ ~ ___ de •: J2: . 
(Local e data) U 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~o- ~.Jo ~ s~~ I portador 
da carteira de identidade nºl 1,clli-:u ...- ~ ';{:ldf}residehte na 
íZ b \J'\,Q__ í2vS ,.J .:. 3 6 , na cidade de 
"P$:i['.j J..: (NlJ2!1'CM&-c , \ l c;~goof' Estado de 
h,J:2 t,:IY'.!iftO , pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à inicicrtiva da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

fnJ·,&. cL-, (i~<eAA. -M·< , 2.).. de .--=::;o.....c..~- --de J,:d:).. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,-t:4~-~~ÁJ)-~'J-t! 'Ít<---==------.• 

portador da carteira ele identidade nº L.!/..!L.6 Cb fJ ~t/t:o __ . residente na 

_Jl_cc,ê;&iA12LJ2/cJ ;J;, ::3 ;S,,;/n J./Ú<d_¼ 

na cidade de ~ l\o GAfl.0\$ , Estado de _ ____,JApu....:1::....L.......,~--- ­

C EP: ,1 fJ hCf 8 .... -000, pessoa fisica, ven\ nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 ela Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitüria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ./,J_ de lÍltflt,u __ de 2012. 
I 1 

assinatura da r , ::qtfe manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. Eu:c:)1 ~ {Ê;, '-L/ Juç/!_ ~_JriaJ;;v;, flwJ ____ ., 
portador da carteira de identidade n" .. 51..i...f(j f' / c/J6°!/4 f , residente na 

~Cí4f.tv02-éh.1JJ!tLb: 11.P ;?o _s~IÍik: d &dL'/ 
"1J'"' f/ I (} 
na cidade clc~Jã,/JtYo 0 ttuµ,.Estado de Jttr: I u "="f' -.7--,,t.L..:....L._ _ _____ _ 

CEP: ---f f_Í.1 cP tJiJ/2_ -_ __ , pessoa f1sica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL 00 ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

/\lirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prc~tação do Serviço. 
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( . 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDTVIDUAL 

E lJ ._()vl~cx1 [) ·R,Q'da.t~,{ Ae/J oh:)~_ ~9-'.'.:)~- --­

porlador ela carteira de ickntidaclc nº_...K;_iLl2:f so ~2.l" ·n"lT . residente na 

f~ [Q~rY..l'.'.lU\W..Uú. C..;:u . .J.LY,.1... l.oy:l0 _______ _ 

na cidade de ~1.,9j L(MO. , Estado de ~ . ._ ______ _ 

CEP: llL . .ii.....:...co.o_ -_ __ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

stibitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu Lotai apoio 

11 iniciativa da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por in~ercsse 
executar o Serviço 

de Radiodifüsão Comunitúria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na úrea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 1 d. de J fl c.t1 r:..n 
i 

de 2012. 

b fe.J...;t...;. Cj!✓ .) e.. ~ Q..,_,_ t~ 
a~sinaturn da pessoa que mani lesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ,Amo rôur?-<A., ,á, f2/t10 e <D a 

portador da carteira de identidade nº .5 3 q tr 2 q _ j . _ PMt"residente na 

na cidade de )?&i;tá~, elo A Cl.};'~1, o·~a2..Estado de ,Moro t"<½J,,.~ 
CEP: 1 S' -ô<? ({ !lii1" - o ::s:;,0, pessoa física, vem, nos termos de que h·ata o 

i( subite1n 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Se1viço 

' ( 
\ 

de Radiodifusão Comun.itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jo de Yra.n,stt de 20J2. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU lli\Ji)._, j?o.J,o,. ~ 'Y\.Lunu:, 

portador da caiteira de identidade nº c13~ ') ~ }} g 3 Jffiitftesidente na 

::il@ ~rotk,o.,. ,:Yl~ 03, ;scwtoo mroodu. de W' 
na cidade de fli.tJ d0'~, Estado de ~ GlúJ'\,(Vl"' 
CEP: '::'.1~0,9 t - 000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

I 

' 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, JO de ~f.tf de 2012. 
) 

b Ca.J\o S@JJJ.p .A/ u1,rwr:,. 
J ~ ssinatura da pessoa que 1:nanifesta o seu apoio 
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' dl • '· ' 
y' r;" 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 

portador da carteira de identidade nº 92J=f- ~~)'3:g · f:}5 p Mt , residente na 

11 iw J~ ,.1 &d:ú bn -'YJ! ?R-1 :&·. hXf1 ':rrl ~ ~~ ;.,;,,,,,, 
na cidade de V~ ck WJ u~,ow,, Estado de '.½'K:it ~ , 
CEP: j,~ 69\ -ôC c:,, , pessoa física, vem, nos te1mos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Cotnplementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

/ Z... de ~L ~/~oO de 2012. 
/ 

;oa que manifesta o seu apoio 

1 
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( 

( 

MANlFESTAÇÃODE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~)~ Ja- fuíÃ. ~ 11,.._ portador 
da carteira de identidade n!! ~~7:1,.1,5y - ;} 5Sf1nr; residente na 
:í? 1?Je vY--: r2v., cJ - 9 <:; na cidade de 
~ d,,. ~ ~ , :, 1 ,.,3 _ .uoo Estado de 
mo\, ~9 , pessoa física,. venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~ k b cl..&: -m r: , ,;l-;i de _o=ê;, ________ de )o.\i. 
(local e data) =--=tf 

~,kA -k ,,A ~ -
assinatura da pessoa que man·~ seu apoio 

, .. -
~ . . 

! ' 
; ~--~. 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu /k,. D.,.,,.,J;j (,L~.. portador 
da carteira de identidade nº 1;;, J., ·~41:-0 SSPJ-1r residente na 
:f: 1),'t,v:.. <,, N , ..J 1 na cidade de 

'J?q,rt~ cb. (; c~,6-?. l,&,+ , 77, 6") l. v O'O Estado de 
~ G /\ . ..,,_,__. , pessoa flsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

}}o¼J ~ ~f..;.,..- - À).'\ , j;J._ de _ 0_ 3 _ _ _ de ~(JJ2:. 
(local e data) <J 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

/ 4 
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( 

( 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 6,,,J,\? ?; d:0.obc~•. { ~~ cJ..-= ~k- , portador 
da carteira de identidade J n!! &\-f l l 4 :') z,-- D SSr"7:"C residente na 
(2. ~ f?.,,.,;,: N- ".?d- , na cidade de 
'V~ ,.1...: ~ 1 ~ , \ L., 1 ~ (;~ "lfstado de 
~ ; G /v. ;..= , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total ctpoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 

DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

fofcL .4., ~_,e.. -.fiA"< 
(local e data) 

g)J de _ O=----'_,l ___ de JJ:z . 

[ci)(.cf;-, f@u6Rm ~//{} .' R51d11 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pmtador da carteira de identidade nº____,Cf ...... q..........._f, ..... t_,lf.__._3'--'-'2 - ~--5c.-....:;S=S6~'f'J'-'--'-1T,1'esidente na 

na cidade de ?e~~- c,\o (\,1,a.,<.~ J-OAo, Estado de ,M~ ~i&:il\ n 

CEP: 15? '29 ~ ó O - o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Cmnunitária. 

Afirmó ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J. 0 de ®ª f,n de 2012. 
"\ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

., 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

portador da carteira de identidade nº 
ri\-< 

~ 3 q G 5 d 1: • J ~<:;P, residente na 

LN1 ,o.,. ( 

na cidade de Pt«,iã f cfu ,,?,o O . Estado de ;no 6:, 6'1/41J>J • .n 

CEP: 4 g e~ 9 J Si? - o ;:)o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

ã iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sihia na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ;?1 de __ O~':> ____ de 2012. 

assinatma da pessoa que manifesta o seu apoio 
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---------------=----.=:-• 1t· 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ' 

EU ~ 6.~ 
pmtadoT da carteiradeidentidadenº034q~2iJ3J50 SSPV\'f , residente na 

\JM~. ~ ' )1 ~ 3·:3 
\ 

na cidade de f ~ ~- , Estado de 

CEP: 1i (oq ~ - '()(J O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subite1n 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

PontalDoAraguaia-MT, JiL ae Y(}Obl.f?i de2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU J,;Ü ÚO'.l.( a ~í.J ~ • 

portador da carteira de identidade nº Joo 'f 3 5 9 J. - O SS P Mt, residente na 

i?:r~n~{~/ sbJ 
na cidade de tmtJldo Cka~ ' Estado de mti& ~ 
CEP: 1f 6 9 ~ - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Setviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _o_j_ de 722l 1t~ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

----- • t "': • / /' 

EU F-'l.u,11127 ~1 ''1 ~-= 

portador da carteira de identidade nº c..l/'l. 20~ 2- 6 5<;P,n9- , residente na 

R: _{ 2- Jr t)µ1.JL9 19' J Q ~ 13: 10 ºJ1, 121&~ c/4, ~if , 
na cidade de ~ (ÍI) {h..,°if ' 'Estado de ----,,"'-'"lj,__._l ___.r _ ____ _ 

CEP: -::f </. {;q i -.O(~> , pessoa física, vem, nos te1mos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O & de J) 1etJd:_(..J 
' 

de 2012. 

h~~~ •✓/ 2-é~,f'L& c;ef24"~~,A?-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 4~' f2M11-ôe cb bs,..,.,_ f.Jb? portador 
d&lcarteira de identidade ;Frx:;,l/~ ?!' '.O ?S&G-0 ' residente na 

~ ~ ~"; , na cidade de ~= ~ ~ i/~ b56- ~o Estado de 
---~ ~~ pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Rmv;J dn ~le:-- ,- fv'l'Í , ,JJ. de ~ 'O~n~ __ de ..2oJ,;t. 
(local e data) O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ólj o li 1, 5 1-: _ , 59';,Tesidente na 

na cidade de f?anf'aÍ ol, q~,1/).,(3 Estado de /Vlofõ <ff<1.&4= 

CEP: ,;J.f 6 CJ,f pi - 0 ó o , pessoa física, vem, nos termos de que ll'ata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Setviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, ,2o de _-orz_a,,....q_~_.a __ de 2012. 
J 

~~ ~ ~ ~~~.......,,~----
..::'.'assinatura MtpeSSÕa que níbkta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da caiteira de identidade nº j O Sfu0 4 O - ~ S S QnT , residente na 

C'lN-, ~n~ , Y\ ~ ;;,O 13. 111 !" _ .f•~ ~u.. 
na cidade de \lSlit)~ ~ (ih'4-;1JIO, Estado de "VY'ÕÍQ ~ 
CEP: 1~~~.t -OG() , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subite1n 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

(, 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ju_ de 1Y(\ !::i cl.f'. de 2012. 

✓ assinatura da pes~ a que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 290

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,dwb~ck Jn 5. r 
p01tador da carteira de identidade nº 35ld5~g Sv "34 3&b , residente na 

íko. Q , Ckruko.. 1?. , 'Yl"' 3 + $tíiiL j=a9 QJ,;, . 
na cidade de f ~ dfJ ~ Estado de YúÍiJ ~ , 
CEP: 1 % b9 & -OC O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

l subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se süua na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, j_Q_ de 'Y>1C~ 
.) 

assinatJra da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012 . 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da caiteira de identidade nº j b C( 39 3 -q S':l'IY!Y , residente na 

n 

na cidade de 7 , ~â (:\.\_o '\' o.1 Q , Estado de ---'-"1CCY"\~~à\~ \--~.___._~__....,_1.r.;n,....~b~!~~- ~ 

CEP: 1~ ç, 9 ~ - O O O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trnta o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O~ de }Y]N::vCfY 
J 

de 2012. 

/.dk é?.-4~ /aL A JJ;m 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I';.- , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01tador da cmteira de identidade nº ~f:, 1. i G S ~ -1 9:;f>tnr, residente na 

na cidade de _j .1.-'-')__,_d..,,.. ___ ""~ .,.c:+-"<:....=.c:,,u...r_+-f =' '""'---'-'.-__ , Estado de )~ , .. ,..,._.J\."• 

- ~ •JO , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Setviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, :lo de __ 0~3 ____ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 293

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU I A 10Uu , 7[ ~e 1 1 ,,c,J,r:._ rn m,~"" g_ ;v,:i 
.;;; · õb < \~ º 

portador da cruteira de identidade n°,)5"S:9 3S::S- - JD ! S<;f/ 'r, residente na 

na cidade de r G ( l "°"ê ._,.._,_~ , Estado de -~, (,, /'u- ,~ 

,CEP: 4:f..-! 1 ~ . (..,c9>, J - oa S) , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 2o de - º-~----de 2012. 

\ Á nrlte 3.,,ú~ {i y et e, cÁ. n'Á.t 1 ~ t ) 
assinatút!~ da pesso~Jque manifesta o seu apoio " 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU /4~,") &;}e& ,S> ,t/p 'iJ~ ?~~ 
poitador da carteira de identidade nº /2 :J 5/; () 30 SSPl(ft , residente na 

na cidade de f ol, (,.,~ .{& , Estado de -~---"--'--.=.c.-=-_:t-='-Ll=------=b'--f --"--vJ'--"-~'-'-"w=------

- e, h () , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da N01ma Complementar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 2D de __ O_?J ___ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01iador da carteira de identidade nº ;l 'l e:; 5 l J-- 1 5,5{J,fr, residente na 

na cidade de )? d, 
'\ 

~Np-,:lc , Estado de YYv9,Í" G~~:J» 
- iJ 

CEP: (-,...; 'li CJ n) ?i -o~) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonsh·ar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pará a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, 1 ~ de 03 de 2012. --~----

r ~ ,,, Y 4 ).... ~ -'~ ' 1 '}_ vi t·IJ\,..., ', .., .,.~ tl i · • ) 

assinatma da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU Act'dA9,,:0 , ~AA>1UJ\..Q .cln es;t:2 
\ 

portador da carteira de identidade nº 5-3 Y 6 t ~ e, -,.. S 5 P /J1 , , residente na 

~ 

na cidade de <(:)Q~ Ao t\.,i,o~bo , :.-> . Estado de Mcrl:si ~ 1 bD 

CEP: +~ 6 g 2 0 D - o , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da N01ma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, .Jo de ayo, t:a de 2012. 
~ 

, assinatura tia pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

eQ,vcJ~O 

po1iador da carteira de identidade nº 8 13 163 .2 1: 5 S Pm'r; residente na 

na cidade de P~rrJ 
\. 

CEP: 3 57 (.., 9 g ô O -_.0__.___,, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qne a minha residência se sihia na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, __J__()__ de crq a11 ,e.o 
/ 

assinatm·a da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,};,..Q.A..lao. , çl_g_ lºh' ç_ &,,'.\,A , 

portador da carteira de identidade nº 
fff11' 

8 b .5 ·lf S ,1 -IQ _ 1- ~ , residente na 

na cidade de f,<-}y.:tál /4 41.<tf, 0_, Estado de A/lcJ.-f:w cy'-<2,b '° 

CEP: 1 ~ 6 q foi- o o o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
l 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, q1ie tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minl1a residência se sihm na área p1·etendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, lf) de _ ~0=0 _ ___ de 2012. 

~-,k Só~~ \LiM-, 
assinatura da pessm1qimanifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu u),.1lk». ~<l'Nl::: ~ portador 
da carteira de identidade nº U e,, ?>3~3 i ' S C:::,(1/J V-: , residente na 

~---e ~.:. ~i ~· , na cidade de 
QJ. d ~~ ,l'J t..H-ooo Estado de 

· :)()i-,J- ~ 6-,.ivJ'§}§ ~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à inici.otiva da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~, &, ~M;,~ ... /l;t{ , Q.~ de --=o....:::,c,___ ___ de lo).}. . 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ~'.3 o~ 13 y g 5S () m r . residente na 

'\(µo,_ ~4)))9,_ 1s,0r- 1cL, 1~0:nq·,(~C 1 ~q. Eâ✓ eu.a ~\lh~ 1~ª1I~ J\~, 
na cidade de ((fui~~ Jo t\no._o.• ,,.... .-~, Estado de AI\~ o~"1_tJ... ..,9 j~~ ~~~---

CEP: 1 }" 6 9 8 o o -......,.Q..L--__,, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subite1n 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitál'ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Se1viço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 1q de '):nçutR.c de 2012. 
t 

·sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

poltador da carteira de identidade nº 3 {} 1, d t/ 1 q lJ 5S:/!!}1'f," residente na 

na cidade de &-,dé;f tJ&, ~ Estado de -1L12oÍió __ f_,"a......,Y),_64~º - ~ • 

0 0 -_ID....;...__, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº-1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Se1viço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, j o de '\'Yod(;.s) de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ ~pvló 
portador da caiteira de identidade nº ·f:1-9Jg J g{-;Jo 4 5$ r € O , residente na 

~ uo G~ , N ;3,:;,, O~ Cod&ii 
na cidade de ~ Otm.;,t1üQ., Estado de YJ?ãiff {§U;,J,1,D 

CEP: =1:-~ bq ~ -<XX) , pessoa física, vem~ nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jc de 'IYX),)ú'f1 de 2012. 

assinatura 'da pe soa que manifesta o seu apoio 

\ 
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, .. 
t" ·-

~, JfÕ :.,' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 7j} .·.,· 
\) ,~ '1 

Eu m l/:J i:.1.k e . ~~ ®º n.àíi½ 
portador da carteira de identidade nº J iÜ l: S4 ~-3 5.'.) PMT , residente na 

:Q II D • • í\,19'\ €rn1.~ Á.!ifil , W Íd ~ t-1-n {fO i:Í ~ 
na cidade de ~ de ~A.ao:1 , Estado de 'Ym=f:& 6n .8'.\48' 

CEP: Íb Gg~ -00 CJ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº- 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - Mf, 1o de "rYJa.h r ç{ 
) 

assinatura dã pé/soa que maní'festa o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU (!/1~1~ L..-A ~,_k ~ 
portador da carteira de identidade nº J 5 2 S 'l 50 -J SS P M;- , residente na 

(Zw_ HfÂa11lÍo , SIA!, cÍJi /9 ,ª4a.rba 05 , ' 

na cidade de f ,,;;J;J d» ~ Estado de Toai,, ffo~ 
CEP: --::)1', bC/ ~ - O 00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, U g de y,'l~ de 2012. 
_) 

' assinatura da pessoa que manifesta o seu a oio 
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(' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 'Jfl.a_,ÚQ ~~.,jpd f~ 
portador da carteira de identidade nº 3 980 (). 4 Y SS P M°J , residente na 

k ~ t da. s;.h'{), l -y1!! .=3 ~ 
na cidade de 1/,,:;/;i/Js (.~ Estado de m., "/;g ~ 
CEP: } ~ b l/ ~ - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O € de W2Jc f fY" 
) 

de 2012. 

--, ... ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ')~ueÀ&i. fO'YY:i0\ o ~,mlêwfu 

pmtador da carteira de identidade nº ;l_ l { 3 o 6t' s l 55 Pfrlr , residente na 

~ - --- S/ ?2ª ? 

na cidade de @~~ à,0 l).J\.~c,,_.: 0 Estado de ,Mrd:°Q 1.Ç'l;.)Ab,$1 

CEP: 9 2 b q f? 0 o - 0 , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

\ subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, j o de (y<-('{\ ,e,9 de 2012. 

-4,l~ ~-O.. \;,=enrt?.9 
àssinatura da pessoa que manifesta o sen apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU Liw ~ . 2 ~&i t§.!NY~'kJc.-..0 j,!!:-tzP'i/Í 
I " 

p01tador da carteira de identidade nº 4 P9. }L~ l 2- SSPMr 'residente na 
j 

( q/)n. (/~ .l 1 fwi.. B 1/rwDv ~F ...,_a, ( JIÍ1•0d ã:e) 
na cidade de f. o~ ~•, i cCu_ , Estado de '(\A.,,i& 6 r\,-,-,, A 

~ 

-,nn C' , pessoa física, vem, nos te1mos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n~ l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, lc de __ 0_3 ____ de 2012. 

41:_ 
' assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ,.< '),, 5 f/ q t 3 _ 3 '.3.SQ>?tí·esidente na 

na cidade de ty~ do Jµc)~ •a., Estado de A/\,ah ~,9111)0 

CEP: ~-51 b9 &- 0 - 0 º , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~ o de %O../\ e ,c de 2012. 

essoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE AP010 INDIVIDUAL 

Eu Gi.JK€rN-A:- gl,. t3~csio>...C- portador 
da carteira de identidade nº J<'\n Cl\o,Ç)& 5SfM1::: residente na 
Yl g J 1/vv:--o,Í9 N :.. O°) , na cidade de 
'"fi9t()J,, ~ ~~..,d:A-; ,\7 f'Jl -o~-::lEstado de 

'"y--,,. A " C J\ #~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

P~ c1, (~u2.-- -mt-" , ~ de -----='Q_?> _ ___ de ~o~;).... 
(local e data) 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~pf>l\bN ~ vf-(. fan,~ portador 
da carteira de identidade ne :J ~~)ooo - ~ 5>PIY11, residente na 1L: }~· ~ na cidade de 
-=~"""-'""'J ..... _ _.!t..u•~=--~=.=--=;.ç;;:;=-=-=--- ------' rt. <..~1 coo Estado de 
'."rCrJa ''"'"?'>-> , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nB 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODJFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

/? l • -'t~~~-o<....:.......=:::claJc..=--...,._~'---,~~A>...,,µ....=-_=M..:....:..,.f _ ___,, 9-;), de _u=-1,L_ ___ de .Oo ~;i.. 
(local e data) 

-~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº l/10 Lf l í 5 5 f .t1 'T , residente na 

R; /~ ck OJ lb,,f},, úd . A; m~ { ~l \ 12111Ult/2 @ W 
} l 

na cidade de i.;-,JJ/', /4, 0Julf{. , Estado de ~ /U~<t:~------
CEP: ':} R lo Yi<l -o o(.. ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

t • 

( subitem 7 .2.4 da Nmma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha 1·esidência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, . ? R' de )J1Q}1.Cr:::;? de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

poitador da carteira de identidade nº f, !( ( 5 b ·• ;l. - ~ . 5S)11rrr , residente na 

na cidade de 'f. cL, ~ ~ , Estado de ~ GJVJn~ 
(, 

CEP: (.,i;)11 1, '2, ~ - í'\00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitern 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~ de __ l~)~~ _ ___ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ ~l\.iJ.J1fl ~ 
portador da carteira de identidade nº :)J i3 ~(o J -!2 SS Q M,, residente na 

~ill rmro~n~ ~ ~ 1 YJ~4~~) B.:vn.1. ~fUi, 

na cidade de f ~ d1-AÜ>t0wu1iil , Estado de ~ &\.8'.\.Af:Y 
CEP: t& G9 ~ -OL ( J , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia- MT, JO de ID1Jt te 9" 
) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU h k:>M.claiQ. i<!l!Q ,5), r,o 1191!:) o 

p01tador da carteira de identidade nº q1_ W '{ l/ t. P 55Ptvrr; residente na 

na cidade de :(JQntol 0\0 (.\.Aoc~, ,0 , Estado de Cc:no:tsi <rAq::? 

CEP: 1:~ 6 q g: n - 0 0 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, JO de onaue,a de 2012. 
J 

.. - -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p011ador da carteira de identidade nº l 9 +~ (J :1 ! S? ss PMr, residente na 

na cidade de f\?&;ç\:C;~ Ao {M.~o h&l ~ Estado de wóTo. ~"'()~.h.o , 

CEP: i 9 "9 cz O O - o , pessoa tisica, vem, nos tennos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, d o de a:yo,,R,0 
1 

de 2012. 

assinatura da pessoa quem Yesta o seu apoio 

.. 
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.. ~ -
r.. ,"·· ~.-

..... ' _'fl, V~ 

1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ,1S \ \. Y Q. ~ -~ 05/JNfC, residente na 

na cidade de e d~ lA.J 'Ys'~ ~w , Estado de "Yh.o"'t G J\qTu<J-

- C Oü , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 2-3 .. ✓ de _ C--=.....J::;__ ___ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU JqjÂÀ 4v, Jm ~ 
portador da carteira de identidade nº S2Jo 5':Jl{ - '.>:) (J (\l}Y , residente na 

fu.w_ s tJ. A 
na cidade de f@Jdv~ , Estado de __,__'-<-=::...=.>,<.------'=~ "'--=-:._____:._- ­

CEP: 1~ tJCr i -(l_) ( 1 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Í0 de 1Ytl'1~11 de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,, -
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Í?'u~:3/, f:a--i~ J?Ú ~r-- , portador 
da carteir~de identidade nº Y'-J?>:).1/53 - 0 '-,9?11) (r; residente na 
:&.ll'::0-::: l~v N .:.. 2,g , na cidade de 

~ 1::.., ~·~ ,)"b lll, "'O Estado de 
J\, · ~ pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011~ aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADfOD/FUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(Zj-J ~~ Úv?g4>{-"= - fi/tã" . .d:L_de _ -=-?_3 ___ de J.C\.L1. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU Ll',<,Ó/YJ({ r;,,~ Grn-i t.,tJÍrt>UJ 
portador da carteira de identidade n°_l_?_q_(,,_ /_5_l/_--S~_5_S_P_~--- ' residente na 

'\ 

Q: jQ á i~-::~ 1 a, H l 11 ó (& ~uJelÚíM (/f)~ ' 
") . , 

~' · l / , Q 
na cidade de ' f 11 LC ( iCY\útj· , Estado de -----i.;N:......;.fé----"--------

CEP: 7 i(11 k - QC(, , pessoa :fisica, vem, nos termos de que trata o 

,. 
\ subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O ~ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº J ,91~crq-l/ S2:>P MT , residente na 

1~ ·. rifttl wU 'l, 1(..1,r ii.:,,, s 1ii.,· 
~ 1 

na cidade de 1-h;;h;J; rl,, l'.ut4 . , Estado de _Jf.......,l.-""'}:f&~-g ....... 1 ........ 8~:.Yàtf'........,..__ 

CEP: __ 1_~_f.o_4~i~_- I{) úC , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O g de ly//()J1,l(_,ír" de 2012. 

'=\W\ <f On'\ \~'.) . r:cpO, i\ ~ . dC\ .:i~rvo 
as~inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) .._,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po1tador da cartefra de identidade nº 0~29,. fla '-1'5'{? Nf:( , residente na 

JLo 1a .,L.. ~±:hili rw 33 1 ~ mo.. &ru-t•...:MLI , 
na cidade de W ® ~,,(ÍJ., , Estado de mcif8 @x ~l\ff 

CEP: ':\:~ (? q 'fl -(1( J( > , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, jc__ de '):Y)Ob lfÍ de 2012. 

ue manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº y gc, t~ t6- 2 >)l'.'Mr , residente na 

na cidade de iJ O~.) ~ ,r❖ ú,L , Estado de ~t:_ 6 Af)y)ü-

CEP: !&. ~ 't . {o~ 'b - C\Ç)C) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Se1viço. 

Pontal Do Araguaia- MT, 1() de _O_o ____ de 2012. 

~, J· . ,. / .(. 
· 2 .1 (..J I _ .,. .,,- . - • , ,[. .e r .. , 4' 7 c -,, 

) 7 assinat~ra da pessoa que manifesta ~ seríapoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portadoT da ca1teira de identidade nº ':) ] ô , 6, -1 S5PAf"'i.-- , residente na 

t,. r 
na cidade de :=Q o~) (k..c.,~,.. ,:u,;._ , Estado de ,r .-0:X.iY G f\,01),.) 

') 

- C)S) '-' , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, IM de _ 0_3 ____ de 2012. 

que manifesta,ô seu apóio 
( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01tador da carteira de identidade nº ) 1 ~~ t. ?.l 5 6 ·- F, S , residente na 

!:~ {< 11 I ~ / {( ,, , I ,..-_ /!_~ './ J V ,,, /\.A ., 1.,, (O.é) 

CEP: í,.J \ j h~ i - ,~, :1 , pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p1·etendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~~ de o?J de 2012. -------

r assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ,, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01tador da carteira de identidade nº Y [f 6 1,- ? . 5 3 2 - SSPM'I, residente na 

na cidade de 'f A:Áú>,~ ,b o ~ 0 ·. , Estado de Ma±o ~ ,s.,6 0 

CEP: tl (-.g !? o - r6 e> , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ?o de /'YY'O te,2 de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<9~0 ,Jg .. "OY,Q.t l O O :Ó 

pmtador da carteira de identidade nº ___ çj.,_.' fá...._...l:___.5~-1=~l _q---==- 5~J,.....S7_~~ sidente na 

' 
f&ch,1 f{,t MO. d ' 6 ~ 

na cidade de J?PriÍá/l oÍo 4°31à,Estado de cn,Qbo fl™= 

CEP: -::; ?" 6 ,1 q 0 - 00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

1' subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, o?o de rnaCCJ41 de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 
sPA,fí 

portador da carteira de identidade n° __ 6LL...l-?--""-i_,f?"--Ci._l.,;.2 ............. 1=-- _. ..... 3_._5 , residente na 

(/ ,_ e: / ~, 

na cidade de Po,fã(J a'2 lha 'J''' -e Estado de ____.02 .............. ~ ..... o ...... <6 .... o_T ..... z .... ,,9:,....__,4,.,e;e--­

CEP: JR: 6 rf 9 o - o O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

l subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jo de em,a.ae,o de 2012. 
( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

EU ,lµCc6_ J\Qfl im alq, , dQ So&i,9✓ 
portador da carteira de identidade nº fl !2 :B l/ 3 L ó __ Jsfrrií, residente na 

&.i.«:>. "rro K 1, RÀ o \ M o\L\Y'{) 

na cidade de To,díCI~ d\0 l'l,,a ~ .,; Estado de ~ %3.V-.-0 
CEP: 1 o Aq g o - a o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstraT o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do AJaguaia - MT, d o de -~º~2~2Q ...... -âf..,...<-"'-- de 2012. 

assinatma da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da ca1teira de identidade nº r2o'LY 9 Yo-+ 55 em,- ' residente na 

e f :)_ eh UJJ.yw.,, ~~a P., , 1 1) ~03- J oq,j,,, Yl~ Jc,.s/, 
na cidade de J'i J-io/1 d1t a~✓11 ((,a«~ , Estado de ~d~t~r~-------· 

CEP: ;} ~ (cL] ~ r - DI o , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

l 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Oi de - º- ~----de 2012. 
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( 
' 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 1~,,_ J.1n/...,~ rb;, ~/}fÃ ntfr>Xt, , 

portador da carteú'a de identidade nº, )!J/,3 j/_;2 /45P/Yli , residente na 

- ..., Cl<, , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o 

subite1n 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à inkiativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 1o de--º-~~ - - - de 2012. 

<., assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 41~ Jl2NV' dc0 - RL 
1 

portador da carteira de identidade nº l'h"tl<,~ 'u · 3 5SPM'r , residente na 

, Estado de ~ ( ~ J' , ;'>~ 

CEP: (4J.\) Í ~ S\ ~ - a l"\ \l , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, )fl . de _ ...... Q-=3 ____ de 2012. 

assinatura <li pessoa que manifesta o 'iê'u apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU .~AilbJ~ Úl~f2pj;;,a. ,IY\2&-Qa 

portador da catteira de identidade nº S 3 q 5 0 6 J., kfJYIY, residente na 
1 

}4;..0,. 0<y-O K ,,e i .a.1 wd@ 
na cidade de 12en:tí)1 J..o . ~./\0"<5•º~ Estado de Ma:h-9 c~,<h,-.,o 

CEP: J 8 6 ' l R e - b O , pessoa flsica, vem, nos te11nos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afhmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jo de 0r01tes, de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

J},'{ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pottador da carteira de identidade nº :L 5 5 2 \ ~ ~ -3 .5SP/liTt,residente na 

-((-~ A4,l ~ AJ : ?> '5 

CEP: 4,.;..), ! . G~ % - ~oc , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia ~ MT, 'J_Çj de - ~O~A~ --- de 2012. 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 334

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 'à4-\ mD<~ :J J½\ 2 • >-\!) l\1-""lr i: 1,, ,v.:a "' 9::: 

portador da carteira de identidade nº f fl 6 J 1f f ,;J SSP/Yl r, residente na 

na cidade de tJ. do r y,.,,c.. (r=";,'º== , Estado de lY\.('\,J:,.l { ,/\ç,">,~ 

CEP: 4,.,,í.,.1 ) \ . M';>õ - "S) o , pessoa física, vem, nos termos de que h·ata o 

( sub item 7 .2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunüária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, )o de O tJ de 2012 . - ~-- ---

V assinatma da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU f:--/15l,t.f J,f.l)!,é«.O df 'c;Pv,M ~ ç, 911/1 I' u1-r>' 
1/ 

portador da caiteira de identidade nº 1 ?)3 (1 '\~e:\ - ?:l S3 f'/\11,residente na 

na cidade de 'f{ J lLAu- , iF= , Estado de -Yh-o }l:l G I\ eci~,-
o 

CEP: 1;...) ~ <t G l :, - t\Ç)(' , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão C01mmitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Aragnaia-MT, /}o de _....;::;O___:~"--"'------ de 2012. 

~.,/' ir, ~--( ·e eh '..,v-z ✓."',.- Fc ,, n t.1.1") 

t?" assimitura da pessoa que máiúfesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 1 (1. 'f-" t- , q & / • ,::;..,, ,, ,,, .,, , 
p01tador da caiteira de identidade nº .2 J ~ /J :f 2 :J .-2 59?/wt;-residente na 

f»oEA/ v-2 ri µ{)Mu'Í@ 

na cidade de 'f. al~ (~~f i:i.à O , Estado de ~¼ b..N:n1:1E1 

- l)t:' I' , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, ,2o de __ o_~ ____ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~°4" ,~ f~_,,_ ~ 
portador da caiieira de identidade nº_"f~5~ 6 ~~i _:'.r_'.'1 ___ S_SB~ '/lf'C~-' residente na 

na cidade de ~1 t'4'.'l C,no-:11, l ,' e::: , Estado de '(v ~ G A•~ 

CEP: ~ ) 3 (J . t,C,fl - t\O ) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à .itúciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afi11no ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, e~ de _ D=-~ _____ de 2012. 

~ssin~tura da pes a que manifesta o seu apo10 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU r/ ~ rim (ia,ná2:, 

portador da caiteira de identidade nº JCJ x 9 '669· :l SSfJ?r , residente na 

~ .Ím,,,,,MJ, , 1;cvdw1 rnewd:i eia rd, :12 '.'. os 
na cidade de f o;;/:oJ clSJ ~ • ' Estado de 1Jla:liJ rn BY1-B:: 
CEP: 1i 69 ~ -COO , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, { O de 1Jl1Q}T ,~B de 2012. 

'' assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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1 ~\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

EU ~\',';,( "rol:\ XJYI/:, ~ ~ 
portador da ( caiteira de identidade nº ri 1t,~ J61l/ qjp MT , residente na 

~ 6 1 'Yl E 5 2 1 &, ri>w '.'mCl..h.LU . -X~ QI: Nlí.L , 

na cidade de f ~ d.e ~ , Estado de 'YYuifu 6~ 8'.'.\4:f 

CEP: 1~ (o 9 $ - ôof, , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na átea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, la_ de 'YYlOJ::vC,B:: 
7 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ÜJY'l! ~ c\fil ~~ sjJ\rU. 
portador da carteira de identidade nº cJ .R. JJ~ 41 J ~ 2 SS '()t\'\'í , residente na 

na cidade de :{JJJ à, (b., Estado de w:lfu s~ 
CEP: ~} t f/1 g -()(jQ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, { Q de man l9: de 2012. 
~ ') 

, assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU_ ......,\ Ao.;;,.·91 ..... 0:VIJJl>-l.~..\---='S--0 ...... 1 l,f,(~A,,,,Ú,..--..:...ic<'yn ........... Q1-,.1.mÍJ~J.A=· 0~ B,.,,_óUl..,±G~- - --- - -

d 'd "d d º 5c.Pf{\' "d portador da carteh·a e 1 entI a e n _ _.....,/ 3 ............ <l'----""6_+..___..i'---"""2~~4~v~, res1 ente na 

na cidade de fcn.fõÍ d0 41eqd(o~ Estado de -.<4m,~ n ...... Íi,=-__,,rvrP'-'-""'"J!Z_/2-a~---
O O 

CEP: 4 f 6%q 6 - o O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNJTÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, lo de m-zi1..eo 
) 

de 2012. 
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I 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU lv.1 R0::> t1rM~9lo 4A t.b ~'k,c ... 

p01tador da caiteira de identidade nº a}? 5 3 ;)_ 6 3 _ ?f: 55pM,'l;.esidente na 

')'.)o q2, 

na cidade de 'f.4nio,(} dr2 LvJ11 0 _, :., Estado de p&:r:1:a ~4•9.hn 

CEP: ~ ? 6 r? e; o - o O , pessoa fisica, vem, nos tetmos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Servjço. 

Pontal Do Araguaia - MT, d.tJ de-------'0n'-LU.-',a_.,,=e........,.q ___ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nºL/-1l/r 0hr ~ G S5('MI , residente na 

k d~t '.Y/g O 5. ;pncL,_,,, Yn{i'V,/a ,la cJ'. , 
na cidade de i{,, Ui),/ Jo ( ~- ' Estado de wat G-",JJ-YJ(.r 
CEP: ?/ \ G q t -00 (} , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004~ demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Seiviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, / O de ?11 l hlfJ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nºC 2Y g,2(,Jo{- oq S5fArr, residente na 

~~ : (~~111 ~y,.11•si;,, Yiiu,Jtfl Jn!> ~"" 

na cidade de P~ cil, Witt~, Estado de 171 Jó ~ , 
CEP: i ~ Q:,q~ -0() tJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

'( subitem 7.2.4 da Nonna Comple1nentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

\ I 
\ 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J C de X(l{).)úf{ de 2012. 

~/ e_.(\\,-+ 
.} 11 p Q J < ,~, ~)-~ ~-GJ" )\_,,& 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU '.YYl tlhl J; roL\. S:;.:iJp ki " e ,,, o/ L8 · 
pmtador da carteira de identidade nº ,)~J.1-419 SS PM,:- , residente na 

'.ih1u ! :l ,d, SJJµb, 1 ,lYl ~ 33 1 ~ ::«1\Jéc1,,,;.,,._, 
na cidade de f ~ ~ C)J,o~,OÚ), Estado de :yrcl.e fu!YlA.Ft 

CEP: __ =l_._b__,____b_.8_..i.___ __ - OOo , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 daNonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

l 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, !G de ')Y\.OhL:f de 2012. 
'> 

assinatura da pessoa que manifesta o seu ap fo 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 346

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU CO-("' ~ 1. J,o trnf>ID 
portador da carteira de identidade nº 3<:\~~ '1+ 63 <à') f) lVF'f"' , residente na 

::Ru u. l!l J:k fL,d:u,ki lf 111 ~ .J 'l , To; ,w .8' 'hle . goo.q,~ '-· , 
na cidade de f ~~ ct':) llio..ç, ,DA Estado de }YÜTu fu.&JAff , 
CEP: ?\ i~ q (1 - Q00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia- MT, lú de "mOb flÍ de 2012. 
) 

assinatura da pessoa que 1nanifJstao seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ~b&VJY-5 '5.S PIYff'" , residente na 

d ),.\,b. ~JY)'\,I J. -B. J]TuuAL 411,N. , ;, )ro.,_ai1..a . • 

na cidade~~ ç\_g ~ ,Estado de 'h'Jãfu ~ffiAtt , 

CEP: ~=f<1~b9 ~ - (J.() , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( .• 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, \ \) de ~ de 2012. 

assinatw·a da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pmtador da carteira de identidade nº .2.R)b&OJJ-l- SS Q ('l\'r , residente na 

~f ~ ub ~~ f eJ:mj 1» Cb,o 'f",u;U_ 

- U{)r'\ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o ... 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nll 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J1Q_ de 0Y)(J91 [.E de 2012. 
) 

U-ír ~ Í, 1J l,1-t . ·-, 

assin~tilrtfu pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ✓.:.1wiwi J'1wnlp =(f O,( Jd 
po1tador da caiteira de identidade nº J J ~3} 1i-1- S ~ () IVI.Y , Tesidente na 

1 1 

na cidade de f~ós, ~ ill,t.A , Estado de "fY\llB 6:n FI\Al-f 

CEP: l fbb99' - C\ )1 J , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
A 

( subitem 7 .2.4 da Norma Comple1nentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que te1n por interesse 
executar o Serviço 

( . 

de Radiodifusão Comunitária. 

A firmo ainda que a minha l'esidência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia ; MT, de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ Jxl,~ ~ ~ 
portador da ca1teira de identidade nº ~ ~ t 0 3 b 5 sr M°r' , residente na 

ít 'YDil1vwlP '.:í{.edh :~, ili' r-\u 5-ih,ú 1 .1v1~ G:i 5 li' 
na cidade de for;bj clH (h,1~rua. Estado de :yyvJB. fuill-'\8' 
CEP: 1 K Gq~ - 00 O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº- J /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por inte1·esse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jo de l'Y\O,)]](fd de 2012. 

'r.wvf? 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da cruteira de identidade nº 5 3 LJ ~ (l ~0 -.>S P MX: , residente na 

L tANY)iJ\Ú~dQ, ~.a l.e-pRA ' . o '3/ N 

na cidade de f aJn~ e\~ \l)Ú),1f1Jdl . Estado de 0Ylõ±ê G,)l.8'\J\f{ 

CEP: t~b9'1f -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

'(. subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

\ 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~() de ~ 

@ que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ :rtl; d,,, ~ ~ fu1l '3.o~ Soo>. 0.A , 

portador da carteira de identidade nº 3ffü Bl 5 · SS P MT , residente na 

:P. w .. d<~ 5:ikmk 1 '.Y1 g 3 ;z, 
na cidade de f oJoj ~ ~ , Estado de ::mâTu G.x BV)€I 

CEP: +if>qi -DUO , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por jnteresse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J.Q_ de '):Y)Qn,:9Y de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p011ador da caiteira de identidade nº J3b J J OQ-3 ssP MT 'residente na 

~ &vmittD~ÍiA 117. 1 ~v 1/& ±: - :J-tUO ~~. , 

na cidade de ~ cfu~ , Estado de mJ:t ~ 
CEP: 1i bq ~ -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J O de 'JibJ:t;S,fY de 2012. 

oa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU txwikil:M ~ ~t> ~ ~ , 

po1iador da carteira de identidade nº q ~ 3 9 94~ 3 S~fMt , residente na 

il,o, {1,c ,i,N\,(f 0. ~ 1 17 ._ 500 - \t::0 tí ~ 
na cidade de f oiÍJ5}r/,J(JN1yu/kQ , Estado de YnaÍA ~ , 

CEP: -:/· ~ 0 qf -000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da N01ma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ÀO de ()"f70Jtlft' de 2012. 

c@tura da pessoa que manifesta o seu apoio 

., 
, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº o~ a 4 q bo J l I :-;;,S p ,vi):, residente na 

~ , 'l2'.\.Q.>u,.o,, ,1.f& ~ kµ1:, 1 '.W' ÍfoO 6 
na cidade de fe-rhr} cLJ> Üti n,gi,JM. Estado de JIJiÍJJ ~ 
CEP: 11/, 09 ~ -WO , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Comple1nentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ..ftC de YY,a.Jvl[}/ de 2012. 

L,. 
/ ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

., 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ Q wtJ.i.o_~ ma~ clt DPLAftw~ 
portador da carteira de identidade nº J3o,215o. ss.P-Go 'residente na 

í{; 0,~,µ_9 ~-~ J, ~y.i. 1 j')!ê 5~ 

na cidade de l6JoJ de ~ , Estado de TI:JclÍe ~E( 

CEP: 1i~ 9 ~ -0{, O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~ C de YY]Q ~ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU :Wú ...:.0,, ~H, Ji, ~ .ifu &a nqU 
portador da carteira de identidade nº J 30 9 61/0 - O $S, PM 'í , residente na 

(L~rn:do. é~Jvno n Q Od.o., 1 ·1151 () 4 
na cidade de fiMtJ (..i~ ~Ol.f(2u:? , Estado de Jfri!z €;, >ih':\4e'." 

CEP: :/ 't 6 q "h - ( ( ú , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J O de :YYJC\.,~ de 2012. 

assinatura da pessoa que manife a o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº t,,+ {, L q ±: S~r M:C , residente na 

CEP: :=t ~ ti9 B7 lt -o O (J , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( snbitern 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, j q de ~rn ........... ,e ..... fh..._ __ de 2012. 

assinatura da pessoa que 1nanifesta o sen apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº g .2 q <I { 9 1 , ,$ 55t?JJ(t;1·esidente na 

na cidade de 

CEP: 1:t 6 9 e 0 - 0 º , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ;; o de _----L-,/Wl01---'--"'-"......,a?...___ç,.____ de 2012. 
' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU&ú&J& ,___ \2,A,r0,c.. Mo 'Y¼b~@>.0 

portador da carteira de identidade nº !J 3 â '3 'l/ 5J 9 

õ "' 

na cidade de rJ?,9i,~ ~ 0\ 0 /\ (\Ç).~ 0 ,, Estado de .M~ ~ ,~-d>'° 

CEP: 3: '} 6 "í 5? o o - o , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº" 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jo de rY001cé?,a de 2012. ---.......... ),......_ __ 

assinatura d~ pe soa que manifest o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,v/C?/1.1 .,cif/2,./fA <, .. : ~ }v ~ 1k Ç~,,:,,. 

portador da caiteira de identidade nº J 2 ~ / q~ O~ 2fe5p,,, Í, residente na 

na cidade de -V: nl-:i ~ 1v ~ ~ , Estado de ')'y\(x i.. ei G, 1\., :n 0 
l, 

- \,G ~ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J a de _ _ o_-.,_l ____ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~<l...-

portador da caiteira de identidade nº 2,1:)(, 3 ~ 5 :2. - 1 ~C,Pffft: , residente na 

na cidade de ~ f. _L ( •-:i-.~•~~,.e- , Estado de 'r'ho..: C\ • (;.ru.T.í~ 

CEP: b , ~ , (n 'j 9 -\\0 "' , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da No11na Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à jniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pai·a a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ?,.c;:, de ----"'Q..._6"------de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o ~io 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01tador da carteira de identidade nº U 1 G '\ ~ ~ J-· ~ F,SAr1r , residente na 

na cidade de (J D lu ~ ...g.,__~ , Estado de Yl\,o!D C, J u;n~ 
,) 

- '()(,)" , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Do de _-=0 ...... 3'---___ de 2012. 

'-l01&1:: < _ L, , ~ . e . , . L,s fui';· ü ;v:t.o--
ªssinatura da \pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDMDUAL 

portador da carteira de identidade nº .L?-4 ~ G + «. . ~ -sqf/'rf'G residente na 

na cidade de -d. {jJ!> r,.. ....,, ~ -- ""'-- _ , Estado de l~ ') G, n..O".Y.10--
J 

CEP: (:......\ t j 1o ~ ~ - t("\'('I""::) , pessoa fisica, vem, nos te1mos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, /)JO de 03 de 2012. ------

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº f, ,.;::.,u ~ ?-:: • ~ 5SPM:r: , residente na 

CEP: .~ ) )'j . 6~1i - aoo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Q 1 de O ~ de 2012. -------

vr, vt u-vu...- ){Lo1-'.u- ~ 1) ~ ~ CJJJ\NU!) 
assinatur'i:t da pessoa que manifesta ~ seu apoio 

-..;,- - - ... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU f'!' (/-n,1 12-·~1,... 1Vlti11-{. J '#'./4 ) M·7e1 
portador da carteira de identidade nº /~J ,t ""} /f- '-/ S$Pv1 n-, residente na 

() f>~ - Y\ :211 -e • 8 -y ~ ~,x7 . 4: tcik r Y'nMf' u, ) 

11a cidade de Y. ()(:, (,._,v;f , .-.0 µ.--, , Estado de ~ b l,~-n-ft 
1 

- tyo, , , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitern 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem poT interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, :)o de __ O~ ::\~ ___ de 2012. 

dcA-t-::fo.:=t:--.. 2~ r.--,~A-,,,-.:...., r'-(cft::'O 
7 

assinahua da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU e; \.o'\"-~/L,C.< ,:V j \«\ a..A..,.___QA ' o e;. . fl..n .c:.:v~~ •· , 

portador da carteira de identidade nº ~ 1). ~ l '1 ~) - 9. SSJAfr-, residente na 

na cidade de J'?~~«Ju ~ .. e,. , Estado de }h,J:, G-A,:r/l~ 
,\ 

CEP: ~ \ -:-i 'y, • t C:\ t - Q ~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MI, U> de ():\ de 2012. - - ~---

~ L'\, , , • "' . ...-,. "' \. . yY)a:. , , . , . f::' ) . /O n ç ............... ~-0 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. 
~ ,.. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU \\\.1 1 e:' , 
portador da carteira de identidade nº 9 I J L( 9,'.2, S <){J(Vl'r' , residente na 

b '.l o d.., d .. !i,v. l ,. , 'Y'\ ~ 1 • , e,n,;:." 9 m9- J,,,,.-'-1 4..,,;-,,,a , o l ( e: 

na cidade de \7,-,J J , "" ~ <;I,'' -" •. • Estado de ')'.O o ta ,9s fbi,9-. , 

-(XJ(J , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma C01nplementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, Ju de 121{] h{U de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

"·· 1 

Jj 
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.\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

Eu ii(.,,Utt CJ..cy,.,-crn, ~~ ,b,,,_ portador 
da carteir~ttdade n!! ~~ 1.(25 ~ e fl<.:,( M( residente na 
/l\(. \ I.J'l\1,r~.a.. ..,J - O'} na cidade de 
~:\::,J. d"" Í..t\l7t ,0 ·,,..- , 1~-\1 ,, '-' ~ Estado de 
)y,.,,-\: (, )\.- . . .. , pessoa ffsica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

:'-3Jj <~" G,,,~0-YJ -M\' , U de_O_~ _ ___ de 1o12 
(local e data) ~ 
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( 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu -G"Nr.. • rvO-- ~ portador 

da carteira de identidade nº--.14-=~=~..l.i!::...__:.=.:....:..:..~--" residente na 
'r< G ,J · J~v~~ na cidade de 
gM cb, e;,;.;-; e~ , 11 <.:)f .:> o o Estado de 

:X{b.t~ 0-,,vP--' , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~M~-M.< 
(local e data) 

, _fL_~_ de _ o--'----"-'?,'---_ __ de Jo!02. . 

. ) 
' 
> 
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' 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU '.1/o"":n; a ~oo\.i, ~ ,eq ~1aQe b. o , 

portador da caiteira de identidade nº J. 5 3 ':b l :3 5 t' § fl;ff,í•esidente na 

11 ,a, 1/ ! ()1 ,_ r>3 OCUa :ryll.l,,MA l/CIÍA?? _ 1__ 
,.) 

na cidade de pttÀa'To, foi.o 4ao.<)i,-a , Estado de &ioÍ;ó fW7"'4ª 
f 

CEP: --:; S- 6 czt O - <2 0 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Notma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jo de /JY20z f',u<J de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

\ 

--., .. 
~ 

lJÇtt 

~t! 
~ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ ::Ú,ú\Oc fM~,- e.{, l1q.1 n,~<2- portador 
da carteira de identidade nº li {63 Ã e. J - .7 5>PIS1'r, residente na 
t?. ru..i..-. f2.v._-... ~: 31. na cidade de 

"PQ:ciJ. d., ... y, c,.~,1 ~•-A , 7, G 'l >_o..,f)Estado de 
:::YNJ:, e; f'\r::J?Jlr , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

' 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Ç~J J; GAA(i{,, e~ -M 1. , :; .J. de ___,__f'i--=3 ___ de , LO J.): 
(local e data) CJ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' 
' ;, 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 373

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01tador da carteira de identidade nº J 2 '{ J 5 6 J_ !J sSPM'r, residente na 

)1 : 5 I 

na cidade de :f~~. vi:lo t\Ao ~' 0 .j:stado de l½J:o '°fi9:i" ,9 

CEP: 3 R f, 9 (l o - rôo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, de1nonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que te1n por interesse 
executar o Se1viço 

\ 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Se1viço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ,?p de __ 0~3 ____ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU San dillJro.l .cuQxn ~ ~ ffi9Jt~ul o., 
ó 

portador da carteira de identidade nº S b ç, 1- 'I~ 5S./lf1/ft": 

ô 

, residente na 

na cidade de t?tO:ntn~ &o G¼@õ1ci~ Estado de .. AA ~ o/&\b,0 

CEP: J~ ê'J ~ o a .o-___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna CompJementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J. 9 de _~fWXl_,....,.1 e-.e~ __ de 2012. 
u ( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº l ~ 0 9 5 3 :1 _ g 5S P/\llí, residente na 

''t ª1,' í /,(y] .e,,,OnnQ,, ó,, 3 Y 

CEP: ?<{ 69 ?; o o - o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 11º 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~q de ~=Clli~f!.=o ___ de 2012. 
L 

l< Cj,)U('{\Jl ~, ::v:-oAA:t30 ~--=--·rc~-----­
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDJVIDUAL 

p01tador da carteira de identidade nº {)_Q 13 l/ 3 + o ssp47rresidente na 

~ kkl-?2- tk~5l '=°¼_ ,.,0'\.f):r&i.da l\ <::: 6:;. 
ó Q ú 

na cidade de ?ig11(t0 ~ Ao ~º~'-+<d.Estado de }/\a~. %1l;J1h a 

CEP: 1 ~ 6 ? S: o -o e , pessoa física, vem, nos termos de que h·ata o 

( sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, /f de rrrzan e.o 
7 

de 2012. 

assinatma da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU \Y\:, _ o 9..A'-'"' S r<\. 
portador da carteira de identidade nº i 1 o~ r 1, o • S S P m<r , residente na 

! \) ' 

na cidade de PfhA &li d"? ,z,. ~ , , , Estado de ~ (} ----'-..,....,._...;-.--'........,___ __ _ 
CEP: J( b ,gi , r 11 ___ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

/ 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por jnteresse 
executar o Se1viço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~" de _ _ _____ de 2012. 

assinatm-a da pessoa que ma11ifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 378

l· ,, ' ~- ,~ ~ 
' ~ } - ---------------------- --------- ~~~~-:--1,, z 

S1 -MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVlDUAL 

( 

( 

portador da carteira de identidade nº L/q !J&3L/3 rg5ptilf-;; residente na 

1lu.u ~ 
J • 1 

na cidade de l1rnfiJ dn Q,\JJ..ff , Estado de _.LL.)~_ll,la~&~ ........ G.1"'-")z ...... 8 ....... l~1J=-G_, 

CEP: 1ibqi -00(2 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Setviço. 

Pontal Do Araguaia~ MT, (' _L de )Y{J.J\,,Lb de 2012. 
I' ✓ 

c{{1..,~ J 0 e PJ--,.,,~"" l;;; r ,1_2 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoío 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°_r2 () d 0 2 j 00 :~<f/Jt[:_, residente na 

f{MLt ~D. , Jl'3 2 '3 
- I /, 

na cidade de y:Jo,Ja/ cl.tJ Wu!fj. , Est~do de 'lJ?OÍJJ QJt.B;vlb' 

CEP: 3: R (19 ~- - l< 'fJ , pessoa fisica, vem, nos termos ele que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se silua na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MI, _Q_i_ de "Y>1c.."V~ de 2012. 
( 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade 11º } dl{ 2 J 6 b 5.S&Lo residente na 

J'{4u., 12 J)1 e 2 3 - W0< 9' ~ 
( ~ 

na cidade de Po-i iãl c/JJ Cbw.f;-' Estado de )rb,--/;j_ &li.Y.1 j,ç ' 

CEP: )~~ ~ 9 ~ -Cf!C . pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, .!l_1 de r(JQJz..(,0 de 2012. 
) 

u / .wrL>('tl (}0 _'"?( l.r I t'.'.:1:\Y~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, 

portador ela carteira ele identidade nº_(l_O //g 7 C/U :2- 3 9,/}JJiresidente na 

1{M4, J). ' YlC! J S 
1 

na cidade de (J{J,11)/ rk ~ 
1 < 

, Estado de ]?-?rl{Ç {cp~ 
CEP: ]:16 b9 ~ -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à inidativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ___Q_i _ de YY7(1.1Lse de 2012. 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

porlador da carteira de identidade t1º~6 .25 8~ "1 ~ f; SS(nft,-r'ésjdente na 

_:'&Y.A ~,, /6 - \Hik fuPia. 

na cidade de ri~ ~cLo Ú1táQ , Estado de -~ 1tl~ ~~ 
. 1 

CEP: "j ~ GC/ g -O{Xí ~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sit1ta na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O g de m~ de 2012. 
I 

íl J/. l •. " 
. l 1 / '/i, ~ .... 1 1 l..11 • / / ... ...., 

,·.;..; 

~ ?.1\,\ \. 
1 Ját ) T • 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~- fw;.;,,o., cÍm ~--
portador da carteira de identidade nº_J) f ,.!?3 f L/ / 6 SSf A 1, residente na 

g- ,, 
na cidade de 'onÍnicll) ~- , Estado de YY/0,{9 á,ig'.l,60 

CEP: 1 i 0 q ~ - lQU , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Jl..L ele 2J1Cl!úf? de 2012. 
I 

assinatura ela pessoa que manifesta o seu apoio 
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, ->' -

~- * ' 
1 9 §" ---------------------------------.... l :, . 

'· ~ . 

( 

l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ¼~(~~ 
pmtador da carteira de identidade nº JY-lg 1/1/ i3 .~ 55 P(l1r , residente na 

gJl(À 12w,CÀQ / J'P :2_'3 - r \&:Ji-o__ 

na cidade de e01-Md,Q a~ Estado de 121a.Jjg Get0~ , 

CEP: 1 8 C: lJ f -( úC , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n!l J /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _gi._ de n:,r.uvt..e 
) I 

assinatura da pessoa (]Ué' manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po1tador da carteira de identidade nº 209 6 OL/3 - 3 S5Yllffesiclente na 

~wi 1s, \M,O\, , 'Yl ~ l tf - pO Eu~ 
na cidade de )%;dz,/ dw {búJq, , Estado de mi;t; {;,;(J"Yil;, , 

CEP: 1 ~foq ½ -COO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pi:etendida para a 

prestação elo Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _91_ de YYJCV...(k;.. ele 20 l2. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pmtador da carteira de identidade nº3 {l.f 3 ~ 6 '5 (J"f-i J6f >5Prht, residente na 

- f '/JO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o ., 

( subitem 7 .2.4 da Norma Cmnplementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem p01· interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ( , $ de -((}())t.L{) de 2012. 
/ 

/JJL--/ /}/l 
41fk,.?7,t1,t ?'~/· ~ r.2 /~a,/~~ -
~ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDJVIDUAL 

Eu '--'k:,--.,,1,,J, \Í ~ ,k, k,J;;., ~ , portador 
da carteira de ide~nE?)8p J} 5-~ <.JSPt>:Z'r , residente na 
,-P. ~&:: tv _\ j , na cidade de 

f)~ c4,-~ , 1t.6':l'1 Ci:$:J fstado de 
)::r\o.t0 G f\.<'?>:! 3 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

, j;), de __._,,0.....:;3 ____ de ~ Jcl.. 

~~~~~ 
assina~oa que manifesta o seu apoio 

• ,.e. lll' 
' 
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( 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVIDUAL 

portador 
residente na 

- :e na cidade de 
·?.,..;sJ.. ,..J._p e~ , l J 1 ~ l '-' e. Estado de 
:r:f\.a&;, G IV!P~ , pessoa f(sica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÀRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

M~~ ~ ~-M'<', ~ de ___,()'-'-'?.....___ _ _ de Jol~ . 
(local e data) 

assinatura ela pessoa que man esta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na 
~ "'- .... Estado 

portador 
residente na 

cidade de 
de 

---1.:t.l.l....hl:.:LU~G!:.1,:!::;t;.. _ _ __J pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

\?crrhl J., C.~.>..--•vl( , p de ~O--~ ___ de ~JJ.- . 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ?,2.;;1.J.. 'iC!.11- 55PM, , residente na 

na cidade de rQ. cL, l~~ 

CEP: 4-.) 1 í . G?) ~ - ()n 0 , pessoa fisica, vem, nos te1mos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia- MT, ?o de (\?:, de 2012. -------

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pmiador da carteira de identidade nº -;_(., 4º)3""":\ 1 • i : ,St ~Tr , Tesidente na 

nacidadede f. oi.> (J~ ,Estadode )b.j; G~ 
CEP: ~ 1 {) . (; S ~ - (!)ai.. , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J ) de __ G_?-, _ _ _ _ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 1?Q k \o. t0\1,['Q.l M O N1 oacc:Átg 
f 

portador da carteira de identidade nº gq l f o/J, . b J 

f.(>:mq .:,o (\ .:. 5 3 
C> 

'I 55PNfG"residente na 

na cidade de __.i:a=Or&::=o ~....,._,_,_r\.=9--ri." ..... a-~,._. • ....,c ..... ..a"""'· '--'· Estado de fv'.\-01;.() ~•9:i1',o 

CEP: ::J:g 6 q ~ o - 0 :0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 1) o 
o 

de __ ,, ....... 0 _....,,m.L.U>--,e ...... a'--__ de 2012. 
J 

~.v. l o I.Qh·n.-~ Ã n n 2 v-1 °'Y"º\ V:? 
assinatura da p essoi" que ~nifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVIDUAL 

portador Eu :l, ,· \k Ch~~~.t ~Q f-1 ~ri 

da carteira de identidade nº ?,OU r5 61 ~. -1- 5Sf¾ r, residente na 
_1?-l-.----.!J.~=::__J~~.!.:!...._;;..l_.:,!.S:_ ___ __, na cidade de 

__.__,_.__,.,--=---=""""'--___._...c.=....~=·º='c=-----'1 1 
... 'iJ Oo..i Estado de 

...J..L.~----..=.!.==----' pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

,f~J ~ {~,.,,1..c... -.M'{ , ~ de__,,._...J3;...L.-_ _ _ de .Jol~ 
(Jocal e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu \J.J..~ f:J.MJAo... ~..5 , portador 
da carteira de identidade n!l M-6 ~ 5"5 ?)l,l Q, - C) • ~J/}/Tsidente na 

~ :A:b,ot P,,~>M fü- , na cidade de 
J: e½ ~ce...;..c... , .:;y' ),),.;,u.,cfstado de 
~ Ül'w(~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f~ J... [v--~0 ~ ,o..- -11/l { , 0-'J... de __,._Q'-''3 ___ __ de Jol~ . 
(local e data) 

assinatura da pessoa que m;rnifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 

da carteira de identidade n!? \?>31 ~ 6:-G - -5 5 . '4-rr-, residente na 
f\l!· V½-Y:!½:M ~.o. /V: ~ , na cidade de 
'Rlcl;..J..,.L'I Q,,A~•CJ &A ,li 6~J o Estado de 
'v-o J.1., b. l\O?:::u , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!1_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f(OrbJ, k, ~-u--M< , ~ de_O_?> ___ de 1o1:J.. 
(local e data) 

-aa pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU JA.w.;._M ~vYltl&1 clu. , tJ0._ fu"iva 
portador da carteira de identidade nº t;f2 6 L/92 S S (.} M t , residente na 

t ~ t~,IR~da ¾o-~ 1 11~ J/Ob 
na cidade de Jê,iõ./d{, ~. , Estado de ~ ~ , 

CEP: f~ 6 C/ rJ - COO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, u_K_ de JJ1[Uiú§Y de 2012. 

, 
J 

. ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da caiteira de identidade nº 03 .1J ,2 44 · 5 5S P M't: , residente na 

fki_ JW N de illmo.:/4 1 11"' 3-IJ. 
na cidade de f ~ ik, Ú;,.Q~1Ú). , Estado de 21 u/n ~ 
CEP: _ ____..i.....,.'R ..... b_9+-~- --- OCO , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O ~ de :r>:Wtl6Y 
) 

assinatura da pessoa\que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Wo/¼~ OpMt~d/A il. 'i);,u.J,a d9!__ 
portador da catteira de identidade nº , 1~(, I }:9gBJ208 , residente na 

~ ~ -d, 011m1.:d.a , YI ~ G 3 
na cidade de fJri.;kJ JIY ~- , Estado de YnttÍii ~'t,,., 

- O QO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a 1ninha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, __tL de <y({) h'fl' de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU S,Me:nQ ~rn /\ dro fu ~ 
portador da ca11eira de identidade nº J.J.{ q '{ ,3 h 5 S PA1 1 , residente na 

"R : Jm,-~ d I illb--,2; dcA 1 :Yl º- 5 '4 
na cidade de ,-e~ di ~w~ "-, Estado de '.JY)a:\:9 qt.&1M/ , 
CEP: j ~ 0 ~ ~ - 00 O, pessoa fisica~ vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J.D._ de c:yy]Q h ~ de 2012. 

assinatJTacta pessoa que manifesta o seu apoio 

., 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 5690 'f 2(:;-5"3 SS /JA1r, residente na 

ít~ Í{; ~ l Y)PL{~ 

na cidade de {)o,,;};J IÍo Onn'3',o.,•, 1 , Estado de rnlÍs fl b {>V',{Y 

CEP: t~ 09~ -U 00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA~ que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, J O de ')'Y)c1J1~ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU f a.,Jy J{. L hJaJ:10{ ' ,µ,p p 

portador da carteira de identidade nº ~ ~9 b ~ ~ '2 S P N\°í , residente na 

R: o.Jiruu Rlllt~, ~ . 1 :Yl<?5{/ 
na cidade de fo,,,tJ dN ~-, Estado de 'J]J_i,Íi;_ [~ 

CEP: 1<8 ~q~ -QQO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Arnguaia- MT, _jQ__ de 'YY10hl_{f' de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu:'.JçJA½\1.~l '\l~ d..in bo,J;\)? portador 
da carteira de identidaae nº .::~ 1 ~ . " ;5 ~(,/J/11.rr residente na 
Jç- ~vt"\..a.. t\1:. J1 fu-4'}-- 1'& J?...,,t..., na cidade de 
fn:¾ 4:> Gt~.,s:>\A- , ~3 ó'Jél - coo Estado de 
:::tt'\.d:,, G [v....;;:; , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus<io 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

-ft---~---"-o\-----~'-----r"'---!.,,,.4--fl~~-,1_~-- ~~ " --· rÜ de _0_3=-._ ___ de 2all. 
(local e data) ~ 

U o_flt/d,_~f::: tÁ S eµ~ ~~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0204678)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 403

( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depaitamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Ence1Tamento de Volume 

Aos dias do mês de de 2012, procedemos ao encerrarnenlo 
deste volume nº do processo 11º , contendo folhas, 
abrindo-se em seguida o volume nº 

-,. 
' J 
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/ 

\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Te1·mo de Abertura de Volmne 

Aos dias do mês de 
volume nº do processo nº 

de 2012 procedemos a abeitura deste 
, que se inicia com a folha nº 

Para constar, subscrevo e assino. 

inicials/CGRC 
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\ : 

1' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ &,xJ , ·.r,:'~ portador 
da carteira de identidade nº :{4-_L!fu'l 5 ~ 'u residente na 

~ ,e .• ~ -::- , na cidade de 
_ _ _ c4 -C.v .o _ , 17 6'1f- 00o Estado de 
~q GnL~" , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar ô meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

---Í6Jd ck ~,_.,6 ci p..--- M ~ , __&_2_ de _o_'?~:; ____ de :JoJO., . 
(local e data) ~ 

assinatura da pessoa que manrfesta o seu apoio 
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✓ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu·n~ M,o"n,.(l\,o -~.1,n¼l Út)~ , portador 
da carteira de identidade nº "'t,)44~ C] - O SSPMí residente na 
f-~ (Zu,) (" : ':{ ô , na cidade de 

~e~~- >-0~8= , ,z G~fs"•o"o Estado de 
í:;A!~ pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f~J._ dL,.. Í J,/\S,,'yf,._pl... -Nl<.\' 
(local e data) 

, ;},;). de ~0=-==3 ____ de Jo~:J . 

) 

Aflro1 .(1beq ~~ ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

Eu k~n,.,.....J:'b&\.u...- (dl\A: A:Jl"\a- portador 
da carteira de identidade nº ,-; "l{:)'Jt/6-:1 ~ SfAIIY , residente na 
f?. @Aro-: @,> N; 4 ~ , na cidade de 

if:..,..~ ,,l ~ ~, .,Oul , H 6i4 a '0"1:stado de 
~ ; ê~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n! 462 de 
14 de Outllbro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~? :rtlJ ,-},, . {L • .c..:..,_ s:l\t,:.,,,,_ - Mt , _1L de ~ º~3,,,,__ ___ de Jl.Í;J.~ 
(local e data) u 

assinan1ra ela pessoa que manifesta~ seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

Eu íiá~w..L U,,.rv,. d-O') 5,,.,;\.-m , portador 
da ca te ira de identidade nº 1.,, :;i, L-L61 °ia_ - o SSP frC, residente na 

&~; ~~ /\J - , na cidade de 
l ~ ét!,, _/._ rt~ ,oc'r.r,g,JJ--.- , 1t c,~2 ..,oQ Estado de 
, t'U)V.9 G ,{,_,.Jl.Jl , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

/J.rr<frl k ~-C- -M<( , .::!..f.L de_ü_
1

_~ _ _ _ de,J.,J;. _ 
(local e data) 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNOIVIDUAL 

Eu~ ,M;.\Uh f.J.,çu portador 
da carteira de identidade ng 5~ :1.l. I ~ tJ ~ '5 55/J/Jlfr, residente na 
~v-o.. Íd+> ,J- Q.3 , na cidade de 
:íkJi dJ ~\.o.. , 1 & 6C)! oo.:, Estado de 
ryy., J, G{\.,J'>')-' , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f4~J d); ~ -M<f , ~ de ~,0_3 ___ de á))~ . 
(local e data) -----U--

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,., ....... 
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,,. .. -­- .. ' 

~.·~ t,tvV'-. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ fV\N.,,'<L---- )1/J)}U;,md!.., , portador 
dacarteiraeídentidade nº 4/6,)..{{ i5- 1, 55f1l1T:, residente na 

~ ~ ~ 1.:i lf'JL l![> na cidade de 
/b\i: ê"~q ,,I_µ_ ,=/·P 6j& ~ stado de 

'.'otcst2 v &n:;,.>- , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

·fbU cL, ~ -M,:;- , c:2.J- de ___.(,=-03:..=__ __ de ;;2oJ..i.. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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(. . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

í~----·--
porlador da carteira de identidade nº_Yj_~ Cfc.{ 1,,,0 L{ 52f ~ ksidcnte na 

11 o,· % /Vº- o'.2. 1 ~ ~ "-------

"" cidade d.z de 0.n ~ú:!(.(Estado de f'<Y\Cl\f\' ~ 
CEP: 1~ .... ô""'-Cf......_,~...__ __ -_~ , pessoa física, vem, nos termos ele que trnta o 

subilem 7.2.4 da Norma Complementar niJ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

ú iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ck Radiodifusão Comunitária. 

/\firmo ainda que a minha residência se situa na úrca pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O?{_ de µ'CQ ~ de 2012. 

0 , d e t:. .$ 6 "/ v 1,,,, e t:./ e f <J /' t d4 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,e:,.JJ, P. E, c~~r 

po1tador- da carteira de identidade nº Cf Q J.) '-f.5 i- SSPN\:(, residente na 

'\(/0 N.'..º1 iio-rm~j~,o.. ___ _ _ _ . 
na cidade d/ i) Jtt J1fü}!¾,wciD, Estado de .MCilft 1 {~ 

CEP: tf-~t_,q ~ -COO, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, D_<l_ de .NY\ o.,J\.t.a 
l 

assinatura da pessoa que manifosta o seu apoio 

de 2012. 
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( . 

, 
l . . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU •-~---Ú)~,)l~.~-~ ~ ~~- , 

portador da carteira de identidade nº~J_ :3 C/ j b - 9 , residente na 

-1h!,o_ ..;i:r ::n :J 9 :B. ~ Qd,(Jc, 
na cidade dé :V de: (1 l\º'ô""C l,., , Estado de A/\o:t f\ ~~ {.~ 

CEP: .B..a ç, q & _____ - Cô1'.) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

su_pitem 7.2.4 da Norma Complementar n!1 1/2004, demonstrar o seu total apoin 

à iniciativa da ASSOCI AÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNfTÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA) que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

/\li rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação cio Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, . .P '?< de ::JY\ llJ\ril'o/ de 2012. 

\SJo~ \&a.~~ --· 
assinatura da pessoa que mani sta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDlVIDUAL 

Eu,_&a.,n~n1.w e i?~.~---- - ----­

ponador da carteira de identidade nº--1:)Q 5 O 7: Ss: .. S5 ~Mo/ , residente na 

na cidade dei -P di9 C?U\~l.() , Estado de ,1/\ aro r,. !U)Ss o 

CEP: _'f-% e..., <õ <;? a a o ___ , pessoa 11sica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!1 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNJTÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

.. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia ~ MT, O?) de fX'COS\~ 
\ 

de 2012. 

assi'6l\lura da pessoa que manifestá o seu 'á'poio -= 
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( 

(, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pmtador ela carteira ele identidade nº l '--l b4'6 tt) · .5: S')fM):; residente na 

lll.b ... J3 'CD.voe._,-=" '.lc') . -e,. r :lkWJv 

-QOO, pessoa ílsica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementan,º 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, QiL de }/\ AQ;ú O 
\ 

?e' . 
~-te q Pa "le-0" c.l-a /J /!;, ~ dJ ,.1 ~ •• tM.o 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,JA;no.... .P~\.-ü velt ,i?O,l\t\~..,,..,.&~ -- - ­

portador da carteira de identidade nºJ:}'°zs 5 Cf J :>2> ~ .S> ~f:S?;ente na 

Í\1 UC- '"QJW'?~ a , Cf t.úxbc !. b ~. 1 (o (v{\ 

na cidade c19 d& íkct ~\\O\ Q,Estado de :J:ncAt'.r ~~ 
CEP: -~fj\'f( -eco , pessoa fis ica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _o~ de '!YlOJ\.y<O de 2012. 
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.. cti ~ -. i 1 

o.:. , r 
1 , , •• 

V,, ,,i MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 7pt &~LI LÍJ ÚJJJAHJ/p 
portador da carteira de identidade nº b. ~ "3 O 7 O 95 P MY , residente na 

ll IJ J ~,{l. 6 '2:'"~~ JJ7B7attá- d,9ât/ 
na cidade de f~ OiafJ , Estado de _ );tre~ ~-----

CEP: ] '!J b9{ - f}O!(} , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apojo 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, r.:) g de ma~ . de 2012. 

assinatura da p ssoa que manifesta o seu apoio 

,. 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI.DUAL 

portador da carteira de identidade nº /f/ ~ O jc.:)(- V SSf/71,Í·esidente na 

J;uc,<.,rf:~w :a,"--0:S;J@ ofurk 
na cidade ct(f,, c:ID: ClJJ~LQOC ,, Estado de waia CtÇ~ 
CEP: ?l:'õ (o9'?S: - CX:O pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Ox de 0rJa,n.,Çe; de 2012. 
( I 
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( 

\l . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .. 

portador da carteira de identidade nºJ.l(B 2 3 2() -L · >:>fk1t , resjdente na 

R;uo., J9 '.)')/~• 2 , "í3 • 1º21 (j)_gJ..ia . 
na ci.dade de e l k l?,tn,Ol)yaio, < , Estado de rrnrib.:l ~ B'Yv9-: 

CEP: ~~6 qfs -CCC , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, .f)__ d' de r/)CifY Lf1 . , de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,, .. 
" ... 

\ 
1 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº l ~ ~ 31? J , J S5fb11;-fesidente na 

lhw. ? ..IJ'.\Á)u:,.. , o G) 6, m <2- t1/41. d! ~ 
na cidade de f ~ ~ ,•Estado de _ _ _______ _ 

CEP: ":f ~b 9 f -OOCJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ( ~ de 1')'7D)1.,o/ de 2012, 
I 
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(. 

( , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

EU,'\\~l\\~fOl J<g~rl.tb. e~> ~C!1-~ 

portador ela carteira de identidade nº 'i r6 ~.Ji .~;l>fJMo/: , residente na 

li?1 \.D.v ~la :n, ,_ 1 o l .e. m-"-. ,li.u? d, 7d~~ 

na cidade d~c\f)-(),nQ, ~{).\,QEstado de 1Y)Qjf) ~~q_ , 

CEP: ~V>5'(2( - ÇCo, pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o 

subüem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se s itua na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _ç)~ de Jí)Cl.n~,Q , de 2012. 

vJ ~\---Q.~ fl '°-'1A-~ c1J cbo) 5-a ~J 
assinatura da pessoa que manifesta Ó seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ra:t ~ &cu "'0 ,n ttn, do,.. ~~r()..,, 

porlador da carteira de identidade nº 12 <? 8 C/ 6 O .j_- SS {¾ r, residenle na 

\ 
s/ru 

na cidade déf' Je. B ~\ O _, Estado de 

CEP: 76 (o 9(( - CDQ , pessoa física, vem, nos termos de que lrala o 

subilem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ({).à_ de '.1JX<nÍ( rJ- de 20 l2. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 15

( 

l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,.~~,·o ~N"tw- 0~b -~ 
portador d<l carteira de identidade nº / t0'1 O ~ l/ - f SS ~Jli ri-esklente na 

-4v-.cül~J fWücJ , {n, ~ QeJl\/)y 
na cidade def • Je. fu~J o 1 ·a._, Estado de ~ , , ~ , 
CEP: 4<J< bC'/1,S' - 00 t✓> pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que ten1 por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 6g_ ele J'.f)Ç\J\,ú~ de 2012. 

1 ' 

assinatura da pessoa 
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(. 

t 
' 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

EU, À,'V\L~x\\ ~ :1i-ç,0 cu f\ a bá ~ ,.,__t 

portador da carteira de identidade nºJ_), 65 (o J~ 3 JS( t1r( , residente na 

R< o-, : ~fh..: ~~ e& d1- . tJtf'rl\~ 1 c&c., 1 '6 · ~ PJd'IA, 
na cidade d(2 cl?r ~ \()\~ Estado de ~li,) º\~ 
CEP: J\S 6 4 8 - cc,c , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRlA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, D~ de 1:nCJJ\c i9 
\ I 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,,~9 ~~& ,->--COOliliron2 , 

portador da carteira de identidade nº OL-15 334 9 • b 5SPflltresidente na 

Ruo..~.ei. -::ili~ tb ,~-~~ 
na cidade de~- d&- ~LO.>, o> Estado de 'n)oi& ,~ 

CEP: ~86 q~ - OOQ, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( · à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se s itua na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 1:)il__ de lY)Ct.n.(:<' de 20 12. 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

Eu,5~.c,i_4.,,.Dsc>c b\J.ro'I,, ·"2 de, . ~,-0- , 

portador ela carteira de identidade nº_lLó~>~ --\CO 55/J1J1fr , residente na 
' 

na cidade d~ de-- ,D.f\~I} t o €)Estado de ·2:t)ai<s, ~ ~\\., 
CEP: 3~ 6 j~ -(i)f', , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa ela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, D).)_ de 'YY)CM,~ de 2012. 

;;)~~~ U~~ p o\A ~~~NO\. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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(' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,g~~M~ fü~~d~ &}.)..\\)\~ 

portador da carteira de identidade nº~ b3lf ~ L( ½ ~ss r M T , residente na . 

na cidade ctl? de ~~stado de \ ,~'o/ ~ , 

CEP: $.b [fy; - ar= , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O c5 de }:f)DJl1Ú O 
( 

de 2012. 

ura da pessoa que 1'61tnifesta o seu apoio 

,, . . .. 
r'.- ~ 

'ii?,. '. •• 

. q ) 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,6c.,IJ&H.o mamíl. .d,, ~n,, 
pottador da carteira ele identidade 11º!2.{J j, ~ n O, q ~ 0 S5Pt11lresidente na 

-1ulk 7°'11KJJ,lli :n, fJl-- -1 B , ~leJui -
na cidade dej' Jl:Y ~l.QEstado de rqcd.lJ ~-u.9!:h-.9-: 

CEP: 1'(6 Cf tf - C{XJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Dô' de Yn"~ de 2012. 
1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 
' . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,,lli.m1itaht, 1t. . ,Sarai& 
portador da carteira de identidade nº_/_~ ~3~ .:J-CJ ~5Pd:1fresiclente na 

1/,uo., / 'f'DJ' C,c-, ,771. ('! 2 l 13 , ~ Wu:;__ 
na cidade de,,. R cdJ:@~0-aua.1,r , Estado de n->a"""h { -i ~r\.c 4-

U ,,,, 

CEP: "9~f)q5? - QC.fJ , pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o 

subilem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O X" ele U)C)/lÚ.>"J ,, 
/ 

de 2012. 
I 

,. . 
i7tvl'Jlf/~/ i,~ -54rvJOS 

assÍnatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,, 

Eu, ·1;rui' \ fcl.JYlJ)r.C, "'t- qyJ 'iltu rodo 
ponador : carleç a de identidade nº /t1tilfi_s.P M T , residente na 

:yJ,uk- {JJYu.cL . 1+l'º oL, 11. w~ d~q_ 
na cidade de J~ e@ ~ 1úill.,_, Estado de ~ e~ 
CEP: Y'/7!> (()<-{~ -U:.t _ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subilem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ()><- de rrí]QnµO de 2012. 
I I 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, J½ctvJ /J.u .cj~ ~º1f 
e 

portador da carteira de identidade nºA o// 'f 6 .5 .J_ 55(Jin;residente na 

&n, 'l?e,.wJ.-.ooJ º Ob, B, ?cuí ~ 
na cidade d~ dfY (J~ú).,LQ Estado de yY}CL-tB-~ 
CEP: "1~rE/'i( -ceêt) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Q'.1$ de YY(1 DlÃ9 de 201 2. 

nifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CEP: 'fo'bY~ - (,{X) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonslrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação cio Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 0.8_ de ,y(}CU,tíQ de 2012. 
( ( 

,,--------f- 7Jpuf}{;;;ç 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, A '):)Ct ~ ~ n 1v11 ,,hÚNfJ.A e.. n 1, qo..,... 

portador da catteira de identidade 11º.2_?-JJ 9 :V[s '25//M't::_, residente na 

õl'..-05, (ài.0, ::plYOO, o, r t3, 122º'-t ~ ~ f'rr~-0-

na cidade de j? Jj,e \.(\\\ 0, ()~~Qt ,0Estado de :o'p!t:~ ~~'} 

CEP: J.Y>69~ -C()ô , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, __{)'?J de '.TO C.V:U:K.9 de 2012. 
, t 

rC-f'p ,O.,'.\~i r 7.- c2,l l l.u_l 
assinatura dapesiüa ue manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU r- tbwr» e& ~ 
portador da carteira de identidade nº 22.JJt: 1'1 f? 3 c.,~ftnr' , residente na 

(<: ~ P, 1 {a , {d , .JLM.p..1/,Q , fu,L ~J 7110112 fÍa dcJ ~ , 
na cidade de fe,J;J'd& ~- , Estado de 21 JoÍP <jiovlG: , 
CEP: 7- g (O q ~ - O()c , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, r()/( de ~ de 2012. 

O assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº /30'3 6 C('[ - O .SSP,11r,residente na 

}\J • &,roe11 o Ldo.., fru õ)., l1fX11 n _{_ Lc 91:: ,oo o fé,. #,a,, 

na cidade de /4ii1/lrlo Aio,it<atct, , Estado de~rn~ ' - ------~ 
u 

CEP: l'i?6~ R - trfJ , pessoa física, vem, nos Lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa ela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _[)__ ~ . de _'l~1'l_ClJ_ 'L_c,,_,c _ _ de 2012. 
;, 

"'n'l<• t , ;ú ~ª) _;, ~ /y tt .. _., &,J.o '.\ Ct l \~ ,~ " 

assinatura da pessoa que manifesfa o seu apoio 
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( 

l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~1-.()...N 

portador da carteira de identidade nº o.?6 ,'2 ,9 ±/o _ -g 55Ptrff-; residente na 

I e I t 

õ ... 

na cidade de emta_p o/o ,k-o-c-f a,~, Estado de ---'--r>c._'?_1 _ _____ ~ 

CEP: ,-~ Cõ <Z> ~ - o<...c , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo a inda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, -~ de J}'l1a/u:: e, 
) 

de 2012. 

a pessoa que manifesta o seu apoio 
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'{ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

portador da carteira de identidade nº ~ O( t..( b 'is q t( 5SP/lrr, residente na 

na cidade de ('~ d..o Ckx-~ Estado de \xi Q..,Wl ~ 

CEP: 3'6 b:98 00 O -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Se,viço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _()fL_ de ~~ de 2012. 
l 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

-., 
. v.Jl\ '::. . 

V,_, ~ i 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº_lC :3 ,'3 / / 3 - 5 S.SPIJfresidente na 

A,,. &..rrotAaldo , .::rn, r, lrr~f\ -nC:olt sr+(:~ ~Jc/,0....., , 

na cidade de ~ Q (lo ,A\Q~lQtC\ , Estado de _r.__,Y_,_lT,;....__ _ ____ _ 

CEP: ~~63 <t - lll) , pessoa física, vem, nos termos ele que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstrar o seu tota l apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O r, de ~Yn~ Q-l\_t...,,JO.~ --ele 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, í/rw>ca Oo tomo AJl.e,.,, Jp A.1ma,da 
portador da carteira de identidade nº...23. 65 8 .2 l/- e, SY?MT, residente na 

A10v c2o e!~. \Â~cmlc1t e n ~ / 'Y B. lu ·1;<°0, ,,n~ cJ.. J'l&iO.i'.J , 

na cidade de Bn-lô, Ido Áttrcv,at~l , Estado de z1'JT ~ u _._ _ ________ _ 

CEP: 7 ';J 6 5'.Y - r:CC , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Qj__ de rt>atctO de 2012. 

'I ot~ 4-t,, 11,; dQ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. --~-.. 
~ 

~ "'~' \_ \ ' '1 L_ 
\,\\ 1 

'- l 
~{;j' - cr • 
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l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

Eu, Vo fc/4 6:criou fltttd'f.rt{;,t , do 1 ,Ih 2o t;; 
po1tador da carteira de identidade nº--1...f;, :u, ~? 1:: s-,2 /s >fttJ-, residente na 

'Ruo. rOn de uc ?jfX'c.lJte inu Jf a. jy;tCo )?1 '.: de JV()1/ll,íJ 

na cidade det.i;i7âl e/; ÂOóU(/f(l, Estado de ;11r V D _._ _ _ _ ___ __ _ 

- a]1 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação cio Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _o...R_ de "?rlLl ~é.O 
J 

de 20L2. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~C'o:l. )'rOUimA dtv:'> 5u n7vJ 

portador da carteira ele identidade nº el, 3 6 'R / (;; ..1 - ~, lsserar..., residente na 

na cidade de Ra;tq I cio kouru~ , Estado de----'-/}-----'')_r ______ ~ 
.) 7J 

CEP: • 'Ss6~1'. - tW , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMlJNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serv iço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Ol de [()Dlt ~ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 34

,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº r2o %: 06 =t: - o/55Pntt,residente na 
I 

ilt<, ex, Jo ck {)e~' m'\ltu< 11 t> 1 G ,3 . "" 1, Ou ,<1C: rle }notar-1 

na cidade deJti,,!õt e do thaotlflli), , Estado de __,fQ'-'--'-T........_ _____ ~ 
<./ u 

CEP: °t1L6~ g - ctr , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 05.__ de })1Wtc o 
1 

ele 20 12. 
( 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ✓lffi\LÔ.Q Q(1. ~; Q,r{\ \J* 0, 

portador ela carteira de identidade nº_J <!, Jol( o 3 t SS{)MT_, residente na 

(t f " R , L . . u., ">1..0:-. , ~o., o 

na cidade de ~o.fl obfi,o...~~a. Estado de ---'-/)_'1_T_.__ _____ _ 

CEP: ~ 6 5 -'6 -~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, lL de Yno1.&v'O 
I 

6 
assinatura da pessoa que manifest, o seu apoio 

de 2012. 
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"' - .... 
-.;: \,71f' ' 

/1 ~ 
---------------------------------w.:·\.~ :-_~ ' ~· 

' " ' MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, JJvro~ ~()~ ~ 
portador da carteira de identidade nº r),J qJ, J l/ ,,J - l/ ~~h!fí·esidente na 

tfMSJ-. /~ de fX.ft.t.ÍD½o o/} ~ 16 1otew1>{a_ ele '5e/ , 
) 

na cidade de ~~•Estado de _L__(i?....:._·r ______ _ 

CEP: --::y;f 6 ~ tg - (OO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, _/_&_ de ::J12aA.ÇO de 2012. 
I 

\ . 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, {S1lQJ0-c,;(( . ~/\.Úl~ 1 e t:, Ji ';( 
porlaclor da carteira de identidade nº ) 9 6 6 c:2,b o , ~ :Sfvrr. residente na 

1<1-t.o., /«; k D.1l)J2~,0 11: ~6 v-n1rnnr/4,. º" GQf 

na cidade de &ii.f ch/Âaopca , Estado de --IO~V-:: ______ _ 

CEP: 3176,c:J~ - (XX) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitárja. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _/2._ de •W 0)1 ':1º de 2012. 

assinatura ela pessoa que manife 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,_l)o.ro, Role. 5 . 2rza aivv.YJ._.c._ _______ ____ _ 

pnrlador da carteira de identidade nº_l_J.01, ..2, 6 3 - / 5r.J'/lff. residcnlc na 

na cidade dc~la....fiioºlf-O-<í1 Estado de o J T 

CEP: -3.J>.~ «;:)Â_ _ -_<[ffi_. pessoa f1sica , vem, nos lermos de que traia n 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio 

à iniciat iva da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodi fusão Comunitúria. 

/\firmo ainda que a minha residência se situ? na úrca pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 0'9 de Vf>ZO,·t rç-9 de 2012. 

\~-2~ ~~-e=~___..: --
assinatura da pessoa quc"manifcsta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº_l t1 ~,;; 7: Q r SsP~r,-; residente na 

~-~ C 
11 ~ ~ o-3_~u 1-<.·o,, )YlCtJu:c\ . .... J~ JWW0 

na cidade de ~i&/J ob:;;;,Aaf/lª!~stado de ---'-n'-"}.:.....;T ______ _ 

CEP: '.r~ 6<?} ~--- CCC , pessoa ílsica, vem, nos termos de que lrala o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu Lotai apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitúria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação <lo Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Of de IYJÚIL(.,(J de 2012. 

Jilu~'J (jc]i;li J'? :~~ 
assinatura da pessoa que mani fostâos-Japoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pmtador da carteira <lc identidade nº _16 :i 9 s:::: i 5_ -_?4:11.I/Tresidentc na 

'I ' 'I ~-º'>- C ' "Y'I ~ o/ H,t ~I o- '1)1 ~ ele 1h1Q1W '.) 

na cidade de ~ Q c1:) v~ a.qJ,-LCL~<tistado de ---=-(Y)---'---'-T ______ _ 

- (()0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

il .iniciativa ela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, ,que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitúria. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na úrca pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O·~ de rvv-.~c
1 
o de 20 12. 
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,.. ·:.-
"\, 

. ttt{\ 1 

------------------------------~~~~-« i 
J<! 

.f 
1 

;. 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº __ .:l;L~ 68 j_Q c15p M,. residente na 

Ai.e~ Jo de ~o 1"': I ~ _LY :y"<- h·, : ele ~'l1~ae:1 

na cidade de BnUdo :/Q1mr--ru,d~slado de _/)~1 ___ 7 ____ __ _ 

CEP: i ~ -~ 1' -_CGO__, pessoa flsica, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

ú iniciativa da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
c;<'ecutar o Serviço 

de Rad iodifusão Comunitária. 

/\firmo ainda que a minha residência se silu,1 na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Og de 'Y)1Q/t co 
J 

assinatura da pessoa que manifosi: o seu apoio 

de 20 12. 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO LNDIVIDUAL 

E ffi1 :, . A - • _\ - r.:• \\ - J (I lJ._ · .
7

00½fl._~-- ~L__-'"",..tlltl2A.,ti.0J , 

portador da carteira de idenlidadc 1111 
_ _9.:2,:, 'b4 ):- ~)Sr!Vrr , residente na 

~ (i :n e 16 ;/,u y.o,. "")Y\Wt,...<Ã. d.e Yn~Ô----' 

nu cidade de 12.,t,!, d:, 4'.\0 e ,~siaclo de :J'f)'JJ!) rie( 
T O 

CEP: ~ -___ , pessoa ílsica, vem, nos termos de que trata o 
~6ct8cCp-

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº l /2004, dcmon!'ilrar o seu lotai apoio 

ú iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNJTÁRlA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUALA. que tem por interesse 
c:--ecutar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunilúria. 

Alirmo ainda que a minha residência se situa na ~\rca prelendida para a 

prestação e.lo Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 06 de ~crll:<)g( de 2012. 

assinatura da pessoa que manill:sla o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº_ ~ 3 G J ~ Q_ S'::>Pl't!fC.., residente na 

na cidade de ~,:\0Q d.o fnoou. O.ta, Estado de ____,!(YfÍ_...:.....:...._ _ _ ____ _ 
.., IJ 

CEP: \ q_ ~ 91 Ô' - ffi) , pessoa fís ica, vem, nos lermos de que lrala o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa <la ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CÜLTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que lem por interesse 
executar o Serviço 1 

ck Radiodi fusão Comunitária. 

Ali rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, -~ de 'fr...O-A. 'P de 20 12. 

jJa.__ ~ S'_~_: _e::..._ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVlDUAL 
·-~@ 

_______ , 
porlador da carteira de identidade nº ~-i) l/ S'" (i._( S51'/.7Y- , residenle na 

-C{C , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio .. 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CU LTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que lem por interesse 
excwlar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

/\firmo ainda que a minha residêncic1 se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, C1 ~ de Y}']CM CcJ de 2012. 

_&_~ ritJo. xfj] 11\J(>Jú)._,,_\:..,.· ..... ,Q ...... 1 ...... 1,--=º~ --­
assinalura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cu,~oYle. c4e· c_uJfJv kL1_. ~ lJ .l7r- - --

portador da carteira de identidade nºJo3o V~+ / ..:3c:.J~1residenle na 

n!J r,,, lf , 

.. l.lf.U2L.. Ó /}/~ / f- i0t ~t)'O\ ,[JI :' ri' /72()/(li() 

na• cidade cleJin-lã../ c;/? hi11ut2t à,, Estado de --'-/Yl--=--....:_71_- _____ _ :; r 
' 

CEP: _ ')::i' _€ ~ '? - CQD , pessoa fís ica, vem, nos Lermos de que trata o 

subilem 7.2.4 da Norma Complementar 11
11 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DF. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
exeçutar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ..98 de 21n0 c o 
J 

de 20 12. 

~ de· ~ o... . _....,_lo~-,<+c=-...L..., ___ _ 
assinatura da pessoa que marlifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº __ j__i"}ü ,G > 5 ->':) (<{i.L., residente na 

na cidade de ,/J,,,(!i.f eh .,At<XJIOLl'I. > Estado de ---'-(Y)--'--_r _ _____ _ 

C~~'. P: 3 -;? G:0 V - ooc , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

subilern 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/200( demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNfTÁRlA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que Lem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~ de ' )'?'lt?/L e o de 2012. 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da <.:arteira de identidade nº __ J---5_}~~ 1- y-- ;6/!/.J; residente na 

,, L ~ª" ,2 '' ,v-: 1 c:J L\..2;,~ º· w ~ O'(' ?nB'lc~>L..----, 

na cidade de {ç,-ni;l/1 eh .//-,a rMt'.?lfs~ do de /)/ ,r 
1 ) _ _c_-'-<----------

C l ~ P: ?s-1? 6"'5 f@é;O -___ , pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

·· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, (J ~ de róJWl C:O ele 2012. 

assinatura ela pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p<.frtador da carteira de identidade nº _ _J_/ õ/ 9 o 6 _S- 5 ')ff(L't_, residente na 

na cidade de A:v:;\r, O tR~ /\ , , Estado de cO[ ~ .r-~ _ _,_,.,_ ______ _ 
CEP: -U~"i?. __ - \)'(Yv , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

suhitem 7.2.4 da Norma Complementar nl-! 1 /2004, demonslntr o seu lotai apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNfTÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

dé' Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, -~ de '.fT'<;)..1'-- e ,o de 2012. 

Ú ~L<i..zJ · ltdd~ é;êz,21✓/4.o ~ r-k~--
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

--~ {,P9 .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

... 
"5, 

' 
\.- . 
~ 

'-' 

porlndor da t.;élrleirn ele identidade nº _J_ ~ 'C) 6 6 _ _;; S-- O ':JSf/,{[, residente na 

~__o__J-Li) 1, rc-b~.O 1'
0

- ;J ~ ,lg i u.,, 'n'\ º- r/~12&:1M<i 

na cidade de ~cJ do v./J:m_c ~o,; a, Estado de __,_/)_1_,_Í _____ __ _ 

___ , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNfTÁRIA E 
CU LTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
exe<.:utar o Serviço 

de Radio<lifusão Comunitária. 

/\tirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Ql_ de ... l I n,u:c:;. 
) 

IJL'ri.Jt!:1 -. <ei ,"-- v'~'-- /,o, Í)jye . . 
assinatura da pessoa que mani resta o seu apoio 

ele 20 12. 

"'· • '* ,, 
r 

-? 
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\ 

MANIFESTAÇÃO UE APOIO INDIVIDUAL 

pq,rtador ela carteira de identidade nº~~ 1:: 0 "&_'.> '->~PM.t, residente na 

na cidade de f. do flA_.o..ºt.Lo:,__"· ' Estado de _~(Y)_T _______ _ 

CEP: ~-S~ f} SJ ooo ---·' pessoa fisica, vem, nos lermos de que lrnla o 

subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

d<::. Radiodifusão Comunitária. 

J\ firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

de 20 12. 

L 04, J. S;)_Jc,_ & ·-- . 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 51

( 

( 

,,, 

~ 45\ 

~ r 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ -., 

EU, (\J,. (,V\,-,. .e-.:. 4b~ s . 1L.ú.-.. 
~ J , 

portador da carteira de identidade nº_J_}_l{ ~ S & -C:,5/J;t/t: residente na 

' ~ \,b~Y's< RA::,,,Ú~,:) (_k. ~-2(°', 

na cidade de _&ilõ,/l cb /-kn<J1a.«1..., Estado d.e __,_(J_,1---"T _______ _ 

CEP: _-=j_'J, 6'<3.2 __ - [g) , pessoa fís ica, vem, nos lermos de que lrata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonsl rar o seu lotai apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNlTÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA. que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitária. 

A fi rmo ainda que a minha residência se situa na úrea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, m de )'JJCvlco de 201 2. 

--.,c,tJ~=----------------
\~ ss 1· lura da pessoa que mani lesta o seu apoio 

' 

. ' , 
1 
i' .. 

•.) 
i 
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( . 

( 

✓ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

ElJ,~~~ººi4 ele C',;atJ. fZ\.,, 

portador da carteira de identidade nº_ /QX..ZOi:/3 ?5'ft)rcsidcntc nu 

~L{A, ,, ,€ " )V • o / L.,. J t ( ;'u !)ri~ <4 171PlG(1/J 
J 

rn1 cidade de /fui'ía (J dol4u;gua,~ Estado dc ---=-/_;J-?_T ______ _ 

c.iP: ~-~ '8 - Ql(l , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
' 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RA0lODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitúria. 

/\ firmo ainda que a minha residência se situa na área prelendid~ para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O<& de "nJCf// ç<& de 20 12. 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,_ ~~tt~· Y'.Y)()h~_:X()dlt.t'°;[MA..__. 
portador da carteirn de identidade n'_j ( 5617 !l 7 :--~T-residcmc na 

J~~~. de. vA hY1t'<
0 

nb., nº- .:3J~Q. J?üc~~ 

na cidade de rfui0 f of.o /4a71t @IJJ, Estado de ~ /__:__VL....!.._)T _ _____ _ 

CEP: __:_=t~~- ---_QQ_!}_, pessoa flsica. vem, nos termos de que trata o 

stibitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

ú iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADlODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitúria. 

Alirmo ainda que a minha residência se situa na úrca pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, o€ de '1/J?Wr S<l. __ de 2012. 
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{ 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº __ cLO / .3 86 Cf - ~ 5sP11n:-rcsidc11lc na 

tf?~_! e !li ~_23_ ,l j· Q,. 'l),c)/l,l O. civ ? )'}f LQt ~ 
na cidade de f&u-fã f do 4cxo.cd1l CI, Estado de _!,_!1'\'-'-'l_.:_T _ _ ____ _ 

~ o 
CEP: ~ 'b S 3 '8 - ((() , pessoa física, vem, nos lermos de que trata o 

!:illbitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à •' iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, 'que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitária. 

Alirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, o~ de 1'net1 <;º~- de 2012. 

{ / e _:_/ /.""/? . 
~~/Y?L ~-/✓ uL l~~/2~ 

assinatura ela pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira ele identidade nº Z,. 'f ~ ± ~ ~ SSff{tf", rc!>idcntc na 

UFU:. r ~ -(} H~ \ra.~A si rJ 
na cidade de ~ cif'CLA.9-½ , Estado de ~ate ~ 
ci·~P: .J-_'8_63 g - () O), pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

,'t iniciativa da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRlA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA. que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitúria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na àrca pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT. <D~ de '):::nQ.b.~_ de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu .w~~ i<MALs ,,,..... ,1,. !4V,to-
portador da carteira de identidade nº J b 3 :13 :15 _ :L SSPM(, residente na 

k_;JO½ .1&,qf cl,. A) 'YrP: ~ r/.,c h' D'5 

na· cidade de \ ~b:\-1-; 1 cÍs ~acuAà,ea, Estado de ,1A :t \~ u '~~_._ _______ _ 

CEP: -i i _ G.~ -000 -___ , pessoa fisica, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstrar o seu Lotai apoio 

,i iniciativa da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA} que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comuni túria. 

Alirmo ainda que a minha residência se situa na árcé\ pretendida parc1 a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ..fi3.. de .Jla1UA2 
- 1 

de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da caiteira de identidade nº!f_J./ //;? /o SSQ(o, () , residente na 

na cidade de WJ,; ~{:uq. Estado de ~ €iáfkl4-P 
CEP: '7'l C, 9: R - QOO , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitària. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Set'Viço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Q t- de YY)~ de 2012. 

·-1u.~t, ..:,,_.__ 'à-Q..AÀD• h ~o- ~ÇU] C\ 'V) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, .l~ ,d __ Yõu 

portador da carteira de identidade nº ( O UI/ 01/ I ;2 SS? M( , residente na 

~: ~ ,. :ma,;,. o_ 
1 

'Yl t? __.l'-'=---9 _ _ _ _ __ _ 

na cidade de f ~ d.e O,.rut"•Q. Estado de ,n~ ~ 
- O O o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGCAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do A1~ a - MT, ol_ de 'YY'I~ de 2012. 

,i1Í'2#2 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( ' 

t 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,fil fr.Ju/. (t" cl Ct.. Ü Ja--5 · 1 e:vâú,.,o 
portador da carteira de identidade nº_r:2_6,':JD ,1 6 55Prv,r:: , residente na 

OJ\7. ~ , 7 5 ~ 
nacidadedef~ci,s~ Estadode ~ ~00✓'\b 
CEP: -q- i 69 ~ -00 O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

AGrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Setviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Q~ de ~ de 20 l 2. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~i L eh t:Jl~ti>-hPl. ' 
portador da carteira de identidade nº_O_O ~ b 9 O 9 - 2._ 55 PtnT, residente na 

1 

na cidade de ~'iJ d H Q,d1~1o:'<,, Estado de ~ G.MbA-6: 

- oOQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha 1·csidência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O 1 de JY"\~ ele 2012. 

? assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, f~C\/>1a_ <er= i-'..J '.J)u o,;;b 
portador da carteira de identidade nº Í 89 /77- Cz - 255fbo, residenlc na 

~ ~tp--o , "ti 2 2 s=------ --· 
na cidade de f e-iJ d.g ~,e,; 0 , Estado de "yy\ ~ G,~ 

CEP: 3 ~ (o 9 ~ -O O O, pessoa fisiea> vem> nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004> demonslrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O 3_ de ~~ de 2012. 

) 
( 
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(. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~ ~ 5:,,±"'I ._,, $ Q ,'10.. 

portador da carteira de identidade nº_,,j:; 3S,..,,2 4 li , 5 55fbo, residente na 

\1 ' °" r{ ✓ 1m; " 1\ o ~ 5 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, 'ÜI de YY\.~&- de 2012. 

assinatura da pessoa que manifestà'-o seu apoio 

... 
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(. 

, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, s·c t{( D ,?~.Jde-· ~ .)llv_io-___ _ 

portador da carteira de identidade nº CJJJ_'.lS l{ll r:;5PfVfu . residente na 

na cidade de rorutAl 'J'o ARfib\)íl\A , Estado de ________ _ 

CEP: 3·'b """"b_q.._p_..,__ __ - o O O , pessoa fisica, vem, nos lermos de que trata o 

subilem 7.2.4 da Norma Complementar ni! 1/2004, demonslrar o seu lotai apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se s itua na área pretendida para a 

prestação cio Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 01 ele _'YY\~ ele 2012. 

_3-riNtO 01V()W-o ';°...f.~ 
assinalura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ElJ,_1~~-~--- -

portador da carteira de identidade 11°_ q :)Q 1=1 g_.3 55f/Y\'f". residente na 

.. -:fuo _ J 9-) GÓÂ1/YY),p~ 
1 

J 9 

nu cidade ele Ç~~ Jo~w..~~Bstado de 1'1'lc~ GJu9::ô.S::::: 
CEP: _ _lfj G Cj 8 - 0C) , pessoa física, vem, nos termos ele que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa tia ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CÜLTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
l!xccutar o Serviço ' 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação cio Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Oi: de de 2012. 

assinatura C. a pessoa que manifesta o seu apoio ·--
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO lNDIVlDUAL 

EU,~~, dJD ~J~f;°.J ___ _ _ _ _ _ 

portador da carteira de identidade nº ~J85 ! 9e,-O SSPN\'0-:: residente na 

::t ,wi, d €o \, ~ -•. ~ .. l~ A::) 'I' í"Oc? Ô\ 

na cidade de ~~ \.à~o\v<~,o,çf\' Estado de -~H~I~-------

CEP: _18 ~98000 -_ __ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subilcm 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRlA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comuni tária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Q_j_ de de 20 12. 

Íc..:o~ <,, ~:) :6,_;t ..... B .......... ,)'-----_ _ _ _ _ 
assinatura da pessmi que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, /d,, ro.. iogO,m)~ Qf:)"JYlC:!\ \J _Q, H~l'10, 

porlaclor da carteira ele identidade nº <Yó 1-S-62 ~2 d3 -~ /5:-l)Ji[;residente na 
I 

~J ,, G ., J l 
Tu C\ ''(\ ~ O 5 B •!.li, 1H • :to º r \; YYJQ/l O,.e/l 

(1 

na cidade de !d,-tQ ck ;i>lwqrw. o , Estado de _________.0'-'-1-'-')'------ ---

CEP: ]·{ tô :y\ - ((O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subiLem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, gue tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, OL de '1'J7Cl 1 S o de 2012 . 

~., ·, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVLDUAL 

EU, ~XÍ t~[°OY) 

portador da carteira de identidade nº ;3 ~ 81· ~ 5' SSPM-t- , residente na 

R,,o ao~ be.~a:n.Y))o :uQ05 '2" Yo.uvô:c. 1t]Q1~0 dt 7ílo..~ 

na cidade dd?oõ\o~ c4 (ll\OIT1.-c,...a,, Estado de _ 1{)~ -~l-_______ _ 

CEP: ]:8 69~ -cro ' pessoa física, vem, nos termos ele que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação cio Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _o_g_ ele :rílo II i..n 
9::, 

ele 2012. 

' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

EU, :'f>Q ('-;t,,;, "1 d Q ;i,1qNC'- C¼Y'd)f'C) 
ô 

portador da carteira de identidade nº l 131 'ô .33 - ~ 55PA,(.í·esidente na 

~u , , &.o oe.~,rlne- ~º ¾i ~ 1,1Q;u.c.. cL.. -nlfj w-o 11°-os-

na cidade de fonta.~ do (l,.,~~~- , Estado de _J{)---'-'--+-'-) ______ _ 

CEP: 't~ 6 9X -\),)() , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁIUA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resjdência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~13._ de f(\n, r n de 2012. 

assi11< ura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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' ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº =f 9 (i 8 96,J 5SPM, , residente na 

na cidade de --,%/V-,& t>n 1,,ARfJJv-1,>1' , Estado de __,,µ,.,_,_T--------· 

CEP: _)!(98. ooç, ___ , pessoa física, vem, nos termos ele que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _j J_ de PJ"ltl/ e o 
' 

de 2012. 

t,&4< -;:e;::,. =Ú.,e, t: Ir. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~,ro./'01.te So.M,to:, fJu;ooh olr 

portador da carteira de identidade nº_j_Q 4C::/ :K '-/ r 6' SsPMr,i·esidente na 

'.R 1 ~ H, r .Rnr)t,"{\(';._O WWl '1' ll/J cÚr, 4u\ 

na cidade de 'ifmfo. ff do kru,11a1a , Estado de t(}Í _, o ~~~-------

- OCQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Se1viço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _i_L de "1110.;ic e;, 
;, 

de 2012. 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,. . 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº_Jf; 7-lf rJ :&: S:-0 ~((fl,residente na 

na cidade de Rnifã.Q do fa,Cl~,O;Q , Estado de-----'lf)'---'---'-r ______ _ 

CEP: "'j h5~ - OCf' , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, !_._<._ de '1rJOJlSú de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº_d,_~ ·~., .z ,3 :r ~ SSPMT , residente na 

,ÔtO,, f", (fh1;1'úC& "'Y)'\C\f\Ú\Ç',Lt/\ !Mr\ \'( t A "ô O :J'f 

na cidade de €ó-fã p do kn.c.u oic , Estado de t y T{ 
~ 1 -'--'--''--------

-eco , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRlA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _f~ de '!na 2 ~o de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº~'E 5: 1 JO Q SSPtvrt::, residente na 

na cidade de M0 Q & ,Â1mt1 e,·, a , Estado de -----=-'l.:....:.lT.,__ ______ _ 

- ((f> , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _lL ele l)?Qà c,o de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 ~~ ..... . s ,,.. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,°Je ._ , 
EU, .u '/)cCi\ÍW. 

porlador da carteira de identidade nº Jo<?I (; 0 t:~ 9/SsP/\11, residente na 

~1.J º" , ~ de. L t üt b¼o '.I> '°- ? 1: - ko a.. JYl ~ ~ Jllewti/2 

na cidade de '&'\to~ do Â\O.(\jtO~Q. , Estado de /)/ r Cl õ ---'-......;.....e _______ _ 

- CCK , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 

( 

CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na átea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT • .lL de 1>/Cv l.Co de 2012. 

ilatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

la carteira de identidade nº f 85!: 9 J(/-.S- _ç;~..1/!,'fos idente na 

~ ~ C' 1,J_o6 OJ. (J_ 

na cidade de '7:?:...--, j,, ~ lado de __ r(/_.__~_. ____ _ 

CEP: ;/~ b Yf - O<X> pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitern 7.2.4 da Norma Complementar n11 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Ara aia - MT, O f' d 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,vOJÁo rro. M ~~(;},,:dfnO---
portador da caiteira de idcntidade~SÇ- ~ - IYJl,;esidenle na 

':1210, / -&dJI,{_, hxevR . ,&-06 . Qj Á \ 
~n , /) ' i 

na cidade de '-~ do Gtrx:µ.Q:~ o de _rn __ -r-______ _ 
u 

CEP: 1t:c. , ~~ - CO'.J, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 01'- de cgw-1º de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, t!éV r~rv iJ 

l)IA> ' IVl-=l r-...1 ;J H o 

portador da carteira de identidade nº ;//2,, 1 I 11/ 55Alrr residente na 

na c idade de /', 00 ,t:J /l4GUA(4 "Estado de __,,_/VI-"---'--?r-_.; ___ _ _ _ 

CEP: 186 9<f - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGCAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O L de o(l,..c\/'- Ç <.:J de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' ,/ 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, uJt:.>u!j ri ~A:p-,@1'.S 

portador da carteira de identidade nº /"1 /r' /! 35- 55 P/lfr, residente na 

f2L /J V~/ IIC4>l{At2t i\ N-l/4 

na cidade de ,?oµJÃ(; #41?/lfpA, .4 , Estado de _/4d~~/-~ ___ __ _ 

CEP: J/6 '1.f -OOQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
' 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGLAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, OL de /4/4/lç,~ 
F 

de 2012. 

assinatura dá pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, {~~rx tfü ~;, r- r::/2 
.7 

( ' -~ 
portador da carteira de identidade nº ~ l J 2 '-( s 'SJP fb. r , residente na 

na cidade de 'g!j R-,__,.zn, l , Estado de _/\/\ _ _ - _,_I _· _____ _ 

CEP: 7'5 b 9'@> - 4--->~ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Ql_ ele "n:Y) n, rp de 20 12. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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·' \ 

,. .. 
✓ - -., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

porlador da carteira de identidade nº 

~ ,{. ;v_'? 5/ 

na cidade de Ç,~ &4/uAiA 

CL/uY/1,ll , 

5 r/7tf /C 3..3 / SSfMr:residente na 
1 

, Estado de /J1Jtfó t2f0Sf0 

CEP: -;-f b.ffY - {!PJ , pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7 .2.4 da Norma Complemenlar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se s itua na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, () t de )1~ ele 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

,' 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

R a J " ~ ô q , " e(, 5 n , ( 1 o , o ) o 
portador da caiteira de identidade nº .J. q.. i <[} &' 3 - o } 5..5 Pmresidente na 

' rL " (), r o,,. â ~~ :::r 4._ '- ô, 9, (\ v., · / r p "'º* A @ • 

na cidade de &/Vl~t-oO dcP <.,)l,,evJ:stado de [Y[l/lj.(, ÔA ô,A ~ l(l ' 
C' 

CEP: tS6 ~ 3 - ()/",. ), pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, -ºL de "mOJ\,,,cff 
) 

assinatura da pessoa que 

de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, JAO.ue.L.;A}O f<1Lix St l)C,A 

portador da carteira de identidade nº J J ,)o S :J t - ,J /5 J 0r,:rresidentc na 
1 

na cidade de qg..,.,):J ki A N~ a..-1tl , Estado de _.....,._M_._---_._I _______ . 

- ô 00 , pessoa fisica) vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Se1viço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 12.L de ~ de2012. 

ass I attira da pessoa que manifesta o seu apoio 
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;,;=-:e;~ ...,, 
' • ~ fJ-"' ~ 
~ ' í(J ·~ 

----- ------------------------ ---~~•~:<'f{:-.~j11---

( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, 'fl\cu.-.ML ~:, W,N'eA-
portador da carteira de identidade nº ...._O 0S8'-11 - ó?-Í-55 f ~ esidente na 

ev..0-- e. ve: 46. . g. _,_n_u_ll_i_L_0_0 ___ _ _ _ 

nacidadede '? Jo ,Altl.l~/.l,1'1, :Estadode rYI/J.1/0 0-110f..CO , 
V 

CEP: l ~C,C,8 - ()00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na c'trca pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 01 de 2012. 

assinhtura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador ela carleira de identidade nº ;2. '3 fvt 5 {e O 3- Cf 55 PMr, residente na 

f1 e t'l !J t/( 8'lJ , v to fril,/4 r/ 1 !:J oo 
nacidadedc flintJI (";.lc" 1.:/. , :Estadode _~m~ T ___ _ _ ~ 
CEP: ~7 (g cJ l -IJ{}tJ , pessoa física, vem, nos lermos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nll 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRlA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGCAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O±._ de _ )Y)~OJ\J:..B~ .............. - - de 2012. 
) 

~Yl?c?eé sk<? c/2 cS~/,;rJ. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

t ~· J 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 85

( ' 

( 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº /./9 s· 9 J/ ii ~1 5')P tv:n::: , residente na 

/)L', ,B Y;/77 /L ??J t?~'-"'lLz /'./4 ~e?/ ?J~ { J 

- oo e..' , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifüsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J!.L de "JJ JA,-1 t tJ 
r 

J 

71é'1 ~ /yy/,; 1 J:~ ~✓ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 

. ti ' 
\ C',o/ / 

~· 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, :S or,<ffi, e. . 'M ,j~ 

portador da carteira de identidade nº~(Q 2~ ~!) S- f, 55/?/YI~ , residente na 

«ilA -~roJ.9- Seri&&J> &u.1t0 1 b?> 

na cidade de e~ d,JJ ~ - . Estado de ~ 6-f1i!l(>'Y!O 

CEP: ~ '&b?:/6 ~ - e;:oO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADLODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 08° de ,..{l <b.~ ___ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,, ... 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /141 

fr\Ü V U1,t/h'tt\ n , 
, r;:) I. -:> ,- ) ) S\'/1>'\í 

ptH1ador da carteira de identidade nº_ O'--':-') ~ )(, , -~, residente na 

,~ (. e /\J r~ 3 a , 
na cidade de r, fbç1,,qc 1) ai 8-, Estado de l/\1\-r , 
CEP: :/ f< 6:j Ç--) -( {:i? pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -
1 

T, --l!.5 c1e {;,( ll{1Â' <{ , ... ) de 2012. 
I 

~1 êla I essoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 88

-------- --- - - --- --- - --- - -~~~ l~~ , 

~<.f ~-,1 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, J;Lla.a.on,,, .Q,.11 a ~ e. j LLl/4.. , 
portador da carteira de identidade nº 

1 4 Z O 5 8 f SSiVtí·esidenle na 

0,,·(M - AJú oz (__ {luti ~ - V-V~~) 

na cidade de Vc)lvTl1l.. Oo All4 6'.JLJJ/1, Estado de H tJ ·-fo 67.lDSSô, 

CEP: 1: S .b 3 8 tV Ô O , pessoa í'ísica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Q_L de rr.~ de 2012. 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira ele identidade nº_{,/ Z Z 5:"b 3 !Y}fl t!Jesidente na 

~ /l f (J-,.,v V 'idtoffu'áj ,vl 

na cidade de MJV Y''rl. 00 . A:• 
1 

, Estado de _,_~q~ r;-_____ _ 
CEP: ?" g 6 9~ O(!)O ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa ela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _pj_ de __ O~j _ __ de 2012. 

! 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 90

( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°_LQ. yg ~Y9<t' ,>5/24,,(/residente na 

na cidade de ~~' Estado de _44 T 

CEP: 'J'l{Gq;," r?oO -__ ~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
1 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio 

à iniciativa ela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Se1viço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _g_J_ de ~ ele 2012. 

?la a~~~.._z~:;._ _ _ _ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ V , ~ 
EU, ~J~r~ -.r o.rvv--~Á ,,-~~ 

e. ' 

portador da carteira de identidade nº J Ç o { 'l. Oll _ 9.. /->5fMr; residente na 

l1t1t d a/11 uN ;vER..-5,.JllRi11 1V•? 

na cidade de f~orr7A L ])O /l~J9Gu/lll, Estado de_f_Y\ T~ ------

-eco , pessoa física, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl'ATA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, C..;,, de MA c1< <: O de 2012. 
,.,,, 

assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~ ~..S.-~~ J5l ~cQ~ 

portador da carteira de identidade nº_Jo6' ,Ç/, j ".i-':r S'>fhrr,'residente na 

~? cQ~ -< ..LJ'(.~ "' ~ 3 ~ 
na cidade de ~ ~ , Estado de <,vi. â<> ~ 
CEP: 78 b 58 - ~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J)} de ,J'(:-C-- ct.nô.9-
( 

de 2012. 

~4~~ ~. oUC~ 
cSinalura da pessoa que manifesta o seu apoio ' 

·~ 
~ ... ..... -. .. 
l 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 93

( 

< 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

EU, ~~ ~ dfr:, ~ 
portador da carteira de identidade nº_ 12-0 a3lF1 -2 , residente na 

S<.vn- ÍJo ~~P'-~ à,~ 

CEP: (/.-~ 6 5 Z -ffiQ, pessoa física, vem, nos Lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _ _ cle _______ cle 20l2. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

EU,itJJ,.h;.L"fP,-- D ~ 2&7 ~ 
portador da carteira de identidade no// ?fi3a--o , residente na 

tí ;1 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitcm 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, {) de ..... a"'---...,._J _ ___ de 2012. 

tdk~Ll -., ~ 5~ 
assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 5'3fOQ 3 6 , residente na 

({.J1,.Q.. V"-~ e~ Vt:.í.QLQ ti J,;J.Loli s- l 

na cidade de io--p(n/«<J~tado de "1úl,.) ~.L.ú!bt.2 

CEP: /{6 ~ Í ·cQ D , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J-2._ de '4 a-t la 
.J 

de 2012 . 

~C&itic~~ 
assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ill.~~º ~,,0 ~ \~lliwe".·<>Q 

portador da carteira de identidade nº ~ ~ S ~ q O 3 5, , residente na 

na cidade de ~0~ \.. F~"'° , Estado de ~to_ ~&Jr:\"º-= , 

CEP: 1-ts 69 tS -00 ~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, lJ_j_ de ~'Yl-:,.9 de 2012. 
( 

~ ~fiftP9t{)dltu:~-
1 ... assinatura dJl p~ssoa que manifesta o seu apo~o . 
~ -V ~ .... lA.L,, f..l,ovz..,d) 3 1 (J~l. 
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(, 

Eu, 

,. . , - , 

" 
~ k4Y -· 
'1 i f \,\ r.• 
~, ',:-, o- if 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº .JÂ l <t' l{ ~ ~ - , 
?!~df.'1Ge na ~. :Í6,. ,lo.~ Aºô ~ 1\! na cidade de 
~~ d,;, ~~ 7J~ M-r de 
-------✓-~--;_,-:-;;;;;;;;; pesS0CI física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n!l 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

.. -

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~~ de .1o.12.. 
(local e data) 

~ ~ o&A_ ~ ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na .....,..........,~f---L-''--........ '-.4'-~___,_,.......,..'-!Ao._ _ _ _J na cidade de 

:funti1_Q; ,de Jvtn~n1n , Estado de JAT , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de roí2t . 

1atura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rtador da carteira de identidade n!! 3 ~~O S 9 6 , 
residente na R>..& n,., ~ ~ '112 !. o "8' , na cidade de 
:Q~\ JhaJtLO .,t) , Estado de 
:To:Qt~ ~ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem B~ma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

-----'-Q'"""~""--'~'-'--~_._, ....... ®=-=-,-.P-'lhc=~-&0-,.....,.o..,,___,, rl3 de :2nonc.~ 
(local e data) v lj --=- ' 

de (Jo /..;J. ~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. -;..-~ 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Á.0sd í 0i e i {(J)., ~ :S, L v -c. ol v u ;c/.1 
portador da Á arteira de, identidade n!! 056 S-919~ I - .v1-r 

("fSidente na ·~ A ~C _~Lf:ts i oc! , na cidade de 
\(n.01 A l W r'.v, Gv ;\, , \. , Estado de 

Af :C: , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
~ subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Q~l,)~{)\~U-.~L~ ~-{A_v'I_GJ_f>._1 A_ -_H_1_, J_3_ de _ M_,_1''-y<?_,____de ;h / 2 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 1 

Eu, 

MAN1FESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº - 1--'v(: 
rresldente na )\/. t, IV í V(t s:,--r.,,, ó f) l I na cidade de 
'(s:u:1 ~l .Q,? f)/2A 6..., r"\ l ü , Estado de 
crr= , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINJTARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

lb .çi ,~ Cv ,.;\ '\:) -Vl1 , 2'3 de M l?i/&C<:) 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

Eu, 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade . nº ( 7) y"o o :j L/ - t: 
'1,_sidente na · , 'l ..... tf? na cidade de 
~ e- _, ... Estado 11,/v/ r de 

__________ , pessoa f{sica, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

:e '~ e» ~~« , _Q_ de ~_e. -(l~o~ca~l~e~d~a~ta~)~ - J+=-'-'~=--h-="""""=------' ' 
de Jo J Q .. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

• 
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( 

\ ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ML 
CEP: ·1 (d 6 9 g. OOQ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA1 que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se s itua na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, __ de _ _____ de 2012. 
l 

, ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,. . ~ 
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( 

l 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOTO INDIVíDUAL 

EU, ú)é(/.,(0-1~., /2, fl. D G; {'11_,dr,o,c 

portador da carteira de identidade nº_/f/:2c5?5,:J.3-0 , residente na 

na cidade de ,l;_!a, 4M ..j vLJ itJ. , Estado de . .&-W-Zg ;7/l <9..,Cfa 

CEP: 29-tt:"-f&". QO(J; -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _ _ de ______ de 2012. 

' ;;., 

.Í 
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( 

POIO INDIVIDUAL 

r< T' 
identidade nº_ a '( j 1- ]- 0 L.( - --t 3 ~ residente na 

1Z Á< 1 J ~ ~,___f 
J ~ (.\ Á..J2.. u \ \ -o ,,V ~ l.f ':) (__ ~ ~ 

na cidade de ~c,,---__::L, O d, fl'1ff ,Estado de ~d---17~-----­

CEP: 3 fl 0 / 6 -<Oro a pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subilem 7.2.4 da Norma Complementar n-º 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

portador da carteira de identidade nº O J 9 -5 6/-SSP~U'/residente na 

(à/ ;:J- f3 b'? h44 fl(_' () 1 l,o f1;" 0 3 & V w C> /?<~ .L ~ 

na cidade de ~ y)1111[ OJ /4J /lll &IIIJ /,\Estado de _ r{J( ______ _ 
CEP: Í.,,/ 9 94 3 . ?O/- /s, pessoa física, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, / 2.. de á--? /1-//' Ça ele 20 l2. 
l 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 107

/ 
• I • 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº_!Q 6 g? S-6 ~• residente na 

A u. A b k( . ) 

na cidade dee~ j;::õ:\_ ,A/l~ · , Estado de .r: 
• ""'.Q. 

CEP: 18 6 o/'8 -Ot) O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, __ ele ______ de 20 l 2. 
I 

~;,.,gil~ Ç . cko S.. : L >-e-
assinâtura da pessoa que manifesta o seu~Ôio -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade 11°2 5 /S 21 'l- , residente na 

~~ufk,~,._ ,eu ~ \e- .J~/y(.:t!Ot) .~56 
na cidade ~/A@µ~ Estado de )'X,a.f.;ig ~' 
CEP: 2 v---------......-'-----u---i..r(Y-(Y---' pessoa física, vem, nos termos ele que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, __ cle _ _ _ ____ de 2012. 

&iJlJ ~,de~th·a 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:\.A 
portador da carteira de identidade nº 3i t{ fit:3S4 .:i 4 4düS,Yresidente na 

na cidade de 'j?en1 ~ tado de 1),(/. , 

CEP: j f! · 6'.3 8 O O , pessoa física, vem, nos termos de que traia o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação cio Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Á -3 de (Mal) úO 
J 

de 20 12. 

kVt/4) l5-~Uj ,_A , ~-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU~ l,~n-. i~,k ,d!,. ~-

portadm~a de identidade n°_Jcx:B?, .;):> -?> 5.:'iP.tt'Jêsidenle na 

na cidade de íW IÔ{)~,lil;I\ Estado de - -N~~L...:,,_---- ~ 
CEP: fg {f:,'l- Oofl : pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004) demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT) O.i_ de _ _ _.Q,.;<--"3 _ __ de 2012. 
I 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, -·--. ., ,. 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 111

( 

( 

Eu, 

MANilt'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portad;,: da carteira de identidade ng 2 l'E'C' / ,r? 
residente na /1 v a ~IP kP~.,,~ Je.,,.9 ,~ Br:u,...., , na cidade de 

~&/a? áL: , 41,tci:J.,2"' ;;u;;t , Estado de 
J"f?'f -ro lJ .. va cê;; , pessoa f{sica, venho, nos termos de que trata 

o subitem B.f da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid~ncia se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

de ffe?/ ~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

portador da carteira de identidade n°_$/Ç/Jl - :JZS , residente na 

,4 -Po/2,!!(~ 

na cidade de Av ~ Ih(. , Estado de - - - ----- --· 

CEP: f <f I, 4?~ O tU __ ~, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 

( 

CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Íf de ~/11-R '-~ de 2012. 

t 

assinatura a pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDJVIDUAL 

r 

'4/l.. e,o 

M /J,rQ <ROL> S 51-.) , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apolo à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMINITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

fo~'tl' L 00 IJIJAGr/tJ/ 4 , JS de 
(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, (/4;vQ 1 /J () 1J 1),1 1/J /'!IPC 
portador da carteira de identidade nº O ~ O CIO b Z I l 'J ,1i-~1te na 

na cidade de P Ok J,L/ l fln A {}i,stado de /}'J f . __,_.__-'---------

CEP: 1 ~ 6 _g 1> O OD, pessoa física, vem, nos termos de que trnta o 

subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 

( 

CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resjdência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MI, __ de ______ de 2012. 

assinatura ela pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANWEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

de ;;x}/2. 

ti±-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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I ,. ,·,,,, •a, 

-. 6\v !. 
------------------- -------------------:-"':;-i .:--~"\Ãp~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( 

m 
EU, 

portador da carteira de identidade nºJ;l~ x J b:2 - J-55-f'MT residente na 

- . ~<:.Q..'i~ 

na. cidade etc? c\fr -~l\.D, ~L()_ú;)Estado de ,tf'f\~ ~~ , 
C EP: !J~(o.5L8__ __ -cOC__, pessoa física ,' vem, nos termos de que trata o 

!-illbitem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004. demonstrar o seu total apoio 

ú iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
cxecutnr o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

/\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço . 
. , 

Pontal Do Araguaia - MT . .J.:i_ de ~ClJlJ(Jf;> de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, kn e.-- pn~c.. 'TI . h\o r:c... 
7 

portador ela carleira de identidade nº ,)Q .. ,3 \ ~':( ;:J _t),7)f41!fesidente na 

IB.1.)0 J ~ e) . n s o 0 1\ rfd . ~ fJ.Jtl""{) ... 
na cidade dei. ( la ~~a\~ Estado de ' N:""'D~ q ~h& ' 

CEP: "i- b 4R -C{)O, pessoa física, vem, nos Lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNJT ÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação cio Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O~ de :YOCl.rlh.9 ele 2012 . . 

assinatura da pessb11 que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 7 C 1 o 7C (C "1 <,S,pj.fr, residente na 

Gnr. 1JA11Á~1(.à i ~,
0 !t &i.-ibo 

na cidade de 'ft,,Ja/rÚJ LÜ1.J)'9, Estado de -.L-C-;{1--<--...<o/: _____ _ 

CEP: :/ i bC/ t' -{)00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, / C, de JtlQ 1-f (& 
J 

1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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r(, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . ' 

EU,(J~, ~ dta J~,, 
porlaclor da carteira de identidade nº,20> t'Ge-2 / · J »? A4t;residente na 

' 4V- u NI J€11<'7/ 1A 1? r'A AI ~ 

na cidade ele ? ./4:,, .4/?:.46-vA i4, Estado de _.A//_~L~------
CEP: j2,f b !J/j -Otl CJ , pessoa fisica, vem, nos termos de que lrata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, tJ K de A A /e e o de 2012. 
' 

oa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,<U,}~u~ ~~~ ~~ 

portador ela carteira de identidade nº_J 1 ]-- 9 3 / (J --Q 9,ç,r(t~·esidenle na 

~ d~ t e:-rw '~ 

na cidade de ,JÂ/\<Xif ,..,.,;,,1,',0-- , Estado de ,ll'!,Q,lõ ~-t),a')Óo 

CEP: 1 ~ 6 ~ t) - 00'0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l /2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA E 

l 

CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, oi_ de ::2210/l ~ de 2012. 
I 

ira da pessoa que n anifesta o seu apoio 
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l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJDUAL 

EU, L., ~ ~~- , 
portador da car:ira de identidade nº_]p ;i. ::Js S" • g "i I - :, i 7 ~ ~~::dente na 

na cidade de Pw~ 00 ~.fl1(",uMAEstado de MM'O GJwS~ 

CEP: 1-et0'3<2, - eo, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se s itua na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _g '8 de M~ de 2012. 
I 

fL (2-A~ 2 ~-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,_1~ ~ fo f=~~ 
portador da carteira de identidade nº_j_O 8 f3+}:L/ - i. 25pfll1' , residente na 

(le, YJ~3Õ PJ ~ó ~ '°'~ ~!M 
na cidade de ~;jv.f do ~~tado de ------'}v\,._______.__•_t.>_· _ _ _ __ . 

I r-r 
CEP: 18 b 38 _ 00(} ___ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 

' l 

CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a nünha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Se1viço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 01L_ de YY\C\,J\,C,;() de 2012. 

·sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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1 

r 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~-;~ ó--.sl .9).i,~- ----

portador da carleira de identidade nº.1 q l./3 ~ q Q;<;VJ6-:0 , residente na 

~ - i~ C"-,~.t ,\,¼) 1\,\,,2. '.J ':) ~~ $'à._ 
na cidade de ipoM~~Estado de --'-N\.---=----'--'----------­

CEP: :l-g b 9: ~ _ lQ º~º~-' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, --8,.._ d~9 de 2012. 

~~ ~ ÓO .0.MAt..fA&Q 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~v::~ ~ S.J\],,Jy. 
portador ~arteira de ~dade nº .3 6?--e>.;l l3 55()M'f , residente na 

na cidade de ~ k ~ Estado de _...,ÂÂ<..:.-C'-r'-------~ 

CEP: 9-fC Jf- oo v ---~' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT> (J) l_ de -"-~~-=-..,..__ ___ de 2012. 
I 

·oa gue manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,_.._f_loJ._./\_b .......... f\_. _,._J~_s_.__.._B_~_q_.,_ _ _ __ _ 
portador da carteira de identidade nºj_ L( t 5'1 1 ) -5 4?5/ ~ ciente na 

bJ, dNJ. Jv\,-.,:ro.v:.;:.. rJr! Y 3 

na cidade de Pfr.Jc~ d~ ~e~~· , Estado de -'M'-----'--',_l'---_____ _ 

CEP: ?f 1, b 7 i -O CJO, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ílL de WD.nJ:..fa de 20 l2. 
( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01tador da cruteira de identidade nº 3 / C/ o ~ SS e /llft'" , residente na 

1l: ~ 
1 

{) B, '11 ! L/ 2- { 'fcL4<i&vvuJ~ Je s/. 
na cidade de I' arhlc/4 1,/Jú)v(,J , Estado de _ /Í,f~_.°r _ _ _ __ _ 

CEP: ] 9 0 9 x7 - ({)00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 0 ~ de ?11:JhCj? de 2012. 

:-Mó."11' 0 .... ~D 1,a ,",, ..., u;S ,, n.. 11,_P '>22tn i~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ .&lua~ , 
p01tador da ca:.teira de identidade nº 0 / '1- j I 3 ºº ia o e s( ~~dente na 

~: {/, ÍA. [1, Yl~ f3: f?u.ic/,?~?JJG~ ,/4 á/, 
na cidade de ~Ú; C,'i..úfj , Estado de _A_v/_. /.....___ _ _ _ _ _ 

CEP: 1 ~ 6 9 ~ -OÚC , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O q de 7i1()/1Âf} 
J 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU Íi 'Ú 11 C,O.Ji Ím '!&ctu,g«J-,) 
portador da carteira de identidade n° L!Ko! ri./ z 70- /1'S')f111"í, residente na 

«, 17, ~. A,. YJ!R, 1l3, fw~al ;muda cl(} W , 
na cidade de '(J~ :Ü) ÜMfJ· , Estado de j;/ .Y 
CEP: Ji G9 g -O 00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

{ subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

I 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, v t de ryyKJlvt'j) de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu 
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,. 
> 

... 6d\ 
' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 1 fl 6 9 7 /tJ SS P M 't , residente na 

{<-. JW IYl.fCB , (),,_ · f3 / Ú),y;;_ </~' ~e/ lJ10Ul[/c,_ À QI! 
nacidadede f~ de U,q. ,Estadode ,{A/ , 

CEP: 7 ~6 qg -QôO , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O g de Wcv-iíj2 de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ri.) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 7rlatt4&o.j Ogi:.an OÍtv-eA 
portador da catteira de identidade nº j 5JOJ 4 9 -5 9SPIYlt, residente na 

a: Yn(frú)U) B A. rr1Q L/3, 11?{/t~ c1,g W 
1 1 

na cidade de f/;rta/ tJu ~ , Estado de mailz ~ . 
CEP: ±~ 6 q<j -COO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, O g de 1r70J7J..fi de 2012. 

pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pottador da carteira de identidade nº j{x;JcoL?b 2 ~l/.2,, ?SPM r, residente na 

1<; 0r1e,1/4W , Cl . B, M-YJa 1/q, (}o l{llJU!a dt> ~✓ 
na cidade de //,#di Q"4fj , Estado de __ 1/1':.........._._o/: _____ _ 

CEP: 1 ~ 6 C/~ -UOO , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O ~ de ~ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU R+.i a&e.~ d;_ ~JzRIÍ& 'l'}vti 
p01tador da carteira de identidade nº 1/ L/ T ) 6 -:;-. b 7) G f {., , residente na 

~: 12 /4 f1.;;lf,/ÚJ, a ~ 1z! oc2( ~ ckW 
na cidade de ~ eh ~. , Estado de _1//.......__L ______ _ 

CEP: 9 ~ G 9 i · -coe , pessoa física, vem, nos termos de que trataº 

( · subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à in1ciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal po Araguaia - MT, _Q1_ de ~rt{~ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Eu ll~ ,~YkY J(u}(a_ 
portador da carteira de identidade nº (J /,2f 5tJ - , =J $Sf(Vl. f, residente na 

r· JJ,/4 l011~b-U?, a,~ ?1! O? 1l!Blldtla cUJ S;;/ 
na cidade de W/ ctÍ tJ'iA,I). , Estado de ~/4~tC' _ ____ _ _ 
CEP: ]~ 69fi -OOú , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, () g de [/Ytl ~ de 2012. 

,~n\.OJ½J:4.M ,,<~ '9eAA 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ' 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~ ~~ ~1--, ';i ('J(Y\lfu , 

portador da carteira de identidade nº '19 S:ct <{o Li s;PA1"r, residente na 

i,) & ô (, 1 Út, f/;,,tJ 
na cidade de '{)Qd0Q cbC),~wC½•, Estado de ':"N\.n\9 ~~ , 
CEP:7 ~<óC-{ Z .. O~C) ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

A(irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, oL de ~ÇP de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, J~,M~wi~~-<----
pottador da carteira ele identidade nº .J.-~- ~->C=-..,= '-------l-/..-'--'--'-1residente na 

na cidade de --1---=.c.,L.i::J.<......::..;=-,t.4J-,,._..,.,~"-""-I'- Estado de ½7@'. ~ , 
CEP: - --'-~---'----=----- - pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa ela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _IJ ~ de :::r1? ~ de 2012. 
( 
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( 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu)~6m~ 0/ri-'i=---'/do=--!· /:--'-'-----'-. ~~,d,,/-~ e ____;_, l_· _ _ _ 
portador da carteira de identidade n°_f_6 B Joo 9-o 55PoJ:sidente na 

-iiM< , lbQ ~Jm?Gz~-

na cidad::e 'JJ.o ~(fl , Estado de _::')Y\)4-L--S:-~_· ____ _ _ . 
• 

CEP: Ji36 .... '--'g,.._~_· ___ - ct??, pessoa física> vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRlA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, í-'18 de ·?CJé)/<..<eD 
~ ( 

de 2012. 
l 

rhuilcldr> il? (t?_. ' 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

1 

~\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, t;?cJrra 0, ~'° Tn~ 

portador da carteira de identidade ti 1°JS93 ~ ~ 55 Pft/1 'r' , residente na 

na cidade de f~q,J ®}'tJfJ11-"½<=, Estado de ,nQ}o (fPrff 

CEP:} i-(4 <íÇ - b,,co, pessoa física, vern, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº J /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitária. -
' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, __()j__ de /')110V\W de 2012. 

·uatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

" 

. "1 

·~ 
•. ·, , 

1 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d,,-,,,.ch,, 5 o___,_, R--f}_f/9 r .>11-v ,ti ,Stw'i'Z2" 
portador da carteira de identidade nº j 2 ±Go +'j- QJ__~ ~idente na 

Qu~ ._ sa.5 ~ ~G4 .~G:' 4ltyvJÔ,;)..o #r ts'> sag_o f2o,L.w/1-

na cidade de~ [ e} .[)ºIÍ))J/J-{Q, Estado de /YlíJ51Z' ,tf~Jfo, , 

CEP: ".J=f!: b C/K - ()O(} , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

c;fJ de /Vl/!11'2y& de 2012. 
I 

tum da pessoa que manifesta o seu apoio 
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(. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDlJAL 

porlador da carteira de identidade nº_[i~G ~ :Jo__ S'5pnn~ , residente na 

.-'t_ C1:J.h'-A§J 1&:,c/;,_djtu 12 ck~~4f.!LL~~ 
na.cidade de foJ..J dJJ 01~·0. Estado de _ _,_ftO---'--'-_"t" _ _ __ _ 

CEP: 1 'S 0 q ~ fOo ~o , pessoa fís ica; vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RA0IODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CU LTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Q }f de /}1J()tc,,o 4 - J 
de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po-rtaclor da carteira de identidade nº .5L./1 /O r- ssp/M T, residente na 

.J1JL_ l) hA l,,c.V)k,j~ c-- n '!. d(; , ; ~_-/-/l_e-_ ____ _ 

na cidade de &Joirk /1/1~'7'- , Estado de /1/lt),Ío G.riõ7M o-

CEP: il 0 9 g _ -_t)QO . pessoa flsica, vem, nos termos de qttc trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO OE RADJO0lFlJSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ele- Rndiodifbsão Comunitária. 

/\firmo ainda que a minh<1 residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J 3 _ de ty}o.,,r~- de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_portador da carteira de identidade nº 4 Y 3(J 3 6 ./ ~r.; PC G o , residente na 

-Q·. ftR 1P=!f ck. o.Li ·k ti~w1 K ))1a1t,a f1'r'l<Z 
na cidade de ~fdn CUia~ ,Estado de A,,f'r , 
CEP: 3 f 69':~ 0.([)Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

PontalDo.Araguaia-MT, JO de ~ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~- ,f~f_d/4 
pmtador da carteira de identidade nº JG-1.y'i3;360 .55 Pf(\r , residente na 

:Q : Q ~ F. cfu [;,;.ika, 13 tyy, 9v{J. ~ 
na cidade de UÍ{Jk ÜJi.4fl , Estado de /\Jl Í , 

CEP: 3169 ~ -00() , pessoa fisica, vem, nos termos de que h·ata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

I 
'\ 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, j O de ff/1.Jrlff de 2012. 
) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade uº 27-J 2 9959 55R-5R • residente na 

na cidade de fttiiti/r/4 W.afJ - , Estado de ______.M-----'--L__.__ _ __ _ 

CEP: J -1, 6 C/ ,t:,( - 00 O. pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ,f O de '1?1C2Jlr{~ de 2012. 

r assinattu-a da pessoa que manife.st~ o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU __ d ........ 1 ....... À: ........ «· ........ {2 ....... 'l)-=...L&....__._~~...._.__.._...'lu~' A---=..1&.-....-...=cÍL-===---, ~~~ª~Wfd........__ __ _ 

portador da carteira de identidade nº l/ 'f 3 't ~ 1/ 1 S5~ /ri 1 , residente na 

na cidade de tl;:ta/ c/,,0 {);, rYj , Estado de _______,__./4-f-+r ____ _ 

CEP: 3 i C 9 g' - ( Q?, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Seiviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, I e de , ?10,rl' e:. 
) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 

..... 

.:i 5t,Lt t­

~~~fi j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

EU <ldM ~q,Lá ;J.K.p. ' 
p01iador da carteira de identidade nº /961/P ÍJ~ - 6 5SPlh r , residente na 

«~ ~~W fc9lÁ._u,e1.&1 Jp S°-6MAll 11:63 -~sfw~ 
J ~ 70 

na cidade de P&rt.R eh, /~ ' Estado de -""--'-M_._T__.__ ____ _ 

CEP: =1: l') 0 ljl i - Q QQ pessoa física, vem, nos termos de que h·ata o 

( subitein 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Se1viço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 1 O de :YJX.Z ~,.r , t: 
) 

assinatura da pessoa que nianifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº /9 300)% - D 55///1 Y-, residente na 

Í{, u~ ~d/) tfr~a,- 11"0:ffa:iiv/M._ 
na cidade de ~ {j;ct.lfJ ,, Estado de J/f-- , 
CEP: 1 f b 9 5? -O 00 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, / {) de de 2012. 

assinatura da pessoa qne manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 194 689 l- )5/J J4o/- , residente na 

G.At- '11,-w,wi.c,f.tJ; 15&.tgr;, lo,av,r -F, y,M Ma 
na cidade de 'fk-:/ã/ tÍ& /l.)ú fj , Estado de ~A__,'/_,-: ____ _ 
CEP: } ~ h q r -O{)t" ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, /0 de 1[1? ~ (P, de 2012. 
,,) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da caiteira de identidade nº o 7-b2182-3 5..5 /J Mo/- , residente na 

na cidade de ,i +j/ eh a MO r, Estado de AI/o/: 
i if .,{,tl - // ~'----------'----------

CEP: ~g69K - ~ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7 .2.4 da No1ma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ..íQ_ de <J1/nJ/,,9° de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 149

• 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº t>g{(?-69'1- hS '->'>(}/J 7 "f-- , residente na 

( fil ]; hJJ,JtcPh/\A /iJ.fr.l;i ,1.! ~ lf /4,,,1"/:;p 
"' - ' ( u-

na cidade de f ~ cJlJ Ch.â(j , Estado de _J~~-Y~-----
CEP: "1 ~ (o°t ~ -['C C , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, jQ__ de }2l j' l]' de 2012. 

~7 /4..,// ,r/' ,4: . -,~;:; 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da caiteira de identidade nº ✓ 1l/!90f/ú ~1/ SSP M Y,residente na 

(· Q,;J~ wJ fú,lfu !-f ;,,,, C,,,,,cv,, -P O 
/ )}, poo ~-, 

na cidade de {}~/{) (hLJfl , Estado de ilJt: , 
CEP: rf>69f< -00U , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitem 7.2.4 da Notma Comp1ementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, lo de ~ YJ%f:--~--- de 2012 . 
.? 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Eu ~ 1 11c. 1nma:<~1 d" ~1º' llúi-: 
portador da carteira de identidade nº l/ b 3lf 2 3 - b S 5 e/111:, residente na 

·a: a ,ilhc,úo f<tdr.tf/'44 ú ACl'I I ,y? o /ti i''º ; f.Jr/4 
na cidade de /4 , 16/r/4 Cbt&J-10, Estado de _ ....... fa ............... -,_, _ _ __ _.. 
CEP: 1 ~ 69 f - O {2( ~ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

( subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

( 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _/{__ de _ __,_r...c..P:T ..... -"--i ...... ~._.12'-"---- de 201 2. 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~ ~ 4j 
portador da carteira de identidade nº 12 f 6 00 6? 55p1,r,:, residente na 

Ku/4L f 01:1 M-l2v 1 11 g O :Z - S11n JPM 01/4s , 
na cidade de YrnlzJdo OJw.g. , Estado de miuJ é)l.9:0,Q- , 

CEP: :f g 69~ · -çr;o , pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complemenlar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 2..L de 'Yn~ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifestá o seu apoio 

r 

~ ,cJ:. 1 

1 r- ,9 
~\ ,... 
v ~s -
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( 

( 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

EU, ~db, '½ ~ , 
portador da carteira de identidade 11°_f)fo.2/6 5 '2 /<;s P&zl::-res idente na 

il ,Ú),, f /!A,(,cl,l, / 'li "' (,l-( B • p f? 'tt'ÁR 

nacidadede ~w c/4~, ,Estadode JZ7a.i;, (si~ , 
CEP: :j g (o q g - COO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subilem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Qj_ de ')rl~ de 2012. 

~V .,., ~,, >')2 I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, -pJ.111J:2WW09dUJ~ 
portador da carteira de identidade 11°_/)rf/. J 5 2 Í SSP(Jl p , residente na 

~ - e✓ 11" o l 'f-1. l°;:;; {Z or t-. ,o_ 

na cidade de f rr,:dJJc/g /1aq. , Estado de mád;J 6.Ji9-k5lz , 
CEP: J~fj) (/ ()O() , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, -º-~ _ de mCVLW 
} 

de 2012. 

Jo &17 <o tyVI fiJ,[) '9v S os> ~9, 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº tfJ]og7c 5~-t'- MT , residente na 

/(Ili} Õl)L V/A,/,C/ •5'~/,/5/1 '5/itv-n:J5 65,8 Jt:,íto f? OCH/f 

na cidade de jr-;tJ.V171 l OtJ A:M6t1;,,peBstado ele MI , _..____._ _______ ~ 
- &c?c> , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à inicialiva da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ~_g_ de /1118:Ço de 2012. 

assi& pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira ele identidade n°_/!J_s-r;g 166 .221!/4-r: , residente na 

(ka li~ _///.,,,,,li?? KoA fl'.~02. fi ~ f4xk 
na cidade de /?,71/i(th ,JlM?{'vvr·.:,..Estaclo de /J,/4:;{ C,4o·H-o • 

CEP: ]$, Çqg Ot?ó-___ , pessoa física, ven\ nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _tJ_8_ de l27;:;,/J a? , de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

(, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, L l9fk>AU-,eh ±_11~iwi/4 Jt2'o 
portador da carteira de identidade n°_!(__ CJ ~ -csidente na 

~CJ ~~ 
na cidade de 

CEP: +r& b9~ - LOO , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGCAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Q.&_ de "'rr~ de 2012. 

, , ,,,,. ~,·11 ·~ 
' 1 1 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, \\' ~\'~~1 '1a,119[Vl,~ . 
portador da carteira de identidade nº 0 -1-ç)Ç_, ~O:, ?/S5mlr > residente na 

na cidade de '( Oi~ lt ( ~ f {lar r 1r, , Estado de , Vl °'-l) ~, e Y>::<~ 
J ( 
- ( 0::' , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGt:AJA, que lem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Servjço. 

Pontal Do Araguaia - MT, L)l_ de :)vp..( y2 de 20 l2. 

assinah.1Ul_d~ pessoa que ma
1

nifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,Á~~ ;e~~...&""°~ , 

porlador da carteira de idenlidade nº :{f~:Z -e,2 S5PAJt,1·esidente na 

na cidade d~~~ +:f' Estado de l??t:z4, G~ 

CEP: ~~ yg:_ oçya _ __ ., pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subilem 7.2.4 da Norma Complemeutar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl'AJA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia -MT, _Ql_ de f'n~ de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, LJtlL~.cvnQ Cu tet,vk_(htb cEfn< ~ 
portador da carteira de identidade nº }{J 99 5 O - O 55&Jh'esidente na 

llio/.~. 
1 

na cidade de Po-:J:oi cLo ~ , Estado de "<Y\ cJ..e (9Jtd214P: 

CEP: 1 ~ b9 <!d - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº l /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl'AIA, que tem por interesse 
executar o Se1viço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia- MT, J}':f de l'lt~ de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 1-3 L{ 3 .l 3 SÇffVl r , residente na 

~ e, {L ~, lf , L. o 11 /lWJ?.B ~ ~- . 
na cidade de {l,;tJldiJ ~ , Estado de 1YriÍit Gr7~ 
CEP: 1~ 6 9 f -Q()D , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNlTÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ltrea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Ql_ de -yn~. de 2012. 

aa pessoa que manifesta o seu apoio 

9-'\ ~- . 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~u.J ::d o X\o ,o t,Cl, du I PJ iN:WID 61.iJ, llll. 
portador da carteira de identidade nº J_~ ~ ! G ~ =/ O 5 5fMt , residente na 

<lJ\r. 1AN\A/\~ ,5/A/ ~ r-

na cidade ele ()e-Fk} d.o~ ,0 ~ , Estado de 'rca,{n G~)..&:: 

CEP: l-~ (o 9 ~ -000 , pessoa física, vem, nos termos de que lrata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl.' AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O± ele --rn~ de2012. 

assinatura da pessoa (~IC manifesta o seu apoio 
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( 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .. 

EtJ, Úh~ -~ J]wn_L~ 

portador da carteira de identidade n°_l/_3 C J.. '6 7 C/ 55f1rf1, residente na 

iLuA_ e. , -11--° o!:> ~ -,~ v-tJw... 
na-cidade de Pddcb ~ -Estado de mr24? &/2:1..-'.l' . 

CEP: 1 {J;_q_<j__-fJílV. pessoa física' vem. nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004. demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitúria. 

/\ rirmo ainda que a minha residência se si lua na área pretendida para a 

pr.eslação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, oZ de )'Y)Q.n.,C.b' 
) 

de 2012 . 

assinatura da pessoa que mani festa o seu apoio 
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( 

. -~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

EU,_ 

portador da carteira de identidade nº _ _J/_JJ_ f ll., 5 '5Pm-r;-residente na 

#'Y~47º ~~ ,IL< ~ 
na cidade de '(':r,t.,,r! ~~Estado de ffL 
CEP: 1 ~ G q~ -üOU , pessoa 11sica, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!-! 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de· Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se si tua na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do t\raguaia - MT, O~ de _2rl_~-~- -- de 201 2. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ,_J,,~ 't.!..-~ Q -W.. . ~ \ ,_.;5-_, M 1.:, ~ 1.H :_,,_ "-. __ , 

ponador da carteira de identidade nº °')3 ~ _ \.\ ~ \ $Sf.Ntí, residente na 

-i~ç.,__ o\.en cf·0.,"'\ ~V \')_'--vte~ ~ C. ?>'5'" 

na cidade de x7f!ifcJ) c\D (b,, , Estado de ,\,\ <&~--, ~~,b~D 

CEP: ~65~ ~ Cc 0-___ , pessoa lhica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n1
! 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN ITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

,, Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O l ele . >-A O)\.C,,""' 
Q 1 

de 20 12. 

L\c,:n.~L~\ ~- , ~ '"'· -~"~ 
assinatura d~l pessoc que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,tnt!Wf), '(?J.zclA JLQ. M &QZa .. 
portador da carteira de identidade nº-2..2,54 ~ ig S - GJO , residente na 

na cidade ctefedaJ Jo ~ • Estado de ~ ~ 
CEP: J: Y 0 9 g - O 00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGL'AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _QJ_ de "YY\~ de 2012. 

. d ·~ . assinatura a pessoa que man11esta o seu apoio 

-1 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 167

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, r ~Lk.A ~ 
portador da carleira de identidade nº J g 7 5 4../] -1 S)P~ fesidente na 

D(.J-t,,Q/1;-flV),(A 01,,, 1 Q . 01- ., ~1he 
na cidade de &!,_p d9 (bo,_'c , Estado de )oOÍ» ~ 
CEP: 1 <Z (ô 9 ~ -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl'AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _2l_ de ""<Y'\. ~ de 20 I 2. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

EU, Lm.úr~~--- ---
portador da carteira de identidade nº S q S 1 'i 9 9 55-Ptvrr', residente na 

Q ~ t .. DN-eM9- , D 2= , ~ } )__s,t O t-
na cidade de?~ W#Uf Jfl.',,., Estado de -o-ia;/p ~ , 
CEP: '-J: ~ b q f -{)ot) , pessoa fisica, vem, nos tcrn\Os de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGCAIA, que tem por inleresse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 01_ de Y11a!:1ffr de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ;v.'.?k •"'- -1'.7,,.,~<-:::J f. So..<. '),e 

po1tador da carteira de identidade nº / 1.; J 1 r:2 3 SS(7Nrí , residente na 

{l .... ~,,,, í?e - l .Lt \C<.,:," C l ~ 
na cidade de ](>Yl J,,j) rt1~ , Estado de __,_f ....... l ~J.,.....,.~I _ _ _ __ _ 

CEP: 1 R V,'Yl b -ÇPv , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
7 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apojo 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGlAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, __al de __,_1--+-'1+'2"""~~=")=----- de 2012. 
r 

assinatuf1 da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,~_q;;.:.-,. o9.__ ~ ~ 
portador da carteira de identidade nº 3-& f CJt0 5S ftrrf , residente na 

Ru6L 9 OA:""r":..a ,1 ~ s: 
na cidade de ~~ cLJ CV\(if\.M4 , Estado de .1M..à:to ~..& 

CEP: '::/-$ 69~ OQo _ _ _, pessoa flska, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl"AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, QL de @ot-4!2 de 2012. 

Ji A l ~ ~ [A'0;, C'L Jfil)Q. Q~o e&~ 
~ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, 1~c1Jl' ~ (/OL;j~,-b'-õ-<-=-'D'------ ----

portador da carteira de identidade nº b-'--/J-=3_q_4_,___ _ _ 5_S_;Pi:....,'//-'-''l'---l=.,_, residente na 

( 

na cidade de {b/4.1 JD ~ ~ stado de ~V!1~ '-------· 

CEP: 1g6~800<() ___ ., pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGC AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia-MT, OL de _O_) _ ____ dc 2012. 

_ _ _ c_f) --- - ­
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pl;·rlador da carleira de identidade 11° _ _1; 6 { h O 0 , residcnle na 

~ C. Y1! :J.,1l 0. Jt~~ PA·d, i:1-

na cidade de J}~ cÍ0 ~ -Estado de 112cilf; ~ , 
CEP: _:j « b 9 ,g __ -J}_m_. pessoa física, vem, nos termos de que lrala o 

subilem 7.2.4 da Norma Cornplemcnlar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODJFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

., 

ele Radiodifusão Comunilária. 

/\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O~ de 2012. 

assinatura da pes~ a que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO LNDIVIDUAL 

portador da carteira de ident idade nº __ j)_:1__Í!__O j ~ J - (O s~fr·csidentc na 

'1 
~ 'l7 E e ~ B. }.@ g ict' ~ ,.,ü , 

113 cidade de f e-nM elo ~ , Estado de ma~ @.;,_gj ~ , 
Cl~P: f g {jqL__ __ -fm_, pessoa nsica, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstrar o seu total apoio 

â iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitúria. 

·· A lirmo ainda que a minha residência se situa na úrea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT. O g de mCJ!tf0 de 20 12. 

assinatura da pessoa que mani fosta o seu apoio 
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{ 

{ 
' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVíDUAL 

Eu, ~A.&.kL , 
~ l 7 

portador da carteira de identidade nº JfJ;;._ AJ.8:-5sP/4t7, residente na 

11-/3 ~ -Y~ Od__ • 

na cidade de f2JJ d& ~i:.__, Estado de _l(l'--_-_( _ _____ ~ 
CEP: f'( b JY -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O__ff_ de ~ de 2012. 
I 
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( 

' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, êo• lo> .Í: lv-- ol<.. Jou.J- , 
portador da carteira de identidade 11°_1. 'f "Jf.' 6 !3 '7 /f:o, residente na 

I 

tvê o 4í 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, (Í} /J de ;?1 ~Co de 20 l 2. 
-- r I 

t 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, 
1 ~é·,.' <' 6~,v .,?.. 

' 1ft g . . .., 
\>' ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, c;- L"\O tJ 

porlador ela carteira de identidade nº ~ ct}3 ?,/) -C / 5 p , residente na 

u e , •o 7 i-c) f--ú~I E: v C .> ,d.D\J ~ P l -.> , 

na cidade de\,..J11 \ ,,L >1 ~C>'J f-l .. l tl, Estado de ----L..M__.·_---'-1 _ _ ___ _ 

- (;\....V, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res.idência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ui de )v.1,(t;yO de 2012. 

,. 

....,assinatura da pessoa 9ue manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de 

- < l, e r pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subjtem 7 .2.4 da Norma Complemenlar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, $ de //~/í1 Cút.) ".'> de 2012. 
( ' 

assinatura da pessoa qde ~nanifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº_j_ 8? 0 6 7;;.. ssp (S'o , residente na 

na cidade de ?ot-,1r112 oo .ô BA Gdl)J/2 , Estado de __,,M'-----=-'--------

CEP: ] -SG '9,f:- Odo - _ __ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

de 20 12. 
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( 
' 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº o2J. 'iJ.( Jl f 5SPAfr.'residente na 

fl_t!. /JII lf/;v t4 g OüÂ/l JJl/;Ví() ~ 
na cidade de eo A/ 7v<Jl- , Estado de /Y' L 
CEP: 51-(S ]/ 3 6J.(- 04, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifüsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, ,O:f.___ de Jl1!!1/I ftJ I de 2012. 
I 
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MANIFESTAÇÃO UE APOIO INDIVIDUAL 

., 

ElJ,·'JÍk_ ~ '_ --- ···' 

portado;.;:,-~a= de identidade nº_@/d~Ú.f'i;e_, residente na 

~ -4: A:NroN/O &Pt2~1~QC; /) t: .¼?~?/f.- 3-i 
na cidade de'8,,./ T+L,t) o .llRMEj_t~do de ____,_tJ1~ --=''--· ----~ 

CEP: ff6f/j? 0 '2_:.__ __ , pessoa física, vem, nos Lermos de que trata o 

suhitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 

à ., iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CU LTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 

1 

executar o Serviço 

de Radiodifusão Comuni tária. 

/\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, a}t!c1e ~ de 2012. 

ererr .uirn = > ~,~ .... -~ ·---- - ---
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

, .. _ .. 
>" ,, 

~, ~\ -~ 
' I P, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ElJ.c:_1f!f-__?w 4.f,0 = IA~ t0- __ , 
e-- z <) 

portador da carteira de identidade n'.11.J-'I, J:J?'- i,if, residente na 

_/!{_<fi&41_/4_'L/~------ -
na cidade de f)-o.,.~f--- , Estado dc _ V'-_ _ ~,c _____ _ 

- DOO , pessoa 11sica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

â iniciativa tia ASSOCIAÇÃO DE RADlODIFUSÃO COMUNlTÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAfA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

A[irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Q.L de -• ~ de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~Jw.a, S} e -~.....,..__h~ /\ ........... ,· f:.,-- --

portador da carteira de identidade nº { ~g ~'z2 ~ j ... (O ~CSPft'frrcsidente na 

\t.1,A1 ~Abe,,.~a rn~Lf 

na cidade de Po,, ~ ckí)lay,o,,r.; , Estado de /V\ Q1õ ( ,.IL('-'V:l,. > , 

CEP: 4 t? b 56' -Cc() , pessoa fís ica, vem, nos termos ele que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!l l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl_lAJA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 
I 
, I 
, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Q i de 071A.rk<jº de 2012. 

assinatura da pessoa que ,~ nifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~' 

portador da carteira de identidade nº 1-5J: Q 9 )[6 55PQtfesidenle na 

'l&u.& ~"'1."'~~~Ln.J_ Q_/'f,_~~é!).__ 3?~-----­

nu cidade de Ji6vA,t~ /l.~~ stado de _ ')'1--+--'-)+-d=+--- --- ­

CEP: t-i-b <;g X-oô Q , pessoa 11sica, vem, nos Lermos de que lrala o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~1 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
e~~cular o Serviço 

de Rudioclifusão Comunitária. 

/\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O t de '>l~E de 20 12. 

~k\e Q~~ h~~~v{("_~~ ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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( 

1' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EuL4;~_,,~ 
portador da carLeira de idêntidade n°_2° < ff' 6'. s si' -- f , residente na 

na cidade de f rn.. 7-'. ,/4/4 Jhp ,,-:, Estado de -'-'~"'-=-_/_ , _ ___ ____, 

CEP: J z{ 6 '/ f - ~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMlJNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prelendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MTÇ.f_ de ~ de 2012. 

pessoa que manifesta o seu apoio 

. ,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ccCJMC6b //4n,( U<-0 lhJw (,ou-a Qh,o 

po1tador da carteira de identidade uº 9,;, 5 4. 6 z / 3 SS P1>1j;residente na 

_ f/4,,.o. f°1 ,,(n:n {cwr(}-< ~ Q1 ~ lo s:z 

na cidade de p0rv,to,,/ P4J 44 ,~ti 1, Estado de daÍÁ 'f tf1¼o 

CEP: ~íf b 9((. 0 0 o -___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( snbitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, {). o de m1atuer:J de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0204680)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 186

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº J. O l{ 3 3 t/.,i9 I 5 5 e /Wí, residente na 

na cidade de ~j eh ,JJAo~ Estado de ___,&1~ a=-bi.AC.L-_#_;r,_.t0_,1.~/2~o--­

CEP: 1~ 6cz g - '()tJ D , pessoa física, vem, nos termos de que h·ata o 

( subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

\. . 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, .20 de -=OTJ'--+'--'a ..... ,., ..... .t'P"""' __ de 2012. 
1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº l( Kj 3 <1 1: 2 .. 6 55PM'r,residentc na 

na cidade de Ro ro-f;,f ,of.o ""d Estado de ;n,,f;. r,Mo 

CEP: :J q 6 q g,t> -oo o, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( snbitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Ja de 02,0.cr.eo 
) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU IYI Q~ íà.'fo nq ~t o\o &,o.o\{l,A &OAMh> Qt9q ho,rlo , 
\ ~ 

55,fJ(l\<Í 
portador da carteira de identidade nº 55 6 4 1 9 = 10 g / J o r9 , residente na 

na cidade de 1) ovd;l d.a ~•O•J> Estado de wo:tc 1'1t94AO 

CEP: 1<6'. b? K ~- 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

( subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

( 

de Radiodifüsã.o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 1 q de OYlWIU> de 2012. 
1 

1fo~ (l,,,v.i,,olo ROÇ~~ ~f&-
assmatma da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVlDUAL 

Eu ~ /:v'rY'D-= ~ portador 
da carteira de identidade nP j'3 4 õó } , · J, SSPM t: , residente na g 5: I\J • .J~= , na cidade de 
_"d._ _ (,,_,lY'tj'º- º , ,i 6'1f Oo'uEstado de 
~- G /\ . .;;,: , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f nJ- of olv /,h,._,,ok-IVl.'f , ?,J. cle~o~"-' _ __ de )<>1~ . 
(local e data) ~ 

assinatura da pesso'r que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~~~k ~ 
portador da carteira de identidade nº '-lá?, l.t3 t G DG f e) 6 O , residente na 

~V ,{~~ 1~.c.~tAC" Y\ 1. o~ -~~ 
nacidadede ~ .\p ~ ,Estado de d)o.t; ~ 
CEP: tgC;,9á1 WO -___ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 1) '1-' de ~ 
I 

assinatura~ oa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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( ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, 0 ; a no.-~S ,lt?1uitt.i.n.-0.. 

portador da carteira de identidade nº_05L '70'-\,3 - (o So/Plfi·esidente na 

Ru.O 0-t'-}b(- ,cv:-0C1.M.OJ .,,J ·- 1 - Cedb.e 
IJ 

na cidade de ~ .. a¼ À , Estado de J,/\d ~ e, ~ &;l?l'>-

C EP: 1 :S -Ô 9' S' -Ot::fO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl: AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, (j)_}_ de JJ\ A,g,( Q 
( 

a siuatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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( 

( 

.. 'li. 

' .... ~J,')i 
:::, ..=i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, D d..'.\o:r:, --rn-O,/\OCO.J,'{)½ ~o.J , 

portador da ca1teira de identidade nº~ b S '1 /C/ -1_ 0 S",64fr,resiclente na 

R . , 'O m.c Q & ~°" ,,,_., _ ~-- (a~g 
na cidade de f ~~ _A.~~ o\-0 , Estado de ~ -4 Czp, e &.9-: , 

CEP: ':\-~ f, ~ R - Ç+CO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Q3._ de ~ w~l de 2012. 

tcl_:;d~ AN. tJ/.e (()&uÁA 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 • 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~~L ià,_,io_ d2Q,WVw2 , 
portador da carteira de identidade nº.3 )?'(,..., ':5 ~ 6 SSPA?"r- residente na 

p >--,.O, ~ ~'.) :!\, 'i( - (p,,,. tu,, 
na cidade de Q~t ~c~,,_o, ·e , Estado de :'r::<:\oCL.c ~ ) 

CEP: -=\,-~ - <Q 9 'R - C:X::X::: , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl"AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Q~ de '{:n.qv SJ. 
1 

de 2012. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po1tador da carteira ele identidade nº (2> 7.__ I ~ ,6 o ,» ~ , residente na 

na cidade de Ç)orvtA--( r,>o i1 t1:l!f1vll~~stado de ffl/ tJ/6 6 VQ.5J o . 

CEP: ]~~2 g -():50 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº l /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGL'AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O l_ de l,,fJ lf V C O ele 20 12. 

(v<PvCZ1tp.l 6 ue,:oz '>({)1/f!?·,i/#-1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,~~ /3&nrfe.o -:iP,::ai/4o-~ 

portador da carteira de identidade nº /5:s o 6 :S · t::f: 55f[Y1 ?-, residente na 

na cidade de f Ocv í/} l, e)& Al2 t-J ,.Estado de A/\ ATO C.>:O 055 <? 

CEP: ~fs::0 e & -COO , pessoa física, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGL•AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, .Q.J._ de )/\Ç\Ç CO , de 2012. 

CJ1-u-Y'.Yl,a, (l3,/J1Yl~~------
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,, ?J8M .\~tio dQ fm 
portador da carteira de identidade nº .1_ S O ~3 1 5SP M t"" , residente na 

na cidade de e d\., \.f\'\\~1..Ql Q 'Estado ele ALW Crlàos;o 

CEP: :t-8(69~ -CCXJ , pessoa física, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGl'AIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Racliodifüsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 01 de I NX'Os\e (?9 ele 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 1200 Goq - 2 ssPrrtr, residente na 

iuo, f.»v:,.A - g,óii "9)w-

na cidade de {6..,,.-iu d.o ~, , Estado de maÍ.& §. J,/YY)[Y, 

CEP: T ~ Gq ~ -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRJA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _gZ_ de YYl~ de 2012. 
f 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº 4 q 5 9 O'j i- S:S-f {,tJ residente na 

:Riuü,_ pi2JJt,ú),, 1 'f/9 ot: -~~9Q. 

na cidade de f od,d/j/J iliop · , Estado de 'YY'/aÍ.G ~ , 
CEP: <-::j g (oq i -000 , pessoa física) vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO UE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serv iço. 

Pontal Do Araguaia - MT, flL de ,n QJv<.f7 de 2012. 
I 

LI 11 1 z t'l J, Ll l 1//?S ,--'--- 1 -le~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ~1?~~~ , 
portador ~ a carteira de identidade nº JJ 4 q ~ 3 J - S 55 /J@r,"residente na 

~ --P~ 1 ')1.!1 01 -~ wlf 
na cidade de ? ()-,i:oJcw ~' , Estado de Yno]f) GAm.6&' ' 

CEP: ] ~ 69~ -ObtJ , pessoa fisica, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O f_ de YYZCVt.CB 
) 

( 
1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2012. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, 'JMk m. e 4~ P"'1'.0, 
portador da carteira de identidade nº O 8 5 9 '$ g -~ 5 ~f/}1 ·;- , residente na 

~ Q½<,;_,o,, , YJº O '1- - J.Oà6ÍY &d1.c.._ 
na cidade de P<:nJvJ d.i) ~, , Estado de m1a.Í.J) ~ , 
CEP: i t (o9& -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subi tem 7.2.4 da Norma Complementar 112 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAlA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, J).i__ de ~ de 20 12. 

1 assinatura da pessoa que maniesta o seu apoio 
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( ' 

l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº JO 6 2 9J 9 O S S{rr,1 , residente na 
'1 

~~ t«'f_flw, 
na cidade de frm/;J dit WtO-@• , Estado de M. l 

------'-=---.,--'---'------' 

CEP: 1~(oq~ - uQO , pessoa fiska, vem, nos termos de que lrnta o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O L de n~ de 2012. 

~'A ~ I 
2. 1,1c1- ,, ,,., r .,J,,,, Jé 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

Eu c..-n ~ l\ 1 ~ -4 1 {"'\, "~_.... , ~t:t,v.-..NC, , A--4 ...,J~c,._,..,,rc.,___---=~~~ ..... ~ .... -----------

portador da carteira de identidade nº \ \. 0 :, °' 3, 9 \ -$l111r,residente na 

na cidade de 1> ua-1.J cl.., ~· d, Estado de M, .:kw ~ 

CEP: ·11 \:, ') 3 g Q - 0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação cio Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O':/ ele --rn::v~ de 2012. 

assinatura da pessoa que mànifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. IV (0204683)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 203

( ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,_gwy)) m~ ~twc({ 

portador ela carteira ele idenlidadc nº O 395 ;2. °?> 3 ...:::.-.f S~-1.lC"residenle na 

--~__:_Po<ltu_ ,~~ . ,?fl 22, ev.ihE 
na cidade de f {hi:õ} de ~ , Estado de _ _ ÁÂ~.}:.___ ____ _ 

CEP: 18 0 q ~ -U ()Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 ela Norma Complementar n!>. l /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CU LTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
c>,;.ecutar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prcslação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Í)I_ de 'YlJ CV·t.;tS 
) 

de 20 12. 



Volume de Processo Digitalizado Vol. IV (0204683)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 204

( ' 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº_dÜ Q.3 O 3 5S f/J11--;-residcnte na 

KMA G:c.\DÁ-,0 '21 g 5 7- (l)/!;f;,.9 ----==-----'------""-"------
j ' 

na cidade de Pwla,J d.,s ~ ' Estado de M r 
CEP: __ l_i_~~9_i~_-COO , pessoa física, vem, nos termos ele que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGLAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, 52.1__ de "YnOh.t{Y de 2012. 

MOJ¼.s, ~JL\ 1U JZ Ç" ~ ~.:, . e~ 
assjnatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,1~ 
portador da carteira de identidade nº 1./0 rg ~ 2, Sc;fnt residente na 

()Ar. 1m.1,~ 1 1'.19 :1"5, ~-~i~_9 ___ _ 
na cidade de 1ªrto}@ {~ Estado de --F-L,/./2...._fY--'----- --­
CEP: 1 ~ l.ilt ~ -0<00 , pessoa flsica, vem, nos lermos de que trata o 

subitcm 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Q :J. de lY\~ de 2012. 

assinatura datP 
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( \ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDTVIDUAL 

-' 

pq.rtador ela carteira de identidade 11
11_!)$_8-.{J..._Lo S5l1~:(r, residente na 

na cidade de fo.14,4-l Qo 4í2,9&JEstado de _&r(:....,__._--+--'.'----------­

CI ~P: -~{-i1c( f fjjf-:20 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADlODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de. Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situ~ na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, O 1- de '117Q./1Ãj=) de 2012·. 

tht/td2 -OCct ~~90:____ __ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

' r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVlDUAL 

p<~.rtador da carteira de identidade nº '/3-_S'c l),.S~ $P~residente na 

_'a._.uo. ~ o~~-ç:,.e-.,-n, ·__LlL-"' s -(n~ . 

na cidade de ~~ , Estado de ___.l,//'-"-"-_-;+-1 ______ _ 

CEP: .?__ Z · b.,,.~ r_,()O{) , pessoa física, vem, nos termos de que traia o 

subilcm 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTU RAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de R~1diodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, f?._':/_ de ~ de 2012. 

~~ . f' &,_ ~ ;(10, --
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,-~ L1._~_od~_· ~_:/_~------- ­
portador da carteira de identidade nº __ 6:4 ,ç,?, ~ 98 .,5pp_jresidente na 

na cidade dt? r-10 ÀKú\f' l ç __ , Estado de \l\l\}:t) ( ~ (?O :,g (J 

CEP: _ltli)_Jj g 5;- -DCQ_, pessoa 11sica, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2-4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADlODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ck Radiodifusão Comunitária. 

A rirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Se1v iço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Qj_ de Mf\'Q (. O de 20 12. 

-L...----~---
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

•' ~ \ 7 j 
bU,~.,_.,.~ 'À" S,~c, , _____ _ 

portador da carteira de idcnt idade nº Si_ 'l-llZ 6 5 S~[Y1J: . residente na 
' 

~ ~~ 1oõ l ,- ,, a ~ a es~,a, .......... o___._b........_C) -~ _- -~--... 

nu cidade de ~~' a.a Cai,C!~iC\ Estado de ~ Ctci<Sr·~a:3 
~e.. ô -8 

-~G ) pessoa física, vem, nos termos de que trala o 

suhitern 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por inlercssc 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Alirmo ainda que a minha residência se situa m1 área pretendida parn a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, Q t de Yx)ÔP e;~ de 2012 . 
... 

~\b(b D-Q) "1 e..,_ / &o ~~> ~~,a""-"\Q.,....._ __ _ 
assinatura~ pessoa que manifesta o seu apoio 



Volume de Processo Digitalizado Vol. IV (0204683)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 210

( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\))" ~- ~-

EU, ~ 1tJJ;v.µ, iltvi bJvr.WtA, ' 
portador da carteira de identidade nº~ J.o9629t -5 /1 fl~ res idente na 

j 

l rJ0v í1° O 
na cidade de t} 01 a , Estado de 

---'"'--'----"-==-z'---"'~--=---"'il1--

B - ,-n_ /1 
t<Ec-!~' 

C E P: _ _ 'Ç/~~-/;;_q_t __ - QCf\ pessoa física, vem, nos termos de que trala o 

subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUATA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _oL ele YY}CVt.,(f de 2012. 
l 

Q, e_ r,. ~ / f. V l 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

punador da carteira de identidade nl' 4'j S-~ t.?Ç 3 ssem_r, residente na 

f<.\,, o Jo de. D :ll • .,--.!J:':t o - :1fJM /li f(,,~ 
(1 

n<\ cidade de t;;t;, Q ~ ~J ~ Estado de ~m~T _ _ _ ____ _ 

CEP: ')-~ç; j RooCL_-___ , pessoa fis ica,' vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

/\ firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
·' 

Pontal Do Araguaia - MT, 03 de .. ..2r).~ de 2012. 

rf ,.J...:,o, í\ e _./;J':J /2 __J]f! ~ '1 ·-
1 assinatura d]pessoa que mani lesta o seu apoio 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº _jf_f_Jj_ 5 </ i S 5f'JJ(~resi<lenle na 

~ 11 .) ~ 2 0 6- ª. 02 j )fiz :Z+-yeÇh ~wl~ . 
na cidade de ~~Ír; 0J,_ag , Estado de mcih ~ . 
CEP: _j ~ 6 q~ __ -_()f]{]_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!.! 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio 

ú iniciariva da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
cx'ecutar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na úrea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, fil____ de Yl1CJJL(':,e- de 20 12. 

., ,, 

~~✓--1------i...,&::,::..--~/_~ _/2._c;;/'/__, '- • k <-- /- 5,---,::::..✓---
SSQél que manifi sla o séu apoio 
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( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,~ ,06{~~-
, 'r 

porlador da carteira de identidade nº 5o 4 l-( b') 114 3 ssf~:-esidente na 

.RV .u-cN- /\J9AC2sJ.-i:~ 151 · (si~ , 

na cidade de _11k~ J..e ~ , Estado de M,:Y 
- 000 , pessoa física, vem, nos lermos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

ck Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _ O l de ~ de 2012. 

~. Oiti 4 8° · rfr;./--
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ' -~ 

__ , 

portador da carteira de identidade nº---~~~ f2J 3 C{J ~.sP1>~1í-esidenle na 

~-A 2 ,Ji tl~~~ ~ -;v<;<ill Me 
na cidade de (JqvJ:õÍ @ OJt.oB. , Estado de _ ___,M'----"--'--Y'-. ,__ ____ _ 

CEP: -=,-i (o 1$ -00ü , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à .,iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 

j 

exccular o Serviço 

de Radiodifusão Comuni tária. 

/\ lirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestaç,1o do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _§)_}_ de ~ de 2012. 

~~.Cy, -~ ~ '~ 
assinatura da pessoa que 11c111i lesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI(? INDIVIDUAL 

ElJ,~ 4'- -Í.ia::~u1~~ o ~-~ /1!.C.LÍt 
portador ela carteira de identidade nº_Jj g ~ ,.,g g 6._ S ÇQ~<tí-esidente na 

íl"' 2 º ~ & '3<' ~-J., º " r t - 1,&aQ ~~ª--·· 
na cidade cle}iç,..;:tJ/Jm //,oq. .. u.c '5\Estado de ,,vr! I ----<--~../.. ... ________ _ 

CEP: fi (.R <j r8 -oóC: pessoa fls ica, vem, nos termos de que trata o 

subilem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

/\ fi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, _Jl..f..._ de \N\. °" é@ de 20 12. 

:fi , Q/ ./te ""':9: fl~ Ct J:i; -, \eh c4 
assinatura da pessoa que mani resta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

P ~~e~' ~-rC\~ --- ---· 

ponador da carteira de identidade nº '=,) <... • Z ~ 9 is 'S Pff.J_ t, residente na 

,Zu i1 ~ GO b~ éc 1'--A, .,O,t..Q t-J- l ~ - JfO-~ 1?rcJi.tl 
nu cidade de µ J t-J-n"íL, , Estado de --------- -

- 000 , pessoa 11sica, ven\ nos lermos de que trata () 

' 
subilem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

c.lc Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na Mea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

1 

Pontal Do Araguaia - MT, B_ de_ "1'.)"'\CV'--o/ de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

portador <ln carteira de identidade nº _5- L\ 9 -j J .L 55fflf;-- , residente na 

R.. ~rn+"' bc-mõ4a p,ili~~c<1 V'-C. qd o} LI os (t-r,~ 
~ "" , 

nu cidade ele)/ Jo B.n°'%v c-UJ e. , Estado de .Ao e.d 1t:> ():(lOSS o 

CEP: ~<B (c,q <ü - CD(? , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIOD,IFUSÃO COMUN ITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por in teresse 
executar n Serviço 

ck Radiodifusão Comuni tária. 

Ali rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, o T de AI\ ARC, e 
1 

dc20l2. 

H ~22r1, BCV2&~-2; :b/4l4s'ú.--- _ 
assinatura da pessoa que manifesta Õ seu apoio 

. ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº._f_ ~ S l_ 3 (? .l55//)J(i·esidentc na 

J7 p N~ 'i~ p,µ ¾_ - # " O [? - &k,1-fu 
na cidade de p e/,? /IJ?A ç.. UA 1 :A- , Estado de ,MA T ~ G ll.o 5 > O 

CEP: .J. ? t ?) J - 019? , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA E 
CULTURAL PONTAL DO ARAGUAIA, que tem por interesse 
executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Pontal Do Araguaia - MT, o 7 de fo'(,4 í2 (.O de 2012. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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~J'JANATJ Sistemas 
Interativos 

~ Menu Principal ,.. 

Tela Inicial J 

Apolo_SITARWEB )))) Tabela)))) Dlvls3o Terrítorlal .:lBGE:. »>> Munlclplo )))) CA!,ulo da Dlst.§n,11 menu ajuda 
entre dois pontos 

Resultado da Consulta 

Cálculo da Distância entre dois pontos 
Primeiro ponto 

Latitude: 15S540700 

Segundo ponto 
Latitude: 15S550700 

Valores calculados 
Distância em Km: 2,415249164102694256 
Primeiro ponto - 219 8 

Azimute: ' 
, ) ( Segundo ponto - 39 8 

' Azimute: ' 

Longitude: 52Wl51700 e~) 
Longitude: 52W160900 ( ~-~+./;\<•.A.. -r,/2.lt4.,l·cw:t.) 

~Jil Inicial J ll]Q=rl=n;i=J=------------------ __ _ _! 
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Mlnlat6rto das Comunlcag6es 

~ecretana ae Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE T~CNICA DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.016097/2012 Localidade/UF: PONTAL DO ARAGUAINMT 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 

Aviso: 44 Canal: 285 

IBGE(A) 
Latitude: S15°54'09'' 

Longitude: W52°15'30 

Coordenadas 

Seda(B) 81st. Irradiante 
S 15°55'07" 

W52º1 6'09" 

Proceno 

Distancia 

DlstAncla A-C, 2.13 Km 

DlatAncla e.e, 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Lisboa, nº 18 Nº 32 - B. Maria Joaquina PONTAL DO ARAGUAIA- MT 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.015799/2012 PONTAL DO ARAGUAIA MT 1,35 EMA 

53000.016978/2012 PONTAL DO ARAGUAIA MT 2,28 EMA 
53000.016090/2012 PONTAL DO ARAGUAIA MT 2,14 AOR 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de lnscriçao (d< 4000 m) -
Processo Munlclpio UF Distância (Km) Status 

53690.000979/1998 BARRA DO GARÇAS MT 3,45 ARQDEF 

53690.000990/1998 PONTAL DO ARAGUAIA MT 2,44 ARQDEF 

53670.000124/1999 ARAGARÇAS GO 2,97 REC 

53000.062966/2006 PONTAL DO ARAGUAIA MT 1,55 ARQDEF 

53670.000650/1998 ARAGARÇAS GO 2,94 LDE 

53690.000181/1999 BARRA DO GARÇAS MT 3,12 ARQDEF 

53000.004304/2001 ARAGARÇAS GO 2,94 RAQ 

CheckLlat 

EXL 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo em exigência técnica. A distância entre a sede e o sistema irradiante é maior que 1 km. Em, 28/03/2013. 

28!0Y2013 p~ 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretarja de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1052/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n.0 53000.016097/2012 

Z' j 

' d \. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pontal do Araguaia/ MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - l8 FASE 

I. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante, bem como as coordenadas 
geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização 
GPS WGS84, na fonna GGº MM' SS'>, com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos 
(MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo 
de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.4", da Norma nº 01/2011; 

II. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas deverão 
ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.5", da 
Norma nº 01/2011. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o 
CSV/CORC 

' 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº j _\ 9 <j /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasllia, 2 de t, \ ~ de 2013. 

Ao Senhor 
UALISON MAGALHÃES SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 
Rua José Benjamin Teixeira, n.º 32 - Bairro: Araguaia Center 
78.698-000 Pontal do Araguaia/ MT 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.016097 /2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.016097/2012, na 
localidade de Pontal do Araguaia/ MT, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.º 1052 / 2013, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por iguaJ período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 

Atencio ente, 

~-~-
SAMIR AMÁAf>OGRANJÁ NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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- ----------'-----'f-2.·........,___? -
e;/ 

oncio n.0 1/2013 
Pontal do Araguaia, 9 de maio de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
.Esplanada dos Ministédos, Bloco R, 3° andar 70044-900 -Brasília - DF 

Assunto: Resposla Oficio nº 1194/20 13/CGRC/SCE-MC J>roccsso nº 
5JOOU.016097/20 12 da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PO~TAL DO :\RAGL.-\IA. MF s,, 

1 ·u 
Senhor Coordenador, 

1. Em resposta ao oficio transmitido n.º l 194/2013/CGRC/SCE-MC, de 2 
de abril de 2013, informamos Vossa Excelência que o recebemos no dia 17 ele abril ele 
2013. 

2. Em sua comunicação, Vossa Excelência ressalva a necessidade de envio 
da declaração assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o endereço 
completo proposto para instalação cio sistema irradiante, bem como as coordenadas 
geográficas do mesmo. Conlor111e disposto no subitem 8.1, alínea "f.4", da Norma nº 
O 1/2011; 
Solicitando ainda Declaração assinada pelo representante legal da entidade, 
confirmando o endereço completo ela sede da entidade, a qual deverá estar situada na 
área de execuçfio do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma, 
conforme disposto no subi lern 8. 1, alínea " C.5", da Norma nº 0 1/201 1 . 

J. . Uc<.:idimos pelo presc111c encaminhar ~m anexo as declarações 

:,~:~~~~::,:,::cumentação
1 
tf ( ~ I" ;7_ ~ ~ 
U~f! M/Jtf es S17((/r 

Representante Legal AssociaçdodeRadiodi.fusàoComun~Úi • 
e Qdtural de Pontal do AragualO 

OOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA& j]_ 

I O'S-1 , -

CNPJ 15.18ó.14610001·26 

Preeldenl.e- Ual:ison MagalhAea Silv~ 

~ ./ 
l.Jl.J1) -; 04, 9 

n nu:1aJio cio n.-c1gua:11iitrJJ 
1 1 • 1 ,/ • Ir • •• , t ~ J" • • t l t 

/ 
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n Uéldio do nraguaia 
1-'n, , .,,,, r.(r> / \ r -"&_.,..,_..,._ - •yl"\- r 

UALISON MAGALÃES SILVA, na qualidade de representante legal da Associação de 
Racliodifusi'io Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade está situado na Av, Lisboa, 11º 18, Bairro: Maria Joaqu ina, 
Pontal do Araguaia - MT, CEP: 78698-000, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS­
WGS 84, são: 1 SºS55'07,, de latitude e 52°W 16'09" de longitude; 

rodos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço; 

a entidade não é executante ele qualquer modalidade de serviço de rndiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição ele sinais ele televisão mediante assinatura, bem como a entidade 
ni\o rem como integrante ele seu quadro diretivo ou ele associados, pessoas que, nessas condições, 
partidpcm ele outrn entidade detentora de outorga para execução de qualquer cios serviços 
mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária Vale FM; 

o endereço proposto para instalação cio sistema irradiante é na Av. Lisboa, nº 18, Bairro: Maria 
Joaquina, Pontal do Araguaia - MT, CEP 78.698-000, cujas coordenadas geográficas, na padronizaçiio 
GPS-WGS 84, são: 15ºS55'07'' de latitude e 52°\\116'09" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico ele acordo com as disposições da Norma 11º l /201 1, aprovada 
pela Portaria MC 11º 462, ele 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro que 
sujeite a entidade à gerência, À administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
011trn enlidadc, seja de ordem fi1u111cl·irn. religiosa, familiar. político-partidária ou comercial, em 
respeito ao disposto no art. 1 1 da Lei nu 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

u entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, podendo 
veicular apenas apoio cullural nos termos da regulamentação. 

Pontal do Araguaia-~T/f~de m•;• ~13. ~ 

/Nff.~ MtA ÁESSILVA 
CPF: 009. 4 .371-89 

Presidente da Associaçi\o de Radiodifusão ~odeRodiodijusãoComwi!Járiu 
Comunitc\ria e Cultural de Pontal do Araguaia eOilturaldePontaldoAroguaia 

CNPJ 16.185.146/0001·26 

Ptli,1ulente, Uallson Magalhães Silva 
Endereço para correspondência: Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, Bni1TO: Arnguaiif Çeflle:r, Pontal do Araguaia -
MT. CEP: 78698-000, Telefone para contato: OX X-66-9982-6050. Correio eletrônico (cnrnil): asccpa@hotnrnil.com 

... 

d 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE Ti!CNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016097/2012 Localidade/UF: PONTAL DO ARAGUAIA/MT 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 

Aviso: 44 Canal: 285 

Coordenadas 

Latitude: 

IBGE(A) 
S15º54'09" 

Longitude: W52º15'30 

Sede(B) 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Slst. Irradiante 
S15°55'07'' 

W52º16'09" 

Processo 

Distância 

Distancia A-C 2.13 Km 

Distancia B-C 

1 
Sim 

Av. Lisboa, nº 18 Nº 32 - 8 . Maria Joaquina PONTAL DO ARAGUAIA - MT 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo - Município UF Distância (Km) Status 

53000.015799/2012 PONTAL DO ARAGUAIA MT 1,35 EX1 

53000.016978/2012 PONTAL DO ARAGUAIA MT 2,28 EMA 
53000.016090/2012 PONTAL DO ARAGUAIA MT 1,84 EX1 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53690.000979/1998 BARRA DO GARÇAS MT 3,45 ARQDEF 

53690.000990/1998 PONTAL DO ARAGUAIA MT 2,44 ARQDEF 

53670.000124/1999 ARA GARÇAS GO 2,97 ARQDEF 

53000.062966/2005 PONTAL DO ARAGUAIA MT 1,55 ARQDEF 

53670.000650/1998 ARA GARÇAS GO 2,94 LDE 

53690.000181/1999 BARRA DO GARÇAS MT 3,12 ARQDEF 

53000. 004304/2001 ARAGARÇAS GO 2,94 RAQ 

Check Llst 

Viável 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

::ndereço da sede e sistema irradiante é o mesmo. Processo tecnicamente instruído em 1 ª Fase. Tem concorrentes. 
Em, 20/05/2013. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

53000.016097/2012

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

44 285

S15º55'07"

W52º16'09"

S15º54'09"

W52º15'30

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

 2. Endereço da Antena Proposta

Av. Lisboa, nº 18 Nº 32        -  B. Maria Joaquina PONTAL DO ARAGUAIA - MT

Número:

Entidade:

Localidade/UF: PONTAL DO ARAGUAIA/MT

Aviso: Canal:

Latitude:

Longitude:

IBGE(A) Sede(B)
Distância A-C 2.13 Km

Sim

Identificação do Processo

Coordenadas Distância

 4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

 Processo Distância (Km) Status

53000.015799/2012 1.35 ARQDEFPONTAL DO ARAGUAIA MT

53000.016978/2012 2.28 INDPONTAL DO ARAGUAIA MT

53000.016090/2012 1.84 EX1PONTAL DO ARAGUAIA MT

 5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Município UF

 Processo Município UF Distância (Km) Status

53690.000979/1998 3.45 ARQDEFBARRA DO GARÇAS MT

53690.000990/1998 2.44 ARQDEFPONTAL DO ARAGUAIA MT

53670.000124/1999 2.97 ARQDEFARAGARÇAS GO

53000.062966/2005 1.55 ARQDEFPONTAL DO ARAGUAIA MT

53670.000650/1998 2.94 LDEARAGARÇAS GO

53690.000181/1999 3.12 ARQDEFBARRA DO GARÇAS MT

53000.004304/2001 2.94 RAQARAGARÇAS GO

Check List

IND

Sist. Irradiante

Distância B-C

 3. Endereço da Sede

null

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

As coordenadas propostas para instalação do sistema irradiante encontram-se a menos de 4 km de emissora
autorizada e executar o serviço de radiodifusão comunitária.

Processo tecnicamente indeferido. 02/12/2014

Página 102/12/2014
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

. --- . --- •-.-. 

NOME OU Fl>ZÃO SOCIAL DC 
SCE/CGRC 

OFICIO nº 21298/ 2014/SEI-MC, de 02/12/2014 

ENDEREÇO/AORESSE 
Nº DO PROCESSO: 53000.016097/2012-81 . 

~~ ~5s~:i~tM+:~ULlRA,TU~fE PONTAL DO ARAGUAIA 

78.698-000 PONT - ARAGUAIA CENTER 
AL DO ARAGUAIA - MT 

CEP / CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ D/SCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ S/GNATURE DU RÊCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IOE111J1F1CAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEOID9R 

· U' 1P {f( ✓'1 - . 

NATUREZA 00 ENVIO/ NATURE DE l'ENV0I 

D PRIOPJTÁRIA/ PRJORfTAIRE 

• EMS 

D SEGURADO/ VALEUR 0ÉCLARÉ 

DATA OE RECEBIMENTO 
OATEtlE UVRATION 

J.&(21_JJ!5_ 

CARlll:\80 l:: ENTREG1\ '.') 
UNID1\0E OE DESTINO.,,. ·, 

SUREAUDEOESTINATION ~ 

lt:\\ 2,0\'iJ) ~ 

~) 
r~~-:7 

ENDEREÇO PJ:1.RA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ÀDRESSE DE RETOUR C1Ailf'S·LE t'ERS 

75240203--0 FC0463/16 114 X 1851TV11 
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~ AVISODE 
RECEBIMÊNTQ ~ ~~ 

'. 
JG 08773834 4 BR 

;o~mEiol AVISCNOT u1 \ 

BRêSIL 
DATA OE POS-r:-.GEM / DATE OE Ol=Pô"f' •~ ~ TENTA)W~S DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LNRAISON 

__/ __/ . 7' ?1 
~!/lt; J t1-;;o, l!.S_ 

UNIDADE OE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

l'\\..)r-

') .... 
' . t') +.:t ~,. 

-~ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NC 

. h . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

: 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

ei- Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

CI 

DO•••-••• 

h 

.J.b./uJ /_15_ 
: h 

UF 
BRASíl 

! 
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. - . 
I '- V - .. 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Ao Senhor 

Rua José Benjamin Teixeir~, nº 32 - Araguaia Center. 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 
Fone: (66) 3401-6677 / (66} 9283-2121 

Pontal do Araguaia, 04 de Fevereiro de 2015. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA. 
Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária - SEC 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 
70.044-900 / Brasília -DF 

Assunto: Encaminhamento do Recurso Referente à Nota Técnica Nº 19123/2014/SEI-MC 
relativa à análise do processo nº 53000.016097/2012-81. 

Senhor Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epigrafe 
para encaminhar RECURSO DA NOTA TÉCNICA Nº 19124/2014/SEI-MC, 
da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia -
MT, que trata da continuidade do pedido de outorga e o seu não indeferimento. 

2. A esse respeito, solicitamos o pedido de deferimento, haja vista que a ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA, faz parte de outro município da emissora outorgada em questão, 
tratando inclusive de estados diferentes. 

Atenciosamente, 

Ualison Magalhães Silva 
Representante Legal, 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 
Fone: (66) 3401-6677 / (66) 9283-2121 

RECURSO NOTA TÉCNICA Nº 19124/2014/SEI-MC 
SUMÁRIO 

J. Trata-se de recurso da nota técnica nº 19124/2014/SEI-MC, 

2. 

processo nº 53000.016097/2012 da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Pontal do Araguaia para autorização de execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na Localidade de Pontal do Araguaia / MT. 

Tendo em vista, analises e estudos técnicos da 
Agencia Nacional de Telecomunicações ANATEL; Diante do fato da 
localidade 15ºS55'07" de latitude, 52ºWl6'09" de longitude como 
localidade proposta para instalação do sistema irradiante, enviamos o 
seguinte recurso. 

INTRODUÇÃO 

A Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária nº 01/2011, de 14 de outubro 
de 2011, publicada pelo Ministério das Comunicações (MC), dispôs, em seus itens 19.2.1 e 
19.2.2 que estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária (RadCOM) devem operar com 
potência ERP máxima de 25 W, e área de serviço de raio igual ou inferior a mil metros a partir 
da antena transmissora, delimitada pelo contorno de intensidade de campo de 91 d.Bu V /m. Desta 
forma, estações de RadCom que operam em uma mesma frequência podem ser instaladas 
relativamente próximas entre si, de forma a possibilitar o uso de um único canal e exclusivo 
canal em uma mesma região. 

Determinam uma relação de proteção (sinal desejado/sinal interferente no mesmo canal) mínima 
de 25 db, na área de prestação de serviço delimitada pelo contorno de intensidade de campo 
elétrico de 91 d.BuV/rn, o que impõe um afastamento típico (dependente do relevo e das 
condições de instalação) de aproximadamente 4 KM entre estações de RadCom que ocupam o 
mesmo canal. 

Por sua vez, a Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), pela resolução nº 60/98 [3], 
de 24 de setembro de 1998, designou para uso exclusivo do RadCom, em nível nacional, o canal 
200 (87 ,9 MHz), situado imediatamente abaixo da faixa de frequências do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em FM (88,0 a 108,0 MHz). 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 

Fone: (66) 3401-6677 / (66) 9283-2121 

Entretanto, nas regiões conurbadas de alta concentração populacional, a distância entre sedes de 
localidades adjacentes é frequentemente inferior aos 4 Km mencionados anteriormente. Assim 
torna-se muitas vezes inviável o tratamento isonômico de municípios ou vilas próximas, na 
outorga de estação de RadCom, mesmo que as entidades interessadas detenham as mesmas 
qualificações para pleitear um canal comunitário. 

Tecidas tais considerações, a ANATEL decidiu analisar a viabilidade técnica de designação de 
um canal alternativo para o atendimento dos pleitos de outorga do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária (RadCom) naqueles casos em que, nas proximidades do local pretendido para 
instalação, já exista outra estação de RadCom em funcionamento no canal 200. 

DOS CANAIS DE OPERAÇÃO DAS ESTAÇÕES 

A norma 01/2011 de 14 de outubro de 2011, dispôs, no item 5.1, que os canais de operação das 
emissoras são os constantes no Plano de Referencia para Distribuição de Canais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - PRRadCom, elaborado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações -Anatel, a quem cabe à administração exclusiva do aspectro de 
radiofrequências. 

No item 5.2 da norma 01/2011 de 14 de outubro de 2011 no item 5.2 dispôs, respeitada a 
atribuição de um canal exclusivo para a execução do serviço por município e a disponibilidade 
de frequências na região, a Anate! poderá atribuir canais diferentes à execução do serviço de 
radiodifusão comunitária em municípios vizinhos, nos casos de manifestar impossibilidade 
técnica ou como forma de tomar mais eficiente o uso do aspectro, observada as necessidades 
especificas do serviço. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, conforme podemos ver em analise 
técnica da Agencia Nacional de Telecomunicações (ANATEL), tratando-se de cidades com 
conurbadas de alta concentração populacional, a ANA TEL designou canais alternativos para as 
cidades, tal como o caso de Pontal do Araguaia/ MT e Aragarças / GO, trata-se de uma região 
importe e de grande concentração populacional, são três cidades metropolitanas a Barra do 
Garças - MT, sendo elas: Aragarças - GO, Pontal do Araguaia -MT, e Barra do Garças - MT. 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 
Fone: (66) 3401-6677 / (66) 9283-2121 

Para que todos os municípios da região possam ter ao menos um canal de rádio comunitária a 
ANATEL viabilizou três canais para nossa região. que seguem a seguinte ordem: 

Aragarças - GO: Canal 252 em 98,3 :MHz; 
Pontal do Araguaia-MI: Canal 253 em 98,5 :MHz; 
Barra do Garças-MI: canal 254 em 98,7 MHz. 

Conforme podemos ver no sistema de controle de Radiodifusão Comunitária da ANATEL 
anexado a pagina subsequente. 

Canal designado ao município goiano de Aragarças, conforme vemos na imagem trata-se do 
canal 252 em 98,3 MHz. 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 
Fone: (66) 3401-6677 / (66) 9283-2121 

Canal designado ao município mato-grossense de Pontal do Araguaia, conforme vemos na 
imagem trata-se do canal 253 em 98,5 Mhz. 

========z:z::=========z::::::1-===========-===::::::a:==::z::i===" _...,.._ n.:;::, ~ .J 

_vl_A_NA_i_EL ________________ ~----.: ... 1_ 

~ou:ai~ 3»~--·-•..__ __________________________ _ 
l!F:111' 
so~;,.,.,.111,ec,,, -

Canal designado ao município mato-grossense de Barra do Garças, conforme podemos ver trata­
se do canal 254 em 98,7 Mbz. --
i.J ANATEL · ·" '5--· 

-
Tendo em vista que, o processo 53000.016097/2012-81 encontra se em um município diferente, 
com canais diferentes, em estado diferente da emissora já outorgada no município goiano, 
solicitamos o deferimento do recurso, haja vista que, a importância do município de Pontal do 
Araguaia no estado de Mato Grosso em ter o seu próprio canal de rádio comunitária. Outro ponto 
relevante, se adotado os critérios do MC, o município de Pontal do Araguaia nunca poderia ter o 
seu canal de rádio comunitária, uma vez, que em qualquer parte do município mato-grossense 
não teria a distancia de 4 km da emissora outorgada no município de Aragarças - GO. 

Conforme mostra o mapa em anexo na página subsequente. 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

•• 
.. ~ 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 

e 

... 

Fone: (66) 3401-6677 / (66) 9283-2121 

111:m 
,..J "~i,,!,"' .. .. ·, / 

w~...,.•­
&1:rc.1o!tukn .. 

.. , ... ... .... 

+ 

Diante dos fatos, pedimos o deferimento do processo: 53000.016097/2012-81, Da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia. 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 
Fone: (66) 3401-6677 / (66) 9283-2121 

Anexo: Portaria 197/2013 de 14 outubro de 2013 
Anexo: Sistema de controle de canais de radiodifusão comunitária do sitio eletrônico da Anatei para as cidades de Aragarças - GO, Pontal do Araguaia - MT, e Barra do Garças - Mf. 

Atenciosamente, 

Ualison Magalhães Silva 
Representante Legal, Associação de Radiodifusão Comtlllltária e Cultural de Pontal do Araguaia 
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PORTARIA Nº 197, DE 1° DE JULHO DE 2013 

Estabelece data limite para a apresentação 
de pedido de renovação de outorga de 
serviço de radiodifusão comunitária e altera 
a Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria 
nº 462, de 14 de outubro de 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 

Considerando a necessidade de fixar data limite para o recebimento de pedidos de 
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, tendo em vista o prazo 
previsto na legislação em vigor, bem como a simplificação do procedimento decorrente das 
alterações na Norma nº 01/201 lestabelecidas por esta Portaria; e 

Considerando a necessidade de conferir tratamento isonômico às prestadoras dos diversos 
serviços de radiodifusão, 

RESOLVE: 

Art. l O Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que 
não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 20 I 1, serão conhecidos 
pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e 
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo 
referido no item 20.2 da Norma nº I /20 I 1. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 
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Art. 2° A Norma nº 1/201 1 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
nº 462, de 201 1, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"3.1.1 O apoio cultural poderá ser realizado por entidades de direito privado e de 
direito púbico. 

3.2. l A depender de características geográficas e urbanísticas e mantidas as 
condições técnicas da autorização, o sinal da emissora poderá ultrapassar o raio 
de um quilômetro. 

5.2 Respeitada a atribuição de um canal exclusivo para a execução do serviço por 
município e a disponibilidade de frequências na região, a Anatei poderá atribuir 
canais diferentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária em 
municípios vizinhos, nos casos de manifesta impossibilidade técnica ou como 
forma de tornar mais eficiente o uso do espectro, observadas as necessidades 
específicas do serviço. 

8.1 ......... . 

b) Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

f. l ) que todos os seus dirigentes residem na área a ser coberta pelo sinal da 
emissora, nos termos do Projeto Técnico. 

8.1.3. O estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade 
e seus dirigentes à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, implicará o 
imediato indeferimento do pedido de outorga e o consequente arquivamento do 
processo. 

8.3. I . Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades cujos 
estatutos não observem o disposto nas alíneas, " f" e "g" do subitem 8.2. 

2 
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11.2.2 Nos casos que a entidade recorrente concorrer sozinha e quando o seu 
processo for o único em andamento na localidade, o Ministério das 
Comunicações poderá acatar a documentação encaminhada na fase recursai. 

15.3.4. A alteração do local de instalação da estação somente poderá ocorrer 
após a expedição da autorização em caráter provisório. 

20.2.3. A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de renovação da 
outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto Legislativo 
correspondente, ressalvados os casos de força maior e caso fortuito. 

20.3 ................. . 

e) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas; 

21.6.1 Para fins do disposto no item 21.6., entende-se por área da comunidade 
atendida a área de alcance da transmissão, observado o disposto nos itens 3.2 e 
3.2.1. 

.. ...................... " (NR) 

Art. 3° Os Anexos II e XII da Norma nº O 1/20 I 1, aprovada pela Portaria nº 462, de 2011 , 
passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos I e II a esta Portaria. 

Art. 4° Ficam revogados a alínea "d" do item 8.2 e a alínea "b" do item 10.8., bem como os 
itens 14.2, alíneas "f ' e "g"; 20.3, alíneas "f', "g", " i", "j" e "k", 20.3.1 , 20.3.2 e 20.3.3 e o 
Anexo XIV, todos da Norma nº 01/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

3 
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ANEXO! 

(Anexo li à Nonna nº O 1/2011 , aprovada pela Portaria nº 462, de 2011) 

! -RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório Sim Não 
de Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro Sim Não 
de Pessoas Jurídicas. 

4 
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ANEXO li 

(Anexo XII à Norma nº 01/201 1, aprovada pela Portaria nº 462, de 2011) 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA Nº 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N~462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

201 1. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1. 1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 da Norma nº l /2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 20 11 . 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência : _ _________ ________ ~ na cidade de 

Estado CEP 

Telefone para contato: OXX-__ -______ ___ _ 

Correio eletrônico (e-mail) _____________________ _ 

5 
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... 

NORMA Nº 1/2011 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLA 

1. OBJETIVO 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como 
um serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com baixa potência e 
cobertura restrita, para ser outorgado a fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, e estabelecer as condições técnicas de 
operação das respectivas estações. 

2. REFERÊNCIAS BÁSICAS 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

2.3. Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

2.4. Lei nº 10.61 O, de 01 de dezembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três 
para dez anos. 

2.5. Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001 , art. 19, que altera o 
parágrafo único do art. 2° da Lei 9.612, de I 9 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade 
de emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2.6. Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
3 1 de outubro de 1963, e suas alterações. 

2.7. Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, aprovado pela Resolução nº 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatei, e suas alterações. 

2.9. Resolução Anatei nº 60, de 24 de setembro de 1998, que designa canal para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

2.1 O. Resolução Anatei nº 356, de 11 de março de 2004, que destina a faixa de 
radiofrequências de 87,4 MHz a 87,8 MHz, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em caráter secundário. 
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2.11. Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - PRRadCom. 

3. DEFINIÇÕES 

3.1 . Apoio cultural - É a forma de patrocínio limitada à divulgação de mensagens 
institucionais para pagamento dos custos relativos à transmissão da programação ou de um 
programa específico, em que não podem ser propagados bens, produtos, preços, condições 
de pagamento, ofertas, vantagens e serviços que, por si só, promovam a pessoa jurídica 
patrocinadora, sendo permitida a veiculação do nome, endereços físico e eletrônico e 
telefone do patrocinador situado na área de execução do serviço. 

3.1 . 1 O apoio cultural poderá ser realizado por entidades de direito privado e de direito 
púbico. (Texto incluído pela Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013) 

3.2. Área de execução do serviço - área limitada por uma circunferência de raio igual ou 
inferior a um quilômetro contado a partir da antena transmissora. 

3.2.1 A depender de características geográficas e urbanísticas e mantidas as condições 
técnicas da autorização, o sinal da emissora poderá ultrapassar o raio de um quilômetro. 
(Texto incluído pela Portaria nº 197, de 1 ° de julho de 2013) 

3.3. Entidade interessada na execução do serviço de radiodifusão comunitária -
Entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas, e que: 

a) assegure o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
área de execução do serviço, bem como de outras entidades sem fins lucrativos nela 
sediadas; 

b) assegure a seus associados em dia com as suas obrigações estatutárias o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos de direção, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

c) não mantenha vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

d) seja dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, 
com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de execução do serviço; 

e) tenha a sede situada na área de execução do serviço; e 

f) observe os princípios estabelecidos no art. 42 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

3.4. Rede de radiodifusão comunitária - é o conjunto de emissoras de radiodifusão 
comunitária articuladas para transmissão simultânea de uma mesma programação em casos 
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de guerra, calamidade pública e epidemias e, conforme estabelecido em lei, de mensagens 
obrigatórias dos Três Poderes. 

3.5. Serviço de Radiodifusão Comunitária - serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, operado em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na área de execução 
do serviço. 

4. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM EXECUTAR O SERVIÇO 

4.1. A entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá, 
por intermédio de seu representante legal, dirigir manifestação ao Ministro de Estado das 
Comunicações demonstrando o seu interesse. 

4.1.1. A manifestação deverá ser feita mediante a utilização do formulário padronizado 
{Anexo 1), disponível no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações, que poderá ser: 

a) entregue diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações, em Brasília; 

b) encaminhado via postal, por correspondência dirigida à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica; ou 

c) enviado por meio eletrônico, quando esta facilidade estiver disponível no sítio eletrônico 
do Ministério das Comunicações. 

4.1.2. Na manifestação deverão ser informados necessariamente os seguintes dados: 

a) a denominação da entidade; 

b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda-CNPJ; 

c) o endereço da sede da entidade; 

d) o número de telefone fixo; 

e) o endereço pretendido para a instalação do sistema irradiante, bem como as respectivas 
coordenadas geográficas na padronização GPS - WGS84, na forma GGº MM' SS'' 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os 
segundos (SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59; 

f) o local e a data; 

g) a assinatura do representante legal; 

h) o nome do representante legal ; 
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.. 

i) o número de inscrição do responsável legal no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; e 

j) o endereço para correspondência. 

4.1.2.1. No intuito de facilitar o contato com a entidade, é facultativo o fornecimento de um 
número de telefone móvel e de um endereço eletrônico (e-mail). 

4.2. A manifestação da entidade interessada se destina exclusivamente ao 
cadastramento e ao registro de dados para conhecimento do Ministério das Comunicações 
a respeito da existência de interesse em executar o serviço no município informado, 
observado o disposto no item 4.2.4. 

4.2.1. A apresentação de manifestação de interesse não é fase obrigatória e não gera 
qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária. 

4.2.2. A manifestação de interesse não será cadastrada pelo Ministério das Comunicações 
quando: 

a) houver inviabilidade jurídica ou técnica conforme a legislação vigente e o disposto 
nesta norma; 

b) os campos previstos no subitem 4.1.2 estiverem incompletos, incorretos ou com 
irregularidades nas coordenadas geográficas informadas; ou 

c) a documentação não for apresentada no original ou cópia autenticada. 

4.2.3. As entidades que não lograrem o cadastramento a que se refere o subitem 4.2 
poderão formular a qualquer tempo nova manifestação de interesse. 

4.2.4. Para efeitos de atendimento futuro, o Ministério das Comunicações publicará na 
Internet regularmente uma listagem dos municípios com cadastros de demonstração de 
interesse em aberto, ou seja, aqueles não contemplados por Avisos de Habilitação depois 
do último registro de manifestação de interesse. 

4.2.5. Todos os cadastros de demonstração de interesse serão arquivados e não se 
constituirão em novos processos de outorga. 

5. DOS CANAIS DE OPERAÇÃO DAS ESTAÇÕES 

5. 1. Os canais de operação das emissoras são os constantes do Plano de Referência para 
Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária - PRRadCom, elaborado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei, a quem cabe a administração 
exclusiva do espectro de radiofrequências. 
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5.2 Respeitada a atribuição de um canal exclusivo para a execução do serviço por 
município e a disponibilidade de frequências na região, a Anatei poderá atribuir canais 
diferentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária em municípios vizinhos, nos 
casos de manifesta impossibilidade técnica ou como forma de tornar mais eficiente o uso do 
espectro, observadas as necessidades específicas do serviço. (Texto incluído pela Portaria 
nº 197, de lº de julho de 2013) 

6. DO AVISO DE HABILITAÇÃO 

6.1. O Ministério das Comunicações publicará Avisos de Habilitação, com a finalidade 
de convocar as entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
a apresentarem a documentação exigida no subitem 8.1 para o procedimento seletivo. 

6.2. O Ministério das Comunicações divulgará periodicamente um cronograma com os 
próximos Avisos de Habilitação a serem publicados, no qual constará a lista dos municípios 
a serem contemplados e os meses previstos para a publ icação dos novos avisos. 

6.3. O Ministério das Comunicações priorizará nos Avisos de Habilitação a inclusão de 
municípios: 

a) onde ainda não existam emissoras outorgadas para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, objetivando sua universalização; ou 

b) para os quais foram cadastradas manifestações de interesse na execução do serviço, 
caracterizando uma demanda reprimida. 

6.4. Poderão ser incluídos no aviso de habilitação, no momento de sua publicação, 
municípios com ou sem emissoras outorgadas, a critério do Ministro de Estado das 
Comunicações. 

6.5. Nos casos de inviabilidade técnica poderão ser excluídos municípios do aviso de 
habilitação, no momento de sua publicação. 

6.6. Os prazos dos A visos de Habilitação só serão prorrogados em caso fortuito, força 
maior ou por motivo de relevante interesse público. 

6.7 De cada aviso de habilitação constarão: 

a) os municípios contemplados e os estados correspondentes; 
b) o canal de operação designado para cada município; 
e) o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação da documentação; 
d) a relação da documentação a ser apresentada pelas entidades interessadas; 
e) o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a 
conta na qual deverá ser efetuado o depósito; e 
t) as condições técnicas especiais nos casos em que forem constatadas limitações técnicas 
no município. 
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6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitação para municípios onde haja processo 
de outorga já em tramitação no Ministério das Comunicações, novos processos serão 
sobrestados quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na execução do 
serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilômetros das constantes nos processos 
anteriores. 

6.9. O Ministério das Comunicações poderá indeferir novos pedidos de outorga, a 
qualquer tempo, quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na execução 
do serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilômetros de emissora autorizada a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária e existir a possibilidade de interferência técnica. 

6.1 O. Concluído o prazo para inscrição no aviso de habilitação, o Ministério das 
Comunicações disponibilizará em sua página na Internet relação nominal das entidades que 
solicitaram autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária em cada 
município. 

6.11. O Ministério das Comunicações não conhecerá das inscrições postadas depois do 
prazo especificado no aviso de habilitação. 

7. DO REQUERIMENTO PARA A AUTORIZAÇÃO 

7.1 . A entidade interessada em obter a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá apresentar, no prazo estabelecido no Aviso de 
Habilitação, requerimento padronizado, conforme o Anexo 2 desta Norma, juntamente com 
a documentação relacionada no subitem 8.1 no original ou em cópia autenticada. 

7.2. Deverão ser informados no requerimento padronizado: 

a) os dados da entidade; 
b) a relação da documentação que está sendo apresentada ao Ministério das 
Comunicações; e 
e) o número de manifestações de apoio formuladas por: (1) entidades comunitárias ou 
associativas; e (II) pessoas jurídicas ou fís icas, conforme consta no sub item 8.5. 

7.3. O requerimento padronizado e a documentação correspondente deverão ser 
encaminhados ao Ministério das Comunicações de acordo com as instruções constantes do 
aviso de habilitação. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

8.1 . A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ; 

b) Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório 
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de Registro de Pessoas Jurídicas; (Texto alterado pela Portaria nº 197, de 1 ° de julho de 
2013) 

c) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada na forma disposta na 
alínea " b" ; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, como número do CPF, o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNP J e 
endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natural izados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

t) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, conforme modelo constante do 
Anexo 3, indicando: 

f. l) que todos os seus dirigentes residem na área a ser coberta pelo sinal da 
emissora, nos termos do Projeto Técnico; (Texto alterado pela Portaria nº 197, de 1º de 
julho de 2013) 

f.2) que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

f.3) a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

f.4) o endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante, bem 
como as coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM' ) e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.5) o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGº MM' 
SS'', com apenas 02 (dois) d ígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") 
da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.6) que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta 
Norma e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; e 

f.7) que a entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

12 



Carta  (0384121)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 34

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político-partidárias 
ou comerciais; 

g) declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço (Anexo 4); 

h) manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, por outras pessoas j urídicas e físicas sediadas ou residentes na área 
pretendida para a execução do serviço (Anexos 5, 6 e 7); 

i) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

j) cópia do CPF de todos os seus dirigentes; 

k) comprovante de residência de todos os seus dirigentes; e 

l) declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não 
associar-se a entidades concorrentes para a execução conjunta do serviço (Anexo 8). 

8.1. 1. Serão desconsideradas as manifestações de apoio que não apresentem todos os 
dados de ident ificação mencionados nos Anexos 5, 6 e 7 desta Norma ou que não sejam 
apresentadas no prazo estabelecido no aviso de habilitação. 

8.1.2. A não apresentação de qualquer um dos documentos elencados nas alíneas "a", ''b" 
e "c" do subitem 8.1 e da declaração preenchida na forma do Anexo 3 desta Norma, no 
prazo estabelecido no aviso de habilitação, implicará o imediato indeferimento do pedido 
de outorga e o consequente arquivamento do processo. 

8.1.3. O estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade e seus 
dirigentes à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
fam iliares, político-partidárias ou comerciais, implicará o imediato indeferimento do 
pedido de outorga e o consequente arquivamento do processo. (Texto incluído pela 
Portaria nº 197, de 1° de j ulho de 2013) 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente de 
acordo com a constante: 

c. l) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, 
quando se tratar de entidade comunitária; ou 
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c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se tratar 
de fundação; 

d) estar registrado AO Livro "A" do Registro Ci,.·il de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 
116, inciso l, da Lei nº 6.015, de 31 de de;z;embro de 1973, sendo que qualquer alteração 
efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro; (Revogado pela Portaria nº 197, de 1 ° 
de julho de 2013) 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, quando houver, 
o fundo social; 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço; 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuições; 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa,judicial e extrajudicial; e 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a prev1sao da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; 
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c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; e 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui o Código Civi 1. 

8.3.1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades cujos estatutos 
não observem o disposto nas alíneas, " f " e "g" do subitem 8.2. (Texto alterado pela Portaria 
nº 197,de l º dejulhode2013) 

8.4. A comprovação de nacionalidade e da maioridade dos dirigentes poderá ser feita 
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) certidão de nascimento ou casamento; 

b) certificado de reservista; 

c) título de eleitor, desde que acompanhado de cédula de identidade; 

d) carteira profissional; 

e) cédula de identidade; 

f) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; ou 

g) escritura pública de emancipação. 

8.4. I. Não será aceito, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, o 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
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8.4.2. A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não servirá para a comprovação de 
nacional idade. 

8.5. As manifestações de apoio das entidades assoc1at1vas ou comunitárias e as 
manifestações de apoio de pessoas físicas deverão ser encaminhadas separadamente, 
conforme os modelos indicados nesta Norma: 

a) quando apresentadas por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, deverão conter a denominação da 
entidade apoiadora, a assinatura do representante legal e o endereço da sede, bem como estar 
acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas e da cópia autenticada da ata de eleição ou do Termo de Posse do declarante 
(Anexos 6 e 7); e 

b) quando apresentadas por pessoas físicas, deverão conter o nome e a assinatura do 
declarante, a cópia da identidade ou do CPF e o endereço do domicílio necessariamente 
localizado na área pretendida para a execução do serviço (Anexo 5). 

8.5.1. Não serão aceitas manifestações de apoio na forma de abaixo-assinado. 

8.5.2. As manifestações de apoio deverão ser apresentadas no original, excetuados os 
documentos a elas anexados, conforme o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 

9. REQUISITOS BÁSICOS PARA A ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES DE 
OUTORGA 

9.1. A análise será procedida com a finalidade de averiguar a regularidade da 
documentação apresentada pela entidade requerente. 

9.2. A constatação de irregularidades na documentação anexa aos pedidos de outorga 
poderá levar o Ministério das Comunicações a adotar uma das medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento a exigências formuladas em razão de irregularidades 
passíveis de saneamento, que possam ser resolvidas mediante retificação dos documentos 
encaminhados.ou por acréscimo de novos documentos, observado o disposto nos itens 8. 1 .2 
e 8.3.1; ou 

b) comunicar o indeferimento do pedido de autorização, frente à incompatibilidade da 
entidade com as exigências normativas. 

9.2.1. A existência de irregularidades meramente formais na apresentação dos 
documentos a que se refere o item 8.1.2 poderá ser sanada na forma da alínea "a" do item 
9.2. 

9.3. No que se refere aos ofícios com exigências encaminhados às entidades requerentes 
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durante o procedimento de análise, o Ministério das Comunicações observará: 

a) a comprovação do recebimento do ofício pela entidade requerente, por meio de A viso de 
Recebimento Postal -AR Postal; 

b) a publicação de edital de notificação no Diário Oficial da União, nos casos em que o ofício 
for devolvido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por impossibilidade 
de entrega no endereço indicado ou extravio da correspondência; 

c) a fixação de um prazo de resposta de 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento do ofício ou da publicação do edital de notificação, podendo ser prorrogado por 
igual período, uma única vez, desde que devidamente motivado por caso fortuito ou força 
maior (Anexo 16). 

9.4. O não atendimento das exigencias feitas pelo Ministério das Comunicações, no 
tocante ao subitem 9.2, alínea "a", ensejará o indeferimento do pedido de outorga da entidade 
e o arquivamento do processo, observado o disposto no subitem 9.3. 

9.5. O Ministério das Comunicações disponibilizará e divulgará canais de atendimento 
para tirar dúvidas quanto às exigências formuladas. 

10. DA SELEÇÃO DA ENTIDADE HABILITADA 

10.1. O Ministério das Comunicações expedirá autorização para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária à entidade habilitada desde que a documentação apresentada 
esteja regular, respeitados os trâmites processuais previstos nesta Norma. 

l 0.1. l. A autorização para a exploração do serviço estará condicionada à viabilidade 
técnica, conforme disciplinado nesta Norma. 

10.2. Havendo mais de uma entidade habilitada para a execução do serviço em um 
mesmo raio de 4 (quatro) quilômetros, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
aquelas que se manifestaram previamente favoráveis ao acordo se associem, visando à 
exploração comum do serviço. 

10.2.1. Findo o prazo assinalado no subitem 10.2: 

a) havendo manifestação favorável referente ao acordo entre todas as entidades, ou parte 
delas, será acolhida a proposta de associação entre elas e as manifestações de apoio a elas 
dirigidas serão somadas; ou 

b) não havendo manifestação favorável ao acordo para assoc,açao, será selecionada a 
entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

10.3. Caso haja mais de uma entidade comunitária interessada em executar o serviço, 
cujos sistemas irradiantes estejam situados em coordenadas geográficas com distância 
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inferior a 4 (quatro) quilômetros entre si, o Ministério das Comunicações analisará as 
manifestações de apoio da seguinte forma: 

a) nos casos em que as entidades optarem por não se associar, conforme o disposto na 
alínea "b" do sub item I 0.2.1, o Ministério das Comunicações dará prosseguimento à análise 
apenas do pleito da solicitante que for apoiada pelo maior número de entidades 
comunitárias ou associativas constituídas há mais de 2 (dois) anos na área de execução do 
serviço, sobrestando os demais pedidos de outorga; 

b) no caso de empate entre o número de manifestações de apoio formuladas por entidades 
associativas ou comunitárias constituídas há mais de 2 (dois) anos, o Ministério das 
Comunicações contará as manifestações de apoio de entidades associativas ou comunitárias 
constituídas há menos de 2 (dois) anos e de pessoas flsicas; 

c) no caso mencionado na alínea " b", a cada manifestação de apoio encaminhada por 
entidade comunitária ou associativa serão atribuídos cinco pontos e a cada manifestação de 
apoio encaminhada por pessoa física será atribuído um ponto; 

d) finalizada a contagem mencionada na alínea anterior: 

d.1) o Ministério das Comunicações dará prosseguimento ao pleito da solicitante 
com maior pontuação, sobrestando os demais pedidos de outorga; ou 

d.2) havendo igual pontuação entre as entidades concorrentes, proceder-se-á à 
escolha por sorteio, em local público, na sede do Ministério das Comunicações, com 
a presença de, no mínimo, dois servidores, e para o qual serão convidadas as 
entidades interessadas. 

10.4. Todas as manifestações de apoio recebidas por uma entidade serão invalidadas, caso 
ela, ao longo de todo o processo de habilitação, afaste as coordenadas do sistema irradiante 
para pontos com distância superior a um raio de 01 (um) quilômetro das coordenadas 
inicialmente previstas. 

10.5. Havendo entidades concorrentes em um mesmo aviso de habilitação para a 
execução do serviço em um mesmo município, o Ministério das Comunicações, a seu 
critério, visando outorgar um maior número de autorizações, poderá dividir as entidades em 
vários grupos em função das coordenadas propostas para instalação dos respectivos 
sistemas irradiantes, como forma de garantir a execução dos serviços de radiodifusão e de 
telecomunicações sem que ocorram interferências técnicas. 

10.6. A solicitação de autorização será indeferida de imediato: 

a) nas situações previstas nos subitens 8.1.2 e 8.3.1; e 

b)quando a entidade não atender corretamente às exigências do Ministério das 
Comunicações nos prazos estipulados. 
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10.7. O indeferimento do pedido será comunicado à entidade requerente, explicitando-se 
as razões da decisão adotada, mediante ofício enviado por AR Postal. 

10.8. O Ministério das Comunicações solicitará da entidade selecionada os seguintes 
documentos: 

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b) f.olha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes 
da entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no má)(irno, há seis 
meses; (Revogado pela Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013) 

c) certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

d) certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 

10.8.1. Caso o Ministério das Comunicações constate a existência de irregularidade no 
recolhimento de receitas do Fistel - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, por parte 
de entidades interessadas e de seus respectivos dirigentes, ser-lhes-á requerida a 
apresentação do pertinente comprovante de pagamento, por ocasião da solicitação de que 
trata o subitem 10.8, sob pena de indeferimento do pleito de habilitação. 

10.8.2. Os documentos mencionados no subitem 10.8 servirão ao exame da idoneidade da 
entidade interessada e de seus dirigentes pelo Ministério das Comunicações, o qual 
indeferirá os pleitos de habilitação daqueles que não lograrem demonstrar-se idôneos. 

10.8.3. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
seleção, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de seus 
dirigentes. 

10.9. O Ministério das Comunicações receberá, durante todas as fases do procedimento 
de análise dos pedidos de outorga, denúncias formuladas contra as entidades interessadas, 
devidamente assinadas e acompanhadas dos documentos comprobatórios das alegações 
formuladas pelo denunciante, as quais acarretarão o sobrestamento do procedimento de 
habilitação. 

10.9.1. As denúncias referidas no item 10.9 podem versar sobre execução atual de serviço 
de radiodifusão ou telecomunicações por uma das entidades interessadas, sem a devida 
autorização do órgão competente, ou de irregularidade quanto às disposições constantes 
do A viso de Habilitação e desta Norma. 
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10.9.2. As denúncias que tratam de execução não outorgada de serviço de radiodifusão ou 
telecomunicações por uma das entidades interessadas serão apuradas conforme as normas 
referentes a processo administrativo sancionador. 

10.9.3. As denúncias pertinentes a irregularidades quanto às disposições constantes do 
Aviso de Habilitação e desta Norma serão apuradas em sede do procedimento de análise 
dos pedidos de outorga. 

10.9.4. A decisão sobre a procedência da denúncia, devidamente motivada, será 
comunicada às partes interessadas e terá os seguintes efeitos sobre o procedimento de 
habilitação de que participa a entidade denunciada: 

a) a entidade denunciada prosseguirá no procedimento de habilitação, cujo curso regular 
será imediatamente retomado, em caso de decisão de improcedência da denúncia 
formulada; ou 

b) a entidade denunciada terá seu pedido de autorização indeferido e será excluída do 
procedimento de habilitação, cujo curso regular será imediatamente retomado, em caso de 
decisão de procedência da denúncia formulada. 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO 

1 1.1. Da decisão de indeferimento do pedido cabe recurso, a ser interposto no prazo de 
30 (trinta) dias à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a 
encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera 
administrativa. 

1 1.1. l . A contagem de prazo terá início na: 

a) data de recebimento da correspondência pela entidade recorrente, comprovada mediante 
AR postal;ou 

b) data de publicação de edital de notificação no Diário Oficial da União, nos casos em que 
o oficio for devolvido pela Empresa Brasileira de Telégrafos- ECT, por impossibilidade de 
entrega no endereço indicado ou extravio de correspondência. 

1 1.1.2. A decisão de indeferimento de que trata o subitem 11.1 será proferida pelo Diretor 
do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. (Incluído pela 
Portaria nº 484, publicada no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 2011) 

1 1.2. O recurso será indeferido quando as razões apresentadas pela recorrente forem 
insuficientes para modificar a decisão. 

1 1.2. l . Não serão considerados, no julgamento do recurso, documentos e informações que a 
entidade recorrente deveria ter apresentado em momento anterior, seja por força das 
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exigências constantes do aviso de habi litação, seja por solicitação do Ministério das 
Comunicações. 

1 1.2.2 Nos casos que a entidade recorrente concorrer sozinha e quando o seu processo for o 
único em andamento na localidade, o Ministério das Comunicações poderá acatar a 
documentação encaminhada na fase recursai. (Texto incluído pela Portaria nº 197, de 1 ° de 
julho de 2013) 

11.3. O recurso não será conhecido quando interposto: 

a) fora do prazo; 

b) por quem não seja legitimado a recorrer; e 

c) após exaurida a esfera administrativa. 

1 1.4. A decisão do recurso administrativo será comunicada por ofício ao interessado. 

12. DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO 

12.1. Após a seleção, a entidade inicialmente habilitada deverá apresentar ao Ministério 
das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data que tomar 
conhecimento do fato oficialmente, projeto técnico para a instalação da estação, incluindo 
os seguintes documentos: 

a) Formulário de Lnformações Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b) declaração assinada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões 
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências 
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei (Anexo 10); 

c) planta de arruamento indicando: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº 
MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') 
como os segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 
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c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da 
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 

e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a 
entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando 
que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

t) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141 /GM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta; 

i) declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento 
da estação pretendido pela entidade; 

j) folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo 
fabricante; e 

k) declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores 
superiores aos estabelecidos. 

22 



Carta  (0384121)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 44

12.1.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART deverá ser apresentada com as 
assinaturas do profissional habilitado e do representante legal da entidade juntamente com 
seu comprovante de pagamento. 

12.1.2. Caso o Ministério das Comunicações manifeste dúvidas quanto à ART, poderá 
solicitar documentação que comprove a regularidade da situação do profissional subscritor 
da ART em relação às normas editadas pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CONFEA. 

12.2 A localização proposta para o sistema irradiante deve assegurar uma relação de 
proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, de no mínimo 25 dB, nas áreas de execução de Serviço delimitadas pelo 
contorno de 91 dB micro (dBu), circunferência de aproximadamente um quilômetro de 
raio, considerando-se que a separação mínima exigida entre as estações que ocupem o 
mesmo canal será de quatro quilômetros. 

12.2.1 A distância entre duas coordenadas será calculada com base na teoria dos cossenos 
da geometria esférica considerando cada grau como 111 ,185 km. 

13. DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO NA 
FAIXA DE FRONTEIRA 

13. I. No caso de entidade selecionada para executar o serviço em municípios localizados, 
total ou parcialmente, a cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, 
deverá ser obtido, o devido, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional. 

13.2. Para obtenção do Assentimento Prévio a que se refere o subitem 13.1 , a entidade 
selecionada deverá enviar ao Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao 
Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República (Anexo 
15), solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária 
no município pretendido, em conformidade com a Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979 e o 
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

13.3. O requerimento deverá ser instruído com a seguinte documentação: 

a) cópia autenticada do Estatuto Social da entidade e suas alterações em que constem 
aitigos dispondo que: 

a. l) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

a.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

a.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 
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b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
solteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento 
com a correspondente averbação para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da 
certidão de casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos); 

c) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; 

d) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça 
Eleitoral; 

e) Atas de Constituição e de Eleição devidamente registradas em cartório; e 

t) CNPJ da entidade. 

13.4. A solicitação de Assentimento Prévio exige abertura de um novo processo, com um 
novo número, diferente daquele do requerimento para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

13.5. O assentimento prev10, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional, para instalação de estação em município situado na faixa de fronteira, é condição 
imprescindível para que a autorização para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária 
seja outorgada. 

13.6. A remessa do processo de Assentimento Prévio ao Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será efetuada após a instrução j urídica e técnica do processo 
administrativo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

14. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUTAR O SERVIÇO 

14.1. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária é 
outorgada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações. 

14.1.1. O Ministério das Comunicações publicará a portaria de autorização no Diário 
Oficial da União e disponibilizará a lista de emissoras autorizadas em sua página eletrônica 
na Internet. 

14.2. A portaria ministerial que formalizará a autorização deverá indicar: 

a) denominação completa da entidade; 

b) número de registro no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) da entidade; 

e) serviço objeto da outorga; 

d) município e UF de execução do serviço; 
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e) prazo de outorga; 

f) local de instalação do sistema irradiante, incluindo as Fespectivas cooFdenadas 
geogFáficas; (Revogado pela Portaria nº 197, de 1° de julho de 2013) 

g) caracteFÍsticas elos equipamentos; (Revogado pela Portaria nº 197, de 1 ° de julho de 
2013) 

h) frequência e canal de operação; e 

i) outras informações que se fizerem necessárias. 

14.3. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, ressalvado o 
disposto no item 16 desta Norma. 

15. DAINSTALAÇÃODAESTAÇÃO 

15.1. A instalação da estação deverá atender às disposições estabelecidas no item 19 desta 
Norma e deverá estar de acordo com os dados constantes do formulário mencionado na 
alínea "a" do subitem 12. I. 

15.2. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
é de seis meses a contar da data de recebimento da autorização da operação da estação em 
caráter precário ou da licença para funcionamento, podendo ser prorrogado uma única vez 
por igual período, desde que a entidade, dentro do prazo estabelecido inicialmente, envie 
solicitação por escrito e devidamente justificada ao Ministério das Comunicações. 

15.3. Qualquer alteração na instalação da estação que implique modificação dos dados 
incluídos na licença de funcionamento deverá ser submetida à prévia anuência do 
Ministério das Comunicações, devendo a entidade encaminhar: 

a) solicitação assinada pelo representante legal da entidade indicando os motivos da 
mudança; 

b) formulário para alteração de informações técnicas da licença de funcionamento de 
entidades autorizadas (Anexo 11), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

c) documento citado na alínea "c" do subitem 12. l , caso haja mudança de coordenada do 
sistema irradiante e/ou do estúdio; 

d) documento citado na alínea "d" do subitem 12.1 , caso haja mudança nas características 
técnicas do sistema irradiante (antena); e 
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e) Documentos citados nas alíneas "e", "f' e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de 
coordenadas do sistema irradiante. 

15.3. 1. O pedido de alteração de local será imediatamente indeferido, caso não seja 
encaminhado ao Ministério das Comunicações qualquer um dos documentos do subitem 
15.3. 

15.3.2. O novo local proposto deverá estar circunscrito em um raio de até O 1 (um) 
quilômetro das coordenadas geográficas constantes da portaria de autorização. 

15.3.3. A alteração de local deve considerar que a sede da entidade deve estar localizada 
dentro da área de execução do serviço. 

15.3.4. A alteração do local de instalação da estação somente poderá ocorrer após a 
expedição da autorização em caráter provisório. (Texto alterado pela Portaria nº 197, de l º 
de julho de 2013) 

15.3.5. A operação da estação em novo local de instalação só poderá ser realizada após 
emissão de nova licença com as informações correspondentes. 

16. DA AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO EM CARÁTER PROVISÓRIO 

16.1. Autorizada a execução do serviço e transcorrido o prazo previsto no art. 64, § 2º e 
§4Q da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Ministério das 
Comunicações expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 
publicação do Decreto Legislativo expedido pelo Congresso Nacional. 

16.2. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as informações 
mencionadas nas alíneas do sub item 17 .2. 

17. DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

17.1. Após a deliberação pelo Congresso Nacional e a expedição de Decreto Legislativo, 
o Ministério das Comunicações emitirá a licença para funcionamento de estação, com prazo 
de vigência de dez anos. 

17.2. Da licença para funcionamento de estação, constarão: 

a) denominação da entidade; 
b) denominação de fantasia da emissora; 
e) número do Fistel ; 
d) número da estação; 
e) CNPJ; 
t) número do processo; 
g) coordenadas geográficas do sistema í1Tadíante; 
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h) endereço da estação ou local de operação; 
i) horário de funcionamento; 
j) canal e frequência de operação; 
k) indicativo de chamada; 
1) fabricante, modelo e código de certificação do transmissor; 
m)potência de operação do transmissor; 
n) polarização, ganho e altura da antena transmissora em relação ao solo; e 
o) informação de que a emissora não tem direito à proteção contra interferências causadas 

por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas. 

18. DA OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 8.1. O Ministério das Comunicações inserirá a nova outorga no Plano Anual de 
Fiscalização depois de transcorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão da 
autorização para funcionamento em caráter provisório ou da licença de funcionamento. 

18.2. Qualquer alteração na estação que implique modificação nos dados constantes da 
autorização de operação em caráter provisório ou da licença para funcionamento de estação 
será motivo para emissão de nova autorização de operação ou de nova licença, uma vez 
comprovado o recolhimento da correspondente taxa de fiscalização da instalação. 

19. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

19.1. DA EMISSÃO 

19.1.1. Designação: monofônica: 180KF3EGN estereofônica: 256KF8EHF. 

19.1.2. Polarização: a polarização da onda eletromagnética emitida pela antena poderá ser 
linear (horizontal ou vertical), circular ou elíptica. 

19.1.3. Tolerância de frequência: a frequência central da estação de radiodifusão 
comunitária não poderá variar mais que ±2000 Hz de seu valor nominal. 

19.1.4. Espúrios de radiofrequência: qualquer emissão presente em frequências afastadas de 
120 a 240 k.Hz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo 
do nível da portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais de 240 
kHz até 600 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB 
abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais 
de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência 
de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nível da portadora sem modulação. 

19.1.5. É estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de frequência da portadora para 
definir o nível de modulação de 100%. 

19.2. DAS EMISSORAS 
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19.2.1. A potência efetiva irradiada- ERP por emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária será de, no máximo, 25 watts. 

19.2.2. O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância 
de um quilômetro da antena e a uma altura de I O metros sobre o solo será de 91 dBu, obtido 
a partir da expressão: 

E (dBu) = 107 + ERP (dBk)-20 log d (km), onde: 

ERP (dBk) - potência efetiva irradiada, em dB relativos a 1 kW (tomado o valor máximo, 
de -16 dBk, correspondentes a 25 W), sendo: 

ERP (dBk) - 1 O log ( Pt x Ght x Gvt x TJ ), em que: 

Pt - potência do transmissor, em kW; 

Ght - ganho da antena, no plano horizontal, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes; 

Gvt - ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes; 

11 - eficiência da linha de transmissão; 

d - distância da antena transmissora ao limite da área de serviço, em km, (tomado o valor 
máximo de um km). 

Em nenhuma direção o valor da intensidade de campo, a um quilômetro da estação 
transmissora, poderá ser superior à indicada no item 19.2.2. 

19.2.3. O diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá ser omnidirecional. 

19.2.4. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo de 
meia onda. 

19.2.5. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, trinta metros. 

19.2.5.1. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá 
ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um 
quilômetro em torno do local do sistema irradiante. 

19.2.5.1.1. Caso a condição estabelecida no subitem 19.2.5.1 não seja satisfeita, a 
instalação proposta será analisada como situação especial, dependendo de estudo específico 
realizado pela entidade e assinado por profissional habilitado. 

19.2.5.1.2. O estudo específico a que se refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apresentar: 
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a) levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo menos 12 direções, a partir do local 
da antena, num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento 
angular de 30° entre si e com passos de 100 metros em cada radial; e 

b) demonstração da adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e 
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a 
área de execução do serviço. 

19.2.6. O estúdio e o transmissor devem estar instalados, preferencialmente, na mesma 
edificação, não sendo permitida a instalação de estúdio auxiliar. 

19.2.6.1. Caso o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesma edificação e haja 
interesse em fazer a ligação utilizando radiofrequência, deverá ser solicitada autorização 
para execução de serviço auxiliar de radiodifusão e correlato para interligação das duas 
instalações. 

19.2.7.A separação mínima entre duas estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
será de quatro quilômetros. 

19.2.7.1. O disposto no item 19.2.7 poderá não se aplicar quando simultaneamente: (a) as 
duas emissoras estiverem em municípios vizinhos; (b) forem atribuídos canais distintos 
para a execução do serviço nos municípios; e (c) ficar comprovada a viabilidade técnica, 
observados os parâmetros técnicos para a execução do serviço. 

19.2.8. É vedada às estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária a transmissão no 
canal secundário prevista no subitem 3.2.9 do Regulamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, aprovado pela Resolução Anatei nº 67, de 
12 de novembro de 1998. 

19.3. DOS TRANSMISSORES 

19.3.1. Somente será permitida a utilização de equipamentos transmissores com potência 
de saída de no máximo 25 Watts, específicos para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e certificados pela Anatei. 

19.3.1. 1. Os equipamentos transmissores utilizados no Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverão ser pré-sintonizados na frequência de operação consignada à emissora 
e deverão ter sua potência de saída inibida à potência de operação constante da Licença 
para Funcionamento de Estação. 

19.3.2. As especificações dos transmissores deverão atender aos requisitos mínimos a 
seguir indicados: 

a) os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração da 
frequência e da potência de operação; e 

19 



Carta  (0384121)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 51

b) os transmissores devem estar completamente encerrados em gabinete metálico e todas as 
partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas e conectadas a 
terra. 

19.3.3. Todo o transmissor deve ter fixada no gabinete uma placa de identificação onde 
conste, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, o número de série, a potência nominal 
de operação. 

19.3.4. O dispositivo de controle da frequência deve ser tal que permita a manutenção 
automática da frequência de operação entre os limites de mais ou menos 2000 Hz da 
frequência nominal. 

19.3.5. Qualquer emissão presente em frequências afastadas de 120 a 240 kHz (inclusive) 
da frequência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulação. 

19.3.6. As emissões em frequências afastadas da frequência da portadora de 240 kHz até 
600 kHz, inclusive, deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulação. 

19.3.7. As emissões em frequências afastadas de mais de 600 kHz da frequência da 
portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem modulação de (73 + P) dB, onde 
Pé a potência de operação do transmissor em dBk. 

19.3.8. A distorção harmônica total das frequências de áudio, introduzidas pelo transmissor, 
não deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de 
modulação de 25, 50 e 100%. 

19.3.9. O nível de ruído, por modulação em frequência, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível correspondente a 
100% de modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

19.3. l O. O nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível que represente 
100% de modulação em amplitude. 

20. DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

20.1. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 
1 O anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecidas às exigências desta 
Norma e demais disposições legais vigentes. 

20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo 
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está disponível no Anexo 12 desta Nonna, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998. 

20.2. l. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham expirado ou estejam a menos de 3 
(três) meses de expirar quando da publicação desta Norma, a entidade interessada na 
renovação terá até 3 três meses para enviar ao Ministério das Comunicações o seu 
requerimento (Anexo 12) e os documentos mencionados no item 20.3 desta Norma. 

20.2.2. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão manter 
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

20.2.3. A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em caráter 
precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de renovação da outorga pelo 
Congresso Nacional e publicação de Decreto Legislativo correspondente, ressalvados os 
casos de força maior e caso fortuito. (Texto alterado pela Portaria nº 197, de 1 º de julho de 
20 13) 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, deverá, obrigatoriamente, estar 
acompanhado de: 

a) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação; 

b) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

c) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

d) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

e) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; (Texto alterado pela Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013) 

t) declaração eonstoote do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: (Revogado pela Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013) 

f. l) não veicula nen!:iuma 13uelicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 
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f.?) reserva um percentual m1n1mo de 5% (cinco por cento) de tempo de s1:1a 
pFOgramação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o q1:1e estabelece o 
art. 67, do Decreto nº 52.795, de 31 de out1:1bro de 1963; 

f.3) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do art. 121, da Constituição Federal; 

g) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsái,ceis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e j1:1ntando os respeetiYos doc1:1mentos de 
comprovação; (Revogado pela Portaria nº 197, de 1° de julho de 2013) 

h) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. I desta 
Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

i) relação contendo o nome de todos os assoc:iados pessoas fisicas, com o número de 
documento de identidade e órgão e~lpedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas j1:1rídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 
(Revogado pela Portaria nº 197, de 1 ° de julho de 2013) 

j) laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com s1:1a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica ART, conforme item 12.1.1; (Revogado pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 
2013) 
e 

k) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
(Revogado pela Portaria nº 197, de 1 ° de julho de 20 13) 

20.3.1. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por 
profissional habilitado (Anexo 13), com s1:1a respectiva Anot~ão de Responsabi lidade 
Técnica ART, conforme item 12. l. l, com vistas à reno,•ação da outorga. (Revogado pela 
Portaria nº l 97, de 1 ° de julho de 2013) 

20.3.1. Se a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3. 1 no praz:o 
para interposição do pedido de reno>,cação de outorga, o Ministério das Comunicações 
solicitará à Anatei realiaação de ','istoria para o respecti,ro fim. (Revogado pela Portaria nº 
197, de lºdejulhode2013) 

20.3.3. Mesmo que a entidade interessada opte por enviar o seu próprio laudo de vistoria, a 
Anatei poderá, a seu critério, realiaar vistorias técnicas de rntina na emissora, a qualquer 
tempo. (Revogado pela Portaria nº 197, de l O de julho de 2013) 

20.4. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada e 
encaminhados via postal ou apresentados diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comunicações. 
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20.5. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
renovação, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de 
seus dirigentes. 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de 
não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de 
renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

21. DAS REGRAS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

21. 1. Toda estação de Serviço de Radiodifusão Comunitária é obrigada a irradiar seu 
indicativo de chamada a cada sessenta minutos. 

21.2. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sob pena 
de aplicação das sanções previstas na legislação do Serviço, deverá manter atualizado o 
endereço de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de cada um de seus 
dirigentes para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações. 

2 1.3. Toda a irradiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e quatro 
horas subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também 
ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas, inclusive 
noticiosos, devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade. 

21 .3.1. As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos da 
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto deverão ser conservadas em 
arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias, a partir da transmissão. 

21.3.2. As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material 
fornecido pelos interessados. 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluída a própria entidade executara do serviço, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° 
da Lei nº 9 .612, de fevereiro, de 1998. 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

2 1.4.2. A entidade deverá manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário. 
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21.4.3. O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura administrativa e 
deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alternância de poder, respeitando o 
disposto no subitem 3.3. 

21.5. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua 
programação, espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. 

21.6. As executoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir apoio 
cultural aos seus programas, desde que oferecido por estabelecimentos situados na área de 
execução do serviço. 

21.6. I Para fins do disposto no item 21.6., entende-se por área da comunidade atendida a 
área de alcance da transmissão, observado o disposto nos itens 3.2 e 3.2.1. (Texto incluído 
pela Portaria nº 197, de 1 ° de julho de 2013) 

21.7. É vedada a formação de redes de radiodifusão comunitária, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo defin idas em leis. 

21.7.1. Em situações de guerra, calamidade pública e epidemias, a rede será convocada 
pelo Poder Público. 

21.7.2. Enquanto durarem casos de calamidade pública oficialmente reconhecidos como tal 
pela autoridade competente e mesmo que ela não convoque cadeia de emissoras de 
radiodifusão comunitária, essas poderão organizar-se em rede, em âmbito estadual , para 
transmitir exclusivamente conteúdos de auxílio às vítimas. 

21.8. É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

21.9. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Rad iodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

21. l O. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria da 
entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério 
das Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição competente, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados de sua realização. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OIJ'f:!AzÃO SO SCE/CGRC 
Ofício nº 8182/2015 /SEI-MC, Brasília, 18 de março de 2015 

ENDEREÇO/ADI' 

CEP / COOE POSTAL 

Processo nº 53000.016097/2012-81. 
UALISON MAGALHÃES SILVA 
Ass. de Radiod. Com. e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rua José benjamim Teixeira, nº. 32, Araguaia Center 

78.698-000 Pontal do Araguaia - MT 
, -

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'EN\101 

D PRIORITÁRIA/ PRIORfTAIRE 

• EMs 

D SEGURAD~ [V,AV:UR QÉCLARÊ 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR/ S/GNA7lJRE DU RÉCEPTEUR 

p JLO~ /l... AfllJV\ 
NOME LEGI\IEL 00 RECEBEDOR/ NOM LJS/BLE OU RÉC 

DATA OE RECEBIMENTO 
DATE OE UVRATION 

_GIM 

N• DOCUMENTO OE IDENTIFlCAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO BV.P~e~o / 
S/GNATURE DEL'AGENr ~ ~ f" • 

- ,., 0~1-... 2--
\ ' 

ENDEREÇO Pft.RA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203--0 FC0463 / 16 

.. 

ARIMBO OEENJREGA 
UNIDADE OE DESTINO 

BUREAU DE DESTINIITION 

, C) 
1 

114x 185mrn 

-·· 

,.. 
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ílA DE POSTAGEM/ DATE DE D&ôT 
. TENTATNAS DE ENTREGA/ TENTATTVES DE LIVRAISON 
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MINISTÉRIO DAS (;OMUNICAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica . 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos l\lii.nistérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.016097/2012

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

44 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PONTAL DO ARAGUAIA/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6003/02/2012

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Duração do mandato: 03 ANOS

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 06
- Estatuto Social FL. 07/18
- Ata de Constituição FL. 19/28
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. (VENCIDA EM 05/03/15)
- Manifestações de Apoio FL. 68/618
- Declarações do anexo 03; FL. 41
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 32
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 29/30
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 05
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 04
- Comprovação de maioridade e nacionalidade FL. 43, 45, 48, 56, 57, 60 e 64
- Certidão de regularidade fiscal FL.
- Certidão Seguridade Social FL.
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL.

Diretor:
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL.
- Cópia do CPF. FL.
- Comprovante de residência. FL.
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL.

Diretor:
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL.
- Cópia do CPF. FL.
- Comprovante de residência. FL.
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL.

Diretor:
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL.
- Cópia do CPF. FL.
- Comprovante de residência. FL.
- Certidão criminal estadual. FL.
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL.
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Pendências constatadas:

- Ata de eleição vencida
- Certidão de regularidade fiscal FL.
- Certidão Seguridade Social FL.
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL.

À consideração superior.

Felipe Lacerda Lobo Bilio
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REENCHER COM LETRA DE FORMA AR _________ _;..-

CGRC 
Oficio nº 11500/2015/SEI-MC Brasília, 16 de abril de 2015 

53000.016097/2012-81 
Ass. de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia 
Rua José Benjamim Teixeira, nº 32 - Araguaia Center 
78.698-000 Pontal do Araguaia - MT 

N" OOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÕRGÃO EXPEDIDOR 
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. , 

/ 

\ ,. 
1 



Aviso Ministerial recebimento Of nº 11500 (0521149)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 75

.. . 

AR JH 03873973 7 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA TENTATTVES DE LJVRAISON 

•••••-••• 

.. -f 
I 

\ .. 
1 

\ 

. . 

BRASIL · 



Carta  (0544279)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 76

SOLICITAÇÃO PAR....\ PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Coordenador do Serviço de Radiodifusão Comunitária - MC, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 11500/2015/SEJ-YIC de 16 de abril de 
2015 

Processo nº: 53000.016097/2012-81 

Local: Pontal do Araguaia UF: Mato Grosso 

Em atenção ao ofício acima indlcado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunjtária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO COMlJNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 
solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão de viagem do 
representanre legal até a cidade do :vtéxico para conhecimento e trocas de informações 
sobre o serviço de raoiodifusão comunitária a serviço da ABRAÇO - MT, o mesmo remou 
conheclmento das exigências apenas na data de hoje 03/06/2015 após seu regresso= não 
sendo possível cumprir as exigências dentro do prazo estabelecido tais como as certidões de 
antecedentes criminais. 

Pontal do Araguala1 03 de junho de 2015 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: Ualison Magalhães Silva 
CPF: 009.147.371-39 

Endereço para correspond~ncia Rua José Benjamin Teixeira, 32 Bairro Araguaia Center, 
na cidade de Pontal do Araguaia, Estado }Jato Gro.sso, CEP 78. 698-000 

Telefone para comato.· 0XX-66-3401-6677: 

Correio eletrônico (e-maU): asccpa®ho1mail.com. 

1$' 15i]Ot) 
[,~~'~ 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília - DF 
Telefone: (61) 2027-6281 
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Re'Tl:~ent 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia 
Endereço: Rua José Benjamin Teixeira. 32 
Bairro: Araguaia Center 
CEP: 78698-000 / Pontal do Araguaia MT 
Telefone: (66) 3401-6677 
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AR 
SCE/CGRC 
Oficio nº 18880/2015 /SEI-MC, 16 de junho de 2015 
Processo nº 53000.016097/2012-81 
Ass. de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia 
Rua José Benjamim Teixeira, nº 32 - Araguaia Center 
78.698-000 Pontal do Araguaia - MT 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 
Fone: (66) 3401-6677 / (66) 9283-2121 

Pontal do Araguaiu, 27 de .Julho ele 2015. 

Ao Senhor - -
SAMIR AMAi"IDO GRANJA NOBRE MAIA. 
Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitaria - SEC 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 
70.044-900 / Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento de documentos Referente às Notas Técnica Nº J 3006/2015/SEI­
MC t: 7928/2015/SE (- MC relativa à análise cio processo nº 53000.016097/201 2-81. · 

Senhor Coordenador - Gemi de Radiodifusão Comunitária. 

1. Cumprimentando-o corclialrncnte. rcfiro-n,e ao processo tm 
epigrafe para encaminhar RECU RSO DA NOTA TÉCNICA Nº 
13006/2015/SIJ.:I-MC e 7928/2015/SEI- MC, da Associação de Rad iodifosrto 
Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia - MT, que trata do 
encaminhamenlo de documentos solicitados por este órgão a nossa entidade-. 

• 

2. A esse respeito. solicitamos o pedido de deferimento. haja vista que a 
ASSOCL.\ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARA.GUA.IA, cumpriu as exig~ncias na integra e em tempo 

.\nexos: 

• COPIA DA A l'A DE FI EIÇAO DA l\TC.~L DIRE roRIA, 

• COPIA DO ESTATUTO SOCIAL 

• COMPRO V ANTE DG lNSCR.lÇJ\.O CPF DOS DIRETORES, 

• DECLARAÇÃO ASSfNADr\ PELOS DIRtTORES, COMPRUMEITNDO 
AO FIEL COJ\1:PROM[TTMENTO DAS NORMAS ESTABElECID.-\S. 

Página 1 de 2 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 
Fone: (66) 3401-6677 / (66} 9283-2121 

• DECLARAÇ.ÃO ASSlNlillA PELO REPRESENT ANJ E LEGAL. Dr QUE 
A ENTIDADE NÃO TEM COMO lNTCGRAN f f: DF SEU QlJADRU 
DIRETIVO OU DE ASSOCIADOS. PESSOAS QU[, :'-JESSAS 
C01\1DIÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DENTETOR,L\ DE 
OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUERMODALID.WE D!: 
~ERVl('O DE RADIODfFUSAO. INCLUSIVE COML.'NlTÁRll\ .. Ot f DE 
QUALQUER SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE SLNAIS D!:: J ELEVISÀO 
JvlEDLA..NTE ASSINAI URA. 

- .... ·-

• DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESEN J'ANIE LEGAL, Dl- QCI 
A ENTIDADE NÃO t--1.!\NTEM VINCULOS QUE A SUBUODINEM OU A 
SUJElTEM A GERÊNCIA. A ADMINISTRAÇÃO, AO DOMINIO, t\( > 
COMANDO OU A ORlENTAÇ.À.0 DE QUALQUtR OUTRJ\ ENTIU -\Df, 
MEDIANTE COMPROMISSOS OU RELAÇÃO flNANCE1RA. 
RELTGfOSA, F AMILIARFS. POLLTlCO-PARTIDARIO, OU 
COMERClAlS. 

• CERTIDÕES CRfMlN:'\IS DE TODOS DIRIGENTES. EMITlDOAS PCLO 
f-OROS DISTRIBUIDORES DA JUSTIÇ'A FEDElti\L. ESTADUAL. BEM 
COMO CERTIDÕES DE CRIMES EU: l rORAlS, EMITIDOS PELA 
.1 USTH,.'A ELElTORAL 

• COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA DE TODOS OS Ml::MBR08 (Jl'E 
COMPOEM A DIRETÓR!A 

• CERTIDÃO COMPRQVA1'-JDO A REGULARIDADE FISCAL DA 
ENTIDADE. PERA~Tf~ AS FAZENDAS, NACIONAJ ., ESTADUAL E 
'.VlUNICIPAL LOCAL ONDb ESTA SEDLWA. 

• CERTIDÕES DE REGULARIDADE DA El\''J illADi:... PFRANTE A 
ScGURIDADE SOCIAL E AO FlJ>lDO DE GARANTIA POR TThWO DE 
SERVIÇO F'GTS . 

. \ tcoc:iosamenlc, 

M~~ou~~ 
Repn:sentantc 1.cgal. 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Culrnral de Pontal do 1\ruguaiu 
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21/07/2016 C00'4)(ovante de lnscnçao e de Situação Cadnstral • Impressão 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou~r qualquer di~rgência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

---------------REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. .... _ • CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.185.146/0001-26 
MATRJZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESAR!h. 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COM UNIT ARIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 
TITULO DO EST"8ELECIMENTO iNOME DE FANTAS:A) 
RADIO COM UNIT ARIA V ALE FM 

CÔOIGO E OESCRlÇÀO DAATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL. 60.10-1-00 - Atividades de rádio 
CÔOIGO E OE&.;RIÇAo DAS AllVIDADES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS Não Informada 

CÓDIGO E OêSCRIÇAO QA J,.AT\JREZAJURIOICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRlV ADA 

LOGRADOURO 
AV LISBOA 

CEP 
78.698-000 

SAIRRO!OISTRITO 
MARIA JOAQUINA DE M ORAES 

NÚMERO 

18 

MIJNICIP!O 

COMPLEMENTO 

PONTAL DO ARAGUAIA 

Te:.EFONE 

OAi A CE "8E'lTURA 
12/0312012 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
Jbhueno@hotmail.c:om 

• • (66) 9283-2121 / (66) 9202-7997 
C:NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ 

UF 
MT 

SITUAÇÃO CAOASTF<..._ 
ATIVA DATA DA 'lm,!AÇ--0 CAOl'ST~AL 

12/03/2012 
MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPEC IAl 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 21/07/2015 às 14:04:55 (data e hora de Brasília). 

DATA DA srru,;çAQ êSPEC.AI. ....... ~ .... 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Eleição da 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 
Pontal do Araguaia realizada no dia 14 de Maio de 2015, 
A V. Lisboa, 18, Bairro Maria Joaquina de Moraes-
Pontal do Araguaia - MT. 

Aos quawrze dias do mês de maio de dois mil e quinze, as l 9h00min, em 
segunda convocação na Av. Lis,boa, nº 18, bairro Maria Joaquina -Pontal 
do Araguaia- MT, reuniram em A~sembleia"óeral Extraordinária os 
associados convocados nos termos do Edital de Convocacão da Assembleia . ' Geral Extraordinária,abaixo transcrito: ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRORDINARlA EDITAL DE CONVOCAÇÃO A Direção provisória 
da Associação de R ~_diodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os o :f'~ 
associados para participarem da Assembleia Geral Extraordinária que se f i'~ 

" ~Çl realizará no próximo dia 14/05/2015, na AV. Lisboa, nºl8-Bairro Maria i .?. 
Joaquina, Pontal do Araguaia - MT, às 18h00min em primeira convocação 4. ;i 
e às 19h00min em seg1.mda e última convocação com qualquer núm~

1
ro de ~ ! 

, presentes a fim de aprêciarem e deliberarem a seguinte ordem do dia: 1 - ~ 
Mudança de endereço e alteração do mesmo no estatuto; 2 - Eleicão da ru 
nova diretoria; 3 - Outros assuntos de interesse. Pontal do Aragu;ia-MT, '~ 

,:, 12 de Abril de 2.015. Ualison Magalhães Silva, presidente da Associação ;, 
e de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia. Eu Joviano • Carlos de Oliveira Silva f~ a leitura do edital acima para os presentes. 

Após a leitura o presidente em exercício Ualison Magalhães Silva 
agradeceu a presença de todos e todas. Falou ainda sobre o andamento do 
processo que está tramitando junto ao ministério da5 comunicações sob o 
numero 53000.016097/2012-81 mencionando o ultimo oficio recebido pelo 
MC tratando-se do endereço da sede da entidade estar em um raio de 1 KM 
do sistema irradiante: diante do fato o presidente explicou a t0dos os 
associados e presentes·a importância da mudança de endereço da sede da 
Associação de Radi6difusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia 
para o mesmo endereço do seu sistema irradiante situado na AV. Lisboa nº 
18, Bairro Maria Joaquina- Pontal do Araguaia - MT o presidente colocou 
em votação a alteração ou não. Foi aprovada a alteração de endereço da 
sede da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 



Petição  (0628739)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 88

--- - ------~-
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Araguaia por unanimidade dos presentes associados. J:-fa segunda pauta o Sr. Ualison Silva aprnsentou a discursão e analise a proposta de alteração do Estatuto Social com o novo endereço da sede, ficando da seguinte forma: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRJA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA ESTATUTO CAPÍTULO I DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNlDADES ENVOLVIDAS Artig'o 1 º A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, Fundada em 05 de março de 2012, com sede jurídica sito à A V. Lisboa, nº 18, Bairro Maria Joaquina, ria ciããde de Pohtai do Araguaia, Estado de Mato Grosso, é um& entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, apartidária e democrática. Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA utilizará 

as principais finalidades: a) Execução de serviço de Radiodifusão Comunitária operanao em FM (Frequência Modulada) na sintonia de Mhz, e Si\ baixa potência; b) Contribuir com a difusão de ideias, preservação e divulgação da cultura-popular; c) Conscientizar a comunidade em geral para exercer sua cidadania e defenderem os seus interesses comunitários; d) • ~ Garantir a livre expressão e informação popular; e) Contribuir com a luta pela democratização dos meios ·d€! comunicação na sociedade, pela democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; f) Promover atividades educacionais, de formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; g) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviço de radiodifusão, de caráter local; h) Lutar contra toda e qualquer forma de opressão e exploração prestando irrestrita solidariedade à luta dos trabalhadores; i) Beneficiar a comunidade promovendo cursos de formação profissional em diversas áreas através de convênios com entidades civil e pública: j) Promover projetos e ações que visem à défesa e a preservação do meio ambiente através de convênios com órgãos públicos e privados, participando ativamente dos Conselhos, Comissões e outros Fóruns que forem cr1ados para discutir estes temas; k) Lutar pela defesa das liberdades 

li'- • 
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individuais e coleth·as, pelo respeito à justiça social e pelos direitos 
fundamentais do homem; l) Promover projetos e açôes na área de 
informática e inclu5ão digital através de convênios com entidades civil e 
pública; m) Realizar estudos, coletar;pesquisas de opinião, elaborar e 
divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, 
informações de cunho político, social, econômico, mercadológicas. 
ambiental, científico, eultural e desportivo, relacionados às comunidades e 
de seu interesse. Parágrafo 1 °: É vedado o proselitismo de qualquer 
natureza, assim como·.qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de ..qualquer natureza. na admissão dos 
associados. Parágrafo 2°: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e 
versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. Parágrafo 3°: qualquer cidadão da 
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~ ~f ~.a 
l ~~ ·ê ~ comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer ; ~ ~ ~ ; 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ~ 1 r;: ,.~ ii: 
ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devend6' - \.~d~~,.~_:', apenas observar o momento adequado da programação para fa.lê-lo, ~ ~}~ 
mediante pedido enca.rninhado à direção responsável pela Rádio , ~.. ~ . . (", Comunitária. Artigo 31

) DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES: • i 
Poderá associar-se á ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 8 

..., COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, todas as ~ 
pessoas fisicas, brasileiro nato ou naturalizado a mais de dez anos, maior de 
18 anos, independentemente de raça, cor, sexo ou opção sexual, condição 
social ou financeira, concepção.religiosa ou filosófica, orientação política 
ou qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto neste 
estatuto. Parágrafo Único: Pessoas jurídicas podem associar-se como 
colaboradores desde que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta Entidade (rádio), desde que seja morador (cidadão) ou 
tenha sede (entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Artigo 4º O 
quadro de sócios da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNIT ÁRlA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, será 
formado por 3 (três) ·categorias de sócios: a) SÓCIOS FUNDADORES -
São aqueles que assinaram a Ata da Assembleia de Fundação da entidade; 
b) SÓCIOS CONTRIBUINTES - aqueles que se integrarem aos quadros 
da Entidade pós sua Fundação, passando a pagar regularmente a 
contribuição financeira estabelecida em Assembleia Geral (AG); e) 
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SÓCIOS BENEf\.1:ÉRITOS - São aquelas pessoas físicas e jurídicas que tenham prestado serviços relevantes à sociedade e a Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia e sejam considerados merecedores das distin~ões específicas. Parágrafo Único: A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados será estabelecida pela AG em forma de mensalidade, trimestralidade, 
semestralidade ou anuidade, e será igual para todas as categorias, exceto para o sócio benemérito, para quem a contribuição será optativa. Artigo 5º DOS SEUS DIREITOS: a) Ter o direito de votar e ser votado para todos os 

r _j :f g, g- () cargos que compõem os órgãos admi.nistrativo~ e deliberativos, bem como ~ ~ ~ i o direito de voz e voto. nas deliberações sobre a vida social da entidade e ! 'f ~ J :~ 
i~ j ..r.~ ~~ nas instâncias deliberativas existentes; b) Ter voz para fazer denúncias , ~ ~ ~ •t' 

•y ru fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; e) Ter i ~ ~ i ~ t acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusíve ao cada¼ro de ftt• ,_ ... J: ~ ~ funcionários e participantes simpatizantes com o projeto mediante "--1_ ·. .~ '1' i ~ solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de . _ .. 8 ~ 
- 'O caráter pessoais

1 exceto se aprovado em reunião de Diretoria; d) Desfrutar ~ ·" : ,.r de eventuais serviçot> que venham a ser criados ou administrados pela ~ ~ entidade, ou através de convênios; e) Recorrer à Assembleia Geral contra ~ i f ato lesivo ao seu direito. Parágrafo Único: Os dirigentes e associados não ,.. :TJ ~ l ,.. responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas ' ~ pela Entidade, ressai vadas os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Artigo 6º DOS SEUS DEVERES: a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; b) Comparecer às assembleias convocadas; c) V ptar por ocasião das eleições; d) Pagar em dias as mensalidades fixadas pela assembleia geral. CAPÍTULO II ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE Artigo 7° A Associação é composta dos seguintes órgãos: a) Assembleia Geral; b) Diretoria Executiva; cJ Conselho Comunitário; e d) Conselho Fiscal. Artigo 8º A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da Associação, será composta pelos a5sociados1 e ocorrerá ordinariamente até o dia 20 do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas ~la Diretoria, discussão e aprovação de p]anos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada três anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária respeitando-se o disposto no parágrafo primeiro. Parágrafo 1 º: A assembleia poderá ser convocada 
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extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podencfo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Parágrafo 2º: A 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comuni.cado afixado na sede da Associação e estúdio, bem 
como na sede das entjdades que;compõem o Çonselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas .diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. Parágrafo 3~: A Assembleia Geral deliberará em primeira 
convocação somente com metade mais um dos associados aptos a vo e, 
em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo 
primeiro. Parágrafo 4°: A Assembleia Geral para fins eleitorais, alienação de bens imóveis e móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada no mínimo com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
parágrafo primeiro. ½igo 9° A DIRETORIA EXECUTIVA TERÁ OS SEGUINTES CARGOS: a) Presidente; b) Vice-Presidente; e) Secretário 
Geral; d) Tesoureiro Geral; e) 2° Tesoureiro; f) Diretor de Operações; g) 
Diretor Cultural e de Comunicaçã" Social. Artigo 10° CONfPETE À 
DIRETORIA EXECUTIVA: a) Dirigir a Associação de acordo com o 
presente estatuto, administrar o patrimônio social, promover o bem geral 
dos associados; b) Cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembleia Geral; c) Reunir-se ordinariamente a cada 2 (dois) meses e 
extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou Secretário, ou pelo menos dez membros de seu quadro social, através de abaixo­assinado: d) Promover e incentivar a criação de departamento com função de assessoria às atividades da entidade. Parágrafo Úhico: As decisões da 
diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação 
garantida da maioria simples dos seus membros .. -'\rtigo 11 º COMPETE AO PRESIDENTE:·a) Representar a associação em juízo ou fora dele; b) Convocar e presidir J.s reuniões da diretoria; c) Con~'·ocar e instalar as 
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~~~ ,. 
Assembleias Gerais~ d) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro )-.~~~ 
assinar cheques e documentos contábeis; e) Juntamentê com o tesoureiro !-), ~ 

º"'1 t ,-•:.f. abrir e manter contas bancárias. Artigo 12º COMPETE AO VICE-
PRESIDENTE: a) Substituir o Presidente em caso de impedimento, 
afastamento temporâ.ri.o ou permanente; b) Desempenhar outras atividades 
definidas pela diretoria. Artigo 13° COMPETE AO ~~ECRETÁRIO 
GERAL: a) Secretariar as Assembleias Gerais e Reuniões; b) Guardar os 
livros e organizar arquivos da Associação; e) Atender ao expediente em 
geral. Artigo 14° COMPETE AO TESOUREIRO GERAL: a) zelar pelo 
patrimônio da sociedade: b) manter. ç_ontas bancária:, juntamente com o 
Presidente os valores 1ia Associação; e) receber mensalidades dos 
Associados; e d) manter as contas bancárias da Entidade, juntamente com o = 
Presidente. Artigo 15º C011PETE AO 2° TESOUREIRO a) Substituir o . 
Tesoureiro Geral em caso de impedimento, afastamento temporário ou 
pe1manente; b) Desempenhar outras atividades definidas pela diretoria. 
Artigo 16° COMPETE AO DIRETOR DE OPERAÇÕES: a) pa1cipar 
ativamente das reumfü·s de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; b) implementar e supervisionar a prograrr1:1ção da Rádio, 
respondendo pela qualidade operacional das transmissões. Artigo 17° 
COMPETE AO DIRETOR CULTURAL E DE C0t'füNICAÇÃ0 
SOCIAL: a) Operac~onalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas 
junto ao público em geral; b) Promover por todos m, meios possíveis, de 
forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivo e 
realizações da entidade;?) pb9.td~nar e supervisionar a elaboração de 
material de divulgação da Endaade, bem como dos documentos de leitura 
obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. Artigo 18° 
CONSELHO C0MtNITi\.RIO O Conselho Comunitário terá objetivo de 
acompanhar a programação da emissora com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios deste Estatuto e da lei 
que institui o serviço de radiodifusão comunitária. Parágrafo 1 º: O 
Conselho Comunitário será composto por 7 (sete) representantes de 
entidades civis da comunidade. Parágrafo 2°: O Con;;elho Comunitário será 
eleito em Assembleia Geral. Artigo 19º CONSELHO FISCAL Ao 
Conselho Fiscal, que será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, compete: a) Vistar toda documentação contábil da entidade. 
fiscalizando-a; b) emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o 
balanço anual; e) opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os 
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balancetes semestrais. Artigo 20º DO PROCESSO ELEITORAL A 
Diretoria será eleita para mandato de três anos, em Assembleia Geral 

convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas; 
sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. Artigo 21 ° 
A AGE com fim eleitoral será realizada em local a ser definido e deverá ser 

convocada por Edital \com antecedência_ mínima de 30 (trinta) dias do 

término do mandato, da diretoria. Artigo 22° Somente poderão ser eleitos os 

associados que tenham mais de um ano de filiação e, somente poderão 
,, 

votar os associados .que tenham, pelo menos seis meses de filiação e 

estejam quites com·l3uas obriga9à.es...e~tatutátja-~. Artigo 23° DA PERDA 

DO MANDA TO Perderão o mandato os membros da diretoria que 
incorrem em: a) Malversação ou dilapidação do pat1imônio social; b) grave 

violação deste estatuto; c) Abandono de cargo, assim considerado a 
ausência não justifiGada em três reuniões consecutivas; d) Aceitação de 

cargos ou função incompatível com o exercício do cargo da Associação. 

Parágrafo Único: A perda do mandato será declarada pela assembleia geral) 

assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa. Artigo 24° Em aso de 

destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria efetiva ou 

Conselho Fiscal, o cargo será preenchido em assembleia geral. DAS 

PENALIDADES Artigo 25° Estará sujeito às penas previstas aqui o 
1 

associado que incorrer nas seguintes faltas: a) Grave violação do estatuto; 

b) Atitudes que contrariem decisões de assembleias; e) Difamar a 

Associação ou a sua.Diretoria. Artigo 26º As penas serão aplicadas pela 

diretoria e poderão constituir-se em: a) Advertência por escrito; b) 

Suspensão até dois anos; e) Eliminação do quadro social. Parágrafo Único: 

Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa cabendo-lhe recursos em 

última instância à assembleia geral CAPÍTULO III RECEITAS E 

DESPESAS Artigo 27° A receita da entidade advirá: a) Da contribuição 

especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em 

livro caixa com valor, data e identificação do doador; b) Da contribuição 

social mensal dos associados; e) De verbas provenientes de subsídio 

oficial; d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; e) E campanhas e 
outras atividades deset1volvidas para este fim. Parágrafo 1 º: Serão 

rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 

comprometam de fo~a direta ou indireta os objetivos da Entidade. 
Parágrafo 2°: Todas as· doações serão analisadas pela Diretoria Executiva 

que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 
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Parágrafo 3°: Será garantido aos doadores que desejarem sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solícitação por escrito, ou por força judicial. Artigo 28° A ASSOCIAÇÃO DE> RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA. não remunera os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, não distribuindo hicros ou dividendos a qualquer tíwlo ou sob nenhum pretexto, sendo que os excedentes de receita, 
eventualmente apurados, serão obrigatória e integralmente aplicados no 
desenvolvimento dos 'objetivos institucionais. Artigo 29º As despesas da 
Entidade podem ser: a) Despesâs óperacionais, tais como aluguel de bens 
móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD, LVfD, 
computador, estúdios e outros; b) Pagamento de mão-de-obra para 
assessoria técnica, jurídica, contábil, funcionários, manutenção e operação dos equipamentos e.in_stalações a título de pró-labore; e) Patrocínios a • i f [ i 
ProJ· etos ou atividades. com fins comunitários. Parágrafo Único: A j .l? :s- J ;1 e e-, ;1 \., contratação de funcionários dependerá da aprovação da diretoria, mediante ~ ~ ~ ~ , 

- , rJJ ~· "' 
processo de seleção. CAPITULO IV PROGRA.MAÇAO ~111\TI!v:lA DA " 1 ~ lS ~: RÁDIO Artigo 30º A programação da emissora, deverá respeitar todos os ~ ~ ~ 2' ~- 1 princípios e normas dispostas na legislação vigente no territó. rio naci~ ~ ; : sobre radiodifusão comunitária e minimamente, a programação da Rádio ai & ; deverá constar de: a) Tempo garantido aos segmentos organizados da ~ ç• ~ ~ 

•"· t' • sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente ...:.. :~ r 
!f: ~ de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário na :; ~ 
~ , 4) 

programação; b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessÔa!i das comunidades, dentro das 
especificações técnicàs definidas pelo Direito de Prvgramação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; e) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com representação na1 comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Rádio por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político­obrigatório, na forma da lei. Parágrafo Único: Será vedada a transferência 
da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. CÁPÍTULO V 

!>), 
o 
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t)\CS~Ol.,\)ÇÀ.0 Arti:go 31º A associação poderá ser dissolvida mediante i~11-~ assembleia geral convocada para este fim com a presença da maioria · ~~"~..t.:' absoluta dos associados. Parágrafo 1 °: O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidade estas a serem definidas pela assembleia. Parágrafo 2º: Caso haja dívidas na data da dissoluç?0, estas deverão ser pagas com a venda elo patrimônio, sendo doado o saldo conforme pre\ isto no Parágrafo 1° deste Artigo. CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS Artigo 32º Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral 1 Extraordinária, espedalmente convocada para este fim. Artigo 3 3 º A diretoria provisória eleita na Assembleia Geral de fundação terá mandato de um ano devendo ao final do mandato realizar eleição para nova diretoria _ '[•~1 ~ ~ de acordo com o estatuto. Artigo 34° O presente estc1tuto foi aprovado na ; i~ ~ ~ Assembleia Geral realizado no dia 05 de março de 2012, com alterações ~ ~.f ! f e,. rt, 
aprovadas na Assembl'eia Geral realizada em 14 de novembro de 2014 e ' :~ ~ 111 entra em vigor na data de seu registro, averbando-se a este registro t das as 1 ~~ ~~ p 

ç.;1j~• 
alterações por que pas~"ar. Artigo 35° Os casos omissos neste estatuto erão : "E!, íÕ ~ 

- 'i .... ,1 .. 

resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar-~f=::J;::tt-:~ ~ ~ prejudicado. Pontal do Araguaia-MT, 14 de novembro de 2014. Lida a ,.., .. ·' ·t ~ proposta de alteraçã6 e1após a discussão entre os presentes, foi aprovada integralmente as alterações, em votação aberta, por unanimidade dos 

• &_ , b ~ 
[l .'?, • ,. s Q 

'·' .... associados presentes. No terceiro ponto de Pauta, foi proposto a criação das · l 
-::n 

chapas para a eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal com mandato de ! ~ dois anos, a qual foi apresentada ufna única ch&pa para apreciação dos associados com a seguinte composição: Presidente: Débora Pollianna de Souza: Vice President€!: Manoel Bezerra Da Silva Filho; Secretário Geral: ' \., Joviano Carlos De Oli\eira Silva; Tesoureiro Geral: José Bueno dos Santos; 2° Tesoureiro: Kelli Cristina da Silva Pimenta; Diretor de Operações: Marcelo C0sta Barbosa; Diretor Cultural e de Comunicação Social: Valteides Costa Cruz; CONSELHO FISCAL'· Efetivos: 1 -Osmar Ribeiro dos Santos Junior; 2 - Nayara Araujo Ferreira; 3 - Paulo Bruno Trindade Saldanha; Sur,lentes: 1 - Inácio Berlinde Silva; 2 - Edmilson dos Anjos Carvalho; 3 - Willian Gomes Vergilio. Coloc.~da em votação essa composição de diretoria e conselho fiscal foram aprovados por unanimidade dos presentes. Em seguida foi empossada a nova Diretoria e o Conselho Fiscal com mandato de 3 anos na seguinte ordem e qualificação. 
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:'tl 
ii! :::, DISSOLUÇÃO Artigo 31 ° A associação poderá ser dissolvida mediante ~ ~liim~ assembleia geral convocada para este fim com a presença da maioria ~~,,~~ absoluta dos associados. Parágrafo 1 °: O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidade estas a serem definidas pela assembleia. 

Parágrafo 2°: Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saido conforme previsto no Parágrafo 1° deste Artigo. CAPÍTIJLO V1 DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS E TRANSJTÓRlAS Artigo 32° Este estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, ·por·àeliberaç-ão da Assembleia Geral 
Extraordinária, espeçialmente convocada para este fim. Artigo 33° A 
diretoria provisória eleita na Assembleia Geral de fundação terá mandato 
de um ano devendo ~o final do mandato realizar eleição para nova diretoria -

' de acordo com o estatuto. Artigo 34° O presente estatuto foi aprovado na 
Assembleia Geral realizado no dia 05 de março de 2012, com alterações 
aprovadas na Assembleia Geral realizada em 14 de novembro de 2014 e 
entra em vigor na data de seu registro, averbando-se a este registro l das as l alterações por que pás~.' Artigo 35° Os casos omissos neste estatuto erão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se acha -----l'rtf=~=?l 
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prejudicado. Pontal do Araguaia-MT, 14 de novembro de 2014. Lida a 
proposta de alteraçãci c 1 após a discussão entre os presentes, foi aprovada 
integralmente as alterações, em votação aberta, por unanimidade dos 
associados presentes. No terceiro ponto de Pauta, foi proposto a criação das 
chapas para a eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal com mandato de 
dois anos, a qual foi apresentada uma única chapa para apreciação dos 
associados com a seguinte composição: Presidente: Débora Pollianna de Souza; Vice President~: Manoel Bezerra Da Silva Filho; Secretário Geral: 

t s ,~ -~ 

Joviano Carlos De Oliveira Silva; Tesoureiro Geral: José Bueno dos 
Santos; 2° Tesoureiro: Kelli Cristina da Silva Piment;1; Diretor de 
Operações: Marcelo C(,sta Barbosa; Diretor Cultural e de Comunicação 
Social: Valteides Co~ta Cruz; CONSELHO FISCAL· Efetivos: 1 - Osmar Ribeiro dos Santos Jnnior; 2 - Nayara Araujo Ferreira; 3 - Paulo Bruno Trindade Saldanha; Suplentes: l - Inácio Berlinde S1 Iva; 2 - Edmilson dos 
Anjos Carvalho; 3 - \Villian Gomes Vergilio. Coloc:~da em votação essa 
composição de diretoria e conselho fiscal foram aprovados por 
unanimidade dos presentes. Em seguida foi empossada a nova Diretoria e o Conselho Fiscal com mandato de 3 anos na seguinte ordem e qualificação. 
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PRESIDENTA: DÉ.BORA POLLIANNA DE SOUZA, brasileira, solteira, 

portadora do RG 2092643-0 SSP/MT e CPF 028.804.591 -25, profissão: 
Pedagoga, Endereço: Rua Padre Teixeira, nº 08, Ct~ntro, Pontal do 

Araguaia- MT; Vice-Presidente: MANOEL BEZERRA DA SILVA 
FILHO, brasileiro, desquitado, portador do RG 0747709-0 SSP/MT, CPF: 

397.242.804-97, Profissão: Moto-taxi~ta, Endereço: Rua Nove Irmãos, nº 
14, Setor João Rocha'. Pontal do Araguaia - MT; s~cretário Geral: 

JOVIANO CARLOS '_DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro~ solteiro, portador 

do RG: 2095833-l SSP-MT e CPF: 933.246.691-20, profissão: Jardineiro, 

Endereço: Rua Nove Irmãos n°' 9;-~etor João Rocha, Pontal do Araguaia -

MT; Tesoureiro Geral: JOSÉ BUENO DOS SANTOS, brasíleiro, solteiro, 

portador do RG: 6230,717 SSP/MT e CPF: 395.704.871-00, Profissão: 

Contador, Endereço: Rua Paulo Rodrigues Gonçalves, nº 13, Setor João 

Rocha, Pontal do Araguaia - MT; 2° Tesoureiro: K.ELLI CRISTIN1(\ DA 

SILVA PTh1ENTAi brasileira, Solteira, portadora do RG: 1042863-

SSP/MT e CPF: 568.538.311-87, Profissão: Auxiliar de Escritório, 

Endereço: Rua E, nº l3, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia -MT; .. 
Díretor de Operações: MARCELO COSTA BARBOSA, brasileiro, 

solteiro, portador do RG: 540740-4 SPTC/GO e CPF: 002.096.891-45, 

Profissão: Motorista, Endereço: Rua Garças, nº 45, Centro, Pontal do 

Araguaia - MT; Diret()r Cultural e de Comunicação Social: V ALTEIDES , ~ 

COSTA CRUZ, brasileiro, solteiro, Portador do RG nº : 3880036 SSP/GO e 
1 
~ 

a. 
i;:, 

CPF: 788.623.701-30,-Profissão: Mestre de Obras, Endereço: Rua M, nº 2, 

Setor João Rocha, Pontal do Araguaia - MT; CONSELHO FISCAL: 

Efeitivos: 1-0SM-\RRIBEIRODOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, 

solteiro, portador do RG: 1663086-6 SSP/MT e CPF 706.526.191-34, 

Profissão: Estudante, Endereço: Rua Padre Teixeira nº 06, Centro, Pontal 

do Araguaia - MT; 2 - NA Y ARA ARAUJO FERREIRA, brasileira, 

solteira, portadora do RG: 19352565 SSP/MT, profissão: cabeleireira, 

Endereço: Rua Aristedys Garcia Penteado nº 66, Pontal do Araguaia - MT; 

3 - PAULO BRUN_O TRINDADE SALDANHA, brasileiro, soltejro, 

portador do RG: 1625964-5 SSP/MT e CPF: 026.532.521-80, Profissão: 

Pedreiro, Endereço: Av. Araguaia, nº 78, Centro, Pontal do Araguaia -

MT; Suplentes: 1 - INACIO BERLINDO SILVA, brasileiro, solteiro, 

portador do RG: 1799517-5 SSP/MT e CPF: 009.324.091-15, Profissão: 
Estudante, Endereço: Rua Padre Teixeira, nº 08, Centro, Pontal do 

Araguaia- MT; 2 - EDILSON DOS ANJOS CARVALHO, brasileiro, 

· .,, vi.1~,;;jp'i.~·. , 
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solteiro, portador do RG: 92256-3 SSP/MT e CPF: 545.887.071-91. 
Profissão: Comerciante, Endereço: Rua Antônio Rodrigues César, nº 11 
Bairro Luzia Maria de Moraes, Pontal do Araguaia-MT; 3 - WILLIAN 
GOMES VERGILIO, brasileiro, solteiro, portador do RG 1306689-7 
SSP/MT e CPF: 990.141.811-91, Profissão: Comerciante, Endereço: Rua 
dos Garimpeiros, nc 66, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia- MT. No 
último ponto de pauta foram aprovadas as seguintes tarefas para a nova 
diretoria encaminhas: a) Registrar o novo estatuto com seu novo endereço 
por exigências do MÇ,,bem como a ATA de eleição da nova diretoria, 
encaminhar documentações solicitadas pelo Ministério das ComuI'liicações, 
bem como tomar providencias juntamente com entidades de e.lasse ais 
como ABRAÇO MT e ABRAÇO Nacional e ainda junto ao Ministér' das 

7\\.-t:~~~J Comunicações cobrando agilidade no processo de autorização da emissora, 
uma vez que o município de Pontal do Araguaia tem apenas a 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT.ÀRIA E CULTURAL 
DE PONTAL DO ARAGUAIA na disputa, uma vez que as demais 
entidades tiveram seus processos arquivados, b) Angariar fundos e recursos 
para construção da sede própria da entidade, bem como a aquisição dos 
equipamentos de radio~iifusão. Nada mais havendo para tratar, a presidenta 
deu por encerrada a ~embleia Geral Extraordinária, pedindo que fosse 
feira a leitura da ATA que lida e achada conforme, vai assinada por mim 
JOVIANO CARLOS·DE OLIVEIRA.SILVA, que secretariei os trabalhos, 
pela presidente e demais associados. 

~ 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORJA: 

PRESIDE'-JT A: DÉBORA POI.L~~TNA DE SOUZA; 8k f~~­
VICE-PRESIDENTE: MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO; 

0 
e.. 

R -.2 

=-

SECRETARIO GERAL: JOV1ANO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA:~(olliQC 
TESOUREIRO GERAL: JOSÉ BUENO DOS SANTOS; ;;;;i6[_ §lk=uº JpS 9r:l\f\ 
2° TESOUREIRA: KEi.u CRISTINA DA s1L VA PIMENTA ~ 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: MARCELO COSTA ÉARBOSA; r~ f! _3ait 
DIRETOR CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL: V AL TEIDES 
COSTA CRUZ;,,. ~ ~ -~ 
CONSELHO FISCAL: 
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.. ,. 

l º OSMAR RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

2° NAYARA ARAUJO FERREIRA ~ ' 

3° PAULO BRUNO TRINDADE SALDANHA 

SUPLENTE 1: INACIO BERLINDO SILVA , ·~ar.s,~ 

SUPLENTE 2: EDJLSONDOS ANJOS CARVALHO~ 

SUPLENTE 3: WILLIAN GOMES VERG!LIO 1\/J ~ ~V~ IJb /!P1~faC~ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO , 
COMUNIT ARIA E CULTURAL DE PONTAL 

DO ARAGUAIA 

ES'T-ATUTO 

CAPÍTULO! 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS 
COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Artigo l º 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTUR<\L DE PO "TAL 
DO ARAGUAIA. Fundada em 05 de março de 2012, com sede jurídica sito à Av. Lisboa, nº 18, 
Maria Joaquina de Moraes, na cidade de Pontal do Araguaia. Estado de Mat.o Grosso, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, apartidária e democrática. 

Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA utilizará como 
denominação fantasia Rádio Comunitária Vale FM e reger-se-á pelas 
disposições. deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Artigo 2° 

A ASSOCIAÇÃO DE R.WIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA tem os seguintes objetivos e as principais finalidades: 

a) Execução de serviço de Radiodifusão Comunitária operando em FM (Freqüência Modulada) 
na sintonia de Mhz, baixa potência; 
b) Contribuir com a difusão de ideias, preservação e divulgação da cultura popular: 
c) Conscientizar a comunidade em geral para exercer sua cidadania e defenderem os seus 
interesses comunitários; 
d) Garantir a Uvre e.xoressão e informação popular; 

&,~ ~,gi:·ro JviL -~~tas Pn>=t... ,P.-..,. "' 'fwidic~ • : _ 
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e) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação na sociedade, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar: 
t) Promover atividades educacionais, de formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
g) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviço de radiodifusão. de 
caráter local; .. 
h) Lutar contra toda e qualquer forma de opressão e exploração prestando irrestrita 
sol idariedade à luta dos trabalhadores: 
i) Beneficiar a comunidade promovendo cursos de formação profissional em diversas áreas 
através de convênios com entidades civil e pública; 
j) Promover projetos e ações que visem! defesa ~ a preservação do meio ambiente através de 
convênios com órgãos públicos e privados, participando ativamente dos Conselhos, Comissões e 
outros Fóruns que forem criados para discutir estes temas; 
k) Lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça social e pelos 
direitos fundamentais do homem; 
1) Promover projetos e ações na área de informática e inclusão digital através de convênios 
com entidades civil e publica; 
m) Realizar estudos, coletar, pesquisas de opinião, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicação locais, regionais e nacionais. informações de cunho político. social, econômico. 
mercadológicas, ambiental, científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de 
seu interesse. 

Parágrafo 1°: E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 2°: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa. divu lgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 3º: Qualquer cidadão d~ comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias. propostas, sugestões. reclamações ou reivind icações. 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê- lo. 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 3° 

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES: 

Poderá associar-se á ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA E 
CULTUR-'\L DE PONTAL DO ARAGUAIA, todas as pessoas ftsicas, brasileiro nato ou 
naturalizado a mais de dez anos, maior de 18 anos. independentemente de raça. cor, sexo ou 

C"!~co q, .. tt a pr .. s,m~ ,~~ t.i repmg,J~o 
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opção sexual. condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação 

política ou qualquer ourra condiçãô, desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Paragrafo Único: Pessoas jurídicas podem associar-se como colaboradores desde que se 

Artigo 4° 

identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade 

(rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas 

áreas atingidas pela transmissão. 

O quadro de sócios da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT . .\RIA E 

CCLTURAL DE PONTAL DO AR~GUAIA, será formado por 3 (três) categorias de sócios· 

a) SÓCIOS FUNDADORES - São aqueles que assinaram a Ata da Assembleia de Fundação 

da entidade: 

b) SÓCIOS CONTRIBL'INTES - aqueles que se integrarem aos quadros da Entidade pós sua 

Fundação, passando a pagar regularmente a contribuição 

financeira estabelecida em Assembleia Geral (AG); 

c) SÓCIOS BENEMÉRITOS - São aquelas pessoas físicas e jurídicas que renham prestado 

serviços relevantes à sociedade e a Associação de 

Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

Araguaia e sejam considerados merecedores das distinções 

específicas. 

Parágrafo Único: A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados será 

estabelecida pela AG em forma de mensalidade, trimestralidade, 

semestralidade ou anuidade, e será igual para todas as categorias, exceto 

para o sócio benemérito, para quem a contribuição será optati\a . 

• 

Artigo 5° 

DOS SEUS DIREITOS: 

a) Ter o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 

social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade: 

e) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 

participantes simpatizantes com o projeto mediante solicitação por escrito à Diretoria. 

resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade. ou 

através de convênios; 
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e) Recorrer à Assembleia Geral contra ato lesivo ao seu direito. 

Parágrafo Único: Os dirigentes e associados não responderão. nem mesmo subsidiariameme. 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Artigo 6º 

DOS SEUS DEVERES: .. - ....... _ 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
b) Comparecer às assembleias convocadas; 
e) Votar por ocasião das eleições; 
d) Pagar em dias as mensalidades fixadas pela assembleia geral. 

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Artigo 7º 

A Associaçâo é composta dos seguintes órgãos: 

a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
e) Conselho Comunitário; e 
d) Conselho Fiscal. 

Artigo 8º 

• 

A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da Associação, será composta pelos 
associados, e ocorrerá ordinariamente até o dia 20 do mês de janeiro para avallação e prestação 
de contas da Diretoria. discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais.. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada três anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária 
respeitando.se o disposto no parágrafo primeiro. 

Parágrafo 1 º: A assembleia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um 
quinto dos associados, para discus_são e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração -!statutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

':i<!gistro Civil, ~ot... P r,tt.<t,• t Pt..;Soa J•ITUÍil.: '""'·" ~·• , 
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Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo 2<>: A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado ..na sede da Associação e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo comer data. hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo 3°: A Assembleia Geral deJil;ierará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e·, em segunda convocação, trinta minutos 
após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no parágrafo primeiro. 

Parágrafo 4°: A Assembleia Geral para fins eleitorais, alienação de bens imóveis e móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada no mínimo com trinta dias de 
antecedência e. deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 
as disposições dispostas no parágrafo primeiro. 

Artigo 9º 

A DIRETORIA EXECUTIVA TERÁ OS SEGUINTES CARGOS: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
e) Secretário Geral; 
d) Tesoureiro Geral; 

2° Tesoureiro; 
Diretor de Operações; 

• e) 
f) 
g) Diretor Cultural e de Comunicação Social. 

Artigo 10º 

COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social, 
promover o bem geral dos associados: 
b) Cumorir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembléia Geral; 

~ "'J/Jgisrr<> (., "', 'Ã(ptO.<, .'J'rc. lt,;t(l :J't.<,<(;4 .71,n,/1( 1 ,m, "'• 
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e) Reunir-se ordinariamente a cada 2 (dois) meses e extraordinariamente sempre que 
convocada pelo Presidente ou Secretário. ou pelo menos dez membros de seu quadro social. 
através de abaixo-assinado; 
d) Promover e incentivar a criação de departamento com função de assessoria às atividades da 
entidade. 

Parágrafo Único: As decisões da diretoria deverão ser t0madas por maioria dos votos, com 
participação garantida da maioria simples dos seus membros . 

.. _ 
Artigo 11° 

COMPETE AO PRESIDENTE: 

a) Representar a associação em juízo ou fora dele; 
b) Convocar e presidir as reuniões da diretoria, 
c) Convocar e instalar as Assembleias Gerais; 
d) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos contábeis; 
e) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias. 

Artigo 12° 

COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: 

a) Substituir o Presidente em caso de impedimento, afastamento temporário ou permanente; 
b) Desempenhar outras atividades definidas pela diretoria . 

• 

Artigo 13º 

COMPETE AO SECRETÁRIO GERAL: 

a) Secretariar as Assembleias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar os livros e organizar arquivos da Associação: 
e) Atender ao expediente em geral. 

Artigo 14º 

COMPETE AO TESOUREIRO GERAL: 
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a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; 
b) Manter tontas bancárias juntamente com o Presidente os valores da Associação; 
e) Receber mensalidades dos Associados; e 
d) Manter as contas bancárias da Entidade,juntamente com o Presidente. 

Artigo 15º 

COMPETE AO 2° TESOUREIRO 

a) Substituir o Tesoureiro Geral em ~ãso de impedimento, afastamento temporário ou 
permanente; 
b) Desempenhar outras atividades definidas pela diretoria. 

Artigo 16º 

COMPETE AO DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

a) Participar ativamente das reuniões de Di retoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 

Artigo 17º 

COMPETE AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 
• 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivo e realizações da entidade; 
e) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Artigo 18° 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
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Parágrafo 1 º: O Conselho Comunitário será composto por 7 (sete) representantes de entidades 
ci, is da comunidade. 

Parágrafo 2º: O Conselho Comunitário será eLeito em Assembleia Geral. 

Artigo 19º 

CONSELHO FISCAL 
·~ -• .. :)"--

Ao Conselho Fiscal, que será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, 
compete: 

a) Vistar toda documentação contábil da entidade. fiscalizando-a: 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual: 
e) Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais. 

Artigo 20° 

DO PROCESSO ELEITORAL 

A Diretoria será eleita para mandato de três anos, em Assembleia Geral convocada para este fim. 
através de votação abena nas chapas inscritas. sendo considerada eleita a que obtiver o maior 
número de votos. 

• Artigo 21° 

A AGE com fim eleitoral será realizada em local a ser definido e deverá ser convocada por 
Edital com antecedência mínima de 30 (trima) dias do termino do mandato da diretoria. 

Artigo 22° 

Somente poderão ser eleitos os associados que tenham mais de um ano de fi liação e, somente 
poderão votar os associados que tenham, pelo menos seis meses de filiação e estejam quites com 
suas obrigações estatutárias. 

Artigo 23º 

J 
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DA PERDA DO MANDATO 

Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrem em: 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) Grave violação deste estatuto; 
e) Abandono de cargo, assim considerado a ausência não j ustificada em três reuniões 
consecutivas; 
d) Aceitação de cargos ou função incompatível com o exercício do cargo da Associação. 

,, 

Parágrafo Ú nico: A perda do mandato será declarada pela assembleia geral, as.segurando-se ao 
acusado amplo direito de defesa. 

Artigo 24º 

Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria efetiva ou Conselho Fiscal, 
o cargo será preencrudo em assembleia geral. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 25º 

Estará sujeito às penas previstas aqui o associado que incorrer nas seguintes faltas: 
a) Grave violação do estatuto; 
b) Atitudes que contrariem decisões. de assembleias; 
e) Difamar a Associação ou a sua Diretoria. 

Artigo 26º 

As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão constituir-se em: 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão ate dois anos; 
c) Eliminação do quadro social. 

Parágrafo Ú nico: Ao acusado .será assegurada p révia e ampla defesa cabendo-lhe recursos em 
última instância a assembleia geral. 

CAPÍTULO III 
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RECEITAS E DESPESAS 

Artigo 27º 

A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em 
livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição social mensal dos associados; 
e) De verbas provenientes de subsídio oficiãl; 
d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; 
e) E campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1 º: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo 2°: Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que podera aceitá-las 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3°: Será garantido aos doadores que desejarem sigilo de identificação, que somente 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por 
escrito. ou por força judicial. 

Artigo 28º 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL 
DO ARAGUAIA, não remunera os .membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, não 
distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, sendo que os 
excedentes de receita, eventualmente apurados, serão obrigatória e integralmente aplicados no 
desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

Artigo 29° 

As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD. MD, computador, estúdios e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, jurídica, contábil, funcionários, 
manutenção e operação dos equipamentos e instalações a título de pró-labore; 
c) Patrocínios a -projetos ou atividades com fins comunitários. 

Balfll ,1{, ~tlÇ ~T lt· (! )u ~ 
&lo ü!Ql1a!AQE g,JI:. 
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Parágrafo Único: A contratação de funcionários dependerá da aprovação da diretoria, mediante 
processo de seleção. 

Artigo 30º 

,.. 

CAPÍTULO IV 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária e min imamente, a 
programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, inde_pendente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário 
na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas 
das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Direito de Programação. 
Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transm issâo, 
cujo convite deverá ser feito pela Rádio por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por 
conta do horário político-obrigatório, na forma da lei . 

• 
Parágrafo Único: Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes. excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública. epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 
leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPÍTULO V 

DISSOLUÇÃO 
~gi.<rrP Gvd, '}(ptru, Prútt.<i<> e P&;so,1 jurtd~ • r.-:::-;,::,: 

,,.Ã#' ..... ""-' ~ .,...,n,. -\.rF ~ ~ 1· ~$ 111 ..1SarndoG,v;.s 1t1r 
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Artigo 31° 

A associação poderá ser dissolvida mediante assembléia 
presença da maioria absoluta dos associados. 

convocada para este fim com a 

Parágrafo 1°: O patrimônio da Entidade .. deverá ser doado a outras entidades de atividades 
afms, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidade estas a 
serem definidas pela assembléia. 

Parágrafo 2º: Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado o saldo• conforme previsto no Parágrafo 1 ° deste 
Artigo. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 32° 

Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral 
Extraorclinária, especialmente convocada para este fim. 

Artigo 33º 

A diretoria provisória eleita na Assembleia Geral de fundação terá mandato de um ano devendo 
ao final do mandato realizar eleição p~ra nova diretoria de acordo com o estatuto. 

Artigo 34º 

O presente estamto foi aprovado na Assembleia Geral rea1izaào no dia 05 de março de 2012, e 
entra em vigor na data de seu registro, averbando-se a este registro todas as alterações pôr que 
passar. 

Artigo 35º 

Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AO, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Pontal do Araguaia-MT, 14 de maio de 2015. 

Pr~ sob rf 1Si49 
REGlSTRO nº 4-909 Livro:A-t5 

li 

ATO DE ~OT~S E RE&ISTROS 
Barra do Garças-MT. 15101/2015 
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Divisão de Tributação e Fiscalização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
.--Certidao nº / Ano ., 

Validade 198 / 2015 
24/08/2015 

Finalidade 
FINS DIVERSOS. 

Contribuinte 
CPF /CNPJ 7554 - ASSOCJAÇÃO OE RAOIOOIFUSAO C. E CULTURAL P.A. 15.185.146/0001-26 Endereço 

Bairro 
RUA LISBOA, Nº. 18 MARIA JOAQUINA 1 
Complemento Cidade 

PONTAL DO ARAGUAIA - 78698-000 Referencia 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO$ MUNICIPAL. 

!movei o 
Inscrição: 

Ressalvando o direito da fazenda pública do municipio de cobrar quaisquer créditos tributários, CERTIFICO, para a finalidade abaixo indicada, não existir débitos com a fazenda do Municipio, referênte a impostos, taxas, multas e demais tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos dispositivos regularmentares vigentes, forneço a presente CERTIDAO NEGATIVA, a qual produzira os efeitos legais. 

Pontal do Araguaia - MT, 24 de julho de 2015. 

Coord. Mun. de Tributração 
Arrecadação e Cadastro 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 
ARAGUAIA 

CNPJ: 15.185.146/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilídade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem,a ser apuradas, é certificado que: ..... .... , ' 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portafia Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:57:28 do dia 27/07/2015 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 23/01/2016. 
Código de controle da certidão: 2683.3A8E.BA64.4B36 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Secreta~ia de Estado 
de Fazenda • Govemo do Estado 

de Mato Grosso 
Data: 27/07/2015 -12:38:00 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI Nº 0014797739 

CERTIDÃO REFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/ MTr PARA FINS GERAIS 

Data de emissão: 27/07/2015 Hora de emissão: 12:38:00 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF ; 15,185.146/0001-26 
Nome: ASSOC DE RADIODIFUS COMU E CULT DEPONTAL DO A 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo I da Portaria nº 24/2005-SEFAZ, 'ftão consta, . nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigi!' valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www .sefaz. rnt. qov .br 

Certidão valida até: 25/08/2015 

Código de Autenticação; TMBAAT22797M22MK • 

Página 1 de 1 

1 Retornar 1 

© Copyright 2001-2015 Secretaria de Esta<lo de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direit os reservados 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO 

Certidão de Existência de Ações de 1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIDÃO NÚMERO: 0030026/2015 

Certifica-se que, até a presente data, a vista .d.os dados constantes no sistema informatizado 

deste Egrégio Tribunal, NÃO tramitam nesta Justiça Esp'ecializada AÇÕES TRABALHISTAS 

contra ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO 

ARAGUAIA, CPF/CNPJ: 15.185.146/0001-26. 

Certidão emitida em 27/07/2015, às 12:36:23 hs a requerimento do(a) Sr(a) DEBORA 

POLLIANA DE SOUZA, CPF: 028.804.591-25 . 

• 

Observações: 
Os dados acima informados são de responsabilidade do requerente da certidão; 

Firmado por assinatura digital em 27/07/2015 pelo Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasiletra; 

A autenticidade desta Certidão pode ser confirmada no endereço http://www4.trt23.jus.br/Certidao, sendo do interessado a 

responsabilidade de verificação da mesma; 

Certidão gratuita de âmbito nacional, válida por 30 dias após sua emissão. 

Assinatura eletrônica. 9f28911 b-d670-37cf-b090-2b60bab25fe8. 

1 de 1 



Petição  (0628739)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 116

Mit4lfo0·N M·iii,hM 

CAI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 15185146/0001-26 

Razão Social: ASSOC RDlOD COMU CULT PONTAL DO ARAGUAIA 

Endereço: AV LISBOA 18 / MARIA JOAQ MORAES / CUIABA / MT / 78698-000 

A Caixa Econômica Federal, no · use da atribwição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGT$. 

Validade: 24/07/2015 a 22/08/2015 

Certificação Número: 2015072409330549689901 

Informação obtida em 27/07/2015, às 13;39:32. 

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei está 
condicionada à verificação d~ autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaià 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

-·~-
DECLARAÇÃO 

Como Diretor da Associação de Radiod ifusão Comunitãrin e Cultural de Pontal 
do Araguaia. Inscrita no CNPJ/Mf. sob número 15.185.146/0001-26, com endereço a Avenida 
Lisboa, nº 18, Bairro: Mari a Joaquina de Moraes. Pontal <lo A.raguaia - MT, C'FP: 78698-000. me 
comprometo no fiel cumprimento da lei 9.612/98. do Regulamento e das Normas csrabclcciclas 
para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do /\raguaia-MT .. 27 de Maio de 2015 . 

• 

8~~~ck~ 
DÉBORA POLLIANNA OESÓCZA 
CPF: 028.804.591-25 
Presidente da As_sociação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pon tal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

------------------------------------------------------

DECLARAÇÃO 

Como Diretora Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Pontal do Araguaia. Inscrita no CNPJ/MF sob número 15.185. 146/0001-26, com 
endereço à Avenida Lisboa, nº 18. Bairro: Maria Joaquina de Moraes, Pontal do Araguaia - MT. 
CEP: 78698-000,, declaro que todos os Diretores dirige11tes da nossa: entidade. a saber. s-:!ndo 
eles: Débora Pollianoa de Souza, Manoel Bezerra da Silva F ilho, Joviauo Carlos de 
Oliveira Silva, José .Bueno dos Santos. Kclli Cristina da Silva Pimenta, Marcelo Costa 
Barbosa e Valteides Costa Cruz. são residentes na área de no-ssa comunidade. na onde está 
instalada a torre e antena de nossos transmissores. 

Por ser verdade, firmo a pr~sente declaração . 

• 
Pontal do Araguaia-MT.. 27 de Maio de 2015. 

~~ fJk,i\H'A eh~ 
DEBORA POLLLI\NNA DE SOUZA 
CPF: 028.804.591-25 
Pn~sidente da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rua Jo:sé Benjamin TeL,ei.ra. n" 32. Bairro: Araguaia Centcr, Pontal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/000 l-26 

------------------------------------------------------

DECLARAÇÃO 

Como Diretora Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Pontal do Aragua ia, Inscrita no CNPJ/JvlF sob número 15.185.146/000 1-26. com 
endereço à Avenida Lisboa, n<,) 18, Bairro: Maria Joaquina de Moraes. Pontal <lo Ara~uaia - MT. 
CEP: 78698-000,, declaro que todos os Diretores dirigentes da nossa entidade. a saber. sendo 
eles: Débora Pollianna de Souza, Manoel Bezerra da Silva Fi lho, Joviano Carlos de 
Oliveira Silva, José Bueno dos Santos, Kelli Cristina da Silva Pimenta, Marcelo Costa 
Barbosa e Va lteides Costa Cruz. são residentes na área de nossa comunidade, 11a onde está 
iJ1Stalada a torre e antena de nossos transmissores. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração . 

• 
Pontal do Araguaia-MT .. 27 de Maio de 2015. 

~'f~ci.L~ 
DEBORA POLLIANNA DE SOUZA 
CPF: 028.804.591-25 
Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rua José Benjamin Teó,..eira, nº 3'.::.. Oairro: Araguaia Cenrer. Ponral do Araguaia - \llT. 
CEP: 78698-000 
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ESTADO OE MATO GROSSO 

POOER JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 

Ações e-Exeçl:_Jções Cívei_s e Criminais 

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no S;s'.ema Protêus de DIstribu1çào do Tribunal de Justiça do Es•-ido de 

Mato Grosso nos últimos dez anos , NADA CONSTA referente a proces sos Ações e Execuções Caveis e Criminais em que 

SeJa parte o(a) senhor(a) DEBORA POLLIANNA DE SOUZA portador(a) do CPF; 028.804.591 -25, até a data de 05/05/2015 

Nº DACERTIDAO 1637375 

Observações. 

a} Certidão eicpedida gratuitamente, por meio da Internet com base na Portaria n• 14312014-PRES 

b) A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidao, devendo a 

titularidade ser conferida pelo Interessado e destinatário; 

c) A autentrc1dade desta certidão podera ser confirmada na página do Trtbunal de Justiça de Mato Grosso pelo 

endereço www.tjmt.jus.br acessando a opção ·certidão Negativa•· e logo em seguida "Verificar Aute11t1cIdade 

Certidão Negabva informando o Número da Certidão Nome e CPF 

• 
d) Este documento é válido por 30 (trinta) dias. a contar da data de sua e.xped1çâo. 

e) A autentJcaçào poderá ser efetivada em . no máXlmo. até 3 (três) meses após a sua eicpedição· 

f) Esta cert1dáo tem a mesma validade da emitida diretamen te no Departamento Judiciârro Auxiliar do Tribunal de 

Jusbça de Mato Grosso ressalvaoa a obrigatoriedade de o desuna!áno conler•r a t,tulandade do documento 

pessoal informado. bem como conlirm ar a autent1c1dade da cert1d!'lo na página elerron1ca ao T JMT 

Emitida em 06/05/2015, às 12:57h 
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ESTADO Dü MATO GRO~>O 

POD[R JUDICiÂRIO 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuç.ões Cíveis ,e Criminais 

O Tribunal de Justiça do Estado de Maio Grosso CERTIFICA que, re1iendo os registros de d1s tnbuíções do 1 ° Grau de 

Jurisd1çl'!o. NADA CONSTA contra DEBORA POLLIANNA DE SOUZA portador :lo CPF: 028.804.591-25 ate a data de 

05105/2015. 

WDACERTIDÃO 1637328 

Observações , 

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet com base no Provimento nº 21I2011-CGJ 

b) A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidtio, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

e) A autent1c1dade desta certidão podera ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. pelo 

endereço www.tjmt.jus.br acessando a opção ·•certidão Negabva'· e logo em seguida "Verificar Autent1c1dade 

Certidão Negabva' informando o Número da Certidão Nome e CPF 

• 
d) Este documento é wlido por 30 (trinta) dias , a contar da d,ita de sua expedição: 

e) Aautent,cação poderá ser efetivada em, no mâXJmo ate 3 (trés) meses apos a sua exoeo1ção 

0 Esta certidão tem a mesma validade aa em1~aa am,tamente nos Cartorios D stnbu1aores do Poder Jud1c1ano de 

Mato Grosso, ressalvada a obngato,iedade de o destinatáno confem a tl1ulandade do documento pessoal 

mformado bem como confirmar a au'.emllcidade da certidão na pagma eletrónica do TJMT. 

g) Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais (Sistemas Apolo e Pr0Jud1). 

Emitida em 06/05/2015, às 12'42h 
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c.35 ,n,pnmit" 

PODER JUÓICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

CERTIDÃO DE DISTRIB_UIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINA.RlOS CIVE,IS E CRIMlNAIS 

N º 1483-4,33 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Fe-deral da 

1<1 Região, que 

NADA CONSTA 

contra DEBORA POLLIANNA DE SOUZA nem comra o CPF: 028.804.591-

25, 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou 1::m conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de comoe-c:encia. 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação. excluídos os 

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser exc1L11dos 
• processos sigUosos cuja divulgação possa frustrar evenrnais investigações; 

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trfLjus.br), inforrnando-se 

o núme-ro de Cc)ntrole acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela internet em: 06/05/2015, as 14h15. 

Data da última atualizacão cio banco de dados: 06/ 05/2015, 141115 

Ender1:-ço: SAu/ SUL - Quadra :!, Blc-co A. Pr3ça dos Tribur3i~ S~periorõ:!ã CEF: 7007C•-9C<>:,, 
F<lm:ê: ( 61 ) n14-5:_:5 e - !l'.dd: Si=CJli~trf1.•1.,;.b-
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Regi.ão 

CERTIDÃO DE DISTRIB.UIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINAR[OS CNElS E CRIMINAIS 

-.;,.-- . 

Nº 1483433 

CERTIFICAM OS, após pesquisa nos registros eletrônicos de cHstribLtição de 

ações e execuções Civeis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal di3 

1.i Região, que 

NADA CONSTA 

contra OEBORA POLLIANNA DE SOUZA nem contra o CPF: 028.804.591-

25. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedímentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os 

processos em grau de recurso. Poderão, tambem, ser ex,:lu1dos 

processos sigilosos cuja divulgjção possa frustrar eventl1aís Investigações; 

b) a autenricidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da lª Região (www.trf1.jus.br ), informando-se 

o número de controle acima descrito, 

Emitida gratuitamente pela internet em: 06/05/2015, as 14h15. 

Data da L'.iltin.a atualização do banco de dados: 06/05/2015, 14h15 

EnderE-Ço: SA.U/SLIL • Quadra 2, Blv.:o :.... Pr3ça dos Tribur3i~ Su~•,:ricHs CEP: 7007C·-,ü(•, 
Fof\E: (61) ;.31-4-5225 e·Ma-il: 5':C_u§:trfl iL~.br 



P
etição  (0628739)         S

E
I 53000.016097/2012-81 / pg. 124

.,.'"11~--:r? •, .•,_$:~ '•;. l 

11, ·-~1 ;; 
1, .. • . ', 
~ .... 

tr . .í .! :!~,_::'..,, 

,,.,, 1C'.>· \lufil\"lp.ll 11, ,\~11,1 '- [,;:0111 ,1.- J',.1,1.ll tlU ,\1 ~.•, ., 

rrvtuit:..;J,L1 :.iu: .-r.~t.J1. e•" Pvnta 1·1.~---:-,•.'_a~1 11::1
1
,t 

t...v U11i~er:,1\r.1rfa 125 CEP • ;~ ~YC:-VCiJ 
VI i I rt-,:r, 13 OCO G,OtO{ll)"f ;_;' 

u.b.-Uti.ctt::A -ii• 'i • 

,;:, f•,• 

'JR~ ... ,,:,-; o·l:'BORA p91.i.t.AN~/{ Off Sõ_lizA - f -

\.'•lll. 'I ,,:u1e \ 6 

---,,-- - - --' ,i...,r t .,,:: 1L[ n.r-~ ~•- ~t-1.-:"...é·, .,):..r.-..11 A. \J.a.;&. 11'1,ll_kA~, ... 
- . t.~rJ.,.:-~n. ~ 

~; .. .-~ A Lt,' •: $' 

,.'.,'Jt:... •'5•.~t. 

.. i~4;,:.'1-:_ _ 
·.":..t.'t.. ",1' ti!:'~!.f~n: .. ,· 

,,,;,.:. 

1 
,., j ,1.,1:.uo,1 !'>n, · __ • · 

•-- 3_:,,·1 !- - .. ''-""""'." . -•·· ·' •. •. ~c tii.. w!°'Jl~:.·.•.•v 1\..:.i 
e, ~-on--::t,1.~ ,,,,.,,,t,,,..,,. e.e •J"'-º \ Al.-C' •• ,. ,., l .~'V_I ,I_ j.!'.Ç ;..fJ 

.... -.· r.õi;:_,"'!ôAATf":',;."1-, ~ _•<!~-- .·~:-.-r-···-;- T'· 
_..,,. '-' - - -.... , .. ,:-e•.••- . • , ,-1-~.,. -- . 1 - .• - · - • 
.. ~o·• · 1 \) , ........ ?~ , · ,~, ,.~ •. li ... 1• 1"t:. •/'i"1• 1 t•~ ~-,v-.;O ~,H .~.,l,_ . r, • 

- ,,. _<··•• • • ~'-,>if~ ... ~ _..,., ~•e, 

1
.,~.~--. , .., .,.l'J+ • t-,.•J;"f.-A.•;._.1•.11..,'•'·" ·· ..... .. · , ........ ,4 - - ·~ •;"\ . . .... ~•- ' 

• l I ·-~ "()'. • .;.,._.4 i;r,1)•4l :u,·;014 •-•~• \ •~• ., : • ,\ ,.. ·V" . .... ,~, n ..... '" t - -- .... ,- ,,. 
• , ~ ~: EJ li ,. -

•,l, uumú 
·L'.'--._.({f,i'~,i:,~ 

~ 
--:; 

• 
Pagavol em qualquer ayôncla do 
13.111co do Brasil, Banco Bradesco 
c~,,;.i Lot<>nc~ e 
Corrcloc. 

~,, J~, t ,C:1,:..;_ ~; 

tOl\i ,1•,1.t: .,1, 

::-"'1.i .• 1~0o1•,N~u1 ,, \111,1, 11.~_,,,i.,,,~vul•,ic• ;,11, ~ 

- ~ - -4 

~-.A_t( ~t. ,, •• !.~,.·-~-
•• ,. ~ t l}'J '! 

,;I 

f, 
f 

~J 

li\ li \\
.,\11 

'· \1: \
11 

; 

11

'\\'1• \!' \\''\\ li 
1 

\ 11· 
/ '. li ili , 1 1 1 ili ::~ 1

1
: J: .:,. rJ 1 , 1 · 1,1 ; 

:-,.,F ::-,tr\.-i~o \luuid~•>tl ih' "-u•Bl ~ 1:,ir11to 

\ 



Petição  (0628739)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 125

• 
• 



Petição  (0628739)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 126

• 



Petição  (0628739)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 127

Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001 -26 

------------------------------------------------------

, ..... _ 

DECLARACÀO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitaria e Cultural de Pontal 
do Araguaia, lnscrita no CNP J/MF sob número 15 .185. 1 +6/000 l -26. 1:orn endcre~o à A vcn ida 
Lisboa, nº 18. Bairro: Maria Joaquina de Monte:,. Pontal do /\raguaia - MT. CEP: 78698-000. me 
comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612/98, do Regulamento e das Normas cst:otbelec: idas 
para o serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Por ser verdade. firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT., 27 de Maio de 20 15. 

MANOELBE , 
CPF: 397.242.8 4-97 
Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal <lo Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira. nQ 3:. Bairro: /\rttguaia Center. Pontal do ,i\raguaia - MT. 
lEP: 78698-000 
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28i05/2015 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

e 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÀO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualiffcado. 

Eleitor: MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO 
Inscrição: 006473001880 Zona: 9 Seção: 374 

Município: 90700 - PONTAL DO ARAGUAJA UF: MT 

Data de Nascimento: 15/08/1966 Domiciliado desde: 28/12/1995 

Fi liação: JOVENTIN~ MARIA DA CONCEICAO 
MANOEL BEZERRA DA SILVA 

Certidão emitida às 00:31 de 28/05/2015 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

Q102.2LZJ.NV6K.AWWI 

httµ:/lapps.tse.Jus.br/saae/emlssaoCertidaoCrlmeBettoral.do 1/2 
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CSTAOO OE MATO GROSSO 
POOCR JÚOICJÁRIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

--
CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no Sistema Proteus de D1stribu1ção do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso nos últimos óezanos. NADA CONSTA referente a processos Ações e Execuções Civeis e Criminais em que 
seia parte o(a} senhor(a) MANOEL BEZERRA DA SILVA ALHO portador(a) do CPF: 397.242.804-97 atç a data d,. 
06105/2015 

Nº DA CERTIDÃO 1639658 

a) Cerudão expedida gralu1tameT1te oor meio da Internet com base na Portaria nº 143,2014-PRES 

b) A informaçào do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c} A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tnounal de Justiça de Maio Grosso pelo 
endereço www.tjmt.jus.br acessando a opção ·certidão Negativa" e logo em seguida 'Verificar Autent.c1dade 
Certidão Negativa" informando o Número da Certidão Nome e CPF. 

d) Este documento é wlido por 30 (tnnta) dias. a contar da data de sua expedição, 

• 
e) A auten11cação podera ser efetivada em no mâximo, até 3 (três) meses após a sua i?xped1çao 

f) Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Departamento Judiciário .AuXlhar do Tnb,.inat de 
Justiça de Mato Grosso , ressalvada a obrigatonedade de o destmatario ccnferrr a t1tulandade do doc1,rnento 
pessoal informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na pagina eletrónica da TJMT 

Emitida em 07/05/2015. às 13·20h 
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ESTADO D1: MATO GROSSO 

POO[R JUDICIARIO 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuçoos Cíveis e Çriminais 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIACA que , revenoo os registros oe d•stnbu,çces do 1° Grau de 

Junsdição, NADA CONSTA contra MANOR BEZERRA DA SILVA ALHO portador do CPF: 397.242.804-97 ate a data de 

06/05/2015 

Nº DACERTtDAo 1639653 

Observações : 

a) Certidão e)(!)edida gra1u1tamerite, por meio da Internet com base no Provimento nº 21/2011-CGJ, 

b) A informação do NOME e do CPF acíma é de responsabilidade do solicitante da Certidao, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autent1c1dade desta certidão poderá ser confrrmada na pàgma do Tnbunal de Justiça de Ma:.:> Grosso, pelo 

endereço www.tJmt.jus.br acessando a opção "Certidão Negab11a' e logo em seguioa "Venficar Autenbc1dade 

Certidão Negabva' , informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

• 
d) Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

e) A autenticação pod.erà ser efetivada em , no màX1mo, até 3 (três) meses após a sua expeoição; 

f) Esta certidão tem a mesma validade da ernIt1da diretamente nos Canonos D1stnbu1oores do Podar Judic1àno de 

Mato Grosso, ressalvada a obngator,edade de o destinatário conferir a htulandacte do documento pessoal 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certid:io na pàgina eletrónica do T JMT. 

g) Aorange processos de Execução Fiscal Crimes Militares e Juizados Especiais (Sistemas .A.polo e ProIud1) 

Emitida em 07/05/2015. as 13.19h 
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PODER JUDJCIÁRIO 
Tribunal Regional Federal dll 1ª Região 

CERTIDÃO DE DISTRIB.UIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORtGINARIOS CIVEIS E CRIMINA IS 

Nº 1500456 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 
1ª Região, que 

NADA CONSTA 

contra MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO nem contra o CPF: 
397 .242.804-97. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesqui-sa p-ara confecção desta certidão levoLJ em conta 

apenas e cão somente processos e procedimentos de competen.:i2 

originária do Tribunal e que es.te-jam em tramitação, excluídos os 

processos em gr-au de recurso. Poderão, tambem, ser exclL1i dos 

processos sigilosos cuja divulgaç~ possa frustrar eventuais investigações, 

o) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina do 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br)
1 

informando-se 
o númer,J de co11trole acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela internet em: 07/05/2015, as 14h22. 

Data da últlma atualização do banco de dados: 07/0512015
1 

14h22 

Ef'ldereço; SAl.,/ SUL • Quadra 2. Blccc .::. , Praça ~e= Tril:-u1-.;d.: ·~L.ç:;;rii:r.;::;; CEP: ,CC,C-- S-C•. 
For.-:: (61' ;.:14-:'::'.:5 e-t,';;il: s.e,:)L ~-trf1 ;us. br 
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• 
COMPROVANTE OE INSCRIÇAO 

PM"«o 

397.242.80M7 

Norn, 

MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO 

~e,~() 

15'08fl"8 

VÁUOO ,$01181rt CtlM COl,""'VAttlE ce IOUfflfJCAÇAO 

-
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15,185.146/0001-26 

DECLARAÇÃO 

Como Diretor da Associação de RaJiodifusào Comunitária e Cultural de Pontal 
do Araguaia. Inscrita no CNPJ/MF sob número 15.185.146/0001-26. com endereço à Avenida 
Lisboa, nº 18, Bairro: Maria Joaquina de Moracs. Pontal do Araguaia - MT. CEP: 78698-000. me 
comprometo ao fiel cumprimenta da lei 9.61 '.:!/98. do Regulamento e das Nom1as e-;tabelecidas 
para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade. firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT .. 27 de Maio de 2015 . 

• 

:5{:Í. 3\)6---J✓ ;;:h<; ~~º r 
-~----------
JOSÉ BUENO DOS SANTOS 
CPF: 395.704.871-00 
Diretor da Associação de Radiodifusào Comunitária 
e Cultural de Pontal do A roguaia 

Rua José Benjamin Teb,eira. nº 32. Bairro: Araguaia Ccnter, Pontal do Araguaia - \t!T, 
CEP: 78698-000 
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Pàgma Ili 

Válido sumenre com o selu de awentiddade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira Nº 1051 • • Bairro: Sena Marques - Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:0 

CERTIDÃO Nº: 20189 
JOSÉ VALTAIRES MEND~S DE CARVALHO, Distribuidor(a) 

da COMARCA DE BARRA DO GAR7"~S , Estado de Mato Grosso , no uso de 
minhas atribuições legais , etc . 

consultando o 
NADA CONSTAR 
RG : 623.071-7 
criminais 

CERTIFICO, a iequerimento da ?arte interessada que 
nosso banco de dados de o:STRIBO~ÇÕES verifiquei 
contra JOSÉ BUENO DOS SANTOS , CPF: 395 . 704 . 871-00 , 
Órgão Emissor : SSP MT referentes a ações cive is e 

O rêferido é verdade e doure , dada e passada nesta 
cidade de Barra do G3rças aos 26 de junho de 2015 . 

E eu, JOSÉ VALTAIRES M~NDES DE CARVALHO desta 
Corrarca digite~ e assino 

OSE VAL tAfRES MF:~DES DC CARVA LHO 

\ Oi~tribuidor 

• 
.-
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,,. 
ESTADO DE MA TO GROSSO 

PvOER JUDlCIARIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e ~xecuções Civeis e Criminais 

. ~-

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no Sistema Proteus de D1str1buição do Tnounal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso nos últimos dez anos, NADA CONSTA reíerente a processos Ações e Execuções Cíveis e Criminais em que 
seJa parte o(a) senhor(a) JOSÉ BUENO DOS SANTOS, por'.ador(a) do CPF: 395.704.871--00, até a data de 05/05/2015 

Nº DA CERTIDÃO· 1637378 

Observações 

a) Cer11dão expedida gratuitamente por meio da Internet com base na Portaria nº 14312014-PRES, 

b) A Informação do NOME e do CPF acima ê de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
utularídade ser conferida pelo Interessado e destinatário; 

e) A autenticidade desta cerbdão pode0a ser confirmada na pagma do Tr-bunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 
endereço www .tjmt.jus.br acessando a opção "Certidão Nega uva" e logo em seguida ''Ver;ficar Autent1c1dade 
Certidão Negativa , informando o Numero da Certidão Nome e CPF. 

d) Este documento é válido por 30 (trinta) dias,"a contar da data de sua expedição 

e) A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição 

f) Esta cerbdão tem a mesma validade da em1t1da diretamente no Departaf!'e'llo Jud1oario A.Jx,J;ar do Tnbunal de 
Justiça de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destmatario conferir a t:lulandade do documento 
pessoal infcrmado, bem cerno confirmar a autenttc1dade da certidão na pág Pa eletrônica do T JMT 

Emitida em 06/05/2015, as 12:58h 



Petição  (0628739)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 138

PODER JUDICIÂRIO 

Tribunal Regional Federnl da 13 Região 

CERTIDÃO OE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGIN.ÃRIOS CNEIS E CRlM[NAIS 

Nº 1483484 

CERTIFI CAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de disuibuíçào de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Re-gionol Feciernl da 

1ª Região1 que 

NADA C ON ST A 

contra JOSE BUENO DOS SANTOS nem contra o CPF: 395 .704.871- 00 . 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquísa para confecção desta certidão levou ern conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originárra do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos o s 
processos em grau ele recurso . Poderão, também, ser exduidos 

processos sigilosos cuja divulga.i;ão possa frustrar eventuais in.,iestigações; 

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trfl .jus.br ), informando-se 

o número de controle acima descrito; 

Emitida gratuit:amente pela imernet em: 06/05/2015, -às 141117. 

Data da uldma atualização do banco de dados: 06/05/2015, 14hl 7 

Ertder!=Çc: 9AUISUL - Qu.aara 2, Bk-.::c !., Pr3ç.;i ac-; l"ribuf'aLs Sr...p;ricreã.. CE~: ,ô07C-~··:,c,. 
FtM: ( 61) 3:?14-:::225. e-Maíli ;;eq1.,:-ª'trfl,:u-;;.br 
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19105/2015 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE BUENO DOS SANTOS 

fuscrição: 010395761880 Zona: 9 

Município: 90700 - PONTAL DO ARAGUAIA 

Seção: 373 

UF: MT 

Data de Nascimento: 05/11/1969 Domiciliado desde: 10/12/1991 
• 

Filiação: SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS 
LOURIVAL BUENO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 16:10 de 19/05/2015 

Esta ce rtidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://wwvv.tse.jus.br, por meio do código 

EW7W.E7QO.OM79.HFXD 

http:1/e~.tse.Jus.br/saae/ernissaoCerudaoCnmeElettoral do# 112 
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ESTADO OE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 
Segundo Grau 

Ações e· Execuções Criminais 

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no Sistema Proteus de Distribuição do 2º Grau - Tnbunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso nos últimos dez anos, ~ADA CONSTA referente a processos Ações e 
Execuções Criminais em que seja parte o(a) senhor(a) JOSE BUENO DOS SANTOS, portador do CPF: 
395. 704.871 -00, até a data de 24/06/2015. 

NºDACERTIDÃO: 1716133 

Observações: 

a. Certidão expedida gratuitamente1 por meio da Internet, com base na Portaria n° 143/2014-PRES; 

b. A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

e. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 
endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção ''Certidão Negativa'' e logo em seguida "Verificar Autenticidade 
Certidão Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

d. Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição; 

e. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (trés) meses após a sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Departamento Judiciário Auxilíar do Tribunal 
de Justiça de · Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do 
documento pessoal informado, bem como eonfim1ar a autenticidade da certidão na página eletrônica do 
TJMT. 

Emitida em 24/06/2015, às 16: 53h 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.18§.146/0001-26 

.... _ 
DECLARAÇÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pomal 
do Araguaia. Inscrita no CNPJ/MF sob número 15. l 85.146/0001-26. com enuere~o õ Avenida 
Lisboa, nº 18. Bairro: Maria Joaquina de Moraes, PonLal do Araguaia - MT. CEP: 78698-000. me 
comprornéto ao fie l cumprimento da lei 9.612/98. do Regulamento e das Normas e"'tabelecidas 
para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade. firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-ML 27 de Maio de 2015 . 

• 

Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Culrnra! de Pontal do Araguaia 

Rua Jose Benjamin Teixeira, nº 32. Bairro: Araguaia Center. Pontal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000 
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ES"rAOO OE MATO GRO~SO 
POD(R JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIRCA que revendo os registros de d1stnouiçôes do 1° Grau de 

Junsd1ção. NADA CONSTA contra MARCELO COSTA BARBOSA, portador do CPF: 002.096.891-45 até a da!a de 

05/05/2015. 

Nº DACERTIDAO 1637336 

Observações : 

a) Certidão e,cpecflda gratuitamente por meio da Internet com base no Pro\1mento nº 21/2011-CGJ 

b) A informaçtio do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solícitante da Certidão, devendo a 

t itularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade dEsta certidão podera ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 

endereço www.tjmt.Jus.br, acessando a opção ··certidão Negativa" e l090 em seguida 'Verificar Autenlic1dade 

Cerndão Negauva· informando o Número da Certidão Nome:: CPF 

• 
d) Este documento é válido por 30 {tnnta) dias , a contar da data ae sua expedição, 

e) A autenticação poderá ser e;et;vada em no malOmo. até 3 (três) meses após a sua expedição, 

f) Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos C<lrtórios D1stribu1dores do Poder JudIc1áno de 

Mato Grosso. ressalvada a obrigatoriedade da o destinatário conferir a t1tUlandade do documento pessoa l 

mfonnado, bem como coni1rmar a autenbc1óade da eertJdâo na página eletron1ca d:: TJMT 

g) .Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Espec1a1s (Sistemas ,Apoie e Proju01) 

Emitida em 06/05/2015, às 12:44h 
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PODER J UDICIÁRIO 
Tribunal Regio nal Federal da 1ª Região 

CERTIDÃO DE DISTRl~!JIÇÃO P~RA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINARIOS CtVEIS E CR™INAIS 

Nº 1483544 

CERTIFICAMOS, apôs pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Civeis e Criminais mantidos no Tribuna l Regiorrnl Federal da 
1ª Região) que 

NADA CONST A 

contra MARCELO COSTA BARBOSA nem contra o CPF: 002.096~891-45 , 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desc:a certidão levou -?m conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

o.---iginárra do Tribunal e que estejam em tramitação, excl uí dos os 

processos e m grau de recurso , Poderão, também, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações ; 

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trf1.jus.br ), informando-se 

o número de controle acima descrito; 

Emítída gracuit.amem:e pela internei:: em: 06/05/20 15, às 14h19, 

Data da última atualização do banco de dados: 06/05;20 15, 14h19 

EnGi!re:ç::: SA.U/ SUL · Quadra 2 , Bk.c-c A. r:T3ÇEl a:;~ Trib1.. rai.a: S1..;:-<: ric.r,;,~. (ff: : 7C,C•,G-:'füü. 
Foni:: ( 611 .:n1+s2.2s. '=·/,~ail: s.,;;:::~u@trt1.jus.br 
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26/06'2015 Tribunal Superior Bte!toral - Cert,ctão àe Cnme Eleitoral - Emissão 

JUSTIÇA ELElTORAL 

TRIBUNAL SUPERJOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenaçi:\o criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: MARCELO COSTA BARBOSA 

fuscrição: 056077551066 Zona: 9 Seção: 382 

Município: 90700 - PONTAL DO ARAGUAIA UF: MT 

Data de Nascimento: 29/05/1990 • Domicili·ado desde: 27/04/2012 

Filiação: ROSANGElA MARTINS COSTA 
VILMAR DOS SANTOS BARBOSA 

Certidão emitida às 12:49 de 26/06/2015 

l:sta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse,jus.br, por meio do código 

7JTD.NVM0.GI9L.HNFJ 

* O literal O no código de validação representa a número O (zero). 

http:/fapps.lse.Jus.t,r/saaetemissaoCenidaoCrlmeEleitoraJ.do 112 
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ESTADO DÉ MA TO GROSSO 
PODER JUDICIARIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no Sistema Proteus de Distribuição do Tr1bunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso nos últimos dez anos NADA CONSTA refer1:nte a processos Ações e Execuções Cive is e Criminais em que 
seJa parte o(a) senhor(a) MARCELO COSTA BARBOSA. portadoria) do CPF; 002.096.891-45, at~ a data de 05105/2015, 

Nº DA CERTIDÃO 1637383 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente. por me o da Internet. com base na Portana nº 143/2014-PRES 

b) A informaçáo do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo Interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta cerudão poderâ ser confirmada na pagina do Tnbunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 
endereço www.tjmt.jus.br acessando a opção "Certidão Negativa" e logo em seguida ''Verificar Autenhc,dade 
Certidão Negatwa·. informando o Numero da Certidão. Nome : CPF 

d) E,,te documento e Válido por 30 (trinta) áIa~. a contard.i data de sua expedição 

e) Aautenbcação podera ser efetivada em no máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição, 

f) Esta ce1,dão tem a mesma validade da em1llda diretamente no Departamento Jud1ciano AulOha do Tribi.nat de 
Jusnça de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a t1tulanciade do documento 
pessoal informado bem como coni1rmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT 

Emitida em 06/05/2015, as 13:02h 
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fdlNISliÊfOO DA. f AZEN DA 

Receita Federal · 
Cadastro de Pessoiis F(sica:s 
CC)r,11PROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Nún,erro 
002.096.891-46 

N 'O[ll)e . ' 

MARCELO COSTA BA,RBOSA 

Nascí1nento 

_ 29/05/1990 ~J 
VA.LIDO sor,M:NifE COM COMPROV.A.~JTE DE IDENTI FI CA.Ç o 

., 

CODIGO OE CONTROLE 

E079.SAO~] .EF92. 78C2 

A autenticidade de-6te ,:.omprovt1nte de't'erá 
ser (:ornfêrn1ada na lnternet: n1a endereço 

wv-.rw.r;eceita.fazen da.giov .br 

Compr.ovante e111íttdo pela 

Sec:retaria ela Receita Federal do Brasil 

às 15:45:20 ao dia l7ill7/Z015 (hora e data ele E!ra.--·Ha) 

digito verifiet1dor: 00 

/ .--· ~ .. • 



Petição  (0628739)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 149

·- ' RERUSLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

GOVERNO DO ESTADO OE GOIAS 
SlJPERlrJ1i=!,0FNCIA 0L f'C;J.iCIA rf!ci:;NIC(.)-ÇJENTIF1C;,. 

IN$mll r -,.c.,1:._10EN'TIF<O,CÁQ 

' -·-

COSTA BAllli(füA 

VI W.A.~ [!OS SANTOS 'f!l\Rf!Lífif\ 
ROSAW5ELA MARTINS :Cvt>!A 

r P(H~A-Cil , 
~,iAl ,JPA .. lC/,~ 

;:i,>:~omc;;M e. NAS.' l~i:379, FLiS. lH V t . A lo 1 PDRb liO 
E.t~ ao 1(15 r 1990,.. •. .,;; · ~- .. 

.. 
,,.'\ -·-•- .,., ~-·-----.,_ ~~ .. ~ .. ~--....... - ~ .... >,~•);~ i~j 

............ ,;,":· 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Yale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

DECLARACÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 
Pontal do Araguaia. Inscrita no CJ\.PJ/\1F :,ob número 15.185. l-lbtOOO 1-26. com endereço à 
Avenida Lisboa. nº 18, ílairro; Maria Joaquina de Moraes. Pontal do Araguaia - M J'. C EP: 
78698-000, me comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612198. do Regulamento e da~ Normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitaria. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-iv1T., '27 de Maio de '.!015 . 

• 

\Mh Q;.Lch~ -Q~ 
KELLI CRISTINA DA SJLVA PIME!\TA 
CPI·: 568.5 38.3 l 1-87 
Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural e Pontal do Araguaia 

Rua Jos~ fü:njamin 1 eixeira. n'1 3.2, Bairro: Araguaia Center. Pontal do Araguaia - M r. 
CEP: 78698-000 
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ESTADO DE MATO GRO~~ 

POOfR JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis ~ Criminais 

CERTIFICO que conforme pesquisa rea)izad.a no Sistema Proteus de Distribuição do Tnbunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso nos últimos dez anos, NADA CONSTA referente a processos Ações e Execuções Cíveís e Criminais em que 

seJa parte o(a) senhor(a} KELLI CRISTINA DA SILVA PIMENTA, portador(a) do CPF; 568.538.311-87, até a data de 

05/05/2015. 

Nº DACERTIDAO· 1637380 

a) Certidão expedida gratuitamente. por meio da Internet, com base na Portaria nº 143I2014-PRES, 

b) A infom1<1ção do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

e) A autentrcidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça de Mato Grosso pelo 

ende;eço www.tjmt.jus.br, acessando a ol)çilo "Certidilo Negativa· e logo em seguida "Verificar Autenticidade 

Certidão Negallva", informando o Número da Certidão, Nome e CPF . 

• 
d) Este documento é válido por 30 (trinta) dias. a contar da data de sua expedição: 

e) Aautenllcação poderâ ser efetivada em , no maX1mo até 3 (três) meses após a sua e:xpedição, 

i) Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Departamento Judlc1áno AUXIiiar do Tnbunal de 

Justiça de Mato Grosso, ressalvada a obngatonedade de o destinatário c-onfenr a titularrdade do doc.imento 

pessoal informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrónica do T JMT. 

Emitida em 06/05/2015 .. âs 12.59h 
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ESTAOO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIARIO 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

O Tribunal de Jusllça do Estado de Mato Grosso CERTIACA que revendo os registros de d stnbu1ções do 1° Grau de 

Jurisdição, NADA CONSTA contra KELLI CRISTINA DA SILVA PIMENTA. portador do CPF: 568.538.311-87 até a data de 

05/05/2015. 

Nº DACERTIDAo 1637333 

Observações 

a) Cert,dao expedida gratuitamente. por mero da Internet, com base no Provimento n' 21/2011-CGJ 

b) A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidao, devendo a 

titularidade ser conferida pelo Interessado e destinatário; 

c) A aute~t1c1dade desta certidão podera ser confirmada na i:;ágina do Tribunal de Justiça de Mato Grosso pelo 

endereço www.tjmt.jus.br, sicessando a opção "Certidão Negativa"' e logo em seguida Ven',car Autent,c1dade 

Certidão Negativa . informando o Número da Certidão Nome e CPF 

d) Este documento e vàlido por30 (trinta) dias a-contar da data de sua expedição. 

e) Aautenbcação poderá ser efetivada em. no malOmo ate 3 tlrês) meses aoós a sua expedição 

t) Esta certtcfão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios D1stnbu1dores do Poder Judic1àno de 

Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o de&linatario conferir a titularidade oo docu'Tiento pessoal 

informado, bem como confim, ar a autent1c1dade da certidão na página eletrônica oo T JMT, 

g) Abrange processos de Execução Fiscal. Cnmes Mlitares e Juizados Especiais (S1s:emas ~ofo e Pro1ud1). 

Emitida em 06/05/2015. âs 1243h 
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PODER JUDlCIÁRIO 
Tribunal Regional Federnl da 1ª Região 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÂRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

Nº 1• 83519 

CERTIFICAMOS, apos pesqulsa nos registres eletrônicos de distribuiçà0 de 
ações e execuçóes Civeis e Criminais mantidos no TribunaJ Regional Federal da 
1ª Região, que 

NADA CONST A 

contra KELLY CRISTINA DA SILVA PIMENTA nem contra o CPF: 
568.538.3 11-87. 

Observações: 

a) o parâmetro de: pesquisa para confecção desi:a certidão IE-vou em con::a 
apenas e tão somente processos e procedimentos riE com 11etê11ci.2 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excl uídos os 
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser exc,u1dos 
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventL1ais investigações; 

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da F 1 Regiào rwww.trfLjus.bn, informando-se 
o número de controle acima descrito; 

Emitida gratuitarnentl3 pela internet em: 06/ 05/ 2015, âs l+hlS . 

Data da última atualização do banco de dados: 06/ 05/ 2015, 14h18 

Ender~ço. SAv SUL - Quadra : , 6loco A.. J:,raç_a dç,! Tribunãis Si..pEricrõ:: , Cêf:': 7v07C-S-C,G. 
Fone: (E-1 ) 3314· 5225. e-Maili !SECJU@trf1.;us.br 
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JUSTIÇA ELEJJORAL 

.,, ..... _ 
TRH3UNAL SUPERIOR. i=.LEITORAL 

Certidão 

Ct:-t llfü.:ô que, consultando o t.ddastra efdt.oral, vê.rlrllou-si: NÀO CONST)\R 
• 1::gi!..!.;r-1 de c~:1!éna,;8o crlrni1l.d I t::Jei k-ci!.1, t.ranSíi tada em jul~ado, pa,ra a êt~jtor.:1 
~t:-.11~0 4us hfiLJ!de. 

Et~1tor-.a: KELl'!f OOSTI.NA DA SILVA PIMENTA 

Ir~criç-.:i,:): 02:16433&18;80 Zo1~ : 9 S~Ç,Gi•:>: 38S 

iMunlcíµlo: 9l700 - PONTAL DO ARAGUA(fi. Uf: MT 

DdlB de r,Jaé.,rurl~fltt;)'. Oi/0-1/1973 O~t'l'liclli.ade d~de: 24/06/1999 

Fillsç.ão: MARlA AUXILIADORA DA SILVA 
ITAt~AR JESUS PlMENiA 

Certl:J!k• ~mHlda âs 12:37 de 21/07120 .l!.5 

::sl.1! i::erüdão d~ ttimes elcjlcra i:s é e:,:pedida grd~Jit.an1~1te. Sl!.B cn..ilentiuúe& 
OrJf3t::r ~ !lt!r (õníirn,cd.a r\d µ½ inlll tlú Tritlul'IAI Suj:Jer IÔt Elei LC<~I 1"1::1 ; , 1ler1-...!t I"}:.) 

t:!rHlE::.r -:!f,ú: trtp·/,'W','O'LL:,t:,IYS to'- ()Or m~o clã t!.éd;QO 

Uf,BS.EQV2.PDHK.B8tEX 
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n~ ..... --,.-• ... --••~••...-...o..-••·••---•-..o•--

V.ÃLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emittdo em : 16/ t 1 / 99 

ESTADO DE MATO GROSSO 
S!,CAETl\RIA.DE SE:Gu'RANÇA PÚaL!CA 

INSTITU'TO DE IOENTIRCAl;AO DR ARQlOO l,CBIDES OE PAAIA 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

------------------------------------------------------

~-
DECLARAÇÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária e CultLtral de 
Pontal do Araguaia, Inscrita no CNPJ/MF sob número 15.185.146/0001-26, com endereço a 
Avenida Lisboa, nº 18, Bairro: Maria Joaquina de Moraes, Pontal do Araguaia - MT. CCP: 
78698-000. me comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612/98, do Regulamento e das i\."ormas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a presente dec laração. 

Pontal do Araguaia-M 1 ., 17 de Maio de 2015 . 

• 

~;s.0 ~ &.vb-S-,,h.,_ 
VÍANO CARLOS DE OüVETRA STLVA 

CPF: 933.246.69 l-20 
Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rua Jose Benjamin Teixeira. nº 32. Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, 
Cl:P: 78698-000 
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ESTADO DE .v.ATO GROSSO 
PODER JUD!CJARlO 

Certidão de Distribuição 
Ações e _Execuções Civeis e Criminais .......... 

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no Sistema Pro,eus de D1stnbu1ção do Tribunal de Justiça do Estado de 

Maio Grosso nos últimos dez anos, NADA CONSTA referente a processos Ações e Execuções Civeis e Criminais em que 

seja parte o(a) senhor(a) JOVIANO CARLOS DE OLIVBRA SILVA. portador(a) do CPF: 93"3.246.691-20 ate a data de 

25/05/2015. 

NºDACERTIDAO· 1668911 

a) Certidão expedida gratuitamente, por melo da Internet. com base na Portaria nº 14312014-PRES 

b) A informação do NOME e do CPF acima é de responsabí/ídade do solicitante da Certídao, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

e) A au!enlícidade desta certidão poderá ser -confirmada na pagma do Tribunal de Justiça de Mato Grosso f}elo 

endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa· e logo em ,:;egu1da "Verificar Aulenhc1d~de 

Certidão Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF 

d) Este documento é válido por 30 (trinta) di~s . a contar da data de sua expedição; 

e) Aautentica-ção poderá ser efetivada em, no rnàximo, até 3 (três) meses após a sua expedição: 

f) Esta certídão tem a mesma validade da em1Ma diretamente no Departamento Judiciârio Auxiliar do Tribunal de 

Jusllça de Mato Grosso. ressalvada a obrigator edade de o dest1natáno conferir a tllularidatle do documento 

pessoal informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na pagma ele1rón1ca do TJMT. 

Emitida em 26/05/2015, âs 10:57h 
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,.. 
CSTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais - . 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIACA que, revendo os registros de d1s tnbuições do 1º Grau de 
Junsdição NADA CONSTA contra JOVIANO CARLOS DE OLIVBRA SILVA por.ador do CPP. 933 .246.691-20 ate a data 0e 
25/05/2016. 

Nº DA CERTIDÃO 1668815 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet com base no Provimento nº 2112011-CGJ 

b) A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatario; 

e) A autent1c1daot: desta certidão podera ser confirrT'ada na página do Tribunal de Justiça de Maio G,osso pelo 
endereço www.tjmljus.br, acessando a opção "Certidão Negativa· e logo em seguida ·venf1car Autent1c1dade 
Certidão Ne;gauva·, mformanoo o Numero da Certidão, Nome e CPF 

d) Este documento é valido por 30 (trinta) dias a ;,ntar da data oe sua expedição 

e) A autenticação pode ré ser efellvada em. no máximo até 3 (três) meses após a sua expedíção 

f) Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios Distribuidores do Poder Judicia no de 
Mato G:·osso ressalvada a obpgatonedade de o destmatáno conferir a :1tulandaC1e do documento pessoal 
informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na pagma eletrõmca do TJMT. 

g) .Abrange processos de EXBcução Fiscal, Cnmes Militares e Juizados Especiais (Sistemas /',Joio e Pro1ud1). 

Emitida em 26/05/2015. as 10:35h 
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PODER JIJOICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

CERTIDÃO DE DISTRIB_UIÇÁO PARA FINS GERAJS 
PROCESSOS ORIGl~ARIOS CIVEIS E CRIMINAíS - ' 

~ o 1722419 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros E:letrônicos de distributção de 

ações e execuções Civeis e Criminais mantidos nc.i Tribunal Region.al Federnl da 

1.s Regiã-01 que 

NADA CONSTA 

contra JOVIANO CARLOS OE OLIVEIRA SILVA nem contra o CPF: 

9 33. 246.691- 20. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competéncia 

originaria do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os 

processos en1 grau de r~curso. Poderão, também, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar evern::uais investigações; 

b) ã autenticidade desta certídão deverá ser confir·11ada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Regtão (www.trfl.j.us.br), informando-se 

o número de controle acima descrito; 

Em itida gratuitamente pela internet em: 26/05/2015, ás 12h08. 

Data da última atualizacào do banca de dados: 26/05/20151 12h08 

Ends=reçc: SAU/SlJL - Quadra 2, 8kco A. Praça do~ Triburais; Supe::ricr-:-s. CEP, 70070-900, 
F~1"\E:: (E!) 331--l•:125. :·Maili ~-e-C] ... :ª'trf1.JL.:s,br 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 
..... 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 

CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 

JUigado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JOVIANO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 

Inscrição: 018841141872 Zona; 9 Seçâo: 378 

Município: 90700 - PONTAL DO ARAGUAIA UF· MT 

Data de Nascimento: 18/03/1978 Domiciliado desde: 31/05/1994 

Filiação: ANTONIA DE OLIVEIRA 
NAO CONSTA 

Certidão emitida às 15:33 de 27/07/2015 
• 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade podera ser confirlT'ada na página do Tribunal Superior 

Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.1us.br, por meio do 

código V9V7.L4WS.TKSQ.OX8K 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

--
DECLARACÃO 

Como Diretor da A,.ssociação de Radiodifusão Comunitaria e Cultural de Pl1ntal do Araguaia. Inscrita no CNPJ/MF sob número 15.185.14-6/0001-26, com l!ndereço à l,xenida Lisboa. nº 18. Bairro: Maria Joaquina dt> Moracs. Pontal do Araguaia - Ml. CEP: 78698-000. me comprometo ao (iel cumprimento da lei 9.612/98. do Regulam~nto e das Norma::. t'-tabelecida::. para o ::.en iço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT .. 27 de Maio de 2015. 

,zJdf;/4) U>/~ Cflt~ 
VALTEIDES COSTA CRLZ 
CPF: 788.623.701-30 
Diretor da t\.ssociaçào de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira. nº 32. Bain-o: Araguaia C enter. Pontal do -'\raguaia - \1T. 
CEP: 78698-000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIAAJO 

Certidão de Distribuição 
Açõe-s e Exec tr~ões Cíveis e Criminais 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIRCA que. revendo os registros àe distnbu1çóes do 1° Grau de 

Jurisdição, NADA CONSTA contra VAL TBDES COSTA CRUZ, portador do CPF: 788.623.701-30 até a data de 19/0612015, 

Nº DA CERTIDÃO: 1719440 

Observações· 

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio de Internet. com basé no ProV1mento nº 21/2011-CGJ 

b) A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 

tltulan'dade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

e) A autenticidade desta cerbdão podera ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 

endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa" e logo em s-egu1da "Verificar Autenticidade 

Certklão Negativa", informando o Nómero da Certidão, Nome e CPF 
• 

d) Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar óa data de sua expedição, 

e) A autenbcação poderá ser efetivada em, no máXlm o, alé 3 (três) me ses apos a sua e~ed1ção; 

n Esta cerudâo 1em a mesma validade da em,~da d iretamente nos Cartórtos Distribuidores do Pcder Judiciário de 

Maio Grosso, ressalvada .i obrigatoriedade de o destinatário c-0nferlí a titulandacte do documento pessoal 

informado, b.em como confirmar a autenticidatie da certidão na página eletrônica do TJMT 

g) Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Jutzados Especiais (Sistemas Apolo e Prn)ud1). 

Emitida em 26/06/2015. às 11 :25h 
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,.. 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIARIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais ---

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no Sistema Proleus de D1stnbu1ção do Tribunal de Just.Jça do Estado de 

Mat-0 Grosso nos ült1mos dez anos, NADA CONSTA referente a proce1,sos Ações e Execuções Cíveis e Criminais 1,m que 

seJa parte o(a) senhor(a) VAL TEIDES COSTA CRUZ, portador(a) do CPF: 788.623.701-30, até a data de 19/06/2015. 

Nº DA CERTIDÃO 1719447 

Observações · 

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet. com base na Portaria n• 143/2014-PRES, 

b) A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

e) A autenticidade desta certicão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Jusüça de Mato Grosso pelo 

endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negauva' e logo em seguida "Venficar Aute:nhc1dade 

Certidão Negativa', informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

d) Este documento é vâlido p.or 30 (trinta) dias• a contar da data de sua expedição; 

e) A autenticação poderá ser ef.,tivada em. no màxúno. até 3 (três) meses apôs a sua expedição; 

f) Esta certidão tem a mesma validade da emil!da diretamente no Departamento Judiciáno Auxiliar do Tnbunal d~ 

Justiça de Mato Grosso, ressalvada a obngatorie.dade de o ctestinatáno confenr a titularidade do doc,imenlo 

pessoal informado, bem como confirmar a autent1c1dade da certidão na página eletrônica do TJMT 

Em11lda em 26/06/2015, às 1126h 
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.....,;;,, .............. . 

PODER JUOICIARIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

CERTIDAO DE DISTRIB_UIÇÂO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINARtOS CIVEIS E CRIMINAIS 

~ o 2101015 

CERTIFICAMOS, após pesquisa n_?s registros eletrônicos de discribuiçào de 
ações e execuções Civeis e Criminais niantidos nó Tribunal Regional Federal da 
1ª Região, que 

NADA CO NSTA 

contra VALTEIDES COSTA CRUS nem contra o CPF: 788.623.701-30. 

Observações: 

a) o pararnetro de pesquisa para confeccào desca certidão levou en-; conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos ele competencla 
originâna do Tribunal e que estejam em tramitação, excl uídos os 
processos e m grau de recurso. Poderão, também. ser exclu1dos 
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventl.1ais investigações; 

b) rambém estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no 
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança ( individual e coliê-tivo) 
e ações monitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas classes de rnandado 
de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis,,_ agravos de instrumento 
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de s"::gurança 
( em 2c, grau de jlirisdição) além das apelações em proc1:?ssos que, c2rnbém 
tramitaram no PJe no 1° grõtJ. ,Resoluçào PRESI 22, de 27/ 11/i.0V, , 

e) a autenticidade desta certidão deve··á ser confirmada na 1-1a9ina do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trfl.jus.br), inform.:indo-se 
o número de controle acima descrito. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 26/06/2015, às 12h28. 

Data da última atualização do banco de dados: 26/ 06/ 2015, 12h28. 

ENl'=reç0-: SAUiSUL · Quadra 1, Bloc: A , Praça do• Tribunais SuJ:-•HicrB, CEP: 70G70·9"C•O, 
F:mc: ( 6! ) ?,314·!'.2::'. iõ·l•'ad ~e:JI.IG,trfl.: Lo 1:.~ 
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26/06/2015 Trtbur.al Superior Beitor a, - Cerudao ~ Crime Eleitoral - Emissao 

JUSTIÇA ELEITORAL 
,., 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: VALTEIDES COSTA CRUZ 

Inscrição: 014492481821 Zona: 9 

Município: 90700 - PONTAL DO ARAGUAIA 

Seçao: 385 

UF: MT 

Data de Nascimento: 14/07/1970 Domiciliado desde: 08/08/1989 

Filiação: VALDEVINA DA COSTA CRUZ 
VIRGIUO FRANCISCO DA CRUZ 

Certidão emitida às 12: 53 de 26/06/2015 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

FL+M.HJ9V.R8LP.NX20 

• O literal O no código de validação representa o número O (zero}. 

http11apps.,:;e.Jus.br/saaetem1ssaoCer11daõCrimeElettoral.do 112 



Petição  (0628739)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 170

N-ot• f •1i•UC•11u d•fn•• • a f-i•u,c,. s. .. ,,• S-U 

C""ttllh El<!tncas Ma!oll!"osseases S.A. ~:c.o •u l!tth-ttHl!2i:tttTlri3iui11 itM»f• 
~ ... ...,.00<'! dos s.,..,,.. co1.1111,.., ,ó<! 1 Culal>.á MT 
O<l'J Ol.467.32•/000~~9 , ~ ~ 13.020.•~-0 5845327 ldlth:fi 

04/2015 lfAL TEIDES COSTA(..R\JS 
'°""'ROCHA 16r.~r'~-"0it~ ~AI- ~.::ir~,..r 
l~all.J;,f.S,..~01'f 1-'~~ Et1"1P•~•""• Z31fio.'D Tf.~-'l ,10MH'~t ,,:;v,~v•GRuPOB 

ci.-.-u ~cod.s.h1 F,, .. ~tu-!~~u,.,,;;w. N:;""'1».J,. 
COh"YB~Ctôh,,IJ. 

•••• fr,4f"'t(ttJ.$1Cd 
Ctd f1t.~••O-p.u~-o 

,~p 10, 11 

IUOitHh ih-t, e.qw,,un.,!t• 
I ok An1,1(, M11 
lc4 .;;nl•• •WriJ 

7:"'?ff, C"~tttwioO M. tif11 12!, ~•'• •· t.Ae J at'lf'He t,:3' Ce,i~.uf\•M.-uin...io .• f t,Qn\tr 
(l-,ii.-ritCIJ-\•bf> F.i.v d. P:.,• •u:l• 

ff;v,,, 
JIW!t 

~1!' (~U1'!1• An ... t 8AR~ OOGAR.,:J~ o,a;--4 nGU20~ ~:.::;~::u• ,:!; ;:; 303 OUTfl' 
~icu.:o 11,._ u .... An..ol ! 1 :s •~ •~ 

tl ÇfTfU 
li M]Qt!o& 
- .JVl!I• 132 JU"'t. 
it M.Al/U .. -1C 

l..A.~ ...... 
fJlll•••o 
Aflr•hnt#l.a• 
p, • . t ... ,1w,:a 

;r.!~1: 'H •; VlC ti~ l!UIC ~NO.-i•..; 

,1«.s.t,.1~ ~utldt O-Q1 100 001- M.a i 1: uf&im;i1J 
f:U6{.,.ft,,. Vs;. ,i,t ~~ JR1, i 16:.,IN J ••"itHJ 1, Wf\j •i 

\'11.0fta ratu,.1001 D• ttrk•c. 
0td•J-•~.jJ1'141 

C01'iSUMO 
i> .\ú1Clô14Al 1!:.l;O v~t™cLHA 11•i0ROOl{.YS VA!OROOCOfttJS vAlC.ROQPb 1~,11 !li 

OutrC5 l , , ... Hflc:lliO.$ Cow Jnr..il", Cti'-CONli!IB~ltut.l l'U!! MIJ!.TACOl',V .. ,.,~RJORR,1~-• • ~OSCfltHA Ar!lERtOP. R•f UZWi!> 1ol• ' -(2) 

Mer:t\;JQ•n• 
PE-<<Ort!lS BANO TAU!!- •Ha.;EU•4 ~J(J,,:il.()4 

Tanfa 
P•70466 V11or1R\I 

,2a1 
$.00 
000 
3 :a 
0 T1 

51,76 

Ho 
0 70 
ou 
350 

t'"J'n attpd~c-r11~ 1.1.1!' 1..: 007r/Ov!f On.Qr_.,y.:;, ~o.~Clli v6 Qtbl101 Ut ,QHJt..tn,J C:f cl'""'Qla 

t 1trttltl do at.OO:c.20•~ cAC-.to o ~ ,a1~u naQ t.f11ado'=. •tnla.zMJa.-1ne-g1.11a~ 1es 

eonr~~ .... -~ ~----=~ ~,__ . .,..,...,-u,~~ .. -:~th.: 

E"~f• il"dar•c•o lt.llJ&lllu, 1.omp<tiwlr•t•• stl' Quriil.'C•'-' O• c,~b.tos d• t.\•ns•J.rr10 r1~ ~., e,~ 

.. t:nc• úc- '20t.t 
Re-.u.:ite larlfenu rltJtJ~A 1k ~ 3d"'..,. ~ •-0tret- ;;:r.:1;01u4,a~ J rre.irl 

t 873tAJ1ó W1Q"Tnlit • J):;r,'fl( \Ili ~(l.l·JGlfl 
OEBll"OS OJnlllli Rl 'li> 

• 

• 



Petição  (0628739)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 171
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CPF - CADASTRO DE -PESSOAS FÍSICAS 

' 
:;:TEJDlS co.sn crci?5';;Vt 

. 
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,/0.h cio .._._111 
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DECLARAÇÃO ASSLNADA PELOS D1R1GENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, n.1 qualidude de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia, declaramos. parn os devidos fins. que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.6 12/ 8. do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comuqitária. 

~@•é)N\N)'Ã ck~ 
Presidente - Representante Legal 
DEBORA POLLLL\NNA DE SOUZA 
CPF: 028.804.591-25 

~<a-ib4b~ 
~Secretário Geral 

JOVLL\.NO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 
CPF: 933.246.691-20 

'iJ1.iifd~ da dÀ,)t:ronk 
Dirigente - 2° Tesoureiro 
KELLI CRISTINA DA SILVAPIMENTA 
CPF: 568.538.311-87 

Diri~ente - Tesoureiro Geral 
JOSE BUENO DOS SA"ITOS 
CPF: 395.704.871-00 

@-tcd6 ~ /5 (Â / k, isL 
Diri ente - Diretor de Operações✓ 
MARCELO COSTA BARBOSA 
CPI ': 002.096.891-45 

Dirigente - Diretor Cultural e de Comunicação Social 
V AL TBIDES COSTA CRCZ 

CPF: 788.623.701-30 

• 

Endereço para correspondência: Rua José Benjamin Teixeira. nº 32. Bairro: Araguaia Center. 
Pontal do Araguaia - MT. CEP: 78698-000. Telefone para ..:ontato: 0XX-66-9982-6050. Coneio 
çldrônico (emai !): asccpa((J'hotmaiLcom 



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.016097/2012

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

44 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PONTAL DO ARAGUAIA/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6003/02/2012

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Duração do mandato: 03 ANOS

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 06
- Estatuto Social FL. 07/18 (processo físico) e alterado 17/28 (SEI 0628739)
- Ata de Constituição FL. 19/28
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 4/16 (SEI 0628739)
- Manifestações de Apoio FL. 68/618
- Declarações do anexo 03; FL. 41 (PROCESSO FÍSICO), 35
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 32
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 29/30
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 05
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 04
- Comprovação de maioridade e nacionalidade FL. 43, 45, 48, 56, 57, 60 e 64
- Certidão de regularidade fiscal FL. FEDERAL 30 (SEI 0628739) ESTADUAL 31 (SEI 0628739) MUNICIPAL 29 (SEI
0628739)
- Certidão Seguridade Social FL. 30 (SEI 0628739)
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL. 33 (SEI 0628739)

Diretor: DÉBORA POLLIANNA DE SOUZA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 42 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 43 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL.
- Certidão criminal estadual. FL. 37 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL.

Diretor: MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 50/51
- Cópia do CPF. FL. 50/51
- Comprovante de residência. FL. 49 (SEI 0628739)
- Certidão criminal estadual. FL. 46 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL. 45 (SEI 0628739)

Diretor: JOVIANO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 81 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 81 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL. 80 (SEI 0628739) (MÃE)
- Certidão criminal estadual. FL. 76 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL. 79 (SEI 0628739)
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Diretor: JOSÉ BUENO DOS SANTOS
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 58 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 58 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL. 59 (SEI 0628739)
- Certidão criminal estadual. FL. 54 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL. 56 (SEI 0628739)

Diretor: KELLI CRISTINA DA SILVA PIMENTA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 73 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 73 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL. 74 (SEI 0628739)
- Certidão criminal estadual. FL. 69 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL. 72 (SEI 0628739)

Diretor: MARCELO COSTA BARBOSA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 66 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 65 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL. 67 (SEI 0628739) (MÃE)
- Certidão criminal estadual. FL. 61 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL. 63 (SEI 0628739)

Diretor: VALTEIDES COSTA CRUZ
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL.
- Cópia do CPF. FL.
- Comprovante de residência. FL.
- Certidão criminal estadual. FL. 83 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL.
- Certidão criminal eleitoral. FL.
Pendências constatadas:

- Ata de eleição vencida
- Certidão de regularidade fiscal FL.
- Certidão Seguridade Social FL.
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL.

À consideração superior.

Felipe Lacerda Lobo Bilio
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Serviço de Atendimt=lnto ao Público do Ministérío das Comunicações (SATP-MC) 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
' • ' 1 

( ) Vista ~ Cópia integral ( ) Cópia fls. __ / __ ( ) Certidão ( ) Cópia de Portaria /Parecer/ 
Nota Técnica/ Despacho/ Outro, 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outr.o. Identificar: ___________ _ 

/? 7 
Processo nº 77 

' l 
Tipo de Processo: ( ) Outorga ( ) Pós-Outorga ( ) Ac(!mpanhamento e Avaliação. 

· Serviço: (-9-Rádio Comunitária ( ) Rádio/TV Educativa ( ) Rádio/TV Comercial ( ) RTV ( ) SARC. 

Entidade:Of111ljt,6f µ! e(~ /(IJt?/c(}//C{/9<4?) 

_,(t(t:_ftl/Pd-L . t/'~ 4~~~,{- ,çfér? 

2 c;.­
CPF/MF: ozt ÇçtJ:? Yz ~/ RG nº 

E~mai.l: {1f {C./0 ({)fk7-f,1,&J(?J. ,: C::c.~ 

7-t) ~? 61/3- CFone:kf) 

Endereço: K C!,./J- I~ /)fl e 

( ) Procurador ( ) Advogado ( ) Integrante do corpo diretivo 

I 
Anexar ao requerimento via digitalizada: 

E 

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade·e documento 
de identificação pessoal com foto; . 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o réspectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 

Município/dia/mês/ano / . I 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 

78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 

Fone: (66} 3401-6677 / (66) 9283-2121 
Representante Legal, 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia 

Segue em anexo a este documento: 

1- Formulário de informações técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
engenheiro responsável. 

2- Declaração assinada pela representante da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imedia tamente. 

3- Planta de arruamento em escala compatível com a área de execução do serviço, 
nomes das ruas, local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas 
geográficas. 

4- Traçado de circunferência que delimita a área de abrangência pelo contorno 
indicado no formulário de informações técnicas. 

5- Local da sede da entidade, com as coordenadas geográficas 6- Local do estúdio, com 
as coordenadas geográficas 

7- Localização das residências dos dirigentes da entidade. 
8- Diagrama de irradiação fornecido pelo fabricante da antena com norte verdadeiro. 
9- Declaração do engenheiro de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 

irradiante, atende às condiç~s exigidas. 
10- Declaração do engenheiro atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos 

de proteção aos aeródromos baseando na portaria 256/GCS. 
11- Parecer conclusivo, assinado pelo engenheiro, a testando que a instalação proposta 

atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor à mesma e que o contorno 
de 91 dBU da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora. 

12-Anotações de responsabilidade técnica -ART referente a instalação proposta, com 
assinaturas do engenheiro responsável bem como assinatura do representante legal. 

13-Comprovante de pagamento da ART. 
14- Declaração assinada pela representante legal, informando o horário de 

funcionamento da estação de RADCOM. 
15- Folha de informações técnicas da linha de transmissão (Cabo Coaxial) fornecida pelo 

fabricante. 
16- Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende aos 

dispostos em regulamentação da Anatei sobre limitações à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 
300 Ghz. 

Página 2 de 3 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 - Araguaia Center. 

78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 

Fone: (66} 3401-6677 / (66) 9283-2121 

Débora Pollianna de Souza 
Representante Legal, 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia 

Endereço de correspondência: 

Para efeitos de atualização cadastral junto ao MC- Ministério das Comunicações, 
informamos que o endereço de correspondência da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA é, Rua José Benjamin 
Teixeira, 32, Bairro Araguaia Center - Pontal do Araguaia - MT CEP: 78698-000 

• 

Página 3 de 3 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32 -Araguaia Center. 

78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 

Fone: (66) 3401-6677 / (66) 9283-2121 

Pontal do Araguaia, 08 de Outubro de 2015. 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA. 
Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária - SEC Esplanada 
dos Ministérios, Bloco R. 
70.044-900 / Brasília - DF 

Assunto: Resposta a nota técnica 18984/2015/SEI-MC Projeto técnico processo nº 
53000.016097 /2012-81. 

Senhor Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária, 

I. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epigrafe para 
encaminhar O PROJEl'O TÉCNICO CONFORME 
SOLICITADO NA NOTA TÉCNICA Nº 18984/2018/SEI-MC, da Associação 
de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia - MT. 

2. A esse respeito, solicitamos o pedido de deferimento, haja vista que a 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PONTAL DO ARAGUAIA, envia a documentação solicitada no prazo 
solicitado. 

Atenciosamente, 

Débora Pollianna de Souza 

Página 1 de 3 
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Al'iEXO 9 - FOl{MULÁRJO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

PRO.íETO Tl<':CNICO 
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Secretaria de Scn iços de Comunicação Eletrônica Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação h lctrônica 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
JNTERFERÊNClAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Débora Pollianna de Souza, na qualidade de representante legal da entidade Associação 
de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia declaro que: 

- Na ocorrenc1a de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas. sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Pontal do Araguaia, 22 de Setembro de 2015. 
(local e data) 

M~~º!~,_ 
Representante Legal 

... 
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1-1111 IDEAL 
Antenas Profissionais 

Ir de Ganho Poténtia Máxi".la de Conexa·o Âng % Pot. 
·emenios dBd Vezes En~ada 1Wi Vertical 

1 BIIB-~ RI 
2 IBEIIIIEil f1III 
3 lmllBIIIIIIBl IIII 
4 IDllllllfi lilll 

UHF.fêmea 

EIA 7/8' 
EIA 7/8' 
EIA7/8' 

6 1D •t -

8 Ili :. 
1800 EIA 7/8' 8,5° 
2400 EIA 7/8' 6,5° 

Conexão re eroooa de cada ootena em Ulif-Fêirea 

N. d Ganho p · · "· A. , p • e otenoa Mâi "'.3 de Co,~exão ng. ½ ot 
meêtOS dBd Vezes E~trada 1 .V; Vertical 

1 BIIB--1111 
2 1B- -

DIN-7/1õ 

'1 1200 EIA7/8' 

3 1 -

4 1 -

1,62 1,45 1800 EIA7/8' 
2,87 1,94 2400 EIA 7/8' 

6 4,63 2,90 3600 EIA 15/8' 8,5° 
8 5,87 3.86 4800 EIA 15/8' 6,5° 

r.ooexâ>deenmdecada anlenaem0~-7116' 

MODELO 

FC N 

* ~ 

Empresa Certificada 100 9001 

fAl Eletro-eletrônicos 

l.YJ~l,~~ .êll 

FM Ciro 
Antena para transmissão de FM, com polarização Circular. Confeccionada com 
conexão de entrada em UHF-Fêmea ou DIN-7/16". 

Ideal para transmissão em baixa potência. Podendo ser instalada em lateral de 
torre ou tubulão em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

Pode ser utilizado .diagrama de elevação com tilt elétrico e/ou preenchimento de 
nulo . . 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio. 

Sistemas com configurações diferentes as apresentadas, entrar em contato. 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência ...................... ... 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda.... ....................... ... 500 Khz 

Polarização...................................... Circular 

Impedância .... ... .. .. .. .... .. .. .. ... ...... . .. .. . 50 ohms 

Ganho............................................. Vide tabela 

Potência Máxima por elemento.......... 300 Watts (UHF - Fêmea) 

<\ 600 Watts (DIN-7/16") 

Ângulo de ½ pot. vertical .. . .. .. .. . . . . . .. . Vide tabela 

Circularidade .. .. ... ... .. .. .. ......... ....... .... . < 2,9 dB's 

Relação Axial .. . ... .... .. .. .. ... .. .. .. .... ...... .. < 1,2 dB's 

VSWR .... ....... ....... .................... ....... <1.05:1 

Dimensões .. .. .. .. . .. . . .. . . . .. . . . . . . .. .. .. .. . Vide tabela 

Area exposta .................................... Vide tabela 

Carga ao Vento................................. Vide tabela 

Peso ............ ,................................. Vide tabela 
Conexão de entrada do sistema ......... UHF-Fêmea, DIN-7/16, EIA 7/8", EIA 1 5/8" 

Resistência a ventos . .. .. . . .. . . . . . . . .. . . . .. . 180 Km/h 

Proteção elétrica .. . .. . .. .. .. . .. .. . . .. .. . .. .. Por intermédio da estrutura da antena 

H,S 

* 
XXX 

* FM Ciro Nº de Elementos H = UHF-Fêmea Canal 
D= DIN-7/16" 

S= EIA 7/8" 
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•--
FM Ciro 

.. 

11111 IDEAL 
Antenas Profissionais 

Características Mecânicas * 
t~umeros dt Elemonlos A 8 C e:~:a c~r;,~<>i)(> P,;:.(J 

1 -- ...... 
2 -- --

2576 10,5 

3 --4 mmm 0,39 39 15,75 

0,52 52 22 

6 --8 11111 
0,78 78 31,5 

1,04 104 44 

' Dados referenles a slslerras CX1T1 hqO!noa de 881 l.tiz 

2315 10,4 

3815 
3000 

0,33 15,6 

0,44 44 21.3 

0,66 66 31,2 

0,88 88 42,6 

'O.refereius a SISlOlll!S CXITl ~~da de 98.1 "'2 

Características Mecânicas * 
NümarosdeE!emenlos A B e E::lit C~r:i:0 

Pe!.O 

1 ........ .. 
2 Ili ------
3 m 
4 m 
6 m 

2100 

3460 

4820 

7540 

8 1111 

0,18 

2720 0,27 

0,36 

0,54 

0,72 

18 10,3 

27 15,45 

36 20,6 

54 30,9 

72 41,2 

'Dados refeRnles a sistemas CXIT1 lreqflêflda de 100, 1 "'2 

A: Altura do sistema (ITVll) 
8 = Centro de Fase do sistema (nvn) 
C = Espaçamento entre antenas (mm) 
Área exposta (m') 
Ca,ga ao \/efllo (KgQ 
Peso(Kg) 
' ~aderíslicas referenles a a>nfeo;âo 
en, IUbo padr.lo en, aluminio 
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•--

280° 

270º 

260° 

280° 

270° 

260° 

FM Ciro 

Diagrama de Azimute 
Polarização Vertical 

220° 

210° 

Oº 

200º 190;;;º_,___.___._"""'. 
180° 

v 
Diagrama de Azimute 4 ~ 
Polarização H9ô_tpntal ?/f 

350° 10º 20º 

180° 

• 

80° 

100° 

80° 

90° 

100° 

Graus E/Emax 
o• 0,79 
5' 0,77 
10' o,n 
15' 0,76 
20' 0,76 
25' 0,76 
30" 0,77 
35• 0.78 
40' 0.78 
45• 0.79 
50• 0,79 
55• 0,80 
60' 0,80 
65' 0,81 
70' 0,82 
75• 0,82 
80' 0,83 
65' 0,83 

Graus E/Emax 
,ao· 0,72 
185' 0.72 
190' 0,72 
195' 0,72 
200· 0,73 
205' 0,75 
210• 0.77 
215" 0,79 
220· 0,80 
225' 0.82 
230' 0,84 
235' 0,86 
240' 0,88 
245' 0,90 
250' 0,92 
255" 0,94 
260' 0,95 
265' 0,97 

Graus E/Ema1t 
o· 0,98 
5• 0,99 
10• 0,99 
15' 0,99 
20· 0,99 
25' 0,99 
30" 0,99 
35' 0,99 
40' 0,99 
45• 0.99 
50" 0,99 
55• 0,99 
50• 0.99 
65" 0,99 
70' 0,99 
75• 0,99 
ao· 0,99 
as· 0,99 

180' 
185' 
190' 
195' 
200· 
205' 
210' 
215' 
220• 
225" 
230' 
235' 
240' 
245' 
250' 
255' 
260' 
265' 

11111 
1 

IDEAL 
Antenas Profissionais 

(dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 
-2.1 61.7% 90º 0,84 -1.5 70,8% 
-2,3 58,9% 95' 0,84 -1,5 70,8% 
-2,3 58,9% 100' 0,85 -1,4 72,4% 
-2.4 57,5% 105' 0,85 -1,4 72.4% 
-2.4 57,5% 110' 0.85 -1.4 72.4% 
-2,4 57,5% 115' 0,85 -1.4 72.4% 
-2,3 58,9% 120· 0,84 -1,5 70.8% 
-2,2 60.3% 125" 0,84 -1 ,5 70,8% 
-2,2 60,3% 130' 0,83 -1,6 69,2% 
-2.1 61,7% 135' 0,82 -1,7 67,6% 
-2,0 63,1% 140" 0,81 -1.8 66,1% 
-1 ,9 64,6% 145' 0,79 -2,0 63,1% 
-1,9 64,6% 150' 0.79 -2,1 61.7% 
-1,8 66.1% 155' 0,77 -2,3 58,9% 
-1 ,7 67,6% 160' 0,75 -2,5 56,2% 
-1,7 67,6% 165' 0,74 -2,6 55,0% 
-1,6 69,2% 170' 0,73 -2,7 53,7% 
-1,6 69.2% 175• 0.72 -2,8 52.5% 

(dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 
-2,9 51,3% 210· 0,98 -0,2 95,5% 
-2.9 51,3% 275º 0,99 -0,1 97.7% 
-2.9 51.3% 280º 1,00 o.o 100.0% 
-2,8 52.5% 285º 1,00 o.o 100,0% 
-2,7 53,7% 290º 1,00 o.o 100,0% 
-2.5 56,2% 295' 1,00 o.o 100,0% 
-2.3 58,9% 300' 0,99 -0,1 97,7% 
-2,1 61.66% 305' 0,98 -0,2 95,5% 
-1,9 64,6% 310' 0,97 -0,3 93,3% 
·1,7 67,6% 315' 0,95 -0.4 91.2% 
-1,5 70,8% 320' 0,93 -0,6 87,1% 
·1,3 74,1% 325' 0,91 -0,8 83,2% 
• 1. 1 77.6% 330' 0,89 -1.0 79,4% 
-0.9 81.3% 335• 0,87 -1.2 75.9% 
-0,7 85,1% 340' 0,85 -1,4 72.4% 
-0.5 89,1% 345• 0,83 -1,6 69,2% 
-0,4 91.2% 350' 0,81 -1,8 66,1% 
-0.3 93,3% 355• 0,79 -2.0 63,1% 

(dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 
-0,2 95,5% 90' 0,99 -0,1 97 ,7% 
-O. 1 97,7% 95' 0,99 -0,1 97,7% 
-0, 1 97,7% 100' 0,99 -0,1 97.7% 
-0.1 97.7% 105' 0,99 -O. 1 97,7% 
-0.1 97,7% 110' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,1 97.7% 115' 0,99 -0,1 97,7% 
-0.1 97,7% 120' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,1 97,7% 125' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,1 97,7% 130' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,1 97,7% 135' 0,99 -0, 1 97,7% 
-0,1 97,7% 140' 0,99 -0, 1 97.7% 
-O. 1 97,7% 145' 0,99 -O. 1 97,7% 
-0,1 97,7% 150' 0,99 -O. 1 97,7% 
-0, 1 97,7% 155" 0,99 -o, 1 97,7% 
-0, 1 97,7% 160' 1,00 o.o 100,0% 
-0,1 97,7% 165' 1,00 o.o 100.0% 
-0, 1 97,7% 170' 1,00 o.o 100,0% 
-0,1 97,7% 175' 1,00 0,0 100,0% 
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•--

280° 

270° 

260° 

FM Ciro 

Diagrama de Azimute 
Polarização Circular 

Oº 

180° 

.. 

80° 

90º 

100° 

Graus E/Emax 
o• 0,93 
5• 0,93 
10' 0,93 
15' 0,93 
20' 0,93 
25" 0,93 
30' 0,93 
35' 0,93 
40' 0,94 
45' 0,94 
50' 0,94 
55' 0,94 
60' 0,94 
65' 0,95 
10· 0,95 
75• 0,95 
80' 0,95 
85' 0,95 

Graus E/Emax 
180' 0,92 
185' 0,92 
190' 0,92 
195' 0,92 
200' 0,93 
205' 0,93 
210· 0,93 
215' 0,94 
220' 0,94 
225' 0,95 
230' 0,95 
235' 0,97 
240' 0,97 
245' 0,98 
250' 0,98 
255' 0,99 
260' 0,99 
265' 0,99 

11111 IDEAL 
Antenas Profissionais 

(dB) (%) Graus EIEmax (dB) (%) 
-0,6 87,1% 90' 0,95 -0,4 91.2% 
-0,6 87,1% 95• 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 100' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 105' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 110' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 115' 0,95 -0,4 91.2% 
-0,6 87,1% 120' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 125" 0,95 -0,4 91,2% 
-0,5 89,1% 130' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,5 89,1% 135' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,5 89,1% 140' 0,94 -0,5 89,1% 
-0,5 89,1% 145' 0,94 -0,5 89,1% 
-0,5 89,1% 150' 0,94 -0,5 89,1% 
-0,4 91.2% 155' 0,93 -0,6 87,1% 
-0,4 91,2% 160' 0,93 -0,6 87,1% 
-0,4 91,2% 165' 0,93 -0,6 87,1% 
-0,4 91,2% 170" 0,92 -0,7 85,1% 
-0,4 91,2% 175' 0,92 -0,7 85,1% 

(dB) (¾) Graus E/Emax (dB) (¾) 
-0,7 85,1% 270' 1.00 o.o 100,0% 
-0,7 85,1% 275' 1,00 o.o 100,0o/o 
-0,7 85,1% 280" 1,00 o.o 100,0% 
-0,7 85,1% 285' 1,00 o.o 100,0% 
-0.6 87,1% 290' 1,00 0,0 100,0% 
-0.6 87,1% 295' 1,00 0,0 100,0% 
-0,6 87,1% 300" 0,99 -0, 1 97,7% 
-0.5 89,13% 305' 0,99 -0, 1 97,7% 
-0.5 89,1% 310' 0,99 -0, 1 97.7% 
-0,4 91,2% 315' 0,98 -0,2 95,5% 
-0.4 91,2% 320' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,3 93,3% 325' 0,97 -0,3 93.3% 
-0,3 93,3% 330' 0.97 -0,3 93,3% 
-0,2 95,5% 335• 0.95 -0.4 91,2% 
-0,2 95.5% 340" 0,95 -0,4 91,2% 
-0,1 97,7% 345• 0,94 -0,5 89,1% 
-0,1 97,7% 350' 0,94 -0,5 89,1% 
-0,1 97,7% 355' 0,93 -0,6 87,1% 
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•--- ···-~-
FM Ciro 11111 

1 

'IDEAL 
Antenas Profissionais 

Diagrama de Elevação 

1 Elemento 2 Elementos 

• ,o ,, ~ " » 

3 Elementos 4 Elementos 

6 Elementos 8 Elementos 
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DECLARAÇÃO OE COTA DE TERRENO 

Declaro que a l'.l>ta do terrt1nn t -,olo) no local de instalação do ,;istcnrn irradianh. nào,: 
$upc, Ior a trintn mdros. corn rcl,,ção a cot:1 de qualquer ponto do tem:no no raio <lL· um 
qutlC>1mtrn cm tomo dú loL, do mc:-mo, at('ndendo às conc.J,çfü•s exigidas no subilcm 
J 9.2.5. l 

PONTAi. DO ARAGUAIA - M 1', 1 O DE SETEMBRO DE 2015 

I!~ . 
EDUARDO PEREIRA CAIXETA MENDES 
ENGti DE TELECOMUNICAÇÕES 
CREA N217766/AP-GO 
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PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a inst,118ção propo~ta atendl· toda-. as cXigenr1as th'-i normas técnicas, 

1m vig,,r, aplkávc.'iS a ml:!sma t! que o contorno ele 91 dBu d,1 emissora n5o fie., 
situntl,l ,1 mais <le 1 (um) km Jc distancia da antena transm1si.orc1 cm nl·nhuma 
direção. 

l°NT"1, 00 ARAGUAIA - MT, 1 O D E SETEMBRO D E 2015 

I 
E ROO PEREIRA CAIXETA MENDES 
pNG9 DE TELECOMU NICAÇÕES 
CREA W1 l 7766/ AP-GO 
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18.'09/20 f 5 

Anolàçào de Rcsponsab1hdao<? Tecrnca -ART 
Lei n• 6.496, de 7 de da:.:e111~,o 0é 1977 CREA-GO 

ART Obra ou serviço 

1020150161213 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

1 Kt ipons.d',"elncntco----------------------------------------

EOUAROQ PEREIRA CAIXETA MENDES 

r,hik i,roflS$lOn;iI Engenheiro d<? Telecornu11ic.1coes, Engenheiro de Seguranca do 
Trabalho 

hNP 1012653099 
Rcisiro 17766/AP-GO 

2 Dado~ do Cor-,,.,-,-,,:::::::::::=========-:..--....:==========================:::-:====~ 
Con:•1tan:o ASSOCIACAO OE RAOIODIHJSAOCOMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL CPf1CN,•., 15.185.146/0001-26 , 

E.a o MARIA JOAQUIM/ ílL 
Avc11Flll LISll,1A Nº 18 
Quad/n O L J Comp1e,~ •o 

Célebiado eri 08J09~015 

AçAo ~,1.1u~ Nenhuma1Não Apllcfi,,,e 

MORAES CE.P 78698-000 
C:ualle PONTAL DOARAGUAIA-MT 

Fone· {66)92832'21 
Va1orO0r.a,se~,,ço Rs 400.00 
Tlpo d,; con1muin1<! Pes::oa J.,r:ct1ca de Direito Pnvaoo 

a Du~o!"dll Clc'7~,senr:~,__ _____________ ,::.:_===========-=-=============~ 
AveP,da LISBOA Nº 18 

Ounum O Lc· J Complel"'!únt.: 

Data de tnlOO :l3,U9/2015 Prcvis:ao t, :-nn., 22/09/2015 
F111ak.l.i~e Outro 
Prci,riboo ASSOCIACAO DE RAOIOOIFUSAO 
COMUNITA RIA E CULTURAL DE PONTAL 
El.lo~ 

Ba,rro MARIA JOAQUINA DE· 
MORAES CE'P 78698-C00 

c.uaoe PONTAL DO ARAGUAIA-t.lT 

CPF1CNPJ 15.185.1 46/0001-26 

Fone ,.66) 92832121 

ATUACAO Qu~n11cfacle Unidade PROJETO R~DIOOIFUSAO ~51:l VJAns 
O ,og,st,.:> ,1tt AR. T não ob11ga no CREA GO <l om,tlf r, Cert,d,;o de AcetVO Téc.,,co (C . .4 T) n confecção o emissão <fo 

doe 1monto 11 onas ocoaerá st1 as ,1tivi:fades riecla:kda::i na 4 R. T torem conduen:lJs co:r ,is ::itnht11çôes ao Prof,ss1cm11 As 
infonhoçõ, s (:Q:IStantcis dos:a ART súo oe ro::.ponsnbl/1clade cJo(aJ profiss,onal Es:o c1oc, fl"en:o podera o :;1mlquar tt1mpo, ter 

set,s d;.,dos preer,cJ11monto e atnb,,,çoes prohss1onéus confandos pe1l0 CREA-GO 
Após a c:onclt:s5o das ;tr,.,d idos ttJcnicas o :,rofiss1ona/ deverií proceder u !,a1J.;a deslél ART 

1
5 Ol>seM1;6et: -_ 

PROJETO TECMICO RADIO CCr.AUNITARIA NA CIDADE DO =P=O=N=TA=L=D=O=A=R=A=G=U=A=IA==· 1:..:.'-:.T ..=:......:========-:_J=: 
Qe~,,a;óe 

A::our.u,:saur N\o Dcelnm que as regras ue .. ocssill ~1u:ie ;,rev~:u nas nottras técmcas eia i\SNT " t•g sLJcAo es~e:!'i::a e 11a Oe"!'tlO "" 
5.2Gts do 2 ae arz11mt,ro Oê :-oc~ .,ao se os;:~,,,&~ u:N~1a:lc& pn::'tSs.ona.i. a;;ma •etac.onaoas 

[
7, Erld;,oe e!' C'31SC 7 G 1r•~1maçõu---- - -
NENIHUMA • •A ART e válida somer,te ap $ ·on:erenc;;., e o CREA-GO recebe .a 

'a. Assinatura ===========-= lnlc;~çào do PAGr\liENTO PLLO OANCO 
•A oi,tentiCldade deste oo::uMCnto pooe i.er venf.:.110a no a.ta 

l)(!çla:b sc,c..- vt r.:1aoe11as o• 111ro..,--aQ6ci; ac;r.:i wm,.crea-go org.b' 
·" gu3rtlil da Vl3 ass,naaa dn /,RT terá dO <í!SPO~~ ... blOODUe do 

'-----::---,- de __ prol,swnal e ao co:watanta cc~ o c.bJel" o de aoc .. <n,?nt.,r o -..inc.ilo 
LOc:JI O ;.:::.,-7 OOnltJlual 

' /JUJ.,4.,~-:--- • ~ao e mais necessar,0 envrnrc ooc~mcnto onginal p;;ra e CREA-00 
=~f:-?~ '=t/::~~~~~~===:--,;:-;-::,,._,,~..,. lj CREA-GO n~:i m.,.s ahxara ainm:i~ na n:,;; Mn. 
EDUA. Rf,R,- 1.AlXF.T.A 1:n,ne:s · Cl•F 066 • 

ASSCC"C,>' •· 
0
,oo,w-,ow , , • 1-;""" Ot 1 

~ 'P~~ w,w,.c,ea,goo,;i,br a~er.:I "' c,ca,gao:iitr~CREA·GO 
· Tet. til2)3221"3200 Fax (ó, 22lJ.!~77 ~ --~=::::..-

Reg,stt.i,fa e,, 
15/09,?015 

"ª'º' Paga 
RS 67 68 

Bolo1c, s,tu.icao 
e• S"!i 04 lkl) s.!radii/OK 

\W,V/.CIC/1· ,org.t. i11102S/fwcoosw .. 1n,_1mprc>Ss0Cc ~ •,,:n,UMERO_0A_ •\RT • i020150161213 

N~Ô P0S$ul CAT 

i/1 
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08/10/2015 lnte:r-n_et_Banking:::CAIXA 

CAl~ A 
2ª Via - Comprovante de pagamento de boleto 
Via Internet Bankina CAIXA 

Nome: 

Conta de débito: 

DEBORA POLLIANNA DE SOUZA 

1308 / 013 / 00065979-6 

Representação numérica do código de barras: 

00190.00009 01450.552011 15159. 704186 6 65650000006768 

Data do 
vencimento: 

Nome do banco: 

Valor (R$}: 

Identificação da 
operação: 

Data de débito: 

Data/hora da 
operação: 

28/09/2015 

BANCO DO BRASIL S/A 

67,68 

ART RADIO 

15/09/2015 

15/09/2015 

Código da operação: 00899143 

Chave de segurança: 2CK8 WSUM0 K3 LF32R 

Operação realizada com s u cesso conforme as inform ações fornecidas pelo clien te . 

• 
SAC CAIXA : 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria : 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

file:///F :/Projeto%20T ecrnco'com provante.html 1/1 
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t{IJ CREA-GO 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

.. ~ Rua 239 nr. 561, St. Unl-sit4tio/Gollnl•Got6s • CEP: 74606-070 • PAB)(: (62) 3221-6200 
~ 
'-v Boleto avulso • Sistema Arrecadação de Receitas [SAR] - TIICREA-GO 
Itens do boleto 
- Anota ç ão Resp. Téc ni c a • Res.1825/ 89 • 10281 58161 213 => 67, 68 

Observações 
O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabiveis. 
• Não receber após o venciment o. . Após o vencimento procure o CREA·GO 
• Emitido por: Sede - Atendimento/ 

• BANcoDOBRAslLI 001-9 1 00190.00009 01450.55201115159.704186 6 6565.0000006768 

Cedente Agência/Código Cedente Espécie Quantidade Nosso número 
_C~R~EA __ -G_O"-'-,c~o~n~s~·~R~eg~·~E~n_g~e~n_h~an~·a~e~A_g~ro~n~o~m~la......c.de~G~o~iá~s ______ 3_4~8~6~-X~/~1~58~0~0~0_-0~- ~R~$______ 14505520115159704 

Número documento Data Doe. CPF/CEI/CNPJ 
14505520115159704 13/09/2015 01.619.022/0001--05 
(-) Desc./Abat. (-) Outras deduções ( +) Mora / Multa 

Sacado 

Vencimento 
28/09/2015 

Valor documento 

(+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado/Pago 
67 68 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL/ EDUARDO PEREIRA CAIXETA MENDES - 17766/AP-GO 

Autenticação mecânica - Recibo Sacado 

------------------------ .................... _ ........... __ ,. _________________________________ ·---------------·--· 
.. BANcoDOBRAslLI 001·9 I 00190.00009 01450.55201115159.704186 6 6565.0000006768 
Cedente 

1 CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 
Itens do boleto 

Agência/Código Cedente 
3486-X/158000--0 

• Anotação Resp . Técnica• Res.1825/ 89 • 1828158161213 => 67, 68 

Sacado 

Espécie Quantidade Nosso número 
R$ 14505520115159704 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E 
CULTURAL DE PONTAL/ EDUARDO PEREIRA 
CAIXETA MENDES -1.7766/AP-GO 

Obs: o início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as 
sanções legais cabíveis. - Emitido por: Sede • Atendimento/ 

Autenticação mecanlca - Recibo p/ Juntada processo 

.. BANcoDOBRAslLI 001·9 I 00190.00009 01450.552011 15159.704186 6 6565.0000006768 
Local de pagamento 

, QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente ' CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 
Data do No documento 
documento -

13/09/2015 14505520115159704 
Uso do banco Carteira 

18--035 
Espécie 

R$ 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

Espécie doe. 

DM 
Quantidade 

- Anotação Resp. Técnica• Res.1025/09 - 1020150161213 => 67,68 

Aceite I Data process. 

N 
x Valor 

Vencimento 
28/09/2015 

Agência/Código cedente 
3486-X/158000--0 

Nosso número 

14505520115159704 
(=) Valor documento 

67,68 
27 (·) Desconto/ Abatimento 

O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis. 

35 (-) Outras deduções 

• Não receber após o vencimento. • Após o vencimento procure o CREA-GO 
- Emitido por: Sede • Atendimento/ 

Sacado 

19 (+) Mora/ Multa 

( +) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL/ EDUARDO PEREIRA CAIXETA MENDES· 17766/AP·GO 

li 1 11 li 1 11 1 li li 1 1 li 1 1 1 1 1 

Autenticação meca nica - Ficha de 
Compensação 
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Horário de Funcionamento Rádio Comunitária Vale FM 

Eu, Débora Pollianna de Souza, na qualidade de representante legal da entidade Associação 
de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia declaro que: 

- A Rádio Comunitária Vale FM funcionará 24 horas por dia confirme tabela a seguir: 

Dia da Semana Horário de Início 
Domingo 00:00 
Segunda-Feira 00:00 
Terça-Feira 00:00 
Quarta-Feira 00:00 
Quinta-Feira 00:00 
Sexta-Feira 00:00 
Sábado 00:00 

Pontal do Araguaia, 22 de Setembro de 2015. 
(local e data) 

Horário de Término 
23:59 
23:59 
23:59 
23:59 
23:59 
23:59 
23:59 

~ .. lfftouzaJ ~ 
Representante Legal 



Petição  (0761234)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 197

Product Data Sheet RGC213-50J 

RGC213 RGFLEX™ Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description 
RGC series 

DUAL SHIELDED (alumlnium foil plus tinned copper braid shleld), 
TRISHIELD (alumlnium foil plus Unned copper braid shleld plus alumlnlum foil) and 
QUADSHIELD (alurnimurn foll plus tinned copper braid shíeld plus alurninlurn foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable ln 50• and 75-ohm variants. for broadband, Internet service provider, rual telephony and satelite 
cornmunlcatlon applications 

Application: OEM Jumpers, BTS lnter-cabtnet Cllnnectlons. GPS llnes. Microwave IF cabllng 

Features/Benefits 

echnical Features 
Structure 

Ceble Type 

Stze. 

Foam-Dielectrtc, Brakl/Foll Shlekl 

5/16" 

lnner conductor. Copper 'Mre (mm (ln)] 

Dielectnc Foam Polyell'lylene [mm (ln)) 

Outer conductor 1 st shleld. AI/PET foil bonded to lhe core with (mm {ln)] 
100% oi coverage; 2nd •hleld: Tinned copper 
brald with 78% of coveraae 

Jacket· Polyethylene. PE [mm (ln)) 

Jacket Color 

Mechanical Propertles 

We,ghl. approximately 

Minlmum bendlng radlus. sIngle bendlng 

M•nlmum bending radrus repeated bendlng 

Electrlcal Propertles 

Characterist,c impedance 

Relalive propagalion veloclty 

Capacltance 

lnductance 

Max. operallng frequency 

DC-reslslance inner conductor 

DC•res,stance outer conductor 

Recommended Temperature Range 

(kg/m (lblft)J 

(mm(ln)J 

(mm(ín)) 

[OJ 

[%) 

[pF/m (pF/ft)J 

(µH/m (µH/ft)] 

LGHz] 

[Q/km (Q/1000ft)] 

[O/km (0/1000fl)) 

.. 
f :t:,:~::~:;:~:~ure 

li Operat1on temperalure 

['C ('F)I 

['C ('F)J 

('C ('F}] 
., 
.§ Other Characteristlcs 

;; Flre Performance. 

j Other Opllons. 

t 
g 

i 
.!! 

i a 
i .. a. 
l 
!. 

1 
§ 
~ 

Halogene F ree 

2.55 (O. 1) 

7.25 (0,29) 

7.75 (0.31) 

10.15 (0.4) 

0 .12 (0.081) 

50(1.97) 

205 (8.07) 

50 +/. 2 

80 

82 (25) 

0.205 (0,062) 

3 

3.5 (1.07) 

8.71 (2.66) 

-70 to 85 (·9410 185) 

-40 to 85 (-40 to 185) 

-50 to 85 (-58 to 185) 

RGC213 RGFLEX~ Foam-Dlelectrlc CoaK 
Braided Cable 

Frequency Attenuaton av. nom, 
Power 

[MHz] ( dB/100m) [ dB/100fl J 

0.5 o.soo 0.152 

1 0.700 0.213 

5 1.50 0.457 

10 1.60 0.488 

20 2.0 0.610 

30 2.30 0.701 

50 2.90 0.884 

88 3.80 1.16 

100 4.10 1.25 

108 4.30 1,31 

150 5.20 1,58 

174 5.60 1.71 

200 6.10 1.86 

300 7,60 2.32 

400 8.90 2.71 

450 9.50 2.90 

500 10.0 3.05 

512 10.2 311 

600 11.2 3.41 

700 12.2 3.72 

800 132 4.02 

824 13.4 4,08 

894 139 4.24 

900 14.0 4.27 

925 14 3 4 36 

960 14 6 4 45 

1000 14 9 4 54 

1250 169 5.15 

1500 18.8 5.73 

1700 20.2 6.16 

1800 20.9 6.37 

2000 22.3 6.80 

2400 25.2 7.68 

Anenuauon ot 20'C (68.F) cablo 1tmperalln 
Av. nom. Power at 40'C (104'F) c:able tomperowre 

11-------------~---------------~---------....... ---------, 
< L...-::,,...;R..:.F;..S.,:....,.;T...:.h.:..:e;..C~ le,:..:a...:.r_C.c,.;..;,h.;:.o.:...:ic:..,;e;..®..:;_.,.......,......,...,._-,-----_ __;..R .. G;;;.C-'--2...:.1..:.3 .. -5:...c0;...:J'---------'---R-e_v:_B_I_0_5_.M_a_r._20_1_s _ __,__P....,rl,,..nt~D---a,,...1e_:_o_s._10-=.2--o..,.,1-=5 .,...., 

Please vlslt us on lhe lntornet at hUp•lfWww rtsworjd com/ Radio Froquency System1 
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DECLARAÇÃO DE LJMITAÇA<;) DE EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS 

lnfonno que a cnü<lad(: atende ao thsposto \.'.m rcgulaml!ntaç,'\o da \natcl sobre 
lirnitaç-t"io à exposição a campos di:lm.:os magn<.!l1cos t: cktromagnt:111,;os na faixa de 
ra<li111'1c4uência~ entre 9 kH.1. e 300 GI l1. não ~ubmeten<lo a Jl\'lpulaçào a campo~ 
cktromagnétin1s 1.k 1ad1oftcqucndas com q1lorc~ superiores aos c:-1abckci<lu, 

PONTAL. DO ARAGUAIA - MT. 10 DE SETEMBRO DE 2015 

, 

D/4-~Ífl, _j • 

~

DUAHDO PEREIRA CAIXETA MENDES 
ENG2 DE TELECOMUNICAÇÕES 

REA N2 17766/ AP·GO 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para fins ck comprovação junto · à Agt ncia nacional de 
Telecomunicações - ANAlEL, que a antena da estação transmissora de freqüência 
modulada da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DF. 
PONTAL DO ARAGUAIA , cujas c,1ractcdsticas estão abdixo 1.·spcdfk,ldas, a ser 
localizada na AV. LISBOA,NP-18, BAIRRO MARIA JOAQUINA DE MORAES, PONTAL 
DO AR,\GUAIA-MT CEP 7869b-000,estc:1 fora da zona de proteção do aeródromo 
çonfornw regulado na publicação r• MA-63-62 da Diretoria Úl Rotas Aéreas e.lo 
Ministt'.-rio da Aeronáutica. 

1 
laractc.•rfsticas do Sistema lrr.1diante· 

Alltll'~l: 30 metros 

Coonknadas Gcograficas: lSºSS'OT'S e 52°16'09"'' W 
.. 

1 
PONTAL DO ARAGUAIA - MT, 10 DE SETEMBRO DE 2015 

~D lARDO PEREIRA CAIXETA MENDES 
EN(i' f.J E TELECOMUNICAÇCJES 
CRE/\ Nt? 17766/ AP-GO 
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricante· 

Certificado de Homologação 
(1 ntransferível) 

Nº 0119-11-2884 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 29/01/2013 

SINTECK SISTEMAS ELETRÔNICOS L TOA. 
RUA DOS BOLIVIANOS 678 VILA RIO BRANCO 
03873100 SAO PAULO SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações. aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 
12CTCP0288/00 , emitido pelo OCD - CTCP - Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é 
expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização 
deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) servlço(s) ou aplícação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitá ria • Categoria li 

Modelo(s)· 

EX25 

• Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodlfusao Comunitària 

Caracterlst1cas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Màxlma de Salda Designação de Emissões 
(MHz) (W) • 

87 4 a 108,0 25,0 180KF3EGN / 256KF8EH 

Os produtos devem estar ajustados na potência e frequência autorizadas pelo órgão competente, antes de seu fornecimentro 
ao usuário. 

Observações: 
Este certificado substituí o de mesmo número er. P.m 31/Cr 11. 

Constituí obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 
39 do Regulamento anexo á Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva 
distribuição ao mercado, assim como observar e manter as caracterlsticas técnicas que fundamentaram a certificação 
original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão 
de Certificação e Homologação, dls-ponlvel no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 
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Ao Senhor 

Associação de Radiodifusão Comunitária 

e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

Pontal do Araguaia, 13 de Out ubro de 2015. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA. 

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária - SEC 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 

70.04./-900 I Brasil ia - DF 

Assunto: E11camiflhamento da R etificação da ATA de Eleição 

Senhor Coordenador - Geral de Radiodifi,são Comunitária, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo 

em epigrafe paru encaminhar RETIFICAÇÃO DA ATA DE ELEIÇÃO 

PROCESSO Nº 53000.016097/2012-81, da Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia - MT. 

A retificação a A TA de eleição ocorre após constatar a inclusão 

erroneamente em seu quat:lro diretivo, haja visto que já enviamos todos os 

documentos referentes a primeira fase, enviamos em anexo a esta ATA de 

retificação apenas os documentos pessoais, bem como antecedentes 

criminais das justiças estadual, federal e eleitoral da Diretora RAIANE 

VELOSO DA SILVA, bem como as declarações assinadas pela mesma. 

Atenciosamente, 

~ -PL'VV\A_ cL. ~ 
Débora Pollia,ma de Souza 

Representante legal, 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal cio Araguaia 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE ELEIÇÃO E AUTERAÇÃO ESTATUTARIA 

REALIZADA NO DIA 14/05/2015, ÀS 19H30MIN. 

Aos onze dias do mês de setembro do ano dois mil e quinze, às onze horas e trinta minutos, na 
Avenida Lisboa, nº 18 - Bairro Maria Joaquina de Moraes - Pontal do Araguaia-MT reuniu-se 

os associados abaixo listados: Manoel Bezerra da Silva Filho, Débora Pollianna de Souza, José 

Bueno dos Santos, Kelli Cristina da Silva Pimenta, Marcelo Costa Barbosa, lnacio Berlinde da 

Silva, Osmar Ribeiro dos Santos Junior, Willian Gomes Virgílio, Paulo Bruno Trindade Saldanha, 

Edilson Dos Anjos Carvalho, Nayara Araujo Ferreira, Joviano Carlos de Oliveira Silva, Valteides 

Costa Cruz, Raiane Veloso da Silva, Ualison Magalhães Silva, sob a presidência de Débora 

Pollianna de Souza, para os trabalhos de retificação referente a Ata de Assembleia Geral 

Extraordinária de Eleição da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

Araguaia realizada no dia 14 de Maio de 2015. Aberta a sessão, a Comissão procedeu 

retificação na Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Eleição da Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia, embasada em que: Em atendimento aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, publicidade e eficiência, 

norteadores da entidade que para rever ou revogar o ato administrativo cabe tão somente a 

quem o praticou; Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Eleição da Associação de 

Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia realizada no dia 14 de Maio de 

2015, às 19h:00min subtraindo o texto a seguir: "( ... )No terceiro ponto de Pauta, foi proposto a 
criação das chapas para a eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal com mandato de dois 

anos, a qual foi apresentada uma única chapa para apreciação dos associados com a seguinte 

composição: Presidente: Débora Pollianna de Souza; Vice Presidente: Manoel Bezerra Da Silva 

Filho; Secretário Geral: Joviano Carlos De Oliveira Silva; Tesoureiro Geral: José Bueno dos 

Santos; 22 Tesoureiro: Kelli Cristina da Silva Pimenta; Diretor de Operações: Marcelo Costa 

Barbosa; Diretor Cultural e de Comunicação Social: Valteides Costa Cruz; CONSELHO FISCAL: • Efetivos: 1-Osmar Ribeiro dos Santos Junior; 2 - Nayara Araujo Ferreira; 3 - Paulo Bruno 

Trindade Saldanha; Suplentes: 1 - Inácio Berllndo Silva; 2 - Edmilson dos Anjos Carvalho; 3 -

Willian Gomes Vergilio. Colocada em votação essa composição de diretoria e conselho fiscal 

foram aprovados por unanimidade dos presentes". A retificação dá-se em razão de que ao 

fazer cópia de outra ata "modelo padrão", deixou constar, erroneamente, o texto acima 

"Valteides Costa Cruz" no qual o correto é: Raiane Veloso da Silva. Subtraindo o texto a seguir: 

"( ... )Em seguida foi empossada a nova Diretoria e o Conselho Fiscal com mandato de 3 anos na 

seguinte ordem e qualificação. PRESIDENTA: DÉBORA POLLIANNA DE SOUZA, brasileira, 

solteira, portadora do RG 2092643-0 SSP/MT e CPF 028.804.591-25, profissão: Pedagoga, 

Endereço: Rua Padre Teixeira, nº 08, Centro, Pontal do Araguaia - MT; Vice-Presidente: 

MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO, brasileiro, desquitado, portador do RG 0747709-0 SSP/MT, 

CPF: 397.242.804-97, Profissão: Moto-taxista, Endereço: Rua Nove Irmãos, nº 14, Setor João 

Rocha, Pontal do Araguaia - MT; Secretário Geral: JOVIANO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA, 

brasileiro, solteiro, portador do RG: 2095833-1 SSP-MT e CPF: 933.246.691-20, profissão: 

Jardineiro, Endereço: Rua Nove Irmãos nº 9, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia - MT; 

Tesoureiro Geral: JOSÉ BUENO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG: 6230717 

SSP/MT e CPF: 395.704.871-00, Profissão: Contador, Endereço: Rua Paulo Rodrigues Gonçalves 

, nº 13, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia - MT; 2º Tesoureiro: KELLI CRISTINA DA SILVA 

PIMENTA, brasileira, Solteira, portadora do RG: 1042863-1 SSP/MT e CPF: 568.538.311-87, 
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.. Profissão: Auxiliar de Escritório, Endereço: Rua E, nº13, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia -

MT; Diretor de Operações: MARCELO COSTA BARBOSA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 

540740-4 SPTC/GO e CPF: 002.096.891-45, Profissão: Motorista, Endereço: Rua Garças, nº 45, 

Centro, Pontal do Araguaia - MT; Diretor Cultural e de Comunicação Social: VALTEIDES COSTA 

CRUZ, brasileiro, solteiro, Portador do RG nº: 3880036 SSP/GO e CPF: 788.623.701-30, 

Profissão: Mestre de Obras, Endereço: Rua M, nº 2, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia - MT; 

CONSELHO FISCAL: Efeitivos: 1-OSMAR RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

portador do RG: 1663086-6 SSP/MT e CPF 706.526.191-34, Profissão: Estudante, Endereço: 

Rua Padre Teixeira nº 06, Centro, Pontal do Araguaia - MT; 2 - NAYARA ARAUJO FERREIRA, 

brasileira, solteira, portadora do RG: 19352565 SSP/MT, profissão: cabeleireira, Endereço: Rua 

Aristedes Garcia Penteado nº 66, Pontal do Araguaia - MT; 3 - PAULO BRUNO TRINDADE 

SALDANHA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 1625964-5 SSP/MT e CPF: 026.532.521-80, 

Profissão: Pedreiro, Endereço: Av. Araguaia, nº 78, Centro, Pontal do Araguaia - MT; Suplentes: 

1- INACIO BERLINDO SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 1799517-5 SSP/MT e CPF: 

009.324.091-15, Profissão: Estudante, Endereço: Rua Padre Teixeira, nº 08, Centro, Pontal do 

Araguaia - MT; 2 - EDILSON DOS ANJOS CARVALHO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 

92256-3 SSP/MT e CPF: 545.887 .071-91, Profissão: Comerciante, Endereço: Rua Antônio 

Rodrigues César, nº 11 Bairro Luzia Maria de Moraes, Pontal do Araguaia - MT; 3 - WILLIAN 

GOMES VERGILIO, brasileiro, solteiro, portador do RG 1306689-7 SSP/MT e CPF: 990.141.811-

91, Profissão: Comerciante, Endereço: Rua dos Garimpeiros, nº 66, Setor João Rocha, Pontal do 

Araguaia - MT, A retificação dá-se em razão de que ao fazer cópia de outra ata "modelo 

padrão", deixou constar, erroneamente, o texto acima "Diretor Cultural e de Comunicação 

Social: VALTEIDES COSTA CRUZ, brasileiro, solteiro, Portador do RG nº: 3880036 SSP/GO e CPF: 

788.623.701-30, Profissão: Mestre de Obras, Endereço: Rua M, nº 2, Setor João Rocha, Pontal 

do Araguaia - MT" onde o correto é: Diretora de Cultura e de Comunicação Social: Raiane 

Veloso da Silva, Brasileira, Solteira, Portadora do RG nº 2096036-0 SSP/MT e CPF: 031.619.221-

07, profissão: Vendedora, Endereço: Rua Budapeste nº 30, Bairro Maria Joaquina de Moraes li, 
Pontal do Araguaia MT. A ata corretiva passa a vigora com o seguinte texto: Aos quatorze dias 

do mês de maio de dois mil e quinze, as l~hOOmin, em segunda convocação na Av. Lisboa, nº 

18, bairro Maria Joaquina - Pontal do Araguaia - MT, reuniram em Assembleia Geral 

Extraordinária os associados convocados nos termos do Edital de Convocação da Assembleia 

Geral Extraordinária abaixo transcrito: ASSEMBLÉIA GERAL EXTRORDINARIA EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO A Direção provisória da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 

Pontal do Araguaia, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os associados 

para participarem da Assembleia Geral Extraordinária que se realízará no próximo dia 

14/05/2015, na AV. Lisboa, n218- Bairro Maria Joaquina, Pontal do Araguaia - MT, às 

18h00min em primeira convocação e às 19h00min em segunda e última convocação com 

qualquer número de presentes a fim de apreciarem e deliberarem a seguinte ordem do dia: 1 

- Mudança de endereço e alteração do mesmo no estatuto; 2 - Eleição da nova diretoria; 3 -

Outros assuntos de interesse. Pontal do Araguaia-MT, 12 de Abril de 2.015. Ualison Magalhães 

Silva, presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia. 

Eu Joviano Carlos de Oliveira Silva fiz a leitura do edital acima para os presentes. Após a leitura 

o presidente em exercício Ualison Magalhães Silva agradeceu a presença de todos e todas. 

Falou ainda sobre o andamento do processo que está tramitando junto ao ministério das 

comunicações sob o numero 53000.016097 /2012-81 mencionando o ultimo oficio recebido 

pelo MC tratando-se do endereço da sede da entidade estar em um raio de 1 KM do sistema 

irradiante, diante do fato o presidente explicou a todos os associados e presentes a 

importância da mudança de endereço da sede da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
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. , Cultural de Pontal do Araguaia para o mesmo endereço do seu sistema irradiante situado na 

AV. Lisboa n2 18, Bairro Maria Joaquina - Pontal do Araguaia - MT o presidente colocou em 
votação a alteração ou não. Foi aprovada a alteração de endereço da sede da Associação de 

Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia por unanimidade dos presentes 
associados. Na segunda pauta o Sr. Ualison Silva apresentou a discursão e analise a proposta 

de alteração do Estatuto Social com o novo endereço da sede, ficando da seguinte forma: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 

ESTATUTO CAPÍTULO I DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 

ENVOLVIDAS Artigo 12 A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

PONTAL DO ARAGUAIA, Fundada em 05 de março de 2012, com sede jurídica sito à AV. Lisboa, 

n2 18, Bairro Maria Joaquina, na cidade de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, é uma 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 

cultural e social, apartidária e democrática. Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA utilizará como 

denominação fantasia Rádio Comunitária Vale FM e reger-se-á pelas disposições deste 

estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Artigo 22 A ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA tem os seguintes 

objetivos e as principais finalidades: a) Execução de serviço de Radiodifusão Comunitária 

operando em FM (Frequência Modulada) na sintonia de Mhz, baixa potência; b) Contribuir 

com a difusão de ideias, preservação e divulgação da cultura popular; c) Conscientizar a 

comunidade em geral para exercer sua cidadania e defenderem os seus interesses 

comunitários; d) Garantir a livre expressão e informação popular; e) Contribuir com a luta pela 

democratização dos meios de comunicação na sociedade, pela democratização da informação 

e pela institucionalização do Direito de Comunicar; f) Promover atividades educacionais, de 

formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; g) 

Obter junto ao poder público autorização para execução de serviço de radiodifusão, de caráter 

local; h) Lutar contra toda e qualquer forma de opressão e exploração prestando irrestrita 

solidariedade à luta dos trabalhadores; i) Beneficiar a comunidade promovendo cursos de 

formação profissional em diversas áreas a-través de convênios com entidades civil e pública; j) 
Promover projetos e ações que visem à defesa e a preservação do meio ambiente através de 

convênios com órgãos públicos e privados, participando ativamente dos Conselhos, Comissões 

e outros Fóruns que forem criados para discutir estes temas; k) Lutar pela defesa das 

liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça social e pelos direitos fundamentais 

do homem; 1) Promover projetos e ações na área de informática e inclusão digital através de 

convênios com entidades civil e pública; m) Realizar estudos, coletar, pesquisas de opinião, 

elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações de 

cunho político, social, econômico, mercadológicas, ambiental, científico, cultural e desportivo, 

relacionados às comunidades e de seu interesse. Parágrafo 12: É vedado o proselitismo de 

qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 

sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. Parágrafo 22: Será 

obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 

programação o pi nativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 

relativas aos fatos noticiados. Parágrafo 32: qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 

direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 

bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 

apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Artigo 3º DOS SÓCIOS, SEUS 

DIREITOS E DEVERES: Poderá associar-se á ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
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. . . 
CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, todas as pessoas físicas, brasileiro nato ou naturalizado 

a mais de dez anos, maior de 18 anos, independentemente de raça, cor, sexo ou opção sexual, 

condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer 

outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto. Parágrafo Único: Pessoas 

jurídicas podem associar-se como colaboradores desde que se identifique junto ao cadastro do 

quadro de associados desta Entidade (rádio), desde que seja morador {cidadão) ou tenha sede 

(entidades) nas áreas atingidas pela t ransmissão. Artigo 42 O quadro de sócios da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, será formado por 3 

(três) categorias de sócios: a) SÓCIOS FUNDADORES - São aqueles que assinaram a Ata da 

Assembleia de Fundação da entidade; b) SÓCIOS CONTRIBUINTES - aqueles que se integrarem 

aos quadros da Entidade pós sua Fundação, passando a pagar regularmente a contribuição 

financeira estabelecida em Assembleia Geral (AG); c) SÓCIOS BENEMÉRITOS - São aquelas 

pessoas físicas e jurídicas que tenham prestado serviços relevantes à sociedade e a Associação 

de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia e sejam considerados 

merecedores das distinções específicas. Parágrafo Único: A contribuição financeira regular e 

obrigatória para os associados será estabelecida pela AG em forma de mensalidade, 

trimestralidade, semestralidade ou anuidade, e será igual para todas as categorias, exceto para 

o sócio benemérito, para quem a contribuição será optativa. Artigo 52 DOS SEUS DIREITOS: a) 

Ter o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; b) Ter voz para fazer 

denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; c) Ter acesso a 

qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 

simpatizantes com o projeto mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as 

informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; d) Desfrutar de 

eventuais serviços que venham a ser criados ou administ rados pela entidade, ou através de 

convênios; e) Recorrer à Assembleia Geral contra ato lesivo ao seu direito. Parágrafo Único: Os 

dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

contraídas pela Entidade, ressalvadas os&asos em que os dirigentes responderão por 

comprovada culpa no desempenho de suas funções. Artigo 62 DOS SEUS DEVERES: a) Cumprir 

e fazer cumprir o presente estatuto; b) Comparecer às assembleias convocadas; e) Votar por 

ocasião das eleições; d) Pagar em dias as mensalidades fixadas pela assembleia geral. 

CAPÍTULO li ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE Artigo 72 A Associação é 

composta dos seguintes órgãos: a) Assembleia Geral; b) Diretoria Executiva; c) Conselho 

Comunitário; e d) Conselho Fiscal. Artigo 82 A Assembleia Geral é o órgão máximo de 

deliberação da Associação, será composta pelos associados, e ocorrerá ordinariamente até o 

dia 20 do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 

aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada três 

anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitá rio e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária respeitando-se o disposto no 

parágrafo primeiro. Parágrafo 12: A assembleia poderá ser convocada extraordinariamente 

por, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 

interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 

estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 

sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

seguintes. Parágrafo 22: A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 

através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede 
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das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local 

e pauta da reunião. Parágrafo 3º: A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação 

somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 

minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 

dispostas no parágrafo primeiro. Parágrafo 42: A Assembleia Geral para fins eleitorais, 

alienação de bens imóveis e móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada no mínimo 

com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este est atuto, mediante voto dos 

associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 

disposições dispostas no parágrafo primeiro. Artigo 92 A DIRETORIA EXECUTIVA TERÁ OS 

SEGUINTES CARGOS: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Secretário Geral; d) Tesoureiro Geral; 

e) 22 Tesoureiro; f) Diretor de Operações; g) Diretor Cultural e de Comunicação Social. Artigo 

102 COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: a) Dirigir a Associação de acordo com o presente 

estatuto, administrar o patrimônio social, promover o bem geral dos associados; b) Cumprir o 

presente Estatuto e as demais decisões da Assembleia Geral; c) Reunir-se ordinariamente a 

cada 2 (dois) meses e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 

Secretário, ou pelo menos dez membros de seu quadro social, através de abaixo-assinado; d) 

Promover e incentivar a criação de departamento com função de assessoria às atividades da 

entidade. Parágrafo Único: As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria dos 

votos, com participação garantida da maioria simples dos seus membros. Artigo 112 COMPETE 

AO PRESIDENTE: a) Representar a associação em juízo ou fora dele; b) Convocar e presidir as 

reuniões da diretoria; c) Convocar e instalar as Assembleias Gerais; d) Ordenar as despesas 

autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos contábeis; e) Juntamente com o 

tesoureiro abrir e manter contas bancárias. Artigo 122 COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: a) 

Substituir o Presidente em caso de impedimento, afastamento temporário ou permanente; b) 

Desempenhar outras atividades definidas pela diretoria. Artigo 132 COMPETE AO SECRETÁRIO 

GERAL: a) Secretariar as Assembleias Gerais e Reuniões; b) Guardar os livros e organizar 

arquivos da Associação; c) Atender ao expediente em geral. Artigo 142 COMPETE AO 

TESOUREIRO GERAL: a) zelar pelo patrim~nio da sociedade; b) manter contas bancárias 

juntamente com o Presidente os valores da Associação; c) receber mensalidades dos 

Associados; e d) manter as contas bancárias da Entidade, juntamente com o Presidente. Artigo 

152 COMPETE AO 22 TESOUREIRO a) Substituir o Tesoureiro Geral em caso de impedimento, 

afastamento temporário ou permanente; b) Desempenhar outras atividades definidas pela 

diretoria. Artigo 16º COMPETE AO DIRETOR DE OPERAÇÕES: a) participar ativamente das 

reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; b) implementar e 

supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade operacional das 

transmissões. Artigo 172 COMPETE AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: a) 

Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; b) 

Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivo e realizações da entidade; c) Coordenar e supervisionár a 

elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura 

obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. Artigo 182 CONSELHO 

COMUNITÁRIO O Conselho Comunitário terá objetivo de acompanhar a programação da 

emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos pr incípios 

deste Estatuto e da lei que institui o serviço de radiodifusão comunitária. Parágrafo 12 : O 

Conselho Comunitário será composto por 7 (sete) representantes de entidades civis da 

comunidade. Parágrafo 22: O Conselho Comunitário será eleito em Assembleia Geral. Artigo 

192 CONSELHO FISCAL Ao Conselho Fiscal, que será composto por 3 (três) membros efetivos e 
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. . 3 (três) suplentes, compete: a) Vistar toda documentação contábil da entidade, fiscalizando-a; 

b) emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; c) opinar sobre 

as despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais. Artigo 202 DO PROCESSO 

ELEITORAL A Diretoria será eleita para mandato de três anos, em Assembleia Geral convocada 

para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que 

obtiver o maior número de votos. Artigo 212 A AGE com fim eleitoral será realizada em local a 

ser definido e deverá ser convocada por Edital com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 

término do mandato da diretoria. Artigo 222 Somente poderão ser eleitos os associados que 

tenham mais de um ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham, pelo 

menos seis meses de filiação e estejam quites com suas obrigações estatutárias. Artigo 232 DA 

PERDA DO MANDATO Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrem em: a) 

Malversação ou dilapidação do patrimônio social; b) grave violação deste estatuto; c) 

Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em três reuniões 

consecutivas; d) Aceitação de cargos ou função incompatível com o exercício do cargo da 

Associação. Parágrafo Único: A perda do mandato será declarada pela assembleia geral, 

assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa. Artigo 242 Em caso de destituição ou 

renúncia de qualquer membro da Diretoria efetiva ou Conselho Fiscal, o cargo será preenchido 

em assembleia geral. DAS PENALIDADES Artigo 252 Estará sujeito às penas previstas aqui o 

associado que incorrer nas seguintes faltas: a) Grave violação do estatuto; b) Atitudes que 

contrariem decisões de assembleias; c) Difamar a Associação ou a sua Diretoria. Artigo 262 As 

penas serão aplicadas pela diretoria e poderão constituir-se em: a) Advertência por escrito; b) 

Suspensão até dois anos; c) Eliminação do quadro social. Parágrafo Único: Ao acusado será 

assegurada prévia e ampla defesa cabendo-lhe recursos em última instância à assembleia geral 

CAPÍTULO Ili RECEITAS E DESPESAS Artigo 272 A receita da entidade advirá: a) Da contribuição 

especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro caixa com valor, 

data e identificação do doador; b) Da contribuição social mensal dos associados; c) De verbas 

provenientes de subsídio oficial; d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; e) E campanhas 

e outras atividades desenvolvidas para este fim. Parágrafo 12: Serão rejeitadas as doações de 

origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os 
• objetivos da Entidade. Parágrafo 22 : Todas as doações serão analisadas pela Diretoria 

Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo 32: Será garantido aos. doadores que desejarem sigilo de identificação, que somente 

poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por 

força judicial. Artigo 282 A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

PONTAL DO ARAGUAIA, não remunera os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, não 

distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, sendo que os 

excedentes de receita, eventualmente apurados, serão obrigatória e integralmente aplicados 

no desenvolvimento dos objetivos institucionais. Artigo 292 As despesas da Entidade podem 

ser: a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD, MD, computador, estúdios e outros; b) Pagamento de mão­

de-obra para assessoria técnica, jurídica, contábil, funcionários, manutenção e operáção dos 

equipamentos e instalações a título de pró-labore; c) Patrocínios a projetos ou atividades com 

fins comunitários. Parágrafo Único: A contratação de funcionários dependerá da aprovação da 

diretoria, mediante processo de seleção. CAPÍTULO IV PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Artigo 302 A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária e 

minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: a) Tempo garantido aos segmentos 

organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente de 
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... quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário na programação; b) Reserva 
de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das 

comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Direito de Programação. Esse 

espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; c) Proibição de uso de qualquer 

horário com fins político-partidários, exceto os de participação igualitária dos vários partidos 

com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito 
pela Rádio por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político­

obrigatório, na forma da lei. Parágrafo Único: Será vedada a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 

Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. CAPÍTULO V DISSOLUÇÃO Artigo 3Íº A 

associação poderá ser dissolvida mediante assembleia geral convocada para este fim com a 

presença da maioria absoluta dos associados. Parágrafo 1º: O patrimônio da Entidade deverá 

ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 

lucrativos, entidade estas a serem definidas pela assembleia. Parágrafo 2º: Caso haja dívidas 

na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o 

saldo conforme previsto no Parágrafo 1º deste Artigo. CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 

TRANSITÓRIAS Artigo 32º Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Artigo 33º A diretoria provisória eleita na Assembleia Geral de fundação terá mandato de um 

ano devendo ao final do mandato realizar eleição para nova diretoria de acordo com o 

estatuto. Artigo 34º O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral realizado no dia 05 

de março de 2012, com alterações aprovadas na Assembleia Geral realizada em 14 de 

novembro de 2014 e entra em vigor na data de seu registro, averbando-se a este registro 

todas as alterações por que passar. Artigo 35º Os casos omissos neste estatuto serão 

resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Pontal 

do Araguaia-MT, 14 de novembro de 2014. Lida a proposta de alteração e após a discussão 

entre os presentes, foi aprovada integralrnçnte as alterações, em votação aberta, por 

unanimidade dos associados presentes. No terceiro ponto de Pauta, foi proposto a criação das 

chapas para a eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal com mandato de dois anos, a qual foi 
apresentada uma única chapa para apreciação dos associados com a seguinte composição: 

Presidente: Débora Pollianna de Souza; Vice Presidente: Manoel Bezerra Da Silva Filho; 

Secretário Geral: Joviano Carlos De Oliveira Silva; Tesoureiro Geral: José Bueno dos Santos; 2º 
Tesoureiro: Kelli Cristina da Silva Pimenta; Diretor de Operações: Marcelo Costa Barbosa; 

Diretora de Cultura e de Comunicação Social: Raiane Veloso da Silva; CONSELHO FISCAL: 

Efetivos: 1-Osmar Ribeiro dos Santos Junior; 2 - Nayara Alves Ferreira; 3 - Paulo Bruno 

Trindade Saldanha; Suplentes: 1 - Inácio Berlindo Silva; 2 - Edmilson dos Anjos Carvalho; 3 -

Willian Gomes Vergilio. Colocada em votação essa composição de diretoria e conselho fiscal 

foram aprovados por unanimidade dos presentes. Em seguida foi empossada a nova Diretoria 

e o Conselho Fiscal com mandato de 3 anos na seguinte ordem e qualificação. PRESIDENTA: 

DÉBORA POLLIANNA DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora do RG 2092643-0 SSP/MT e CPF 

028.804.591-25, profissão: Pedagoga, Endereço: Rua Padre Teixeira, nº 08, Centro, Pontal do 

Araguaia - MT; Vice-Presidente: MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO, brasileiro, desquitado, 

portador do RG 0747709-0 SSP/MT, CPF: 397.242.804-97, Profissão: Moto-taxista, Endereço: 

Rua Nove Irmãos, nº 14, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia - MT; Secretário Geral: JOVIANO 

CARLOS DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 2095833-1 SSP-MT e CPF: 

933.246.691-20, profissão: Jardineiro, Endereço: Rua Nove Irmãos nº 9, Setor João Rocha, 
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. ·- Pontal do Araguaia - MT; Tesoureiro Geral: JOSÉ BUENO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

portador do RG: 6230717 SSP/MT e CPF: 395.704.871-00, Profissão: Contador, Endereço: Rua 

Paulo Rodrigues Gonçalves, nº 13, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia - MT; 2º Tesoureiro: 

KELLI CRISTINA DA SILVA PIMENTA, brasileira, Solteira, portadora do RG: 1042863-1 SSP/MT e 

CPF: 568.538.311-87, Profissão: Auxiliar de Escritório, Endereço: Rua E, nº13, Setor João Rocha, 

Pontal do Araguaia - MT; Diretor de Operações: MARCELO COSTA BARBOSA, brasileiro, 

solteiro, portador do RG: 540740-4 SPTC/GO e CPF: 002.096.891-45, Profissão: Motorista, 

Endereço: Rua Garças, nº 45, Centro, Pontal do Araguaia - MT; Diretora de Cultura e de 

Comunicação Social: Raiane Veloso da Silva, Brasileira, Solteira, Portadora do RG nº 2096036-0 

SSP/MT e CPF: 031.619.221-07, profissão: Vendedora, Endereço: Rua Budapeste nº 30, Bairro 

Maria Joaquina de Moraes li, Pontal do Araguaia-MT; CONSELHO FISCAL: Efeitivos: 1-OSMAR 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, brasilefro, solteiro, portador do RG: 1663086-6 SSP/MT e CPF 

706.526.191-34, Profissão: Estudante, Endereço: Rua Padre Teixeira nº 06, Centro, Pontal do 

Araguaia - MT; 2 - NAYARA AIVES FERREIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 19352565 

SSP/MT, profissão: cabeleireira, Endereço: Rua Aristedes Garcia Penteado nº 66, Pontal do 

Araguaia - MT; 3 - PAULO BRUNO TRINDADE SALDANHA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 

1625964-5 SSP/MT e CPF: 026.532.521-80, Profissão: Pedreiro, Endereço: Av. Araguaia, nº 78, 

Centro, Pontal do Araguaia - MT; Suplentes: 1- INACIO BERLINDO SILVA, brasileiro, solteiro, 

portador do RG: 1799517-5 SSP/MT e CPF: 009.324.091-15, Profissão: Estudante, Endereço: 

Rua Padre Teixeira, nº 08, Centro, Pontal do Araguaia - MT; 2 - EDILSON DOS ANJOS 

CARVALHO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 92256-3 SSP/MT e CPF: 545.887.071-91, 

Profissão: Comerciante, Endereço: Rua Antônio Rodrigues César, nº 11 Bairro Luzia Maria de 

Moraes, Pontal do Araguaia - MT; 3 -WILLIAN GOMES VERGILIO, brasileiro, solteiro, portador 

do RG 1306689-7 SSP/MT e CPF: 990.141.811-91, Profissão: Comerciante, Endereço: Rua dos 

Garimpeiros, nº 66, Setor João Rocha, Pontal do Araguaia - MT. No último ponto de pauta 

foram aprovadas as seguintes tarefas para a nova diretoria encaminhas: a) Registrar o novo 

estatuto com seu novo endereço por exigências do MC, bem como a ATA de eleição da nova 

diretoria, encaminhar documentações solicitadas pelo Ministério das Comunicações, bem . . 

como tomar providencias juntamente com entidades de classe tais como ABRAÇO MT e 

ABRAÇO Nacional e ainda junto ao Ministério das Comunicações cobrando agilidade no 

processo de autorização da emissora, uma vez que o município de Pontal do Araguaia tem 

apenas a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÀRIA E CULTURAL DE PONTAL DO 

ARAGUAIA na disputa, uma vez que as demais entidades tiveram seus processos arquivados, b) 

Angariar fundos e recursos para construção da sede própria da entidade, bem como a 

aquisição dos equipamentos de radiodifusão. Nada mais havendo para tratar, a presidenta deu 

por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, pedindo que fosse feira a leitura da ATA que 

lida e achada conforme, vai assinada por mim JOVIANO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA, que 

secretariei os trabalhos, pela presidente e demais associados. 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA: 

PRESIDENTA: DÉBORA POLLIANNA DE SOUZA; 

VICE-PRESIDENTE: MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO; 

SECRETARIO GERAL: JOVIANO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA; 

TESOUREIRO GERAL: JOSÉ BUENO DOS SANTOS; 

2º TESOUREIRA: KELLI CRISTINA DA SILVA PIMENTA 
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... . 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: MARCELO COSTA BARBOSA; 

DIRETORA CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL: RAIANE VELOSO DA SILVA; 

CONSELHO FISCAL: 

1º OSMAR RIBEIRO DóS SANTOS JUNIOR 

2º NAYARA ALVES FERREIRA 

3º PAULO BRUNO TRINDADE SALDANHA 

SUPLENTE 1: INACIO BERLINDO SILVA 

SUPLENTE 2: EDILSON DOS ANJOS CARVALHO 

SUPLENTE 3: WILLIAN GOMES VERGILIO 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

DECLARACÃO 

Como Diretora Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Pontal do Araguaia, Inscrita no CNP J/MF sob número 15.185.146/0001-26, com 
endereço à Avenida Lisboa, nº 18. Bairro: Maria Joaquina de Moraes, Pontal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000,, declaro que todos os Diretores dirigentes da nossa entidade, a saber, sendo 
eles: Débora Pollianna de Souza, Manoel Bezerra da Silva Filho, Joviano Carlos de 
Oliveira Silva, José Bueno dos Santos, Kelli Cristina da Silva Pimenta, Marcelo Costa 
Barbosa e Raiane Veloso da S ilva, são residentes na área de nossa comunidade, na onde está 
instalada a torre e antena de nossos transmissores . 

• 
Por ser verdade, finno a presente declaração. 

Pontal do Araguaia-MT., 07 de Outubro de 2015. 

Ç)óh-Nl :ill.!)11\tro. ih~ 
DÉBORA POLLIANNA DE SOUZA 
CPF: 028.804.591-25 
Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rádio Comunitária Vale FM 
CNPJ: 15.185.146/0001-26 

------------------------------------------------------

DECLARACÃO 

Como Diretor da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal 
do Araguaia, 1nscrita no CNPJ/MF sob número 15.185.146/0001-26, com endereço à Avenida 
Lisboa, nº 18, Bairro: Maria Joaquina de Moraes, Pontal do Araguaia - MT, CEP: 78698-000, me 
comprometo ao fiel cumprimento da lei 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração . 

• 
Pontal do Araguaia-MT., 07 de Outubro de 2015. 

CPF: 031.619.221-07 
Diretora da Associação de Radiodifusão Comunitária 
e Cultural de Pontal do Araguaia 

Rua José Benjamin Teixeira. nº 32, Bairro: Araguaia Center, Pontal do Araguaia - MT, 
CEP: 78698-000 
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l 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Eu, Raiane Veloso da Silva, na qualidade de dirigente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia, declaro, para os devidos fins, que 
comprometo ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98. do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Diri ente - Diretor Cultural e de Comunicação Social 
RAIANE VELOSO DA SILVA 

CPF: 031.619.221-07 

Endereço para correspondência: Rua José Benjamin Teixeira, nº 32, Bairro: Araguaia Center. 
Pontal do Araguaia - MT, CEP: 78698-000, Telefone para contato: 0XX-66-9982-6050. Correio 
eletrônico ( email): asccparq.hotmai !.com 
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VAllOA EM TOOO O TERRJTOR1O NACIONAL 

2096036-0 r:~ÃO 0 4 /09/2006 

RAIANE VELOSO DA SILVA 

ílUAÇl.0 

JOSE 1NAC1O DA SILVA BARBOSA 

JOELITÃ FRANCISCO VELOSO 
NATV~ALIOAOE OATAOt NA.50 .. ~.f."-IJO BARRÃ 00 GARÇ.AS-MT 27/12/1989 

C.NASC. LXV. A68 FLS.179V 3CJ169 0ARR.A DO G AR.ÇAS-MT 

,. ,. .t::::r'~LMAO.L. 
Te1m;(e /1~-;~·o &iv'; M~.., 

IVIIA DO OIMlOft 
LE 

MINISTÊHIO DA FAZENDA 
Receita Federal 

CPF 
DE PESSOAS FISICAS 

CADASTRO 

·. '•,, .. 
. ··G···.•-?' .. . -.-

.. 
<I ; 

j ,..;,• " 

'-". J',i;.,; . 

~~";;,NE VELOSO DA SILVA 

Nascimento 
27/12/1989 

. ,,,~'-·"'-"".,...o~ '......-;:-.,-- ..... 
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131100015 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 

abaixo qualificada. 

Eleitora: RAIANE VELOSO DA SILVA 
• 

Inscrição: 031334401872 Zona: 9 Seção: 375 

Município: 90700 - PONTAL DO ARAGUAIA UF: MT 

Data de Nascimento: 27/12/1989 Domiciliada desde: 07/05/2008 

Filiação: JOELITA FRANCISCO VELOSO 
JOSE INACIO DA SILVA 

Certidão emitida às 16: 00 de 13/10/2015 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

endereço: http://www.tse.1us.br1 por meio do código 

VPGH.QS3P.U7 /W.GPRM 

httpJ/apps.tse.jus.bf/saaeiemissaoCertldaoCrimeEleitoral.do# 
1/2 
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13/1<Y2015 .: Sistema de Emissão ele Cerbdões Negativas da 1• Região 

PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÀRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

Nº 3630947 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 

1ª Região, que 

NADA CONSTA 

contra RAIANE VELOSO DA SILVA nem contra o CPF: 031.619.221-07. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que esteJam em tramitação, excluídos os 

processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no 

sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) 

e ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado 

de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento 

originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança 

(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também 

tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução ~RESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da lª Região (www.trfl.jus.br), informando-se 

o número de controle acima descrito. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 13/10/2015, às 16h05. 

Data da última atualização do banco de dados: 13/10/2015, 16h05. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 

Fone· (61) 3314-5225. e-Mall: secju@trfl.Jus.br 

httpllwww.trf1.Jus.br/Servicos/Cerlldaoltrf1_emitecertidao.php 
1/1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIARIO 

- - ---------------
Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no Sistema Proteus de D1stnbu1ção do Tribunal de Jusbça do Estado de 

Mato Grosso nos últimos dez anos, NADA CONSTA referente a processos Ações e Execuções Cíveis e Criminais em que 

seja parte o(a) senhor(a) RAIANE VELOSO DA SILVA. portador(a) do CPF: 031.619.221-07, até a data de 09/10/2015. 

NºDACERTIDÃO 1889108 

Observações· 

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base na Portaria nº 143/2014-PRES 

b) A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 

titularidade ser conferida pelo Interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 

endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa· e logo em seguida Venficar Autenticidade 

Certidão Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

d) Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição, 

e) A autenticação poderá ser efetivada em, no máXJmo, até 3 (três) meses após a sua expedição, 

f) Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Departamento Judiciário AuXJltar do Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso, ressalvada a obngatonedade de o destinatário conferir a titularidade do documento 

pessoal informado. bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

Emitida em 13/1 0/2015, às 14:54h 
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ESTADO OE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIACA que, revendo os registros de distribuições do 1 • Grau de 

Jurisdição, NADA CONSTA contra RAIANEVELOSO DA SILVA, portador do CPF: 031.619.221-07, até a data de 13/10/2015. 

Nº DA CERTIDÃO: 1892438 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet. com base no Provimento nº 21/2011-CGJ; 

b) A Informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta certidão poderá sflr confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 

endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa' e logo em seguida "Verificar Autenticidade 

Certidão Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

d) Este documento é válido por 30 (tnnta) dias, a contar da data de sua expedição; 

e) A autenticação poderá ser efetivada em, no máXJmo, até 3 (três) meses após a sua expedição; 

~ Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios Distribuidores do Poder Judiciário de 

Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

g) Abrange processos de Execução Fiscal. Crimes Militares e Juizados Especiais (Sistemas Apolo e Projudi). 

Emitida em 14/10/2015, às 11 :31 h 



Anexo CGRC - Certidões (0778965)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 222



Anexo CGRC - Certidões (0778965)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 223



Anexo CGRC - Certidões (0778965)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 224



Anexo CGRC - Certidões (0778965)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 225



Anexo CGRC - Certidões (0778965)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 226



Anexo CGRC - Certidões (0778965)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 227



Anexo CGRC - Certidões (0778965)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 228



Anexo CGRC - Certidões (0778965)         SEI 53000.016097/2012-81 / pg. 229

20/10/2015 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certif ico que, consultando o cadastro eleitoral, verif icou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crimina l eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qual ificada. 

Eleitora: DEBORA POLLIANNA DE SOUZA 
Inscrição: 025162191856 Zona: 9 

Município: 90700 - PONTAL DO ARAGUAIA 

Seção: 378 

UF: MT 

Data de Nascimento: 18/02/1988 Domici liada desde: 05/05/2004 

Filiação: DEUSINA BERLINDA DE SOUZA 
NAO CONSTA 

Certidão emitida às 15:43 de 20/10/2015 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

F2A3.I+KV.RQGR.GPDU 

http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 1/2 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE PONTAL DO ARAGUAIA 

Rua José Benjamin Teixeira, 32, Bairro Araguaia Center 
CEP: 78698-000 / Pontal do Araguaia-MT 

Fone: (66) 3401-6677 

Resposta ao Oficio nº 34670/2015/SEI-MC 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasflia-DF 

Pontal do Araguaia, 06 de novembro de 2015 

Assunto: Encaminhamento de Resposta a Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
53000.016097 /2012-81. 

Senhor Coordenador-Geral, 

1. cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para encaminhar resposta a NOTA TÉCNICA Nº 23712/2015/SEI-MC, 
desta Associação Comunitária de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
Araguaia, que trata do envio de documentos para sanar as pendencias encontradas neste 
processo. 

2. A esse respeito, informamos que se encontra em anexo a 
estas respostas nas páginas 2 e 3 os documentos da pendencia jurídica, na página 4 
esclarecimentos sobre a pendencia técnica. 

3. Informamos ainda que estamos abertos a esclarecer 
quaisquer outras dúvidas desta coordenação. 

Atenciosamente, 

&~P~a~ 
Débora Pollianna de Souza 

Representante Legal 

• 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 

Rua José Benjamin Teixeira, 32, Bairro Araguaia Center 
CEP: 78698-000 / Pontal do Araguaia-MT 

Fone: (66) 3401-6677 

RESPOSTA A NOTA TÉCNICA - JURÍDICA 

ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Débora Pollianna de Souza, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia, declaro para os devidos fins 
que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Av. Lisboa nº 18, Bairro Maria Joaquina 
de Moraes cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS-WGS 84, são: 15° S 
55'07" de latitude e 52° W 16'09" de longitude; 
- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
Comunitária Vale FM; 

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Av. Lisboa nº 18, Bairro 
Maria Joaquina de Moraes cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 
84, são: 15º S 55'07" de latitude e 52° W 16'09" de longitude; 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011 , e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 
- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vinculo de subordinação 
ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, 
político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei nº ~J.?12, de 18 

• -
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE PONTAL DO ARAGUAIA 

Rua José Benjamin Teixeira, 32, Bairro Araguaia Center 
CEP: 78698-000 / Pontal do Araguaia-MT 

Fone: (66) 3401-6677 

fevereiro de 1998; e 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade 

comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Pontal do Araguaia, 06 de novembro de 2015. 

MbfL«I= J~ 
assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência :RUA JOSE BENJAMIN TEIXEIRA, 32, na cidade 

de PONTAL DO ARAGUAIA, Estado do Mato Grosso, CEP 78698-000, 

Telefone para contato: 0XX-66-3401-6677; 

Correio eletrônico (e-mail): asccpa@hotmail.com, 

• 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE PONTAL DO ARAGUAIA 

Rua José Benjamin Teixeira, 32, Bairro Araguaia Center 
CEP: 78698-000 / Pontal do Araguaia-MT 

Fone: (66) 3401-6677 

RESPOSTA A NOTA TÉCNICA-TÉCNICA 

Senhor Coordenador-Geral, em relação a nota técnica desta coordenação reafirmamos 
que o formulário técnico com o endereço de instalação proposto em Av. Lisboa nº 18, 
Bairro Maria Joaquina de Moraes nesta cidade de Pontal do Araguaia bem como as suas 
coordenadas geográficas propostas encontram se corretas. 

As "Ruas" citadas por esta coordenação "Alemanha e Holanda" não consta no mapa de 
arruamento oficial da Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia, as mesmas realmente 
encontram-se de maneira erronia no Google Maps. 

No Google Maps diversas ruas e avenidas de nosso município encontram com nomes 
diferentes, ou até mesmo nomes duplicados, além de não constar diversas ruas e 
avenidas no mapa, uma vez que a empresa Google inc. não fazem mapeamento de ruas 
e avenidas sem asfalto. 

Nossa entidade poderia usar a ferramenta da empresa Google inc. para confeccionar o 
projeto técnico, mas achamos por bem usar o mapa de arruamento da prefeitura, haja 
visto que o Google Maps tem um erro em suas coordenadas de mais de 400 metros. 

Diante dos fatos solicitamos a esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária o 
deferimento de nossa petição, consequentemente a outorga de nossa emissora. 

Dkª « 04,vm J ~ , 
assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência :RUA JOSE BENJAMIN TEIXEIRA, 32, na cidade 
de PONTAL DO ARAGUAIA, Estado do Mato Grosso, CEP 78698-000, 
Telefone para contato: 0XX-66-3401-6677; 
Correio eletrônico (e-mail): asccpa@hotmail.com 

• 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.016097/2012

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

44 285

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PONTAL DO ARAGUAIA/MT

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Sim OK(0761234)

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim OK(0761234)

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Sim OK(0761234)

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Sim OK(0761234)

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim OK(0761234)

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Sim OK(0761234)

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Sim OK(0761234)

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Sim OK(0761234)

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Sim OK(0761234) 24H

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Sim OK(0761234)

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Sim OK(0761234)

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Av. Lisboa, nº 18 Nº 32         -  B. Maria Joaquina PONTAL DO ARAGUAIA - MT

Av. Lisboa  Nº 18     -  B. Maria Joaquina PONTAL DO ARAGUAIA - MT / PONTAL DO

LISBOA  Nº 18 -  B. MARIA JOAQUINA DE MORAES PONTAL DO ARAGUAIA - MT
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo :

EX25

 15. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

FM CIRO

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0119-11-2884 e. Potência (W) : 25

 16. Intensidade de campo(dBu) : 89.16

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 Processo tecnicamente instruído em 2ª fase.

Formulário de informações técnicas - Petição(0761234) pág. 04-05

18/11/2015

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.016097/2012

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

44 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PONTAL DO ARAGUAIA/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Débora Pollianna de Souza 028.804.591-25 Presidente 11/09/2015
11/09/2018

(66) 92832121
(66) 34016677
(66) 92832121
(66) 34016677

Kelly Cristina da Silva Pimenta 568.538.311-87 2º Tesoureiro 11/09/2015
11/09/2018

José Bueno dos Santos 395.704.871-00 1º Tesoureiro 11/09/2015
11/09/2018

Joviano Carlos de Oliveira 933.246.691-20 Secretário 11/09/2015
11/09/2018

Manoel Bezerra da Silva Filho 397.242.804-97 Vice-Presidente 11/09/2015
11/09/2018

Marcelo Costa Barbosa 002.096.891-45 Diretor de
Operações

11/09/2015
11/09/2018

Raiane Veloso da Silva 031.619.221-07 Diretor de
Comunciações

11/09/2015
11/09/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/02/2012

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 06
- Estatuto Social FL. 07/18 (processo físico) e alterado 17/28 (SEI 0628739)
- Ata de Constituição FL. 19/28
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 2/11 (SEI 0768509)
- Manifestações de Apoio FL. 68/618
- Declarações do anexo 03; FL. 41 (PROCESSO FÍSICO) e 2/3 (SEI 0809016)
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 90 (SEI 0628739) e 13 (SEI 0768509)
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 29/30
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 05
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 04
- Certidão de regularidade fiscal FL. FEDERAL 30 (SEI 0628739) ESTADUAL 31 (SEI 0628739) MUNICIPAL 29 (SEI
0628739)
- Certidão Seguridade Social FL. 30 (SEI 0628739)
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL. 33 (SEI 0628739)
Diretor: DÉBORA POLLIANNA DE SOUZA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 42 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 43 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL. 41 (SEI 0628739)
- Certidão criminal estadual. FL. 37 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL. 1 (SEI 0778965)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 8/9 (SEI 0778965)
Diretor: MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 50/51
- Cópia do CPF. FL. 50/51
- Comprovante de residência. FL. 49 (SEI 0628739)
- Certidão criminal estadual. FL. 46 (SEI 0628739)
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- Certidão criminal federal. FL. 2 (SEI 0778965)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 45 (SEI 0628739)
Diretor: JOVIANO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 81 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 81 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL. 80 (SEI 0628739) (MÃE)
- Certidão criminal estadual. FL. 76 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL. 3 (SEI 0778965)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 79 (SEI 0628739)
Diretor: JOSÉ BUENO DOS SANTOS
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 58 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 58 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL. 59 (SEI 0628739)
- Certidão criminal estadual. FL. 54 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL. 4 (SEI 0778965)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 56 (SEI 0628739)
Diretor: KELLI CRISTINA DA SILVA PIMENTA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 73 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 73 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL. 74 (SEI 0628739)
- Certidão criminal estadual. FL. 69 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL. 5 (SEI 0778965)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 72 (SEI 0628739)
Diretor: MARCELO COSTA BARBOSA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 66 (SEI 0628739)
- Cópia do CPF. FL. 65 (SEI 0628739)
- Comprovante de residência. FL. 67 (SEI 0628739) (MÃE)
- Certidão criminal estadual. FL. 61 (SEI 0628739)
- Certidão criminal federal. FL. 6 (SEI 0778965)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 63 (SEI 0628739)
Diretor: RAIANE VELOSO DA SILVA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 16 (SEI 0768509)
- Cópia do CPF. FL. 16 (SEI 0768509)
- Comprovante de residência. FL. 15 (SEI 0768509) (MÃE)
- Certidão criminal estadual. FL. 19 (SEI 0768509)
- Certidão criminal federal. FL. 7 (SEI 0778965)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 17 (SEI 0768509)

À consideração superior.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 2 de 226/01/2016 RADCOM
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z:1}.t .... ..1:.L...:..a=, . . ' . ·~ .. .:..~'.:,.!..~~-~~ ·--\.~_,..,•~-~_,__~ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSl!_LTORIAJURÍDICA JUNTO AO f:11NISTÉRIO DAS COMU~JCAÇÕES _ · , ~di 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNJCAÇAO ELETRON!C,il; N1 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR•MC/AGU · 11 11 ' ~ -

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess{dade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Çlepá'rtamento de Outorga de Serviços de 
R.a çJJqdif.!.Js§.o Çp flJ.!JJ.1).t~r/9, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às flnalldades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e dê:! família. · 

CONSIDERANDO a inegável presença cio interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d,!:! livre e direto.recebimento•pêlo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2Q que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no · Código Brasileiro de 
Te[ecomunicações e demais disposições /e§als. · 

CONSIDERANDO· que o art. 34, a, do C6dig0, Brasileiro de Tefecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifUsão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter !11tuítt1 perDonae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associ~tiY~~ que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • _Utilizo-me do presente para solldtqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2 , Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes M existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3, Este é o motivo pe~o qu -1 restitu os processos relativos à outor9a /:)ara 
execução do serviço de radiodif ão o,1 unitári , em trâmite nesta Coordet1açao-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI trlônica, · ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito a11ó5,.,;a-iat.l ção as medid sugeridas. 

,. , • ::rfãsTI/a, 27 de setembro_~~ _2010. 

'•••· º•.;·• o/4li~t: ER~IRA oJ1:fA"~ 
Advlgado da ynião , 

Coonj:~,";d~r;-Geral de runrs Juríd/cr de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~loco ''f" -sala 92© - CEP 70,044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61} 3311-5535/331r6248 \_ Fax: (Gl} 3,11-6602 Em.ali: conjur@mc.gov.br 

J • ) • J •• , · ...... . ,1 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônjca 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1445 /2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n.º 53000.015799/2012 

.-

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Assoc_iação Comunitária de Amigos 
do Pontal do Araguaia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Pontal do Araguaia/ MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelo seguinte fato e fundamento: 

1. As declarações solicitadas por meio do Ofício nº 1199/2013 foram 
tempestivamente apresentadas, no entanto, o distanciamento entre a sede da entidade e o local 
proposto para instalação do sistema irradiante é de 1.16 quilômetros, infringindo o disposto no 
subitem 8.2, alínea "f', da Norma Complementar nº 01/2011, que diz que a sede da entidade 
deve estar situada na área de execução do serviço . 

... .,. II. Entende-se por área de execução do serviço, a área limitada por uma 
circunferência de raio igual ou inferior a um quilômetro contado a partir da antena transmissora, 
conforme disposto no subitem 3 .2 da Norma supracitada. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do 
requerimento de autorização desta entidade. 

4. fresta.forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu .a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

CSV/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, JS de de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, /i 
.... 

Diretor lº Departamento de 

de ~/& de 2013. 

-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1445/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de Delegação nº 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

de 2013. 

Diretor do Departamento de 

- ... 
. . 

RCG/53000.015799/2012/CGRC 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº oZG-<i :t /2013/ CGRC/SCR-MC 

Brasília, Ai de ·~ de 2013. 

Ao Senhor 
WESLEIANDER DE CASTRO BARBOSA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Amigos do Pontal do Araguaia 
Avenida Alcântara n.º 247 -Jardim Marília- Caixa Postal 286 
78.250 - 000 Pontes e Lacerda / MT 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.015799/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.015799/2012, na 
localidade de Pontal do Araguaia/ MT, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1445/2013, 
que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade ime~tamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma nº 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento ante~r, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

al de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA 

&\ [i3'l j;i,\ir1\'\ ! OU Rft:ZÃO SOCIAL DC 

ENDEREÇO/ADRESSé 

Of. 2642 /2013/CGRC/SCE-MC 53000.015799/12 WESLEIANDER DE CASTRO BARBOSA 
ASS. COMUNIT. DE AMIGOS DO PONTAL DO ARAGUAIA 

CEP / COO/: POSTAL 
AV. ALCÂNTARA N.º 247 - JARDIM MAR li IA - CAIXA POSTAL 28~ 

78.250 000 PONTES 13 LACERDA / MT 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO {SUJEITO A VERIFIC,\ÇÃO) / 0/SCR/MINACION 

NATUREZA DO ENVIO/ NATVRê DE L'i:N\/0/ D PRlORITÁRJA/ PRIORITAIRE • EMS 

D SEGURADO/ VALEUR DÊCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURI: DU R~CEPTEUfi 

1 

DATA DE RECEBIMENTO DATE DE LIVRATION 

(j 

(' ,o ~- 1J. 
. ( r. \., '>, L"· --

Nt-DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 :BEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR il: r~ ) /~ ~ ' ') r,,(l 

-~D/2 
RUIIRICA E MAT. DO EMPREGADO/ S/GNATURE: DE L'AGENT ,_{ ~ <-1 f <- 1--'1 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-C 

FC0463/ 16 

·1' 

CARIMBO OE ENTREGA UNIDADE DE DESTINO SUREAU OE DESTINAnON 

114x 186mm 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio n.º 2642 de 18/07/2013, a Associação Comunitária de 
Amigos do Pontal do Araguaia, que requer autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pontal do Araguaia / MT, processo nº 
53000.015799/2012, enviou pedido de reconsideração, anexado à folha nº 448 dos autos, e 
desenvolveu sua petição para justificar as pendências encontradas. 
2. 

Data de recebimento do Ofício (AR Postal) Data do envio/ entrega da documentação Tempestivo? 

30/07/2013 18/08/2013 r-' Sim r Não 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, pelo(s) seguinte(s) 
motivo(s) exposto(s): 

A falta de apresentação, na fase de habilitação, de qualquer documento listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento sumário. 

Dispositivo Documento Em conformidade? Descrição 

Subitem 8.1.2 o endereço da sede da entidade 
Norma nº 

(referente ao Declaração conforme encontra-se a 1.16 quilômetros das 
1/201 1 

subitem 8.1 modelo do Anexo 3 r Sim r. Não coordenadas geográficas do local 

alínea "f') proposto para instalação do sistema 
irradfante 

4. A entidade apresentou tempestivamente pedido de reconsideração em resposta à 
Nota Técnica encaminhada pelo Oficio nº 2642/2013, no entanto, nenhuma nova documentação 
que sanasse o motivo do indeferimento, descrito no item 3 deste documento, foi enviada. 

5. O motivo técnico que levou ao indeferimento do processo não foi sanado. Sendo 
assim, o processo ençontra-se tecnicamente indeferido. 

. . Brasília, f 3 de Se+.eMbro de 2013. 

ú· e~~ RODRI~CRU E M 
Engenheiro / Analista de Infraestrutura 

RCG/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2515/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo nº 53000.015799/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária de Amigos do 
Pontal do Araguaia, da localidade de Pontal do Araguaia/MT, para reconsideração da decisão 
exarada na Nota Técnica nº 1445/2013/CGRC/SCE-MC, comunicada por meio do Oficio nº 
2642/2013, datado de 18/07/2013, AR Postal em 30/07/2013. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciaçao e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação nº 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela Associação Comunitária de Amigos 
do Pontal do Araguaia, o qual visa a manutenção de sua participação no A viso de Habilitação 
nº 44º, publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 03/02/2012, que teve por objetivo 
convocar as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, pelo(s) seguinte(s) 
motivo(s) exposto(s): 

A fa lta de apresentação, na fase de habilitação, de qualquer documento listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento sumário. 

Disoositivo Documento Em conformidade? Descrição ... o endereço da sede da entidade 
Normanº Subitem 8.1.2 r 

encontra-se a 1.16 quilômetros das (referente ao Declaração conforme 1/2011 
subitem 8.1 ~ modelo do Anexo 3 n Sim E Não coordenadas geográficas do local 

alinea "f') proposto para instalação do sistema 
irradiante ,t 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição tempestivamente, no intuito de ver reformada a decisão. 
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Data de recebimento do Ofício (AR Postal) Data do envio/ entrega da documentação Tempestivo? 

30/07/2013 
. 

18/08/2013 r-1 Sim CNão 

5. No entanto, as alegações da requerente merecem as seguintes considerações: 

A entidade apresentou tempestivamente pedido de reconsideração em resposta à 
Nota Técnica encaminhada pelo Oficio nº 2642/2013, no entanto, nenhuma nova documentação 
que sanasse o motivo do indeferimento, descrito no item 3 deste documento, foi enviada. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela manutenção da decisão de indeferimento do 
pedido de outorga, vez que se trata de exigência constante do A viso de Habilitação de interesse, 
a.qual deveria ter sido atendida dentro do prazo fixado para habilitação, devendo os autos serem 
remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas aguardar publicação de novo A viso de 
Habilitação. 

À consideração superior. 
Brasília, J, }de setembro de 2013. 

De acordo. À 
Acompanhamento e Avaliação. 

~ /ld--

Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, /? de setembro de 2013. 

S~ANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Conforme faculta a Portaria de Delegação nº 166, de 18 de outubro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota Técnica nº 
2515/2013/CGRC/SCE-MC, pelos seus fundamentos jurídicos e determino que a decisão de 
indeferimento anteriormente proferida seja mantida pelas razões e termos explicitados acima. 
Assim sendo, restando cumpridas as praxes processuais no que diz respeito ao julgamento do 
pedido recursai em primeira instância, proponho o encaminhamento dos autos a Senhora 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica-Substituta, com o presente ato, para que 
sejam tomadas as medidas que couberem ao caso. 

~~-✓;_;,. ~ 
(.,,l'l9!Q-do IJoP8ltJj J G I • .......,.,,..,.,,.... _____________ _ 

d::i~ C< '1 ... '~'. OCTAVIOPENNAPIERANTI 
St:t O,lrefor d0 Dep:tâmento de Acompanhamento e A vali ação 

Brasília, l 9 de setembro de 2013. 

LHMBR/53000.015799/2012/CGRC 
2 de 3 
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-. 

DESPACHO 

EM o2L/ DE ~ DE 2013. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA­
SUBSTITUTA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1 ° da Portaria MC nº 
143, de 9 de março de 2012 e no uso das suas atribuições que lhe confere, resolve: Acolher o 
disposto na NOTA TÉCNICA nº 2515/CGRC/SCE-MC, constante do processo 
53000.015799/2012, de sorte a negar provimento ao recurso interposto pela ASSOCJAÇÃO 
COMUNITÁRlA DE AMIGOS DO PONTAL DO ARAGUAIA, participante do Aviso de 
Habilitação nº 44°, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Pontal do Araguaia estado 
do Mato Grosso, tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de 
rever a decisão. 

- .. . 
. . 

LHMBR/53000.015799/2012/CGRC 
3 de 3 
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N• 188, sexta-feira, 27 de setembro de 2013 

PORTARL\ 1'"' YJI!, DE 29 DE AGOSTO OE 2013 

A SF.CRETÁRJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, oo uso dllS omõuiçóes que lhe con­
ícn:; o Anexo IV, An.. 71. inciso xxn. da Portaria n• 143. de 9 de 
IIW\'O de 2012, < observado o disposto no IUI. 7" do Dccn:10 o• S.820, 
de. 29 de junho de 2006, bem como o que: consta oo P~o n• 
53000.0S2681/2012, r«ol"': 

AJt. 1• Coosign11r i TV RECORO OE FRANCA S/A, au­
toro.:3t:iria do Serviço de Rctransmiss3o de Thlevis3o, no loculiwdc: 
de JABOTICAIIAL. estado de Sfio Pllulo, o c:in:i.l 28 (vinte e oito), 
com::spoodcnto i r:uxn de ftcquénci11 de 554 a 560 MHz. p;llll lr.l.n&• 
missâo digiW do mesmo mviço e n.i mesma locaJidlM:lo, no funbito 
do Sisrema Bruilc:iro de Telcvi&ào DlJ:,,-ital Tcm:strc. 

Art. 2' A J)l1:$e.nte tõnsig:n:içao reger-se-~ pclu dispos~ões 
do Cód.i1,o0 Brasileiro de Tclocomunlc:a.Çll1cs, leis subsequentes e seus 
regulamentos, btm como pelo Oec-~lo rf S.820, do 2006. 

An. 3• &na Po1111ri11 r:ntra cm vigor na data do SUA pu• 
blieaç..;o. 

-. PATRÍCIA BRITO DE ÁVJLA 

DESPACHOS DA SECRET,\RlA 
Em :!4 de SCl<tnbro 2013 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 993, DE ~ DE Si>f.EMBRO DE 2013 

A SllCR6TÁJUA D6 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ll'LETRÔNJCA, SUBSTITUTA, no uso dos otribui9il<s que lhe con­
fc:Ra o Anexo IV, Art. 7 1, iDCiso XXU, da Portaria n• 143, de 9 de 
mm;:o de 2012. , obseTvodo o disposto no.,._ 7º dD Decreto n' 5.820, 
de 29 de junho de 2006, bem como o que comta no Processo n• 
53000.0~3247/2012, resolv<: 

Art. 1• Con,ign.,- ô TELEVISÃO CACHOlllRA DO SUL 
LIDA. :iutorizalárfa do Sc:niço de RctransmissJo de Televisão, na 
loc:tlidndc de VALlNHOS, cmido de Sao Paulo, o canal 36 (trinta. e 
1Cis). çorrcspondauc i íaiu de írcquEncfa de 602 a 608 MHz., para 
nn1missAo digitru do mesmo serviço e rui mesma locnlidctde, no 
imbito do Sistema Bra.sile.iro de Televisão Dtgital T~m:strc. 

Art. :?° A presenle consignação reteMe~3 pe1u disposi~õcs. 
do Código Bruilciro de TdCC(>muniC39UQ, lris subsequentes e seu, 
reguhunenlos, bem oomo pelo Decreto n• S.820, de 2006. 

An. J• E.oltA Porbuia entra cm vigor M datá de SUA pu~ 
blicação, 

PATJÚCIA BRITO DE ÀVII..A 

A.là!K'bi;ii, ClaJDnl V"tda Nova GIi PR. 
'= ·-
Aiaoc~ cka Onrcmi,lvinxâ> Co- PI. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. SUBSTITUTA, ten­
do cm -.ista o dispo"'> no Anexo JV, Cuphulo 1, mt. 1• da Portnrfo MC n• 143, de 9 de maryo de 2012. 
e no uso d4S atribuíçõcs que lhe confere-, ttSolve: 

• ' .... _i,.' 

I~~ .i~ldrb de R..c!lodli RN 

' ,~ ·~ Dar pUblicicbdo aos rccumas das entidades t1J1:ta1tanléS dos Serviços de l'itdiodif'usão, &CU$ ancilffl'S 
e au..,,ili111'e$, fü.:Uld.u cm aooxo. 

ANEXO 

1 UP ""' ''"' 

1~~~ ~ Jâlil AniO;o SI!" 

ISSN 1677-1042 65 

PORTARIA N' J.043, DE ? DE SETEMBRO UE 2013 

A SECRBT ÁRIA 08 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, SVBSTITIJTA. no uso dllS atril>uiçil<s que lhe ooo­
fcrc o Anexo rv, Art. 71, inc.iso XXH, da. PortJuia n• 143, de 9 de 

:ª1; :~ ~~!iôc te~:° ~~is:: :0 
:: ~;tà~rct~~' 

S3000.03375612013, reS<>lvc: 
Ar1. 1 • Consignar à TBRM COMUNICAÇÃO LTDA., au­

toriza1ãria do _Sc-rviço dt' Retr:ansmissio de Tcle:vL!l5.o, na localidade 
do TANGARA DA SERRA, .. t>do de Moto Gw$.W, o canal 36 

~~ :::~~~':nrr::ron!~~=l ~<t!ll:~~ ~r1ei! : ~~t! ~~ 
calidade, no âmbito do Sistemti Brosileiro de Tofcv~ Digital Ter~ 
restre. 

Art. 'r A pn::sentc conaigmiç;lo rcgcr-s~ pelai disposições 

:gw~!:t!t~~:o-r;!f:°i:~~.~t s~~U:.mes e seus 
ArL 3° Esta Poiuria mtn. em vigor na data de swi pu .. 

blieaç-do. 

PATRÍC1A BRITO DE ÁVILA - ......... 53000.()61270(20\0 Co!ibKid.,troJ,:,ip.-.ivido 

,,_1 ........ -- J.JQUII..Oilla0i201Z Conbttide•nlll prv,ldo 

... """- 53000JKl0l81/'201l Conbcddo ~ n11t po"1do 

~.....,,"" .. ~ 
llixWeido~ - SJOOO,.OUJAIV200l Coobe:ddocilllil ~ 

Jlm 25 de &ct<mbfv 2013 
AMoo.:~ ijc Dck11.wil~ Co- I\L C.:lirihinllaf 
11111n,ltirío r DOI Ptoduíúm l.unilr. IU ,~.-.;-~-~-
l~~dt Dlfia.ill é0r111111hir ... -IAM r.....,., 

"""" ,.1000.04644J/200I ... ,., ~,.,._,..,,.,,. 
Oonbtddu C' IIAo pNVii.lo 

Nlo con!wddo 

A SECRETÀRJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTl1Vl'A, ten­
do em vista o dispo1:to DO Anexo IV, Capítulo 1, rut. 1• de POf'Ul;ria MC nº 143. de 9 de" maryo de 20l2, 
e no uso du mtribuiçôes que lhe confere, tellolve: 
e aw.ifü.J:t ~s=~ =:ursos dn.s cntid:idts cxccullmtes dos Sciviços de mdioctifus&o, seus a.neilarn 1~:'!.~ l:-w-'wfl ROl.llodifo, 8A S5o Filh ...... SJOOO..Ol:U711ltll) ~oedoJl"O"'lclo 

l~~~~~•AmaritnlflA lha!i -- l5JOUO.Olll79.'2GIJ Canlxàdo 'l' l~ pmvídcl 

A&loc:~ Jc ~ Cocmia&. ca ·- """"" ~ODQ.(12JjiS&'l004 ~ocnlltl,pnn'lilo 
~ Pau u 0-..-111•~.l!l:itl ido Jc,. n, 

. "' 
~ ~ 1' CUlnu:al 1k Jr,t(j 1.., .... -- 1$J710.00066111999 Conbmdu ~ ftlo pnwiJo 

A:UOC::lac:lo 8c'IK1kcn1; Si>cb1 A. CE 
1.:... - • .. 

MO 
i!!!°!~ C'~• do 8.&lm MO .... - -- '5)0UG..0!9Jl9/200!il Conhirdda e nlo pr,,vlilo r!..._L.~&,~~ .. ~FM 

~~e c.twnl de MT 
"-ociaçtq di: ~ ' Âlfto ,-n'" 

~!~ ~-~1' P.11,dmbo -- ...,.., 53000.DlOl:!WJWil Conhrrido~nllopn;,rido 
A~O)nruni-:ariaiie[Mm.PB 

~ ... 11,i,Jo r~~•lilU ,1t, ,\a1-,:u1 M1 
,C,k 

P,!,j111lt tiP ~ 1Lad1-wa1 'allW.&IIS?~2Clll CMIJiffldol.-nlltpm"'NII 
~ IYhna!to Cul ... e C-uabGlo 

Mn•i..t..l • .1- V 

~-iaqlo de Radi(,difuslu CGIIIUGJ. PA ....... ...... SJ000037&W'lOIW Curilwcidol 1' nloproridq 
~ C'll]lma] e EduGJlúv• dd PI 

. .. ... 
~Nlo~El-11! - ·ü:....:..:..i:_ 

Slo.lolqlllm1'o Meuuie ........ .»UW.CIJ6'6:5J2Dl2 ~ wahrtdd.i ~~
1:'~tve~ ~ 

l,h Sul . 

AtlO('iaçlo e~ NoYQ Rali- PI Mi • ._Dradlo ....... 5JOOIUHlf7SflOl l Ntll(OMt~iiio ~ di. Rodioofil"ll1ilo cornanit,, .M 

Em 26 do setembro de 2013 

A SECRETÀlUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNJCA1 SUBSTITUTA1 no u,o de SWIS 111ribt1ições, rc,oJvc 

acolher o di.,posto na NOTA TÉCNJCA n• 2104/2013/GT­
PU/DEOC/SCR-MC, constanu, do proct<so 53000.01714S/2012, de 
sone a nega, pro\'imcnto 110 recurso interposto pcln REDE Mf. .. 
TROPOLITANA 06 RÀD!O E TELEVISÃO LTDA., partlcip,nt, do 
Aviso de HabilitftÇno rf 171:?0I I, com vistn!. à QUtors,, p11.ra e;xeçução 
do Serviço de Rctraosmiss~o de. Televido no município de FIDri3no, 

<":Smdo do Pi.au[. po.- meio do$ canais 11 e 20, tendo em viita a 
ausência de fatos novos e ~ circunstânc:ias iUSectívcis de rever :l 
de-cisão. 

PATRJCIA BRITO DE Á \~LA 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

1 .. ..:.. ... ..:. .... ___ 

Art. 1• Criar o Comitê de 'fçenolQgia da lnfonnação - Cl1 da 
Fundnçlío Alcximdre de Gusmão, que funcion;mi de:: tteordo com o 
ReguJ:imento em anexo. 

Art. r Esta Poruufa entra em vigor na dat.t de sua pu-­
blicaçito, 

JOSÉ VICENTE DJ! SÁ PIMENTEL 

ANEXO 

REGULAMENTO DO coMJTê OE. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

An. i • As atuaçi5cs otgânicas e funciom1.is do Comita de 
Tcxaologia da Informação - Ctl da FWUtR ubrangcm os scauintcs 
aspectos: 

t • Da N:nurczn 
§ 1• O Comitê do Tceno1ogia da (Dfonnaçõo da Funag ê um 

tõrum de enráler consultivo e estrntég_ico à Pl'C$idencla da Funo.g.. Ele 
sera composto por OS (cinco} membros titulares e OS (cinco) su• 
plontes, rep=ntw1tes das áreas do Cocrdcnaçilo-Genl de Projetos, 
Núcleo de lrifon:ruitii::a,, Divisão de Admini.t;tração, Auditoria e Di­
vtss.o de Recursos Rum:tnos. 

li • DQ Objetivo 
~ 1° O CTI da Fuoag tem como objetivos; 
11)propor din::lrizcs p.tra a wilimçíio de scrvlc;O!i de lccnologi11 

d3 infonn:1,çifo (TO drt Fun.og de fonn! plancjllda e coordenada; 
PORTARIA N' l~O, UF. 26 DE SETPIBRO DE 2013 b)col•l>or.tr para que a Funog poss4 se adaptar com ce-

leridade lis mudanças do circunstâncin.s tecnolôgjcas ou de gcsüio e a 
O PRESIOllNTB DA PUNOAÇÃO ALEXANDRE DE novu ckm,ndas opc,racionat.: 

OUSMÃO, no uso da nlrlbuiçlo que lhe:: conícrc o Qrtigo 51, inciso V, 1 melhori~i:n~:;r:n: ~~~~~=;,s r~:.:;i~: 
do RegimenlO Interno da Fundaç5o, aprovado pt:-l11 Portaria n• 76, de informcçio: 
17 de março de 2005, publicadm no Diário OficinJ cJll...lJnillo li• 54, de d)promovcr o alintumltnto das ações de 11 às din::trizn CS· 
21 de IDlUÇO de 200S, e coru:idcmndo a neoes.sidaêic de UDPlementor tra~gicts dn fllnQ.g; e 
parâmetros e dirctru.d nas ações de Tecnologia da lníomu1.~o pllrll ~l;~&;m~~=~f ct! f.~':;: de TI da Funag. 
asSégurar o tumprimcrno do propósilo e das politic:ss ioslilucionais da: .. 1 .. elaborar e açompmhar O Plano ~or do Tecnologia d:t 
fuoag., n..-solve: lnfonm1ção; 

i\Nl!XO 

AD• ~• nn ·- - .$JOOIL02&54/il'ZOJI Codtcclilo 1Diia ptevfido 

l>c:tkm,\ioE~Rim - '3loo..ooo647'2004 C'ahcdtkl e• pnwido 

..... ....... Jlooo.o515'l/l1Jll Coobedilo e • provido 

\l.lrtt.11 ...... 5J000.00&'9JSl1.00S Conhet'lilll I Ria pnwido 

~doltiiim ....... $JOOO.DS1'64.-'WII c.onl,eciikirdl~iib 

Ctu.tdn,doSIII - DOOO.Ol11S9/2011 COllkd,Je, ~. ptO'l'ido 

°"""" - Jl000.QJ20f,sw2009 Co!Jbttlllttllllo,Pnmdo 

11 .. QOllSOlidar u demandas estnitégica, ç prioritârias de TI 
do Funílg; 

UJ- orientar na composição, no g-c:rcneiam("nfO de equipes e 

na sustcn~ !J:te:~;:::3t;fu.dc s!!:~~~~idadcs e 
requerimentos para uso de TI DO ambiente corporativo da .funag; 

V - pn,por c:ritêrios na priori:ntção de projetos de TI da 
fllll":l&; 

Vl - avaliar e propor a prioriuçlo dos projetos de TI que 
sçrão 1;ubmetidos â Presidência da Fun~ 

vn - acompanhlll" o ddcnvolvimento e a imph1olúÇao dos 
projetos prioritôrios; 

VITI - avaliar os i istcma:s de infonna?o WI Funa.g: 
1X - a.tender evencuais demandas de 1nform.:tÇÕel do órglos 

internos e externos à Fundação, quando demandado fonnalmcnlc; ~ 
X - outrns atribuiç&:s q~ lhe forem com-elidas pelo Pre­

s idente da Fu.nag. 
§ 1• Ao Presidente do CTI da Funag incumbe conduzir u 

reuniões e trabalbo!I do Comitê. 
1 2' Ao Seerewio do cn da l'IIDllg OOIIIJII!~ elabomr o 

calcodário de reuniões, oonn,car os membros do comitê e redigir as 
aw das reuniões. 

§ 3• No caso Je aíasl>lnento ou impedimento legal dos 
membros titulim:s, os suple:nles llSSWll.l[lo u suas funções rcspeç• 
tlv.u.; 

Art. 3• As n:Uniõc::$ sedo rrnlizadàS ma sede d.t Fun11.g cm 
Brulti•-DF. 

§ 1 ° As mmíões ordinárias do CTI da. Funag ocorrcr.!o con­
fontK" calwdârio prcviamcntc d,çfinjdo e, CJttraordimtriíuncnlc, me­
diillnte convocação do $CU Prt:$identc. 

flº As reuniGes do cn da Funag serio i111t11.ladu com :l 

presençn de, no mlnimo, três quintos de seus membros, sendo fn. 
cullnda a sua realização por mcio de, vidcoconrtrênc:ia sempre qw:. as 
clI't'unsliinoil:!$ ou c:onvcoiêociei, indicarem. 

§3° Poder!o ser con\lid:sdos outros sffllidorcs dA Funng para 
p.s.rtjçipar das reuniõt1 do crr, quando necessário. 

Art. 4' Todos 05 atos do C11 serão submetidos ao Ptcsidcntc 
da Funag, e quem compete dirimir os ta.SOS onil~ desta Portaria. 

l:slo documento pode ser verificado no endereço cte<rôolco http://www.Ítl!IPl'.h,',~ 
pelo código 00012013092700065 

Documento assinado digilalmentc oonfo-nne MP n1 2.200-2 de 24/081200-1, que instituJ a 
lnfncstrutt111. do Chaves Publicas Brasileira • {CP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº 5553/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ?1 de setembro de 2013. 

Ao Senhor 
WESLEIANDER DE CASTRO BARBOSA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Amigos do Pontal do Araguaia 
Avenida Alcântara, nº 247 Jardim Marília- Caixa Postal 286. 
78.250-000 Pontes e Lacerda/MT 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo/Processo nº 
53000.015799/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação 
Comunitária de Amigos do Pontal do Araguaia, em face do indeferimento do processo nº 
53000.015799/2012, foi conhecido e não provido pela Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica-Substituta por meio de Despacho de 24/09/2013, publicado no Diário Oficial da 
União de 27/09/2013. 

2. Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habilitação no endereço eletrônico www.mc.gov.br. 

Ate.ociosamente, 

eral de Radiodifusão Comunitária 

.. . 
. . 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53000.015799/2012, da Associação 
Comunitária de Amigos do Pontal do Araguaia, da localidade de Pontal do Araguaia/MT, 
encontra-se indeferido, tendo sido conhecido e negado o provimento do recurso administrativo 

..... apresentado, conforme Despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica­
Substituta, publicado no Diário Oficial da União -DOU de 27/09/2013. Não há, assim, qualquer 
tramitação pendente neste Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido recursa!, em virtude do estabelecido por meio do art. 63, inciso IV, da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, ~ de setembro 2013. 

De acordo com o Des acho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, J& de setembro de 2013. 

O GRANJA NOBRE MAIA 
Coorde 

- .. . 
. . 

CGRC 
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07/01/2015 :: SEI/ MC • 0266211 ·Oficio:: 

•, 

* -.. , ~fr.· .. ···J{I . • .'; . .• ·~,.,~ . 
t ~;-a;:- " 

1, ~~-~...:-.., .... ,., .... .,1,1 ..... ,,,. ·~-. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 
CEP: 70044-900 / Brasilia-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 21245/2014/SEI-MC 

Ao Senhor 
FRAN KARLOS DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Cidade 
Rua dos Buritis, nº 145 - Bairro das Acácias 
78.698-000 / Pontal do Araguaia - MT 

Brasília, 02 de dezembro de 2014 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.016090/2012-
69. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TECNICA Nº 19078/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata do 
indeferimento do pedido de outorga. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade apresente recurso à autoridade que 
proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam 
satisfatórias, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
• ~ Coorden.ador-Geral de Radiodüusão Comunitária, em 06/01/2015, às 09:59, conforme art. 

JSSl~Tur.J w 
ete.uõnle:1 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

:O:: A 'autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0266211 e o código CRC 46259B0D. 

htlps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=329m&infra_s(stema=10000... 1/1 
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07/01/2015 :: SEI/ MC -0266058- Nota Técnica:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusãq Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 19078/2014/SEI-MC 

Processo nº: 53000.016090/2012-69 

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CIDADE para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Pontal do Araguaia / MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade 
de indeferimento pelos seguintes fato(s) e fundamento(s): 

O não atendimento, no decorrer do processo, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento. 

' 

Nonnanº 
1/2011 

Dispositivo 

'. 

Subitem6.9 

Documento 

As coordenadas geográficas propostas 

Descrição 

Localização Proposta: 

15°S54 '25" de latitude 

52ºWl5'25" de longitude 

Entidade autorizada 1: 

15°S54'43" de latitude 

pela entidade interessada na execução 52ºWl4'33" de longitude 

do serviço encontram-se a menos de 4 
(quatro) quilômetros de emissora 
autorizada a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária, existindo a 
possibilidade de interferência técnica. 

Distância: 1.64 quilômetros 

Entidade Autorizada 2: 

https://sei .mc.gov .br/sei/controlador .php?acao=documento jm primir _ web&acao _ origem=arvore _ visual izar&id _ documento=329593&infra _ sistema= 10000... 1/2 
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07/01/2015 

11€ • .. 

:: SEI / M C - 0266058 - Nota T écníca :: 

15°S52'30" de latitude 

, 52ºWl 6'09" de longitude 

Distância: 3.78 quilômetros 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os 
requisitos necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota Técnica, esta Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pel_o indeferimento do pedido de outorga da entidade. 

À consideração superior. 

·1 Sei @ Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de Nível 
:f:!~~1: ~ Superior, em 02/12/2014, às 11:16, conforme art. 3º, ID, "b", da Portaria MC 89/2014. 

_____ ., 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/12/2014, às 14:52, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

:e-.: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0266058 e o código CRC 6A 7CDC4C. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

htlps://sei.rnc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnento_írnprirnir_web&acao_origern=arvore_visualizar&id_documento=329593&infra_sistema=10000... 212 
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07/01/2015 :: SEI / MC - 0266179 - Despacho Interno:: 

DESPACHO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o 
disposto Ila Nota Técnica nº 19078/2014/SEI-MC, constante do processo nº 53000.016090/2012-
69, de sorte a indeferir o pedido da Associação Comunitária Cidade para autorização de execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pontal do Araguaia / MT, tendo em vista 
que não foram cumpridos os requisitos necessários' para instrução processual. 

/ 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do seil d Departamento d~ Ac.ompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
:m~!J~ W Eletrônica, em 05/01/2015, às 10:52, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
-----Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429 

-o'<ii!~.-... 1!!,"..:.:!.:o-.'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0266179 e o código CRC A198876F. 
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DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 049/2015; Objeto: Transporte Rodoviário de Cargas Pos-
tais Contratado: VILSON RENATO DIAS VIANA- EPP; CNPJ :
93.191.138/0001-04; Valor global: R$ 2.128.835,70 ( Dois milhões
cento e vinte e oito mil oitocentos e trinta e cinco reais e setenta
centavos) Data da Assinatura: 05/06/2015 Vigência: 30 meses
(08/06/2015 a 08/12/2017) Origem: PGE 036/2015.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 57/2015

OBJETO: Locação de onze veículos automotores, sem motorista, con-
forme especificações e condições constantes no Edital e seus anexos,
com recebimento das propostas no endereço www.licitacoes-e.com.br,
Limite do acolhimento e abertura das propostas: 09h do dia 03/07/2015.
Início da disputa de preços: às 09h30min do dia 03/07/2015.

O edital poderá ser obtido pelos interessados, através do
endereço eletrônico, www.correios.com.br. Mais informações pelo te-
lefone/fax: (51) 3220 4842 e 3220 8729 ou pelo e-mail: licitacoes-
r s @ c o r r e i o s . c o m . b r.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 58/2015

OBJETO: Serviço de manutenção corretiva, com aplicação de peças
nos baús, plataformas e pisos com roletes em veículos pesados (ca-
minhões tipo furgão), conforme especificações e condições constantes
no Edital e seus anexos, com recebimento das propostas no endereço
www.licitacoes-e.com.br, Limite do acolhimento e abertura das pro-
postas: 14h do dia 03/07/2015. Início da disputa de preços: às
14h30min do dia 03/07/2015.

O edital poderá ser obtido pelos interessados, através do
endereço eletrônico, www.correios.com.br. Mais informações pelo te-
lefone/fax: (51) 3220 4842 e 3220 8729 ou pelo e-mail: licitacoes-
r s @ c o r r e i o s . c o m . b r.

VERA MARIA MACHADO
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 046/2015; Data da assinatura: 10/062015; Contratada:
07.496.162/0001-01/ FERA COPIADORA LTDA - EPP; Objeto:
Confecção de carimbos; Origem: Ata de Registro de Preços nº
038/2014; Vigência: 10/06/2015 a 10/06/2016; Valor Global: R$
15.820,74 (quinze mil oitocentos e vinte reais e setenta e quatro
centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000020/2015

Objeto: Locação de plataforma hidráulica. Comunicamos a todos os
interessados que a licitação restou fracassada, visto que as licitantes
que participaram do certame foram desclassificadas.

KATIA REGINA PEREIRA PRAXEDES DOS SANTOS
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000016/2015

Objeto: Serviços de engenharia para desinstalação de caixas de coleta
de correspondências, nas regiões de Campinas, Sorocaba e São José
dos Campos, conforme Edital. Licitação homologada.

O objeto foi adjudicado à empresa: Diógenes Alves DE
Oliveira - ME, no valor global de R$ 42.273,80.

JULIANA BUENO RETI
Pregoeira

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000063/2015

Objeto: Prestação de serviço de engenharia para adaptação do imóvel
da AC Pompéia/SP, conforme Edital. Licitação homologada. O objeto
foi adjudicado à empresa: Efrata Construtora Ltda - EPP, no valor
global de R$ 70.668,41.

CAMILA CRISTINA BATISTA PAIVA
Pregoeira

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 18 DE JUNHO DE 2015

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, da decisão dessa Coordenação, que opinou pela não renovação da outorga para um novo período, tendo
em vista o disposto no subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. A não manifestação das entidades implicará no indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização. A manifestação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala
Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
MA URBANO SANTOS 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 3 4 / 2 0 11 - 3 9 FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE URBANO SANTOS 7208/2013 DE 24/12/2013 NÃO ATENDEU AO DOU DE 07/03/2014
PR P L A N A LTO 53000.056645/2012-13 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA DE PLANALTO - ACEP 2939/2013 DE 07/06/2013 NÃO ATENDEU AO DOU DE 07/03/2014
SP JUNQUEIRÓPOLIS 53000.050949/2012-69 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIRÓPOLIS 2408/2013 DE 14/05/2013 NÃO ATENDEU AO DOU DE 07/03/2014

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, por se
encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste
Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos
Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO ENTIDADE Nº DO OFÍCIO E DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AL DELMIRO GOUVEIA 53000.006609/2014-62 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA NOVA 4809/2015/SEI-MC DE

23/02/2015
NÃO PROCURADO

AP MAZAGÃO 53000.002780/2012-31 ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA MARACÁ FM 22933/2014/SEI DE
06/01/2015

MUDOU-SE

BA SÃO DESIDÉRIO 53000.028253/2009-51 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RODA VELHA 2067/2014/SEI DE
01/12/2014

NÃO PROCURADO

BA ANTÔNIO CARDOSO 53000.063475/2010-53 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UMBUZEIROS DO PARAGUAÇU 1669/2015/SEI DE
05/02/2015

NÃO PROCURADO

BA IRAJUBA 53000.060875/2009-73 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES DE IRAJUBA - ACOPI 5415/2013 DE 26/10/2013 NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015
CE NOVA RUSSAS 5 3 6 5 0 . 0 0 11 3 4 / 2 0 0 1 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO JARDIM 10146/2014/SEI-MC DE

26/08/2014
NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015

GO GOIÂNIA 53000.001877/2009-21 LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM GUANABARA 3346/2015/SEI DE
05/02/2015

AUSENTE 3 VEZES

GO NOVA AURORA 5 3 0 0 0 . 0 4 9 8 0 3 / 2 0 11 - 9 0 ASSOCIACÃO CULTURAL DE NOVA AURORA - ACNA 2097/2013 DE 03/05/2013 NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015
GO GOIÂNIA 5 3 0 0 0 . 0 0 11 7 4 / 2 0 11 - 1 7 ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUANABARA 8548/2015/SEI-MC DE

01/04/2015
DESCONHECIDO

MA BALSAS 53000.055150/2010-05 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA.FM 482/2015/SEI DE
20/01/2015

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MA SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

53000.016942/2007-51 ASSOCIACÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA SANDOMINGUENSE 4947/2012 DE 05/09/2012 NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015

MA CURURUPU 53000.029225/2009-51 CLUBE DE MÃES "LAR DE MARIA" 4050/2015/SEI DE
12/012/2015

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MS AQUIDAUANA 53000.067943/2013-10 ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA DE AQUIDAUANA 9231/2014/SEI DE
06/01/2015

AUSENTE

MT CUIABÁ 53000.062139/2010-93 ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL VITORIA 1987/2015/SEI DE
05/02/2015

NÃO PROCURADO

MT PONTAL DO ARA-
GUAIA

53000.016090/2012-69 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE 21245/2014/SEI DE
06/01/2015

NÃO PROCURADO

MT NOVA MUTUM 53000.007313/2009-00 ASSOCIACÃO DE ARTE E CULTURA ATALAIA 467/2013 DE 19/02/2013 NÃO ATENDEU O DOU DE 16/01/2015

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000052/2015

Objeto: Prestação de serviço de confecção de canetas personalizadas
como material de relacionamento, conforme Edital. Motivo da re-
vogação: Lote Fracassado.

JOÃO CRISTIANO PAVAN ARAUJO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000105/2015

Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas -
LTR-SPI-1215, conforme edital. Abertura da Licitação: 03/07/2014 às
08:30 horas (http://www.licitacoes-e.com.br - ID589710). Retirada do
edital e informações: no endereço http://www.correios.com.br, pelo
telefone (14) 4009-3558 /4009-3660 ou fax (14) 4009-3659.

ENÉIAS FRANCISCO PEREIRA ROSA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL
EM SÃO PAULO METROPOLITANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000102 - GERAD

Objeto: aquisição de armários e estantes de aço de diversos modelos,
por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme Edital e
seus anexos. Download do edital no sítio http://www.licitacoes-
e.com.br. (ID desta licitação 589428).

O acolhimento das propostas no referido sítio dar-se-á a partir
das 10h00min do dia 22/06/2015. Abertura das Propostas: 06/07/2015
às 08h30min. Início da Disputa de Lances às 09h30min do dia
06/07/2015 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca
do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico geradpre-
gao@correios.com.br. No campo "assunto" mencionar PGE
15000102.

VALTER ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS JUNIOR
Pregoeiro
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MT IPIRANGA DO NORTE 53000.028141/2009-08 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE IPIRANGA DO NORTE (RADIO
VISUAL FM)

6422/2015/SEI-MC DE
25/03/2015

NÃO EXISTE O Nº INDICADO

MT IPIRANGA DO NORTE 53000.030084/2009-19 ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL AMBIENTAL DE IPIRANGA DO NOR-
TE (ACAI)

6402/2015/SEI-MC DE
25/03/2015

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MT JANGADA 5 3 0 0 0 . 0 5 5 5 4 0 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIO JANGADENSE 1525/2014 DE 27/02/2014 DESCONHECIDO
PA TA I L Â N D I A 53000.069887/2013 ACCET ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL

DE TAILÂNDIA
1759/2015/SEI DE
05/02/2015

N° INEXISTENTE

PA NOVA IPIXUNA 53000.064790/2010-06 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE NOVA IPIXUNA
- PA (ALTERNATIVA FM)

7827/2015/SEI-MC DE
06/04/2015

NÃO EXISTE Nº

PR NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE

5 3 0 0 0 . 0 3 7 3 5 0 / 2 0 11 - 5 9 SOCIEDADE ESPERANÇA 21691/2014/SEI DE
06/01/2015

NÃO PROCURADO

PR SAPOPEMA 53000.018781/2007-30 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SAPOPEMA 1814/2015/SEI DE
05/02/2015

AUSENTE

RN SANTANA DO MATOS 53000.062003/2013-26 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTO DA BOA VISTA 17739/2014/SEI DE
01/12/2014

ENDEREÇO INCORRETO

RN TO U R O S 53000.029546/2009-55 ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS DE TOUROS 6545/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

NÃO ATENDEU O DOU DE 26/02/2015

RS PA N A M B Í 53000.058909/2013-46 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SEM
FRONTEIRAS DE PANAMBI

21018/2014/SEI DE
16/12/2014

NÃO PROCURADO

RS SAPUCAIA DO SUL 53000.064083/2010-10 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA EBENÉZER 3728/2015/SEI DE
12/02/2015

MUDOU-SE

RS CANGUÇU 53000.023933/2009-88 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A POPULAR FM 3878/2015/SEI DE
12/02/2015

MUDOU-SE

RS CANGUÇU 53000.028306/2009-33 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA COHAB - ASCOAC 3907/2015/SEI DE
12/02/2015

SC PA L H O Ç A 53000.028368/2009-45 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE PALHOÇA

128/2015/SEI DE
13/01/2015

RECUSADO

SP A R A Ç AT U B A 53000.059303/2012-47 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "PARAÍSO" PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL, SOCIAL, DIFUSÃO E ARTÍSTICO DE ARAÇATUBA

6433/2015/SEI-MC DE AUSENTE

SP C A P I VA R I 53000.070785/2013-77 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI (SINAI FM) 17019/2014/SEI-MC DE
0 4 / 11 / 2 0 1 4

NÃO ATENDEU O DOU DE 26/02/2015

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições, resolve notificar as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de
entrega de correspondência, para apresentar, no prazo de trinta dias, contados da data de publicação deste Edital, o horário de funcionamento da emissora, com vista ao licenciamento da estação. A documentação deverá
ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília -
D . F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
GO TAQUARAL DE GOIÁS 53000.003355/2008-82 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE TA-

QUARAL DE GOIÁS
14170/2014/SEI-MC DE
13/10/2014

ENDEREÇO INEXISTENTE

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-
900 - Brasília - D.F.

ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AL MACEIÓ 5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 9 3 / 2 0 11 - 6 9 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE BEBEDOURO 16516/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 MUDOU-SE
BA LAGEDO DO TABOCAL 53000.033271/2013-31 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LAGEDO DO TABOCAL 6952/2014/SEI-MC DE 12/08/2014 ENDEREÇO INSUFICIENTE
BA CARAÍBAS 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 5 0 / 2 0 11 - 2 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESEN-

VOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE CARAÍBAS
16105/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 NÃO PROCURADO

CE QUIXADÁ 53000.056613/2013-91 ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE QUIXADÁ 18621/2014/SEI-MC DE 16/12/2014 NÃO EXISTE O Nº INDICADO
ES M O N TA N H A 5 3 0 0 0 . 0 5 8 0 7 8 / 2 0 11 - 4 1 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL DE MONTANHA 17599/2014/SEI-MC

DE 07/01/2015
MUDOU-SE

GO BONFINÓPOLIS 53000.056647/2012-02 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BONFINÓPOLIS
(ASCCULB)

18087/2014/SEI-MC DE 05/11/2014 NÃO EXISTE O Nº INDICA-
DO

GO JUSSARA 53000.008640/2012-76 RÁDIO CLUBE DA VIDA - VIDA FM 17819/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 MUDOU-SE
MA CODÓ 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 3 5 / 2 0 11 - 8 3 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CODÓ 15457/2014/SEI-MC DE 21/10/2014 DESCONHECIDO
MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIEN-

TAL DE IMPERATRIZ
10656/2014/SEI-MC DE 25/09/2014 NÃO EXISTE O Nº INDICADO

MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIEN-
TAL DE IMPERATRIZ

8525/2015/SEI-MC DE 27/03/2015 AUSENTE 3 VEZES

MG CARMÓPOLIS DE MI-
NAS

5 3 0 0 0 . 0 5 9 4 7 5 / 2 0 11 - 3 0 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE CAR-
MÓPOLIS DE MINAS

4311/2015/SEI MC DE 23/02/2015 MUDOU-SE

MG BETIM 53000.062396/2013-78 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO
DE BETIM

4999/2015/SEI MC DE 26/02/2015 NÃO PROCURADO

MG ALPINÓPOLIS 53000.007308/2014-56 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALPINOPOLENSE DE RADIODIFUSÃO 23122/2014/SEI-MC DE 27/01/2015 MUDOU-SE
PB SAPÉ 53000.007032/2013-25 RÁDIO COMUNITÁRIA SAPÉ FM 20874/2014/SEI-MC DE 04/12/2014 MUDOU - SE
PR MANDAGUARI 53000.050584/2012-72 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS MORADORES DE MANDAGUARI 8188/2015/SEI-MC DE 27/03/2015 RECUSOU-SE A RECEBER

O B J E TO
RJ ANGRA DOS REIS 53000.007041/2013-16 COMUNIDADE UNIDA DE JACUACANGA 17595/2014/SEI-MC DE 07/01/2015 DESCONHECIDO
RN N ATA L 53000.071347/2013-26 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA ZONA NORTE 10597/2014/SEI-MC DE 25/09/2014 N° INEXISTENTE
RN EXTREMOZ 53000.006954/2013-15 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE EXTREMOZ 10158/2014/SEI-MC DE 25/09/2014 NÃO PROCURADO
RN MONTE ALEGRE 53000.069388/2013-52 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MONTE ALEGRE 19968/2014/SEI-MC DE 21/11/2014 AUSENTE 3 VEZES
SC SÃO JOSÉ 53000.006688/2013-21 APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO EDUCA-

CIONAL MUNICIPAL LUAR
9097/2014/SEI-MC DE 11/09/2014 NÃO PROCURADO

SP PIRACAIA 53000.046822/2013-26 INSTITUTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE SANTO ANTONIO DA
CACHOEIRA - IEPSAC

9552/2014/SEI-MC DE 18/09/2014 NÃO PROCURADO

SP ILHA COMPRIDA 53000.071743/2013-53 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE ILHA
COMPRIDA

17910/2014/SEI-MC DE 06/11/2014 NÃO PROCURADO

SP PA L M I TA L 53000.015824/2013-73 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PALMITAL EM AÇÃO 430/2015/SEI-MC DE 09/01/2015 ENDEREÇO INSUFICIENTE
SP PARAGUAÇU PAULISTA 5 3 0 0 0 . 0 5 5 7 5 9 / 2 0 11 - 5 7 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA EBENÉZER

TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
15251/2014/SEI-MC DE 14/10/2014 NÃO PROCURADO

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AL PÃO DE AÇÚCAR 5 3 0 0 0 . 0 2 3 5 4 3 / 2 0 1 2 - 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PÃO DE AÇÚCAR FM 19472/2014/SEI DE 02/12/2014 DESCONHECIDO
CE MIRAÍMA 5 3 0 0 0 . 0 2 7 3 0 2 / 2 0 11 - 5 2 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS 8300/2015/SEI-MC DE 01/04/2015 DESCONHECIDO
MA BALSAS 53000.055155/2010-20 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MARASUL FM 568/2015/SEI DE 16/01/2015 NÃO PROCURADO
MG BETIM 5 3 0 0 0 . 0 5 7 4 4 3 / 2 0 11 - 0 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO JOÃO BOSCO DA RE-

GIÃO DAS ALTEROSAS
19441/2014/SEI DE 07/01/2015 NÃO PROCURADO

MT TANGARÁ DA SERRA 53000.002151/2014-72 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DE TANGARÁ DA SERRA 13821/2014/SEI DE 03/10/2015 NÃO PROCURADO
MT VILA BELA DA SAN-

TÍSSIMA TRINTADE
5 3 0 0 0 . 0 5 2 3 6 1 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E

CULTURAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINTADE MT
4686/2015/SEI-MC DE 23/02/2015 NÃO PROCURADO
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ASS. DE RADIOD. COMUNITÁRIA DO PONTAL DO ARAGUAIA 
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Ass. de Radiodifusão Comunitária do Pontal do Ara!!Uaia 
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 26, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027302/2011-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE BROTAS, com sede à Rua da Paz, 87 - Distrito de Brotas Nº 87
- B. Distrito de Brotas, na localidade de Miraíma / CE, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 38, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.007049/2014-63, resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à ORGANIZAÇÃO CULTU-
RAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA VOZES DO AMANHÃ, com
sede na Rua Augusto Montenegro, Nº 535 - B. Centro, Município de
Prainha, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 01º
48' 07"S e longitude em 53º 28' 47" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 39, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.036682/2009-00, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA
DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, com sede à RUA JOA-
QUIM LÚCIO, Nº 256 - CENTRO, na localidade de Jupi/PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 40, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.014142/2010-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CENTRO CULTURAL DE
HUMBERTO DE CAMPOS TRIBAL FOLIA (TRIBAL FOLIA),
com sede à Praça Dr. Leôncio Rodrigues Nº 168 - B. Centro, na
localidade de Humberto De Campos / MA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 41, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.065119/2010-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO, com sede à SÍ-
TIO NOVO DESTINO - S/N - NOVO DESTINO, na localidade de
MILHÃ/CE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 44, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.023966/2010-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA LUZ, com sede à BR - 265 S/Nº - CARDOSAS, na lo-
calidade de Boa Esperança/MG, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 49, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.003804/2013-50, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE HORTOLÂNDIA, com sede à
Rua Benedita Rosa da Silva, 437 - Vila Real, na localidade de Hor-
tolândia/SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 50, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.016097/2012-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARA-
GUAIA (RÁDIO COMUNITÁRIA VALE FM), com sede à Av. Lis-
boa Nº 18 - B. Maria Joaquina, na localidade de Pontal do Araguaia
/ MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 52, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.013444/2010-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO SOCIAL CULTU-
RAL DE CAMPO MAGRO PR (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO MAGRO), com sede à Rua Duque de Caxias Nº 314 -
B. Jardim da Água Boa, na localidade de Campo Magro / PR, para

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 55, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.014137/2010-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO TUCUPI DE
ARTE CULTURA E COMUNICAÇÃO, COM SEDE À RODOVIA
ALÇA VIÁRIA, km 03 s/n- B.São João, na localidade de Mari-
tuba/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Comunicações
.
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18/03/2016 :: SEI/ MC - 0974041 - Despacho hiterno :: 

l\fiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.016097/2012-81 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (radio 
Comunitária Vale Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 50, de 01/02/2016, no Diário 
Oficial da União de · 15/02/2016, que autoriza a Entidade a -executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Pontal do Araguaia/ MT, consoante com o disposto no§ 3º do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.016097/2012-81, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envió à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:29, conforme art. 3º, III, ''b", da Portaria 
MC 89/2014 . 

................ ,,.....t..:..i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0974041 e o código CRC 83FAF593. 

~~~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=:documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1186840&infra_sistema=10000. .. 1/1 



EM nº 00270/2016 MC
 

Brasília, 4 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  a  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal
do Araguaia (Rádio Comunitária  Vale Fm),  explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pontal do Araguaia / MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a  sedimentação da cultura geral  das
localidades postulantes.

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas também servem de  elo  à  integração,  por  meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  da  petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal  e normativo ao pleito, o que se conclui da
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.016097/2012-81
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº: 1115/2015/SEI-MC

PROCESSO Nº: 53000.016097/2012-81

INTERESSADO:  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  e  Cultural  de  Pontal  do  Araguaia
(Rádio Comunitária Vale FM)

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Pontal do Araguaia-MT.

I  –  Execução  de  serviço  de  radiodifusão
comunitária na localidade de Pontal do Araguaia-
MT.

II  –  Documentação  que  obedece  aos  padrões
legais.

III  –  Pelo  deferimento  do  pedido,  diante  do
princípio  da  legalidade,  outros  constantes  do
artigo  37,  “caput”,  da  CF  e  normas
infraconstitucionais.

IV – Encaminhamento dos autos para apreço do
Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das
Comunicações.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 25929/2015/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria
Jurídica processo na seguinte situação:

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de requerimento de autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pontal do Araguaia-MT.

2. Da nota técnica mencionada no introito acima, consta do item 5 que outra interessada teve sua
pretensão indeferida, sendo tal feito arquivado.

3. Traz ainda a nota que a requerente cumpriu os regramentos pertinentes à espécie, posicionando-se
pelo deferimento do pedido.

4. O feito veio para esta CONJUR a fim de análise e parecer. Eis o relatório.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

5. O serviço de radiodifusão comunitária e sua autorização, são disciplinados pela Lei 9.612/98,
onde:

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
as entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde
pretendem prestar o serviço.

§ 1º Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente publicará
comunicado de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para que as entidades
interessadas se inscrevam.

§  2º  As  entidades  deverão  apresentar,  no  prazo  fixado  para  habilitação,  os  seguintes
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documentos: I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada
por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

§ 3º  Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.

§  4º  Havendo  mais  de  uma  entidade  habilitada  para  a  prestação  do  Serviço,  o  Poder
Concedente promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem.

§ 5º  Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente
procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade,
evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros da comunidade
a ser atendida e/ou por associações que a representem.

§ 6º Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por sorteio. 

6.  Em  sítio  infraconstitucional,  foi  regulamentada  pelo  Decreto  2.615/98,  que  em  seu  anexo
estabelece que:

Art.  14.  As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive  aquela cuja petição
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,
no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada
por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA INTERESSADA 

7. Compulsando-se os autos físicos ora digitalizados, a par da nota técnica em comento, tem-se que
a pretensão deduzida pela requerente deve ser deferida, pois dentro do princípio da legalidade, além
dos demais princípios norteadores da Administração Pública contidos no “caput” do artigo 37 da
Constituição Federal.

8.  A interessada  Associação  Comunitária  de  Amigos  do  Pontal  do  Araguaia,  teve  seu  pedido
indeferido  por  decisão  da  qual  foi  devidamente  cientificada,  conforme consta  dos  documentos
contidos no “Anexo Anexo_1_CGRC_Concorrentes (0829772)”, não havendo notícia de qualquer
recurso ou insurgência no feito.

9.  Conforme  “Despacho  Interno  CGRC  0829079”  não  se  detectou  operação  clandestina  na
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localidade objeto de outorga em desfavor da entidade e seus representantes.

10. Igualmente verifica-se, a partir do “check-list” trazido no bojo da nota técnica em análise, o
cumprimento das normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria, conforme item acima.

IV - CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta instrução
do feito, nos termos da Nota Técnica nº 25929/2015/SEI-MC, opino pelo deferimento do pedido
apresentado  pela  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  e  Cultural  de  Pontal  do  Araguaia,
visando autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pontal
do Araguaia-MT.

12. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato
de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

13. Consigne-se a regularidade formal da minuta de exposição de motivos e portaria acostadas à
nota técnica em análise, sugerindo à SCE que cópia da presente manifestação componha os autos
processuais.

À consideração superior.

Brasília, 11 de dezembro de 2015.

LUCIANO GODOI MARTINS

Advogado da União

DESPACHO nº 3401 / 2015

PROCESSO: 53000.016097/2012-81

INTERESSADO: Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  e  Cultural  de  Pontal  do  Araguaia
(radio Comunitária Vale Fm)

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Pontal do Araguaia-MT.

1. Aprovo o Parecer Jurídico nº 1115/2015, da lavra do Advogado da União Luciano Godoi Martins.

2. Submeta-se à apreciação da Senhora Consultora Jurídica.

Brasília, 16 de Dezembro de 2015.

Aline Veloso dos Passos
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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DESPACHO nº 3402 / 2015

PROCESSO: 53000.016097/2012-81

INTERESSADO: Associacao  de  Radiodifusao  Comunitaria  E  Cultural  de  Pontal  do  Araguaia
(radio Comunitaria Vale Fm)

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Pontal do Araguaia-MT.

1. Ponho-me de acordo com o Despacho nº 3401/2015, para, do mesmo modo, aprovar o Parecer
Jurídico nº 1115/2015.

2. Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília, 23 de Dezembro de 2015.

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE ,,. , 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242\o~ 

•,/ 

' 
Ofício nº 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil.da Presidência da República 
Palácio do Planalto -4~ andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto; 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminh9, em anexo, 
'os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

/EMnº 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

EM nº 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

/ÊM nº 251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 , 
, l /,.// 

e/EM nº 252/2016 MG/t/ 
- 53000.030353/2009 

EM nº 253/2016 MC 

10/05/2016 15:42 
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- 53000.053977/2012 i 
{ 

, e/ 
,/ EM nº 254/2016 MC .v 

- 53000.013444/2010 
/ 

,/ÉM nº 255/2016 MC,,:/ 
- 53000.014137/2010 / 

-✓'EM nº 256/2016 Mc~i/ 
- 53000.007049/2014 

,/EM nº 257/2016 MC ,:/ 
- 53000.022913/2013 

~/EM nº 258/2016 MC;::/ 
- 53000.075017/2013 

,..,--· EM nº 262/2016 MC 
- 53900.028353/2009 
/ ,_ I ,f 

//EM nº 263/2016 MC.,. 
- - 53000.022892/2010 

/ 

&/EM nº 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

✓-·""'--
c./ÉM nº 265/2016 MC .L/ 

- 53000.072966/2013 
/ I 

,/EMnº 266/2016 MCi'./ 
- 53000.057718/2012 

/ 

/ EM nº 267/2016 MC V 
- 53000.036682/2009. 

/ 
/EM nº 268/2016 MC 

,· 

- 53000.023966/2010 
/ 

:, / 

L/EM nº 269/2016 MC l./ 

- 53000.014142/2010 

"/EM nº 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 
. . :,.,/ 

v"EM nº 273/2016 Me·"•' 
"'53000.007104/2013 

e/EM nº 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,.//EM nº 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 -1 // 

~/ÉM nº 27.8/2016 MC -<-,,, 

- 53000.003928/2014 
/ 

L/.ÉM nº 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

/' '- ., j 

,/ EM nº 280/2016 MC -~/ 
- 53000.007039/2013 

https :/ /sei.mc.gov.br/ sei/ controlador. php?acao=documento _ imprim ... 

10/05/2016 15:42 
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;fiM nº 281/2016 MC 
- 53000.070516/2013 

r//EM nº 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

/ ,/ / 
~AM nº 283/2016 MG(/ 

- 53000.007045/20'!3 

EM nº 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

EM nº 2.85/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM nº 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

,/EM nº 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

,//EM nº 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

EM nº 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM nº 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

/ 

- ./ EM nº 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

"/ÉM nº 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

< 

vEM p.º 293/2016 MC 
- 53000.014914/2013 

/ 
I 

/ 
L"/'ÊM nº 294/2016 MC'

0 

- 53000.059291/2011 

//ÉM nº 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM nº 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

~~M nº 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

https ://sei.me. gov. br /sei/ controlador. php ?acao=documento _imprim .. : 

BRUNOLINS 
Coordenador-Geral, Substituto 

10/05/2016 15:42 
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins, 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício nº /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 

Brasília, de junho de 2016. 

Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8º andar 
70.044-900 - Brasília-DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov. br 
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Nº 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa Santa Tereza 
PR 2011 Outorga 

Rádio FM 
169 2016 

Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa Tereza do 
Tereza do Oeste {PR). do Oeste Educativa Oeste (PR). - EM nº 169/2016 MC 53000.058848/2011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos ltda. - Gravatá 
Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 

J. Machado Guimarães Empreendimentos ltda. - Gravatá (PE). EM nº 
(PE). 171/2016 MC - 53000.012652/2008 

Universidade Federal do Pará - UFPA- Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n· 172/2016 

Educativa MC 53000.059087 /2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS -
Dourados MS 2011 Outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM nº 173/2016 MC 53000.057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ UFC - Juazeiro do Juazeiro do 
CE 2011 Outorga 

Rádio FM 
174 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 
Norte (CE). Norte Educativa (CE).EM nº 174/2016 MC- 53000.0S8765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
Anápolis 2011 Outorga 

Rádio FM 
175 2016 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
TECNOLOGIA DE GOIÁS - Anápolis (GO). 

GO 
Educativa GOIÁS -Anápolis (GO).EM nº 175/2016 MC- 53000.059431í2011 

Sistema de Comunicação Vale FM ltda. - Matias Cardoso Matias 
MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 

Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM nº 
(MG). Cardoso 176/2016 MC - 53710.000579/2001 

Comunicação Vale FM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale FM ltda. - Montalvânia (MG).EM nº 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias 
MG 2013 Renovação 

Rádio FM 
178 2016 

Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa Comunitária (MG).EM nº 178/2016 MC- 53000.025761/2013 

Sociedade Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de 
Goiás GO 2013 Renovação 

Rádio FM 
179 2016 

Sociedade Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 
Goiás - Goiás (GO). Comunitária (GO).EM nº 179/2016 MC 53000.074982/2013 

Associação Cultural Comunitária de lagoa Formosa Lagoa 
MG 2011 Renovação 

Rádio FM 
181 2016 

Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa Comunitária (MG).EM nº 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO N2 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE). Miíaíma 2011 Outorga 
Rádio FM 

182 2016 
Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE).EM nº 182/2016 MC 12 CE 

Comunitária 53000.027302/2011 

Rádio São Roque ltda. - Faxinai do Soturno (RS). 
Faxinai do 

RS 2013 Renovação Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque ltda. Faxinai do Soturno (RS).EM nº 183/2016 MC 13 

Soturno 53000.072343/2013 

14 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS).EM nº 

(MS). 184/2016 MC 53000.063406/2011 

Associação Cultural do Município de lndiara - lndiara (GO} lndiara 2012 Renovação 
Rádio FM 

2016 
Associação Cultural do Município de lndiara lndiara {GO).EM nº 15 GO 

Comunitária 
186 

186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária ltinga da Antônio Rádio FM 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária ltinga da Serra 

16 
Serra {ASBECULIS)- Antônio Gonçalves {BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECUUS) - Antônio Gonçalves {BA).EM nº 187/2016 MC -
53640.000775/1998 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA- Santana do Santana do 
RS 2012 Outorga 

Rádio FM 
188 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 17 
livramento {RS). Livramento Educativa (RS).EM nº 188/2016 MC- 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga ltda. Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Râdío e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n· 189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

Fundação Champagnat- Curitiba {PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Radio FM 

190 2016 
Fundação Champagnat - Curitiba {PR) EM nº 190/2016 MC -19 

Educativa 53900.007781/2015 

20 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA-São Luís 

São Luís MA 2005 
Alteração 

Rádio e TV 191 2016 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA São Luís {MA) EM nº 

(MA) contrato social 191/2016 MC 53000.019876/2005 

Associação Cultural Comunitária Esperança de 
Hortolândia 

Rádio FM Associação Cultural Comunitária Esperança de Hortolândia -21 SP 2013 Outorga 192 2016 
Hortolândia Hortolândia {SP). Comunitária Hortolândia {SP).EM nº 192/2016 MC 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., - Rio Branco 

Rio Branco AC 2014 Renovação Rádio FM 193 2016 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO lTDA., - Rio Branco (AC).EM nº 

(AC). 193/2016 MC 53000.003954/2014 

Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 
Barcelos AM 2013 Renovação 

Rádio FM 
194 2016 

Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM).EM nº 23 
(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social 
Palestina SP 2011 Renovação 

Rádio FM 
195 2016 

Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social -24 
- Palestina - Palestina (SP). Comunitária Palestina - Palestina {SP).EM nº 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

Associação Comunitária Monte Sinai - ltaocara (RJ). ltacoara 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - ltaocara (RJ).EM nº 196/2016 25 RJ 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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INTERESSADO MUNICÍPIO 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO Nº UF 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

EM 

Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a 
Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização Constituição Vigente, pela Democratização dos Meios de 

26 dos Meios de Comunicação da Comunidade' Porangaba' Porangaba SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

197 2016 Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de Comunitária 
do Município de Porangaba e Adjacências - Porangaba Porangaba e Adjacências - Porangaba (SP).EM n' 197 /2016 MC -
(SP). 53000.067258/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - ltajaí (SC). ltajaí se 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo Luz do Amanhã - ltajaí (SC).EM nº 198/2016 MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio FM 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaíba 

28 MG 2011 Renovação 199 2016 - Carmo do Paranaíba (MG). EM nº 199/2016 MC -Paranaíba - Carmo do Paranaíba (MG). Paranaíba Comunitária 
53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia Abadíânia (GO). Abadiânia GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO).EM nº 200/2016 

Comunitária MC - 53000.031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES Autazes 

Autazes (AM). Comunitária (AM).EM no 201/2016 MC - 53000.058079/2011 

31 
Associação Cultural Ebenézer Santa Helena de Goiás Santa Helena 

GO 2011 Renovação 
Rádio FM 

202 2016 
Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM nº 

(GO). de Goiás Comunitária 202/2016 MC 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rádio FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP).EM nº 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio FM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM nº 204/2016 MC -

Comunitária 53000.048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Ta bocal lagedo lagedo do 
BA 2013 Renovação 

Rádio FM 
205 2016 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabacal Lagedo do Ta bocal 34 
do Ta bocal (BA). Ta bocal Comunitária (BA). EM nº 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 
Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria -

Rio Maria PA 2015 Renovação 
Rádio FM 

206 2016 
Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 

Rio Maria (PA). Comunitária (PA). EM nº 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul ltda" - Via mão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio FM 207 2016 
Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM nº 
207 /2016 MC - 53000.023205/2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e 1V 203 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM nº 
208/2016 MC - 53000.061812/2011 

38 
SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 
SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiânia (GO). Goiânia Goiânia (GO). EM nº 209/2016 MC 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo 

BA 2011 Renovação 
Rádio FM 

210 2016 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 

Magalhães (BA). Magalhães Comunitária (BA). EM nº 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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Nº INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 
EM 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ESPLANADA Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ESPLANADA DE 

40 
DE PACAEMBU (AMBEP) - Pacaembu (SP). 

Pacaembu SP 2012 Renovação 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AMBEP) Pacaembu {SP). EM nº 211/2016 MC -
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis -

Palmeirópolis TO 2011 Renovação 
Rádio FM 

212 2016 
Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis - Palmeirópolis 

Palmeirópolis (TO). Comunitária (TO). EM nº 212/2016 MC 53000.0S8099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA). Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA). EM nº 213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE 

Botuporã BA 2014 Renovação 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ -

BOTUPORÃ- Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA). EM nº 214/2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO -

BERNARDO Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM nº 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de Jataizinho Jataizinho (PR). 

Jataizinho PR 2011 Renovação 
Comunitária 

216 2016 Jataizinho - Jataizinho (PR).EM nº 216/2016 MC -
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena 

ES 2012 Renovação 
Rádio FM 

217 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba -

de Jetiba - Santa Maria de Jetibá (ES). de Jetibá Comunitária Santa Maria de Jetibá {ES}.EM nº 217 /2016 MC 53000.030397 /2012 

41 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aquidauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM nº 218/2016 MC - 53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de 

Camocim CE 2012 Renovação 
Rádio FM 

219 2016 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim -

Camocim - Camocim/CE. Comunitária Camocim/CE.EM nº 219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Rádio FM 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Régis se 2014 Renovação 

Comunitária 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Régis/SC.EM nº 

Régis/SC. 220/2016 MC - 53900.018692/2014 

50 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 

Apodi RN 2011 Renovação 
Rádio FM 

221 2016 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi Apodi 

Apodi - Apodi / RN Comunitária / RNEM nº 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 
Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 

Vera Cruz RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

222 2016 
Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM nº 

Cruz/RS. Comunitária 222/2016 MC - 53000.027685/2013 

52 
Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 

Pereiras SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

223 2016 
Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição -

Conceição - Pereiras/SP. Comunitária Pereiras/SP .EM nº 223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabíxi/RO. Cabixi RO 2013 Renovação 
Rádio FM 

224 2016 
Ascocab-Associação Comunitária de Cabíxi - Cabixi/RO.EM nº 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica/ MT. Vila Rica MT 2013 Renovação 
Rádio FM 

225 2016 
ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT.EM nº 225/2016 MC -

Comunitária 53000.040656/2013 
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N2 INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

ASVIP - Associação de Desenvolvimento Comunitário do Rádio FM 
ASVIP Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula - São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 
Comunitária 

226 2016 Vicente de Paula São Gotardo / MG. EM nº 226/2016 MC 
53000 .040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores e Amigos da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês - São João Dei Rei/ MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês - São João Dei Rei I MG.EM nº 227/2016 MC -
53000.04 7754/2013 

57 Rancho Verde Viva RVV Salgueiro/PE. Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva - RVV Salgueiro/PE.EM nº 228/2016 MC -

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM -Jales/SP. Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP .EM nº 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de lgarapava - lgarapava/SP lgarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação Comunitária de lgarapava lgara pava/SP. EM nº 

Comunitária 230/2016 MC - 53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 

PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

2016 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 

Glória do Goitá - Glória do Goitá/PE. Goitá Comunitária 
231 

Goitá - Glória do Goitá/PE.EM nº 231/2016 MC 53000.046267 /2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

232 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardím/PE.EM nº 

Jardim/PE. Comunitária 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária ltanhanduense de Radiodifusão -

ltanhandu MG 2013 Renovação 
Rádio FM 

2016 
Associação Comunitária ltanhanduense de Rad·1odifusão -

ltanhandu/MG. Comunitária 
233 

ltanhandu/MG. EM nº.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária de Rádio Difusão Nova Machado Rádio FM 
Associação Comunitária de Rádio Difusão Nova Machado Para 

63 
Para Desenvolvimento Artístico e Cultural Machado/MG 

Machado MG 2013 Renovação 
Comunitária 

234 2016 Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG. -EM nº 
234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulína Getulina/SP. Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP.EM nº 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.D21870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Rádio FM 

236 2016 
RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE.EM nº 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE Patu/RN. Patu RN 2012 Renovação 
Rádio FM 

237 2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUEN5E - Patu/RN.EM nº 237/2016 MC-

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos -ACCA 

Araújos MG 2013 Renovação 
Rádio FM 

238 2016 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos/ MG. -

Araújos/ MG Comunitária EM nº 238/2016 MC 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro -

Barro Duro PI 2011 Renovação 
Rádio FM 

239 2016 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 

Barro Duro (PI). Comunitária 239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ -
Carpina 2012 Renovação 

Rádio FM 
240 2016 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ - Carpína / PE.EM 
69 

Carpína / PE. 
PE 

Comunitária nº 240/2016 MC - 53000.044838/2012 

Radio Grupo Conesul Santana do Livramento/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul - Santana do Livramento/RS.EM nº 241/2016 70 livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Apodi RN 2012 Renovação 

Rádio FM 
242 2016 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 71 
Apodi - Apodí / RN. Comunitária / RN.EM nº 242/2016 MC - 53000.035879/2012 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 07 de Outubro -ltaiçaba/CE. ltaíçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 07 de Outubro -ltaiçaba/CE.EM nº 

72 Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE-ASCOJIPA-
Ji-Paraná 2014 Renovação 

Rádio FM 
244 2016 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JIPARANAENSE ASCOJIPA Ji-
73 

Jí-Paraná/RO. 
RO 

Comunitária Paraná/RO.EM nº 244/2016 MC - 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural 
Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural de 

Coromandel MG 2013 Renovação 
Rádio FM 

245 2016 Coro mandei -Coromandel / MG.EM nº 245/2016 MC 74 
de Coromandel -Coromandel / MG. Comunitária -

53000.047332/2013 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista -
Boqueirão 2011 Renovação 

Rádio FM 
246 2016 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista Boqueírão/PB.EM 
75 

Boqueírão/PB. 
PB 

Comunitária nº 246/2016 MC 53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E Rádio FM 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

76 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA- CRICIÚMA se Criciúma se 2011 Outorga 

Educativa 
248 2016 SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC. - EM 11° 248/2016 MC 

53000.059022/2011 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO 
Milhã CE 2010 Outorga 

Rádio FM 
249 2016 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO -
11 

DESTINO - MILHÃ/CE, Comunitária MILHÃ/CE. - EM 11° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. Maceió (AL). Maceió AL 2007 Renovação Rádio FM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL). - EM n2 180/2016 MC -
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica - Engenheiro 
SP 2013 Renovação 

Rádio FM 
305 2016 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica -80 
Engenheiro Coelho (SP). Coelho Comunitária Engenheiro Coelho (SP). - EM n2 305/2016 MC - 53000.058874/2013 

Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanha ró (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

306 2016 
Beneficiência Básica Integrada {BID) - Sanharó (PE). - EM n2 81 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907 /2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária 
Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Alternativa -

Patrocínio 2014 Renovação 
Rádio FM 

307 ASBECCA Patrocínio (MG). n2 307/2016 MC 82 
Alternativa ASBECCA - Patrocínio {MG). 

MG 
Comunitária 

2016 - - EM -

53.000.007674/2014 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM -
Manoel Viana 2013 Renovação 

Rádio FM 
308 2016 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
RS 

Comunitária Viana (RS). - EM nº 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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Associação de Comunicação e Radio Comunitária do Rádio FM 
Associação de Comunicação e Radio Comunitária do Bairro Sao 

84 
Bairro Sao Bernardo - Campinas (SP). 

Campinas SP 2014 Renovação 
Comunitária 

309 2016 Bernardo - Campinas (SP). EM n2 309/2016 MC . 

53000.009819/2014 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE -Jaru (RO). 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE Jaru (RO). - EM n2 310/2016 MC -

53000.014554/2013 

86 
Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lucas do Rio 

MT 2013 Renovação 
Rádio FM 

311 2016 
Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lucas do Rio 

lucas do Rio Verde (MT). Verde Comunitária Verde (MT). - EM nº 311/2016 MC - 53000.049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA 
Rádio FM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR ASSRISL- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Comunitária 

312 2016 SOM DE LAGAMAR ASSRISL - Lagamar (MG). - EM n2 312/2016 MC 

(MG). - 53000.065118/2013 

88 
Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -

Diamantina MG 2011 Renovação 
Rádio FM 

313 2016 
Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI 

AMPODI -Diamantina (MG). Comunitária Diamantina (MG). - EM nº 313/2016 MC 53000.058124/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS 
Vitória de Rádio FM 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO -
Santo Antão 

PE 2011 Renovação 
Comunitária 

314 2016 CENTRO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO Vitória de Santo Antão {PE). 

Vitória de Santo Antão (PE). - EM n2 314/2016 MC - 53000.057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e 
São Pedro do Rádio FM 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguari - São Pedro do Sul 
Sul 

RS 2013 Renovação 
Comunitária 

315 2016 Integração Vale do Jaguari - São Pedro do Sul (RS). - EM n'2 315/2016 
(RS). MC - 53000.065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão São José da Rádio FM 
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) - São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 São José da Barra (MG). . EM n2 317/2016 MC -
53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabíra PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

318 2016 
Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). - EM nº 

Comunitária 318/2016 MC 53000.014521/2013 

93 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 

lpuiuna MG 2013 Renovação 
Rádio FM 

319 2016 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IPUIUNA -

IPUIUNA - ipuiuna (MG). Comunitária lpuiuna (MG). - EM nº 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACÁ FM - lpaussu (SP). 

lpaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ FM - lpaussu (SP). - EM nQ 320/2016 MC -
53000.070500/2013 

95 
Associação Cultural e Comunitária de ltatiaiuçu -ltatiaiuçu 

ltatiaiuçu MG 2013 Renovação 
Rádio FM 

321 2016 
Associação Cultural e Comunitária de ltatiaíuçu -ltatiaiuçu (MG). -

(MG). Comunitária EM n2 321/2016 MC - 53000.065566/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

96 
ELZITA SANTANA - Nerópolis (GO). 

Nerópolis GO 2013 Renovação 
Comunitária 

322 2016 SANTANA - Nerópolis (GO). - EM nº 322/2016 MC -
53000.055907 /2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURALJOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Pará de Minas (MG). 

Pará de Minas MG 2002 Outorga Rádio e TV 247 2016 OLIVEIRA - Pará de Minas (MG). - EM nQ 247/2016 MC -

53000 .006751/2002 
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99 
Associação de Radiodifusão Comunitária RCA FM 

Ararnarí BA 2013 Outorga 
Rádio FM 

250 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitária RCA FM Aramarí (BA). -

Aramarí {BA). Comunitária EM n2 250/2016 MC 53000.019002/2013 

Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de 
lbiassucê BA 2013 Outorga 

Rádio FM 
251 2016 

Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de lbiassucê -
100 

lbiassucê lbiassucê (BA). Comunitária lbiassucê {BA). EM n2 251/2016 MC - 53000.054055/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMARATY -

101 
ITAMARATY ACRCI (ACRCI) - lbirapitanga (BA). 

lbirapitanga BA 2009 Outorga 
Comunitária 

252 2016 ACRCI (ACRCI) lbirapitanga {BA). - EM n2 252/2016 MC -

53000.030353/2009 

102 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS Campestre de Campestre de 

GO 2012 Outorga 
Rádio FM 

253 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS- Campestre de Goiás (GO). 

Goiás {GO). Goiás Comunitária EM n'< 253/2016 MC 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social 
Rádio FM 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro PR 2010 Outorga 
Comunitária 

254 2016 de Campo Magro PR {Associação Comunitária de Campo Magro) -

Campo Magro) Campo Magro (PR). Campo Magro {PR). - EM nº 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação 
Marituba PA 2010 Outorga Rádio FM 

255 2016 
Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PA). -

104 
Marituba {PA). Comunitária EM nº 255/2016 MC S3000.014137/2010 

Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do 
Prainha PA 2014 Outorga 

Rádio FM 
256 2016 

Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã -
105 

Amanhã Prainha {PA). Comunitária Prainha (PA). - EM n2 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emídio Manoel 
PI 2013 Outorga 

Rádio FM 
257 2016 

Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emídio {PI). - EM nº 
106 

{PI). Emídio Comunitária 257 /2016 MC - 53000.022913/2013 

Associação Comunitária Máxima Frn de ltabirinha {Rádio 
ltabirinha MG 2013 Outorga 

Rádio FM 
258 2016 

Associação Comunitária Máxima Fm de ltabirinha (Rádio Máxima 
107 

Máxima Fm) - ltabirinha {MG). Comunitária FM) - ltabirinha (MG). - EM nº 258/2016 MC - 53000.075017 /2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ - João 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Rádio FM 
262 2016 

Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa {PB). -
108 

Pessoa {PB). Comunitária EM nº 262/2016 MC 53000.028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE 
Rádio FM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Comunitária 

263 2016 BAIRRO ALVORADA {ASCOBRADI) - Contagem {MG). - EM n2 

Contagem {MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Rádio FM 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). 

Wagner(BA BA 2014 Outorga 
Comunitária 

264 2016 de Utinga Wagner {BA). - EM nº 264/2016 MC -
53000.005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodífusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao {ACCPR) -

111 
{ACCPR) - São João do Paraíso {MG). Paraíso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São João do Paraíso {MG). EM n2 265/2016 MC -
53000.072966/2013 

Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunítá ria São Sebastião Rádio FM 
Associação Assistencia 1 e de Radiodifusão Comunitária 

112 
Maracangalha FM - São Sebastião do Passé {BA). do Passé 

BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passé {BA). - EM n2 266/2016 

MC - 53000.057718/2012 
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Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca - Jupi Rádio FM Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca - Jupi (PE). EM 
113 

(PE). 
Jupi PE 2009 Outorga 

Comunitária 
267 2016 

n2 267 /2016 MC - 53000.036682/2009 

Associação Comunitária Luz - Boa Esperança (MG). Boa Esperança MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

268 2016 
Associação Comunitária Luz - Boa Esperança (MG). - EM n2 268/2016 

114 
Comunitária MC - 53000.023966/2010 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio FM 
Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) -

115 MA 2010 Outorga 269 2016 Humberto de Campos (MA). - EM n!1 269/2016 MC -
(Tribal Folia) - Humberto de Campos (MA). Campos Comunitária 

53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 
Pontal do Rádio FM 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal 

Araguaia 
MT 2012 Outorga 

Comunitária 
270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal do Araguaia (MT). 

do Araguaia (MT). EM n2 270/2016 MC 53000.016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ-
Mariluz 2013 Renovação 

Rádio FM 
273 2016 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARllUZ -ACAM Mariluz 117 
ACAM - Mariluz {PR). 

PR 
Comunitária (PRj. EM nº 273/2016 MC - 53000.007104/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Rádio FM 
274 2016 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA 
118 

LUCRÉCIA ADECOL Lucrécia (RN). Comunitária ADECOL Lucrécia (RN). EM nº 274/2016 MC - 53000.006656/2013 

Associação Pró-Cidadania Avareense - Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio FM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense Ava ré (SP). - EM nº 277 /2016 119 

Comunitária MC 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena Conselheiro 
MG 2014 Renovação 

Rádio FM 
278 2016 

Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n!1 
120 

(MG). Pena Comunitária 278/2016 MC 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão 
Dia nó polis TO 2013 Renovação 

Rádio FM 
279 2016 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolís 
121 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n<2 279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E 
Rádio FM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Comunitária 
280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA -

NUPORANGA Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM nº 280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS -
Cabaceiras PB 2013 Renovação 

Rádio FM 
281 2016 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 123 
Cabaceiras (PB). Comunitária (PB). - EM nQ 281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS 
Pocinhos PB 2013 Renovação 

Rádio FM 
282 2016 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 124 
Pocinhos (PB). Comunitária (PB). - EM nQ 282/2016 MC - 53000 071797 /2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 

125 PB 2013 Renovação 283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). EM nQ 283/2016 MC -
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro Comunitária 

53000.007045/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM nQ 126 

Comunitária 284/2016 MC - 53000.061548/2013 
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127 
Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da 

São Vicente RN 2013 Renovação 
Rádio FM 

285 2016 
Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade -

Comunidade São Vicente (RN). Comunitária São Vicente (RN). - EM nQ 285/2016 MC 53000.015608/2013 

128 Associação Porto Real - Porto Nacional (TO). Porto Nacional TO 2013 Renovação 
Rádio FM 

286 2016 
Associação Porto Real - Porto Nacional (TO). EM n2 286/2016 MC -

Comunitária 53000.007049/2013 

129 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da São João da 

RS 2012 Renovação 
Rádio FM 

2016 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Urtiga (RS). - EM 

Urtiga (RS). Urtiga Comunitária 
287 

nQ 287/2016 MC - 53000.021788/2012 

130 
Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro -

Quatro Pontes PR 2013 Renovação 
Rádio FM 

288 2015 
Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro - Quatro Pontes 

Quatro Pontes (PR). Comunitária (PR). EM n2 288/2016 MC 53000.057858/2013 

131 
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Jarinu -

Jarinu SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

289 2016 
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Jarinu Jarinu (SP). -

Jarinu (SP). Comunitária EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

132 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA Fortaleza (CE). Fortaleza CE 2013 
Transferência 

Rádio e TV 290 2016 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO l TDA - Fortaleza (CE). - EM n!l 

direta 290/2016 MC - 53000.054438/2013 

133 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

lbiporã PR 2011 Renovação 
Rádio FM 

291 2016 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Artístico de lbiporã lbiporã (PR). Comunitária lbiporã - lbiporã (PR). - EM nº 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Associação Comunitária São José São José do Rio Preto São José do 

SP 2014 Renovação 
Rádio FM Associação Comunitária São José - São José do Rio Preto (SP). - EM 

(SP). Rio Preto Comunitária 
292 2016 

nº 292/2016 MC 53000.003434/2014 

135 
Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM - Rio Rio Novo do 

ES Renovação 
Rádio FM Associação de Rádio Comunitária Mensagem FM - Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
2013 

Comunitária 
293 2016 

(ES). EM n!! 293/2016 MC - 53000.014914/2013 

136 
Associação e Movimento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

294 2016 
Associação e Movimento Comunitário Rádio Bom Conselho FM -

Conselho FM - Bom Conselho (PE). Comunitária Bom Conselho (PE). - EM n2 294/2016 MC 53000.059291/2011 

137 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Sombrio -

Sombrio se 2013 Renovação 
Rádio FM 

2016 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Sombrio - Sombrio (SC). 

Sombrio (SC). Comunitária 
295 

EM n2 295/2016 MC - 53000.060438/2013 

138 Rede União de Rádio e Televisão ltda. - Fortaleza (CE). Fortaleza CE 2015 Renovação Rádio e TV 296 2015 
Rede União de Rádio e Televisão Ltda. - Fortaleza {CE). - EM nº 
296/2016 MC 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV FB - Comunicações Ltda. - Francisco 

PR 2009 
Transferência 

Rádio e TV 2016 
TV Nova Conexão para a TV FB - Comunicações Ltda. - Francisco 

Francisco Beltrão (PR). Beltrão direta 
297 

Beltrão (PR). - EM n2 297 /2016 MC - 53000.042938/2009 

10/10 
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EM n~ 00270/2016 MC 

Brasília, 4 de Maio de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de tori 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunit ' a E C 
Araguaia (Rádio Comunitária Vale Fm), explore o Serviço de R ·odi C munitá ·a na 
localidade de Pontal do Araguaia / MT, em conformidade com o que 1spõe caput d art. 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prest o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da com 'dade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusã , de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades po ul.antes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada po Vi sa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunida e, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.016097/2012-81 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PARECERNº: 1115/2015/SEI-MC 

PROCESSO Nº: 53000.016097/2012-81 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio 
Comunitária Vale FM) 

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Pontal do Araguaia-MT. 

I - Execução de serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Pontal do Araguaia­
MT. 

II - Documentação que obedece aos padrões legais. 

III - Pelo deferimento do pedido, diante do 
princípio da legalidade, outros constantes do 
artigo 37, "caput", da CF e normas 
infraconstitucionais. 

IV - Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 25929/2015/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo na seguinte situação: 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento de autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Pontal do Araguaia-MT. 

2. Da nota técnica mencionada no introito acima, consta do item 5 que outra interessada teve sua 
pretensão indeferida, sendo tal feito arquivado. 

3. Traz ainda a nota que a requerente cumpriu os regramentos pertinentes à espécie, posicionando-se 
pelo deferimento do pedido. 

4. O feito veio para esta CONJUR a fim de análise e parecer. Eis o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

5. O serviço de radiodifusão comunitária e sua autorização, são disciplinados pela Lei 9.612/98, onde: 

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
as entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde 
pretendem prestar o serviço. 

§ 1 ° Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente publicará 
comunicado de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para que as entidades 
interessadas se inscrevam. 

§ 2° As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes 
documentos: I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
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m -prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada 
por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou sede nessa área. 

§ 3° Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade. 

§ 4° Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder Concedente 
promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. 

§ 5° Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente 
procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade, 
evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros da comunidade a 
ser atendida e/ou por associações que a representem. 

§ 6° Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por sorteio. 

6. Em sítio infraconstitucional, foi regulamentada pelo Decreto 2.615/98, que em seu anexo 
estabelece que: 

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição 
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no 
prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender 
as disposições estabelecidas em norma complementar: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada 
por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

ill -DAANÁLISE DO PROCESSO DA INTERESSADA 

7. Compulsando-se os autos físicos ora digitalizados, a par da nota técnica em comento, tem-se que 
a pretensão deduzida pela requerente deve ser deferida, pois dentro do princípio da legalidade, além 
dos demais princípios norteadores da Administração Pública contidos no "caput" do artigo 37 da 
Constituição Federal. 

8. A interessada Associação Comunitária de Amigos do Pontal do Araguaia, teve seu pedido 
indeferido por decisão da qual foi devidamente cientificada, conforme consta dos documentos 
contidos no "Anexo Anexo_l_CGRC_Concorrentes (0829772)", não havendo notícia de qualquer 
recurso ou insurgência no feito. 

9. Conforme "Despacho Interno CGRC 0829079" não se detectou operação clandestina na localidade 
objeto de outorga em desfavor da entidade e seus representantes. 

10. Igualmente verifica-se, a partir do "check-list" trazido no bojo da nota técnica em análise, o 
cumprimento das normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria, conforme item acima. 
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IV - CONCLUSÃO 

11. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta instrução 

do feito, nos termos da Nota Técnica nº 25929/2015/SEI-MC, opino pelo deferimento do pedido 

apresentado pela Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia, visando 

autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pontal do 

Araguaia-MT. 

12. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 

autorização, conforme previsto no § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

13. Consigne-se a regularidade formal da minuta de exposição de motivos e portaria acostadas à nota 

técnica em análise, sugerindo à SCE que cópia da presente manifestação componha os autos 

processuais. 

À consideração superior. 

Brasília, 11 de dezembro de 2015. 

LUCIANO GODOI MARTINS 

Advogado da União 

DESPACHO nº 3401 / 2015 

PROCESSO: 53000.016097/2012-81 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do Araguaia (radio 

Comunitária Vale Fm) 

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na 

localidade de Pontal do Araguaia-MT. 

1. Aprovo o Parecer Jurídico nº 1115/2015, da lavra do Advogado da União Luciano Godoi Martins. 

2. Submeta-se à apreciação da Senhora Consultora Jurídica. 

Brasília, 16 de Dezembro de 2015. 

Aline Veloso dos Passos 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO oº 3402 / 2015 
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PROCESSO: 53000.016097/2012-81 

INTERESSADO: Associacao de Radiodifusao Comunitaria E Cultural de Pontal do Araguaia (radio 

Comunitaria Vale Fm) 

ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na 

localidade de Pontal do Araguaia-MT. 

1. Ponho-me de acordo com o Despacho nº 3401/2015, para, do mesmo modo, aprovar o Parecer 

Jurídico nº 1115/2015. 

2. Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 23 de Dezembro de 2015. 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE 
Consultora Jurídica 

. ' ,.. . 
< l -.. , , 

·O40,,t !1'JJ 

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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EM nº 00689/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do 
Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Pontal do Araguaia/ MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.016097/2012-81 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO l>A CIÍtNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETI!. DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio nº 36709/2017/SEl-MCTIC 

o 

• 
• 
o 

o 
V 

• 

• 
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' 
o 

b 
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• 
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Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasllia/DF 

Assunto: Concess~o de outorga 

Senhor Subchefe, 

n-...:.•~~ : ., r, 
• · ·· •·· ;: ,., •• ..,.úblic11 
<'onorm1 n rric:m.o 

z , ~E, za11 

Em atend imento ,i orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n" 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos imprcs~os a pa11ir de arquivo digital com valor de origina\. que 1ratam de cMce~são de outorga. 

Nº EM Nº PROCESSO !ENTIDADE INTERESSADA 

573120\7 53000.0(i~7!iJ/20 13- Associação de Comunicação Comunit~ria Educativa e Cuhurnl Integração Vale do Jaguari 95 

575/2017 
53000.069249/20 !J-

Comissão de Apoio à Criança e ao Adolescente 29 

576/2017 
53000.014554/2013-

Associação de Rádio e Difusão Comuni1ãria Ecluca1iva lntcraliva Jaruense 83 

57712017 
53000.002920/2012-

Associnção de Difusão Comuni1:\ria de Bncabeirn 7 1 

57ll/2017 
53000.062335/20 13-

Associação Cultural de Tnquarilinga do Norte 19 

579/2017 53000.056213/20 l l • Associaçiio Comunil:íria de Comunicação de Barro Duro 13 

580/2017 
53000.059764/201 O-

Associação de Comunicação, Cultura e Dcsporlos de faicõs 58 

587/2017 
53000.050951/2012· 

Associação Beneficente de Ouricun-A 130 38 

5RR/2017 
53000.031922/2012-

Fundação Rosa Leal 77 

589/2017 53000.015825/2013-
Associação Comunilária Ariística e Cullural Ca1anduvcnsc IR 

590/2017 
53000.059290/2011-

Associação Cullural e d~ Comunicação Comunil:iria de Carambel 25 

591 /2017 
53000.058080/2011-

Associação de Desenvolvimento Comunit,\rio da Comunicação e Culn1m de Monsenhor Gi l 10 

596/2017 
53000.007104/2013-

Associação Comunilária de A11oio a Mariluz - ACAM 34 

598/2017 
53000.071599/2013. 

Associação Comunil:iria Cultural e Anís1ico de Renascença 55 

599/2017 53900.015016/2015-
Associação Comm,i1ária de Dcscnvolvimc1110 Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 24 

603/2017 
53000.040872/2012-

i\ssociaçiio Cuhurnl e Educntiva de São José das Palmeiras 19 

609/2017 53000.0208S5/201 O-
Associação Cullural e Educat ivn da Rádio Comunitária Interativa FM 18 

610/2017 53000.057301/2012· Associação Comunitária Monte Sinai 13 

61 1/2017 
53000.058083/2011-

Associação Assistencial Cultural lm1ã Eliw 53 

6 12/2017 53000.015608/2013-
Fundação Obra Assis1encial Para Integração Social da Comunidade 28 

634/20 17 
53000.020718/2012-

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 21 

636/2017 
53000.026025/2011-

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 61 

660/2017 
53000.003653/2013-

Associação de Difusão Co111uni1ária Rainlrn 30 

662/2017 
53000.0003 1 7/2013-

As,ociação Comunitária Amapacnse de Coonunicaç;io 35 

664/2017 
53000.019020/2014-

i\ssociaçiio Pró-Cidadania Avarccnsc 24 

675/2017 53000.045013/2013-
Associação Comunitária de Comunicação. Cultura e A11c de Onça do Pi tangui 05 

676/2017 
53000.00767412014-

Associação Beneficente e Cultural Comu11i1árit1 Ahcnrn1iva - ASBECCA 13 
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681/2017 

682/2017 

684/2017 

686/2017 

689/2017 

692/2017 

693/2017 

702/20 17 

704/2017 

70512017 

707/2017 

708/2017 

713/2017 

714/2017 

715/2017 

716/2017 

7 17/2017 

53000 006656 :!O IJ 
25 
53000 006880 20 13 
17 
53000 007034 2013 
14 
53000 009899 2013 
15 
53000 016097 2012 
81 
53000 O 16939 2012 
02 
53000 O 19859 2008 
14 
53000 055765 2011 
12 
53000 057230 2011 
78 
53000 057355 201 1 
06 
53000 058099 2011 
66 
5300005!1119 20 11 
07 
53000 0619762013 
48 
53000062401 201 1 
81 
53000 06825 1 2013 
81 
53000 0705 16 20 I 3 
19 
53900 020989 2014 
02 

Atenciosamente, 

Associ:içào de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 

Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Anistico e Cultural de Rochedo 

Associação Comunitária Dianopolina de Rudiodif'usão 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cullurnl de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FMJ 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

Associação de Apoio a CultW'a de Carrasco Bonito 

Associação Comunitária e Cultural Pantancira 

Associação de Amigos e Moradores de Bmsn011e 

Associação Comunitária de Comunicação Culn1ral e Artística de Jataizinho 

Associação de Difusão Comunitária de Palmeir6polis 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Anistico de Urai 

Associação da Rádio Comunitária de Senanópolis 

Associação d.: Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Êducativo e Econômico de Brejo dos 
Santos 

Associação Cultural Comunitária Amigos de Sevcriano de Almeida 

Fundação de Assistência Social de Cabaceiras 

Associ~1çno e011n:m11a1i:1 eaj01m!11-se - n:SEe,i,._ _ A, );:LI A-- 1-·LP..N r f1 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Gera l do Gabinete do Ministro 

J 

o 

.. 
o 

Documento assinado eletronicamente por ~1araci Mendes de Sant' Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N• 1.3 17/20 17, em 05/09/20 17, às 19:23. confom1e art. 3º, Ili, "b", das ronarias MC n" R9/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site h11p://sd.mctic.gov.br/vcrilica.html infom1ando o código verificador 2152349 e o código CRC 

, -~ AD92BB41. 

Em ~!\SO do: rd:post.-.n C$l0: Oficio. ÍB7.:r n:(,:~ndl i:.xph.-Ssaa· Olido n• J674'9n0l71SEI-Ml.TIC • 51rOC\.~O n• o12s0.0002S612016-11 - !\""SEI! 21SlJJ9 
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15 de Setembro de 2017 • Jornal Oficial Eletrônico dos Muníc ípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI 1 1 Nº 2.815 

058/ Jessica Fabiana Santos da Inspetora de Ah1- 30h se- Sal. Míni-
2017 Silva nos manai moVigen-

te 

059/ Inspetora de Alu- 30h se- Sal . Míni-
2017 Joyce Rosa de Alencar nos manai moV19en-

te 

060( Inspetora de Afu- 30h se- Sat. Mini-
2D17 Laura Letícia Castro nos manai ~0V19en-

061/ Maria Borges de Jesus Inspetora de Alu- 30h se- Sal . Míni-
2017 nos manai mo Vigen-

te 

062/ Inspetora de Alu- 30h se- Sal. Mini-
2017 Rosilene de Sousa Borges nos manai moVigen-

te 

0631 Samilla Ribeiro de Sousa Inspetora de AILJ-- 30h se- ""'· Mim-
2017 rios manai mo Vigen-

te 

064! 30h se-- Sal. Mini-
2017 Fabio Sousa Moraes Guarda manai moV19en-

te 

0651 /ris Negreiro da Silva 30h se- Sal. Míni-
2017 Guarda manai moVigen-

te 

066! Welliton Alves Cardoso 30h se-- Sal. Míni-
2017 Moraes Guarda manai moV1gen-

te 
007/ Cass·1a Viviane Niesciur Nutricionista 20hse-- 1.300,00 2017 Resende manai 
068/ Sabrir.a de Sousa Silva Nutricionista 20h se-- 1.300,00 2017 manai 
069{ Laura Rodrigues Burjack Professor Portu- 20h se- 1.067,40 2017 auês manai 

~6Y'-r Eliane de Paula Cunha Professor t--'OOa-- 3un se- 1.601,25 aooo manai 

Art. 2.0 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revoga­

das as disposições ell) contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra"se. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

Pontal do Araguaia, 21 de Agosto de 2017. 

GERSON ROSA DE MORAES 

Prefeito Municipal 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 151/GP/2017 

PORTARIA Nº 151/GP/2017 Em21 de Agosto de 2017. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor para exercer o cargo comissio­

nado de Coordenadora Municipal de Artes e Cultura e dá outras prcr 

vidências". 

GERSON ROSA DE MORAES, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE : 

Art. 1.• Nomear a Sr'. Débora Pollianna de Souza, portadora do RG n.• 

20926430 SEJSPJMT e CPF n.• 028.804.591-25 para exercer o cargo co­

missionado de Coordenadora Municipal de Artes e Cultura, CC-2, desta 

Prefeitura Municipal , conforme Lei Muni.cipal nº 66112013. 

Art. 2.•- A servidora nomeada no artigo primeiro desta Portaria é respon­

sável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no exercício 

de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se os <f~ames 

da Lei . 

Art. J .• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revoga­
das as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se_ 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

Pontal do Araguaia, 21 de agosto de 2017. 

GERSON ROSA DE MORAES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO A.LEGRE DO NORTE 

DEPARTA~ENTO D!; LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LJCITAÇAO PREGAO PRESENCIAL N°43 2017 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 43/'2017. 

O Pregoeiro da prefeiiura Municipal de Porto Aregre do Non:e!MT, desig­

nado pera portaria 11612017; toma publico para os interessados o resul­
tado da sessão que se realizou na da/a 14/09/2017 as 8.·00 horas, licita­

ção na modalidade de pregão presenC1al para PRESTAÇÃO DE SERVI­
ÇOS DE EXAMES DIVERSOS, UL TRASSONOGRARA, ELETROCAR­
DIOGRAMA, MAPA, HOL TER, ESPIROMETRIA) para afendeF a Secre­

taria Municipal de Saúde, em Porto Alegre do Norle-MT : teve como ven­

cedor com o menor preço por itens a empresa S. C. C. Rogowskí - ME 
inscrita no CNPJ: 13.279.219/0001·13. 

Código Descrlçãa Vaiar Unitó-
rio 

14497 Prestaçào de serv/C.Ds exames de ultrossonograffa 130,00 

20888 
Prestação de serviç.as eletrocardiograma sem Jau-

30,00 do 
20889 Prestação de servic.os exame eletrocardiograma 80,00 
20890 Presfacâo de serv~s com laudo 3000 
20891 Prestação de servico com exame mapa 240,00 
20892 Prestação de seTYiços com exames hotrer 240,00 
20893 Prestaciro de .sen,,j;os com exame eSf)irometria 100,00 

Valor Total RJ, 86.200,00 (Oitenta e seis mil e duzentos reais}. 

Porto Alegre do Norte/MT, 14 de Setembro de 2017. 

Valdisson dos Santos Barbosa 

Pregoeiro 

PREFBTURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDlAO 

GABINETE 

Valor To,. 
tal 
31 .200,00 

3.000,00 

8.000,00 
3.000,()() 
24.000,00 
12.000,00 
5.000,00 

DECRETO N.• 035/2017, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017 

O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DEOLJVEIRA, Prefeito de Por­

to Esperidião/MT. no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or­

gânica do Munícípio, em razão da realização do 19° Festival de Pesca e 

Praia de Porto Esperidião; 

DECRETA: 

An. 1°. - Ponto Facultativo nos dias 15 (sexta-feira) e 18 (segunda-feira) 

de setembro de 2017, com retorno do expediente normal no dia l8 a partir 

das 13h:00; 

Art. 2.. 0 - O disposto neste Decreto não se aplica às secretarias de obras 

e saúde, aos demais órgãos e servidores que prestam serviços considera­

dos essenciais e que. por sua natureza. não podem sofrer descontinuida­

de, bem como aquelas atividades pré-agendadas, cabendo aos dirigentes 

dos órgãos e repartições a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respecbvas áreas de competência. 

Art. 3.° - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 4. 0 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2017. 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 

Prefeíto Municipal 

_ LICITAÇÃO 
PUBLICAÇAO DE HOMOLOGAÇAO CARTA CONVITE 10-2017 

PUBDE HOMOLOGAÇÃO 

dialiomunidpaLorg/mtlamm • www.amm.org.br 219 Assinado Digitalmente 
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HOME PREFEITURA 1> LICITAÇÕES » 

.. Home / Prefeitura / Admirlistração 2017/ 2020 

Administração 2017 /2020 

Prefeito: 

GERSON ROSA DE MORAES 

Celular:(66) 9.9988 -3219 

E-mail : gersonn'loraes.pontal@gmail .c,;Jm 

Vic.e Prefeita: 

MARGARITH DA VEIGA RIBAS 

Celular. (66) 9.9242-537!t 

E-mail: margareth_ribas.obras@hot 111aH.mm 

LEGISLAÇÃO >1 

Coordenadora Municipal de Programas Sociais: 

MAR.IA EL V DA GOSTA SILVA 

ÇONTRATOS >> TRANSPARÊNCIA>> 

Resflonde.ndo também como: Coo.rdenadora Municipal do CRAS -Centro de Reíerênda· e 
Assistência Social 

Celular: (66) 9.9644 --9,879 

E-mail : craspontal@autlook.com 

Coordenadora Municipal de Artes e Cultura: 

DEBORA POLLIANNA DE SOUZA 

Coordenadora Municipal de Saúde Bucal: 

LUSIÂNGELA SOARES DA SILVA 

Celular: (66) 9.9238-7878 

E-mail : lusgaby_@hotmail.com 

LINKS ÚTEIS i, 

Procurar 
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EM nº 00353/2018 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do 
Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Pontal do Araguaia/ MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.016097/2012-81 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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